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DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.483, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a redação e acrescenta dispositivo ao Decreto 
nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, que dispõe sobre 
a cedência e a autorização de exercício dos servidores 
dos órgãos e das entidades da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, estabelece 
procedimentos para a consolidação das informações 
funcionais e financeiras e para a adoção de medidas 
de reembolso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
alteração e acréscimo:

“Art. 3º O servidor efetivo poderá ser cedido, mediante a nomeação para exercício de cargo em 
comissão ou de função de confiança ou para atender a situações previstas em leis específicas, para ter 
exercício nos seguintes locais:

....................................................

Parágrafo único. No caso de cedência de servidor em estágio probatório, este ficará suspenso, 
recomeçando a fluir o seu prazo a partir do retorno do servidor ao cargo de origem, consoante o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 35 da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração 

DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 64, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

Qualifica como Organização Social, na área da saúde, 
o IBDSOCIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 
4.698, de 20 de julho de 2015,

Considerando o requerimento do IBDSOCIAL, para qualificação como Organização Social, na área 
da saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica qualificado como Organização Social, na área da saúde, no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul, o IBDSOCIAL, nos termos da Lei Estadual nº 4.698, de 20 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 3

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 111, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre a reativação e cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 
eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

Art. 2º Fica CANCELADA com base no disposto do inciso V, do art. 42 do Anexo IV – Do 
Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo II a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

      Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2024.

BRUNO GOUVEA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO  I  AO ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 111/2024  DE 13 DE AGOSTO DE 2024

ALCINOPOLIS

1 LUIZ VAGNER MARTINS PEREIRA 28.769.466-6

AQUIDAUANA

2 EDVALDO MARQUES DE SOUZA 28.813.433-8

BELA VISTA

3 EDSON RIQUELME 28.846.102-9

CAARAPO

4 LUIS ANTONIO STEFANES ROCHA 28.738.878-6

CAMPO GRANDE

5 CASA DAS SEMENTES ARAGUARI LTDA 28.486.502-8

6 DENISE VIEIRA DE SANTANA 28.410.503-1

7 HOTEL MERIDIONAL LTDA 28.433.753-6

8 HOUPAH COM VAREJ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 28.457.621-2

9 JOTAMAR COM DE PECAS E TRANSP RODOVIARIO LTDA. 28.486.631-8

10 LIMPE BEM LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 28.406.479-3

NOVA ANDRADINA

11 RAVISIO ISRAEL DOS SANTOS 28.858.787-1

RIO VERDE DE MATO GROSSO

12 JOAO CARLOS MOREIRA 28.636.196-5

13 MARIA BENEDITA MEIRA DOS SANTOS 28.787.929-1

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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TRES LAGOAS

14 K F S MATOS ALVES BIJUTERIAS 28.455.833-8

 

ANEXO  II  AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 111/2024 DE 13 DE AGOSTO DE 2024
CAMPO GRANDE

1 APARECIDO DE OLIVEIRA GOUVEIA            28.805.428-8

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 114, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art.  1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2024.

BRUNO GOUVEA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 114 DE 13 DE AGOSTO 2024
AGUA CLARA

1 51.393.750 IZEQUIAS MOREIRA DIAS 28.484.787-9

2 BETANIA BATISTA DE MORAES 04870858177 28.439.531-5

3 HENRIQUE RODRIGUES FERREIRA 28.481.151-3

4 LEDIANE DE SOUSA MEDRADO LTDA 28.460.916-1

ANASTACIO

5 TEOLITA DE OLIVEIRA BRITES LTDA 28.483.267-7

ANAURILANDIA

6 41.034.963 JOSE ARAUJO TORRES 28.458.940-3

ANGELICA

7 32.184.882 AMELIO RINALDI 28.435.225-0

ANTONIO JOAO

8 41.317.109 MARIA CLEA ALVES DA SILVA 28.496.371-2

9 JANAYNA BARBOSA VAREIRO 06931232142 28.441.420-4

APARECIDA DO TABOADO

10 53.799.471 GELMIRES GONCALVES 28.494.759-8

11 MAURINDA TIAGO DA MAIA 17287111187 28.424.274-8
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12 REGINALDO PEREIRA BORGES DA SILVA 28.447.589-0

AQUIDAUANA

13 FRANCIELE DOS SANTOS 04550371161 28.430.980-0

14 M. C. ROMERO & O. R. ALEXANDRE LTDA 28.476.581-3

ARAL MOREIRA

15 AMANDA MARTINS LOPES 03549063130 28.443.090-0

16 METALURGICA KBR LTDA 28.408.357-7

BANDEIRANTES

17 17.884.914 ARACELI FATIMA GOBETTI MARTINS 28.484.428-4

BATAGUASSU

18 29.570.961 BIANCA CONCEICAO DOS S DE ARRUDA 28.430.472-7

19 53.431.313 JOSE ERIVAN BEZERRA DA SILVA 28.493.778-9

20 HIGOR OTAVIO VICENTE BOLACH LTDA 28.478.119-3

21 MANOEL ANTONIO DA SILVA 07917805387 28.438.829-7

22 RODOTOR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 28.455.514-2

23 ROSIMAR ANDRADE CUSTODIO 28.369.696-6

24 WESLEY CAMILO ESCOBAR SANTOS 46679652820 28.413.414-7

BATAYPORA

25 54.482.438 MARCIA SCHULZ VIOLIN 28.496.425-5

26 GILVAN MANGUEIRA DO NASCIMENTO 60873825187 28.357.808-4

27 SORVETERIA NOVA DELLI LTDA 28.422.772-2

BELA VISTA

28 51.726.368 BRUNO JARA DUTRA 28.485.549-9

29 AMX INTERNET FIBRA OPTICA LTDA 28.438.303-1

30 INDUSTRIA CERAMICA JOAO DE BARRO LTDA 28.463.996-6

31 MARIA EDUARDA RAMOS SOUZA 05831627110 28.452.225-2

32 SIVIERO & LOPES LTDA 28.337.352-0

BODOQUENA

33 MARIA ZILDA DO NASCIMENTO SILVA 59616474120 28.452.793-9

34 WANDER FARIA CORREA - ME 28.413.928-9

BONITO

35 AGRONEGOCIOS NODA LTDA 28.827.233-1

36 ANA LUCIA GODOY 81894368134 28.370.259-1

37 FERNANDA DE LIMA VALENTE 07630227132 28.474.179-5

38 MARIANA AIVI TRELHA 06415999192 28.451.837-9

BRASILANDIA

39 ALDA RODRIGUES BARBOSA 65263073100 28.422.099-0

40 CLAUDINEI JOSE DE FREITAS 82997527104 28.471.568-9

CAARAPO

41 SERGIO VANZETTO 28.440.927-8

CAMAPUA

42 ANA CATIA LAVARDO 98616382100 - ME 28.404.194-7

43 CLEONICE APARECIDA S DA SILVA 36517143904 28.406.132-8

44 EDSON FERREIRA CAMARGO 54231523134 28.362.765-4
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CAMPO GRANDE

45 15.087.213 CHARLES DA SILVA COELHO 28.483.210-3

46 16.684.594 ROSANE PEREIRA LIMA SOBRINHO 28.379.194-2

47 20.998.207 WALDINEI FILLES VAREIRO 28.399.848-2

48 21.974.025 ANDERSON SIQUEIRA DE ARAUJO 28.494.137-9

49 22.273.871 RENAN ALVES ALLE 28.406.079-8

50 22.737.758 ANA LETICIA G CAPISTRANO DA SILVA 28.407.622-8

51 25.992.684 EDVALDO SOARES DOS SANTOS 28.416.903-0

52 26.731.278 LUCIANO DA SILVA LEITE 28.419.907-9

53 31.964.518 JOSEFA SANTOS DE ALMEIDA 28.460.796-7

54 32.033.148 FRANCISCA MARCULINO DA SILVA 28.467.880-5

55 39.424.151 IARA DOS SANTOS MATTOS SEMINARA 28.452.996-6

56 39.693.876 MARCELO PEREIRA DA CRUZ 28.463.357-7

57 40.444.009 KETHANE DE MORAES CARNEIRO SILVA 28.472.702-4

58 40.870.840 MARIO ADRIANO SILVA MOREIRA 28.456.821-0

59 41.601.206 ALAN FRANCA 28.459.682-5

60 42.404.923 FERNANDO NUNES DA SILVA 28.479.470-8

61 42.775.158 MICHELLE VIRMES DE VARGAS BORNES 28.480.400-2

62 44.063.052 NEWTON CRIVELINI NETO 28.485.691-6

63 45.475.839 BARBARA BRANDAO TORRES 28.484.948-0

64 45.997.019 MARCO ANTONIO BARROS RIBEIRO 28.470.814-3

65 46.260.656 IGOR PAES CATARINELLI 28.495.693-7

66 46.994.625 MARINA BENATTI MOURAD 28.473.043-2

67 47.077.048 RENATO ALVES MACIEL 28.483.350-9

68 49.355.596 CARLOS SANTOS DA SILVA 28.478.826-0

69 49.684.135 FERNANDA BENITES DE SOUZA 28.483.941-8

70 49.736.254 EUGILENE SILVA DE SOUSA 28.480.324-3

71 50.557.189 DANIELE LEMES DA SILVA 28.483.940-0

72 50.965.196 GUILHERME CALZA CANUTO 28.498.790-5

73 51.262.078 AMELIA HAKME ROMANO 28.484.057-2

74 51.428.966 ELIAS RIBEIRO DA SILVA 28.485.050-0

75 51.671.872 JANETE DE BARRIOS SALES 28.489.344-7

76 51.676.569 DENNYS ALTOBELLI BARBOSA FAGUNDES 28.488.592-4

77 51.710.429 TAMIRES GABRIELA ARAUJO DE OLIVEIRA 28.485.860-9

78 52.487.696 SUELEN SIGUIURA DE OLIVEIRA 28.488.174-0

79 52.623.327 RENATA ALMEIDA NUNES 28.489.178-9

80 53.088.708 AUGUSTO GOMES DA CUNHA 28.489.893-7

81 53.102.599 VINICIUS MIGUEL FARDIN BARBOSA 28.492.998-0

82 53.381.503 DEIVIS BARBOSA MONTEIRO 28.493.473-9

83 53.655.560 ADRIANA DE ARAUJO TEIXEIRA 28.494.015-1

84 53.665.235 NEUSA MARIA DA SILVA CUNHA 28.494.373-8

85 53.892.805 LIZIA ARRAES GUIMARAES 28.499.578-9

86 54.572.696 PAMELA REGINA DE SOUZA MENDES 28.497.090-5

87 54.936.739 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 28.498.263-6
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88 55.575.758 RORROZA ANTONIA FABRICIO 28.499.225-9

89 55.626.838 TANIA REGINA DE OLIVEIRA FERNANDES 28.950.563-1

90 55.863.329 ANA PAULA BARBOSA GEROLOMO 28.950.226-8

91 A DE CARLI 28.442.464-1

92 ABADIA GOMES TEIXEIRA MARTINEZ 32260008100 28.467.279-3

93 ADAIR ALBUQUERQUE DE O SIQUEIRA 43627625153 28.416.784-3

94 ADRIANA GONCALVES DE M DA SILVA 01374552160 28.387.100-8

95 ADRIANO SILVA DO COUTO 00064008177 28.440.618-0

96 ALESSANDRA SIQUEIRA CAVALHEIRO 87232022115 28.411.305-0

97 ALESSANDRO DIAS GONZALES LTDA 28.469.152-6

98 ALEXSANDER FARINHA 28.467.213-0

99 AMANDA VAZ SILVA PICOLI TAVORA 75547945153 28.462.547-7

100 ANDERSON PLEUTIN ANICESIO 01980345120 28.467.675-6

101 ANDRE LUIZ TIBURCIO 28.476.574-0

102 CAMILA BIANCA JARA CASTRO 04632407151 28.451.431-4

103 CASA DAS DELICIAS SUCOS E VITAMINAS LTDA ME 28.267.410-1

104 CELSA HELENA DE ARRUDA 94980870163 28.408.952-4

105 CENTRO AUTOMOTIVO MUNDO BATERIAS LTDA ME 28.413.865-7

106 CINTIA DE MORAES BARBOSA NIZA 71896716172 28.432.846-4

107 CLEISE DE SOUZA PIRES 70670315168 28.389.700-7

108 CONSTRUTORA MARINS LTDA 28.428.117-4

109 D T S PERES LTDA 28.437.164-5

110 DANIEL DA SILVA NEIVA 04082310177 28.452.464-6

111 DANIELE SANTOS DA SILVA F DE OLIVEIRA 99674580115 28.472.742-3

112 DANIELLY CACADOR COELHO 00523725108 28.455.343-3

113 DAYANE BRAGA POLYCENO FERMOSELLI 05119943110 28.433.883-4

114 DAYANE GOMES RIBEIRO 01062713184 28.374.749-8

115 DAYSE S DA SILVA LTDA 28.431.765-9

116 DELVAIR SOARES CORREA 34901515004 28.420.220-7

117 DELZAN LOGISTICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 28.404.129-7

118 DENISE DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 85067300159 28.477.604-1

119 DIANE EYRE LIMA VIEIRA 03348905192 28.463.601-0

120 DIEGO DUTRA PRIMO LTDA 28.455.919-9

121 E .V. B. COMERCIO DE ESPETINHOS LTDA 28.465.697-6

122 EDILENE ARCANJO FIGUEIREDO MENDES 66270324149 28.452.562-6

123 EDMAR DE MATTOS 17055270944 28.413.189-0

124 EDNA MARIA DA SILVA 05751441818 28.466.044-2

125 EDUARDA CAPELARI DO SACRAMENTO 06792975109 28.458.905-5

126 EDUARDO IKAWA 51093766700 28.395.173-7

127 ELAINE CORREA BOGADO 63762374104 28.408.274-0

128 ELAINE PIRES DA SILVA 04887777124 28.462.562-0

129 ELIANDRO NERY PAYA 92111378100 28.450.779-2

130 ELIAS FELIPE DOS SANTOS 09083862143 28.448.079-7

131 ELIENE DE SOUSA NEGRETE GUIBO 45672105149 28.463.665-7
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132 ERICK DA SILVA CAVALCANTE 03051070114 28.421.717-4

133 ESCOLA M&G CAMPO GRANDE LTDA 28.469.040-6

134 EVELYN CARDOSO DA SILVA 04232522166 - ME 28.445.277-7

135 EVERTON ALEXANDRO B DE QUEIROZ 72543949100 28.483.980-9

136 FABIO RENA PORTELA FERNANDES 03339641102 28.468.554-2

137 FLANETTO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 28.431.490-0

138 FLAVIA SOARES BEZERRA OKUMOTO NERY DE MELLO 28.466.720-0

139 FLAVIO VILALVA DA SILVA 02104878101 28.465.297-0

140 GEOVANE DA ROCHA SILVA 03904565192 28.468.713-8

141 GEYZA WEILER HEIMBACH PEDROSO 95100075104 28.438.637-5

142 GMAC - ATACADO DA CONSTRUCAO LTDA 28.468.154-7

143 GRUPO DE MODA SOMA SA 28.370.907-3

144 HANTHONY RODRIGUES GALVAO 02873813156 28.475.829-9

145 ILDA SALINA DA SILVA ROQUE 54395917100 28.429.478-0

146 ISRAEL DE ALMEIDA 17681804153 28.467.304-8

147 IVANIL FIGUEIREDO RAIMUNDO 28.431.840-0

148 IVONE CRISTINA DA S RODRIGUES 48131407187 - ME 28.363.716-1

149 IZABEL PEDRO DA SILVA 55903347134 28.454.049-8

150 JAQUELINE COSTA DE OLIVEIRA 03498043110 28.427.867-0

151 JESSICA RIQUELMA FERREIRA DA COSTA 04632191124 28.454.402-7

152 JHONATAN GODOY MONTEIRO 04815170142 28.378.017-7

153 JOANA D ARC DE OLIVEIRA ALVES 06087867139 28.470.006-1

154 JOAO BATISTA MENDES 42112036149 28.498.158-3

155 JOEL AMADO 94760810820 28.356.163-7

156 JORGE MARQUES DE CARVALHO 29371317191 28.448.302-8

157 JOSE PAULINO RIBEIRO 00644935120 28.405.822-0

158 JULIANA HENDGES DE SOUZA 02808286163 28.455.797-8

159 JULIANE RAMOS CARVALHAES FORLANO 14707718884 28.460.341-4

160 KATHALEEN DE A DE BARROS GANDINI 02346558109 28.460.479-8

161 KEICYANE N. ALEXANDRE 28.442.860-4

162 KELLY MARILIA CABREIRA 01604119128 28.425.996-9

163 KEYLA VENTORIM MOURA & CIA LTDA 28.428.254-5

164 LEANDRO CAVALCANTE CORREA 02118928157 28.422.122-8

165 LINCONL MARCIO RAMIRES ESCOBAR 48641316191 28.380.837-3

166 LOTUS MERCADO E CONVENIENCIA LTDA 28.471.790-8

167 LUIZ EDUARDO DELFIM COUTINHO 93865007104 - ME 28.454.552-0

168 MARCIA ALVES FERREIRA TAVARES 02581303182 28.433.305-0

169 MARCIO GALAN DA SILVA ME 28.340.205-9

170 MARGARETH BORGES DOS SANTOS 99076284172 28.446.735-9

171 MARIA DE LOURDES LEITE SOUZA 60063076187 28.393.607-0

172 MARIA DE LOURDES LOPES FEITOSA 16474058153 28.430.875-7

173 MARIA DE NAZARE DA SILVA MAIA FERREIRA LTDA 28.484.881-6

174 MARIA ONILDE SCARDIN 30553652168 28.366.185-2

175 MARIA ROSA PIRES PASSOS 32159587168 - ME 28.366.738-9
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176 MARIA SOARES PESSOA 46510400120 28.404.273-0

177 MARLEIDE CARVALHO BARBOSA 69699577134 - ME 28.375.676-4

178 MAURO LUCIO OLIVEIRA SEGOVIA ME 28.329.429-9

179 MAX COMERCIO DE EMBALAGENS E SERVICOS LTDA 28.453.055-7

180 METAL FORTE CG LTDA 28.473.651-1

181 METAL FORTE CG LTDA 28.486.039-5

182 MICHELE CRISTIANA MARTINS 02943852155 28.435.045-1

183 MICHELLY ADORNO BAEZ 01470757184 28.371.419-0

184 MOREIRA E CAMARA & CIA LTDA 28.404.460-1

185 NATHALIA CINTRA PEREIRA 05364772136 28.461.337-1

186 NILZA APARECIDA GUIMARAES 35629029134 28.360.540-5

187 NOEMY GOUVEIA DE MORAES 69381186120 - ME 28.405.710-0

188 OSCAR JORGE MERGIAN CAMINHA 13963660163 28.355.882-2

189 PATRICIA FERREIRA 01246425190 28.403.648-0

190 PATRICIA XIMENEZ ANDRADE FRANCO 02851956116 28.482.333-3

191 PAULO FERNANDO DE SOUZA RODRIGUES LTDA 28.434.251-3

192 POSTO DOS PODERES LTDA 28.253.184-0

193 PREDILETA CENTRO SUL DIST DE MEDICAMENTOS LTDA 28.385.274-7

194 RAFAEL DA SILVA BRANDAO TEODORO 05702021169 28.463.187-6

195 RAFAEL DE LAURA COELHO 01460939174 28.418.624-4

196 RAFAELLA LORENA DA S ROSA CARILHO 04108217136 28.405.777-0

197 RENATA LISCANO FLORENCIANO LANCHES 28.383.385-8

198 RESTAURANTE RANGO PANTANEIRO LTDA 28.493.669-3

199 RIBEIRAO COM E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 28.498.553-8

200 ROLCAMPO COM DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA - ME 28.390.996-0

201 RUTH XIMENES SCHER 36547913104 28.446.534-8

202 SIRLEI DE MIRANDA LIMA 40323234100 28.397.130-4

203 SIRLEIDE ARAGAO CAVALCANTE 01617902594 28.436.493-2

204 SUPER SIGN E SERIGRAFIA LTDA 28.465.173-7

205 TABATA CRISTINA KUHN DE SOUZA 01096762030 28.452.263-5

206 THAISA DA CONCEICAO ROSA 05388500195 28.396.375-1

207 THAYNARA MARTINS DA SILVA 05380869122 28.466.130-9

208 VALDENIR SILVA SANTANA 28.435.326-4

209 VANESSA AUGUSTO DO PRADO 82802572172 28.451.026-2

210 VICTORIA S A A FIGUEIRO 28.485.468-9

211 VIDALVINA PEREIRA MEZA 10885994191 28.420.245-2

212 WILSON ABREU SILVA 80614701104 - ME 28.417.176-0

213 YAN JU HUANG 01167785983 28.446.029-0

CASSILANDIA

214 ALAN MARCOS SILVA 04010117125 28.402.100-8

215 MARCOS ANTONIO PERES MATA 01827018160 28.464.444-7

216 VILMA LACERDA DA SILVA 59540702100 28.367.179-3

CHAPADAO DO SUL

217 49.933.908 VANDERLEIA DOS SANTOS 28.480.335-9
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218 50.381.658 GABRIEL ALMEIDA DIAS 28.481.429-6

219 50.615.693 JESSICA HALANNA SANTANA CARVALHO 28.482.121-7

220 51.093.304 ANA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO 28.483.559-5

221 51.396.567 BABIANE ALMEIDA LEANDRO 28.484.366-0

222 ASSOCIACAO REVENDAS DE DEF AGRIC CHAPADOES 28.342.196-7

223 LAJEADO AGROSILVOPASTORIL LTDA 28.401.632-2

224 MARCONDES A CONTRI DE ANDRADES 94770794053 28.458.451-7

225 SOUZA & MARCHI ALIMENTOS LTDA ME 28.396.501-0

CORONEL SAPUCAIA

226 48.215.011 FERNANDO ANTONIO BRITEZ CRISTALDO 28.480.382-0

CORUMBA

227 30.378.441 DAVID EDSON DE CASTRO SANTIAGO 28.430.826-9

228 31.188.130 KELLY TATIANE RONDON VETERANO 28.432.652-6

229 31.650.553 ADRIELY DE OLIVEIRA DOS SANTOS 28.433.798-6

230 53.101.589 GLADE DA SILVA ALVES 28.493.960-9

231 54.884.854 MARCUS DOUGLAS DA SILVA CARVALHO 28.497.625-3

232 55.109.842 SANDYMARA CACILDA MEAURIO DE OLIVEIRA 28.498.509-0

233 ALPHA FUT ESPORTES E LAZER LTDA 28.475.398-0

234 CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA CAVALCANTE 00781083141 28.395.513-9

235 D PEREIRA BIJUTERIAS 28.341.945-8

236 FRITZ FITZMAYER GONZALES 49501747115 - ME 28.371.539-1

237 KIMBERLY GONCALES PINHO 06078689100 28.440.384-9

238 LILIA CARMEN BERMEJO 01326311646 - ME 28.390.840-8

239 MELIA MARIA CARRILLO 70812294173 28.421.951-7

240 NEY GERALDINO CASTELLO SOARES 20111010187 28.358.042-9

241 SAPORE S.A. 28.444.479-0

242 SAPORE S.A. 28.456.955-0

COSTA RICA

243 51.081.786 ELIEL COSTA DE ARAUJO 28.487.593-7

244 51.466.956 WEMERSON FELIX DA SILVA BRASIL 28.486.692-0

245 54.836.060 JOSE WALLISSON ALVES MONTEIRO 28.497.347-5

246 MARIA MADALENA MALAQUIAS 32231512149 28.382.035-7

COXIM

247 37.789.887 REGINA DA SILVA REIS 28.450.181-6

248 GABRIELA LUCAS FELIPE DA SILVA 03212819189 28.409.624-5

249 M DAS GRACAS B QUEIROZ 28.344.805-9

250 MARCIA DE AZEVEDO CHAVES MARTINS 29813247134 28.357.272-8

251 MARIA LUCIENE BERNARDINO - ME 28.407.977-4

252 NATAL FERREIRA MOTA 02840757877 28.472.902-7

DEODAPOLIS

253 PATRICIA NANTES FERREIRA 03195920140 28.453.556-7

DOURADOS

254 43.681.190 TAMARA CAETANO DA SILVA 28.465.702-6

255 51.120.452 ELISABETE ANTONINHA STEFANELLO 28.483.419-0
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256 51.287.733 GABRIELA GOMES DA SILVA 28.484.303-2

257 51.513.247 NADJANE VIRGINIO DA SILVA FERREIRA 28.484.735-6

258 51.844.247 VALESKA CARIAGA PORTOLAN 28.486.636-9

259 51.937.680 JOSIBIAS MEDEIROS DO NASCIMENTO 28.486.285-1

260 53.355.365 LARISSA KLIS FAMA DO NASCIMENTO 28.493.682-0

261 ABRAAO NUNES DA SILVA LTDA 28.409.649-0

262 AGRONEGOCIOS NODA LTDA 28.818.840-3

263 AGRONEGOCIOS NODA LTDA 28.827.320-6

264 ALESSANDRA CRISTIANA DE LIMA PALUDO 06966572446 28.464.366-1

265 AVANT AGROQUIMICA LTDA. 28.435.775-8

266 EDIVALDO DE FRANCA GUERRA 28.423.305-6

267 EVERTON SALTARELLO DE JESUS 05375998190 28.441.368-2

268 FORMULA DIESEL MECANICA DE VEICULOS LTDA 28.446.055-9

269 JANAINA COUTO LIMA MELLO 05562271150 28.474.624-0

270 JENIFER CRISLAINE TRINDADE RODRIGUES 04883298175 28.477.731-5

271 JOSE GUILHERME DE AGUIAR SILVA 05685126182 28.450.591-9

272 LEO MOTA MOMBAQUE 49952013000 28.474.322-4

273 MARCIA KREHER 36575291104 28.420.961-9

274 MARIA APARECIDA DA SILVA VILLALBA 46523960153 28.378.964-6

275 MARIA DEUZA MARTINS VASQUES 32545150134 28.380.083-6

276 MARIANA ANJOS PASSOS DE MATOS 06252066141 - ME 28.415.840-2

277 MAYKON THIAGO DOS SANTOS 02130907164 28.386.036-7

278 NIVALDO APARECIDO MOREIRA 36805157153 28.473.487-0

279 NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS LTDA 28.496.737-8

280 ONEDIR MARQUES SILVA 02403963160 28.396.216-0

281 PARANGABA & BRIGONI LTDA ME 28.429.582-5

282 PAULA DOS SANTOS AMORIM 00135841119 - ME 28.411.944-0

283 PEDRO MONTEIRO DE QUEIROZ 28.393.105-1

284 RODOGRAOS TRANSP RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA 28.462.106-4

285 ROSANA DE ALMEIDA MELO - VIDROS ME 28.368.845-9

286 SANTINHA RIBEIRO DA COSTA 01075536197 28.384.673-9

287 SOELI DE OLIVEIRA CARVALHO 84859768191 28.410.386-1

FATIMA DO SUL

288 GIGA NET INTERNET E INFORMATICA LTDA ME 28.366.595-5

FIGUEIRAO

289 14.617.434 MARIA DE FATIMA LOPES CORDEIRO 28.394.656-3

GLORIA DE DOURADOS

290 JOZIANE MOREIRA SALES 04800471117 28.387.056-7

291 NATALIA GABRIELLY DE OLIVEIRA 07351315116 28.464.913-9

IGUATEMI

292 50.182.670 ELISA THIELI NUNES BORGES R BERGAMO 28.486.080-8

293 MARCOS WILLIANS DOS SANTOS VIEIRA 02963076100 28.470.795-3

ITAPORA

294 26.483.980 SILVANA FERREIRA ARENA 28.444.219-4
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295 JANETI PEREIRA CORTEZ 52854787153 28.398.336-1

296 ROSANGELA MACIEL DE SOUZA 94912912115 28.416.314-7

297 SANTANA COM DE INSUMOS AGROPECUARIA LTDA EPP 28.317.951-1

ITAQUIRAI

298 ELIZIEL VIEIRA CORDEIRO 36902448892 28.449.844-0

IVINHEMA

299 29.250.392 ANANIAS MARQUES PADILHA 28.426.909-3

300 49.596.663 CAROLINE CRISTINA M DO NASCIMENTO 28.481.933-6

301 ADEILTON DA SILVA NASCIMENTO 03023351104 28.441.185-0

302 DIRCE DANTAS DA SILVA 03141297150 28.455.407-3

303 THALISON RAFAEL MEDEIROS DA SILVA 05676042923 28.412.070-7

JARAGUARI

304 DAMIAO ROSA BILAIA 83173315120 28.427.420-8

JARDIM

305 35.911.141 ALGEMIRA LOPES DE SOUZA 28.445.050-2

306 HEBER T. N. PALMAS COMERCIO DE JEANS 28.482.961-7

307 JOAO FRANCISCO ARECO DE CAMARGO LTDA 28.477.034-5

308 SOLANGE CRISTALDO MACIEL 76530604120 28.372.774-8

JATEI

309 42.620.355 DANIELLI MARIA DA SILVA NOGUEIRA 28.468.413-9

JUTI

310 49.163.905 CELINA CABREIRA PEREIRA DOS SANTOS 28.478.396-0

311 50.614.757 MAYUMI YOSHIAKI FERREIRA DIAS 28.484.462-4

312 WALDEMAR CANDIDO MACHADO NETO - ME 28.420.233-9

LADARIO

313 49.185.958 MARIANA AMANCIO MORAES 28.483.188-3

314 EVELYN NAZARE MOREIRA V NAVARRO 81127197134 28.434.261-0

LAGUNA CARAPA

315 SUELEN BARBOSA RODRIGUES 02928936122 28.440.109-9

MARACAJU

316 53.451.023 NAIRA AGUILAR DOS SANTOS 28.493.843-2

317 53.722.277 NOE VALENCUELA VARGAS 28.497.307-6

318 AERILTON CAVALCANTE DE ANDRADE ME 28.408.830-7

319 AGROPECUARIA M & J LTDA. 28.845.316-6

320 CARLA PEREIRA DA SILVA 03091375196 28.468.103-2

321 DAIANE GOULART RAMIRES 03924860165 28.443.865-0

322 FERZAN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 28.406.858-6

323 LIDER CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 28.473.539-6

324 MARIA SOCORRO B DE VASCONCELOS 51946017191 28.369.341-0

MIRANDA

325 ANA PAULA COSTA ME 28.324.770-3

326 MARIA GRACIELE C DOS SANTOS F DE LIMA 72027487115 28.434.025-1

MUNDO NOVO

327 15.384.152 LETICIA HAUBRICHT FRAPORTI 28.376.001-0
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328 BARUK AGRONEGOCIOS LTDA 28.485.868-4

329 JESSICA CRISTINA VIEIRA 04907360177 28.455.121-0

330 LAISE SOUZA VELANE CUENCA 02173983164 28.443.523-6

331 THATIANE SATO SANTOS COSTA 28.430.795-5

332 YASKARA YASMIM PEIXOTO DE OLIVEIRA 70392370409 28.469.355-3

NAVIRAI

333 GABRIEL AUGUSTO BEZERRA ELERBROCK 06615579103 28.461.339-8

334 LUCIANA GENILDA PAZ 08041106897 - ME 28.407.524-8

335 METALURGICA & CALHAS NAVIRAI - LTDA 28.395.832-4

336 TATIANA FERREIRA DOS SANTOS 99022770125 28.473.556-6

NOVA ALVORADA DO SUL

337 52.611.147 AMANDA MARQUES PEREIRA FERREIRA 28.488.462-6

338 JESSIKA NAIARA BATISTA DE JESUS 07450798140 28.479.693-0

NOVA ANDRADINA

339 44.517.911 MEIRE APARECIDA DOS SANTOS 28.467.775-2

340 46.084.090 EDILAINE RODRIGUES FERREIRA 28.475.120-0

341 48.922.669 LUIZA TAINARA DA SILVA SOUZA 28.479.726-0

342 54.287.916 RAFAEL DA SILVA RIBEIRO 28.497.247-9

343 ELIZETE GONCALO DAS CHAGAS 78158540104 28.428.170-0

344 JANAINA RODRIGUES DA CRUZ 02451184116 28.455.813-3

345 JAQUELINE COSTA DA SILVA 02475791144 28.459.827-5

346 JOAO MANOEL ALENCAR DOS SANTOS 07041494942 28.456.742-6

347 MARIA LUIZA DE MORAES TOSI 66806763987 28.382.256-2

PARANAIBA

348 42.341.401 LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 28.460.652-9

349 CALIFORNIA VEICULOS LTDA 28.352.719-6

350 CASA DE CARNES DO POVO LTDA 28.449.942-0

351 GOLDEN IMEX LTDA 28.483.680-0

352 HELIO RODRIGUES DE FREITAS JUNIOR 04495777165 28.475.391-2

353 LUCIANO ASSIS MARTINS 16322385860 28.423.635-7

354 MARCELO RODRIGUES DO PRADO 70737185104 28.468.408-2

355 REPEL CARGAS SA 28.436.580-7

356 RICARDO BRUNO FERNANDES 28.466.898-2

PEDRO GOMES

357 PRISCILA BERNARDO DE AQUINO ME 28.372.657-1

PONTA PORA

358 17.931.582 MARIA DE FATIMA SOUSA 28.387.780-4

359 22.845.925 MARISTELA MACHADO DE PAULA SILVA 28.407.293-1

360 48.629.759 MARCELO DE MIRANDA BLANCO 28.476.850-2

361 50.440.433 ANA CLAUDIA DA SILVA 28.481.723-6

362 50.976.599 MARCIO LOPES BRITES 28.483.147-6

363 53.108.746 GILMAR SOARES DE SOUZA 28.494.239-1

364 53.111.475 JESSICA ALMEIDA 28.492.963-8

365 ADEMAR RITTER 46568085120 28.461.873-0
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366 AGD AGRONEGOCIO LTDA 28.481.490-3

367 ANTONIA D ARC ARAUJO M GUIMARAES 17324358802 28.452.044-6

368 GABRIELA CARPES 70337867194 28.467.024-3

369 L. R. MODAS LTDA 28.447.055-4

370 MIXTRON - SERVICOS E COMERCIO DE PAPELARIA LTDA 28.458.589-0

371 ROSELI CORETE KIST LIBARDI 44867565091 28.417.561-7

372 TATIANA DA SILVA AMARAL 06377286104 28.440.690-2

PORTO MURTINHO

373 52.739.353 ANDERSON HENRIQUE CRISTALDO 28.489.114-2

RIBAS DO RIO PARDO

374 47.762.480 WARLES SANTANA FIGUEIREDO CRUZ 28.482.823-8

375 52.700.300 MARCIA SILENCIO RIBEIRO 28.488.426-0

376 CENILDA DE MOURA DUARTE 95178813120 28.473.902-2

377 RAQUEL HERCULANO 69485356153 28.497.452-8

RIO BRILHANTE

378 ROSANGELA APARECIDA BRUM SOARES 02571419102 28.463.271-6

RIO VERDE DE MATO GROSSO

379 36.608.758 DACI LEMOS DE SOUZA 28.448.516-0

380 50.324.989 HELITA MAYARA BORGES DE OLIVEIRA 28.481.821-6

381 AGROPASTORIL RINCAO BONITO LTDA EPP 28.661.073-6

382 ANTONIO CARLOS DE O AVILA ME 28.394.375-0

383 NATHANA GARCIA FLORENTIN DE ARAUJO 03830317107 28.360.652-5

384 RIO VERDE CALCADOS E CONFECCOES LTDA 28.457.666-2

ROCHEDO

385 ARANTES E HOLSBACH LTDA 28.479.948-3

SANTA RITA DO PARDO

386 MAGDA RODRIGUES PEREIRA 03092469119 28.454.082-0

SAO GABRIEL DO OESTE

387 13.161.241 MARCIA JORGE SANTANA DA SILVA 28.366.668-4

388 37.185.632 WALLACE VAZ DE SA 28.457.833-9

389 43.475.109 KETHLEEN CARRARO RIBAS 28.463.505-7

390 48.511.049 VANESSA APARECIDA PEROBELI CARASOL 28.476.519-8

391 50.100.010 KAUANA SOUZA DE LAPENA 28.484.400-4

392 ABADIA DE OLIVEIRA SILVA 65331729134 28.474.458-1

393 CAMILA SILVA BRANDAO 05128521117 28.462.220-6

394 GABRIELA BALZAN 03988191140 28.448.326-5

395 KELVYA NUNES R ROCHA DE JESUS 70317682172 28.428.234-0

396 LORHAYNE BARBOSA OKAVA 01115879138 28.475.756-0

397 ROMUALDO STRADIOTTI 51949547191 28.450.790-3

398 VALDIR DE ALMEIDA RIBEIRO 94547130191 28.469.809-1

SAO PAULO

399 SUZANO S.A. 28.812.536-3

SELVIRIA

400 GEORGIA ALEXANDRA MAIA DOS SANTOS 50280087870 28.437.497-0
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SIDROLANDIA

401 ELISABETE GENUINA DE SOUZA SILVA 35674407134 28.409.069-7

402 JUCELI RIBEIRO DOS SANTOS 01371560145 28.448.795-3

403 NADIR ESPINOSA 56270429153 28.470.970-0

SONORA

404 LUCIANO NUNES DE SOUZA ME 28.374.535-5

405 S AURELIO PEREIRA LTDA 28.449.332-5

TERENOS

406 50.268.083 JOAO VITOR DIB CALIANI 28.482.138-1

407 INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS TERENOS LTDA 28.358.300-2

408 YVONE DOS SANTOS MOLLINA 17363098115 28.359.162-5

TRES LAGOAS

409 38.456.522 RENATA PINTON DOS SANTOS BABETO 28.452.120-5

410 40.036.773 DANIELLE DE ANDRADE FERREIRA VIEIRA 28.454.991-6

411 45.343.256 DIEGO ARMANDO AMARILHA 28.483.027-5

412 47.068.691 NAIARA FERNANDA ARAUJO GARGAN 28.472.137-9

413 48.290.816 TAMIRES RODRIGUES RABELO PEREIRA 28.478.033-2

414 50.106.763 IVONE BUTTARELLO 28.480.587-4

415 53.608.847 IRACY GOMES VEIGA DE PAULA 28.495.445-4

416 ADERCIRA ROSI MAGNI LELES 98384740100 28.427.689-8

417 ALEX PEREIRA LEITE 30556066120 - ME 28.361.654-7

418 EDI CARLOS DE ALCANTARA 51886057168 28.421.659-3

419 JOAO JOAQUIM DOS SANTOS 20563337168 28.453.758-6

420 JOSE DO CARMO MACHADO 17836786153 28.368.913-7

421 LOG 3 INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 28.378.929-8

422 LUIZA DA SILVA DIAS 23707577104 28.370.149-8

423 MARCELLA RUTA DA SILVA 28584802819 28.406.290-1

424 MILTON LIMA AGUIAR 28.431.411-0

425 REGINA RIBEIRO SENA 82794030191 28.382.165-5

426 RESTAURANTE O PORAO LTDA 28.419.190-6

427 ULYSSES DA SILVA ANDRADE CAMARA 03785380127 28.415.010-0

VICENTINA

428 ROGERIO DA COSTA PEREIRA 85470058115 28.433.115-5

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO n. 010/2024
PROCESSO NUP: 77/009.880/2024 
CONCEDENTE: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração – SAD.
CONVENENTE: Uniodonto de Campo Grande Sistema Nacional de Cooperativas Odontológicas (UNIODONTO 
                      MATO GROSSO DO SUL).    
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal; Leis Federais n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021; Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Decretos Estaduais n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003, e n. 12.796, de 3 de agosto de 2009; Parecer Referencial PGE/MS/PAA/n. 009/2020, de 7 de outubro 
de 2020, aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/n. 372/2020, de 29 de outubro de 2020; demais legislações 
pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Convênio de Consignação em Folha de Pagamento credenciar 
a CONVENENTE para permitir a averbação de consignações na folha de pagamento dos servidores do Poder 
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Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, processada pelo sistema de folha de pagamento do Estado, com 
objetivo de realizar descontos específicos pela prestação de serviços de assistência à saúde dos Servidores Públicos 
do Estado, seus dependentes e agregados, através de mensalidades de planos odontológicos diferenciados.   
VIGÊNCIA: de 12 de agosto de 2024 a 11 de agosto de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2024.
ASSINATURAS: Frederico Felini, Fernando Jaime Cavalli e Danilo Rodrigues Breda.

Secretaria de Estado de Saúde 

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE n. 11.519, p. 35, 12 de junho de 
2024.
RESOLUÇÃO SES/MS Nº 228, 11 DE JUNHO DE 2024.

Aprova a Linha de Cuidado das Pessoas com Sobrepeso e Obesidade – LCSO 
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL EM EXERCÍCIO, no uso das 
atribuições legais, e 

Considerando a Portaria GM/MS nº 483, de 01 de abril de 2014, que redefine a Rede de Atenção à Saúde 
das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece diretrizes para 
organização das suas Linhas de Cuidado; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 424, de 19 de março de 2013, que redefine as diretrizes para organização 
da prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade como Linha de Cuidado prioritária da Rede de Atenção 
à Saúde das pessoas com doenças; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 425, de 19 de março de 2013, estabelece regulamento técnico, normas 
e critérios para assistência de alta complexidade ao indivíduo com obesidade.

R E S O L V E :

Art. 1º Aprovar, a Linha de Cuidado das Pessoas com Sobrepeso e Obesidade – LCSO, que estabelece os 
princípios, diretrizes, requisitos e os conceitos fundamentais para orientar, na perspectiva da gestão, o itinerário 
de cuidados dos usuários do SUS na Rede de Atenção à Saúde, no que diz respeito à organização em rede, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo Único - A LCSO é uma ferramenta de gestão que busca promover, aos indivíduos com excesso de 
peso, o acesso a diversas ações e serviços de saúde de diferentes densidades tecnológicas, que integrados por 
meio de sistemas técnico, logístico e de gestão, buscam garantir a integralidade do cuidado, 

Art. 2º As disposições da LCSO devem ser observadas pelos órgãos e entidades que integram o Sistema 
Único de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul e está disponível no seguinte link https://www.as.saude.ms.gov.
br/lcso-ms/ 

Art. 3º A Secretaria de Estado de Saúde pode rever periodicamente o Manual, propondo, quando necessário, 
as atualizações ou modificações que se fizerem necessárias com vistas a garantir a sua efetividade, em consonância 
com as atualizações do Ministério da Saúde.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONÇALVES
Secretária de Estado de Saúde, em exercício 

Extrato do Convênio n. 1351/2024 – 077/2024.
Processo nº: 27/025191/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Fundação Pio XII - CNPJ n. 49.150.352/0018-60.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021, e suas alterações. 

https://www.as.saude.ms.gov.br/lcso-ms/
https://www.as.saude.ms.gov.br/lcso-ms/
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Objeto: a atendimento a unidade de prevenção e rastreamento de câncer de mama, prevenção e rastreamento 
de colo de útero e pele sendo que a prevenção dar-se-á através de exames de rastreamento realizado em pessoas 
de ambos os sexos e de todas as faixas etárias que possuam lesões de pele suspeita(s) e que tenham sido 
encaminhada(s) através do sistema de regulação ou pelo sistema fotográfico da própria FUNDAÇÃO PIO XII no 
Município de Campo Grande e região, por meio de pagamento Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. – (Despesa 
Corrente), conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico, parte integrante deste instrumento.
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é deR$ 1.818.000,00 (um milhão de reais), em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais), devendo ser 
executado conforme Plano de Trabalho.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0001, Fonte 0150010021, Natureza de Despesa 
n. 335041 , conforme Nota de Empenho n. 2024NE008222, emitida em 09/08/2024, no valor de R$  151.500,00 
(Cento e cinquenta mil e quinhentos reais) para Despesas Corrente..
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 13.08.2024
Ass.: Mauricio Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** - SES 
          Ademar Capuci - CPF n. ***.167.579-** - Entidade

Extrato do Convênio n. 876/2024 – 049/2024.
Processo nº: 27/018505/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a entidade Cotolengo SulMatogrossense/MS - CNPJ n. 01.367.712/0001-06.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021, e suas alterações. 
Objeto: proporcionar atendimento de excelência para os pacientes atendidos no Cotolengo Sul-Matogrossense, 
através do material permanente e de consumo a serem adquiridos, conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico, 
parte integrante deste instrumento.
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela única – 
sendo 47.564,00 (quarenta e sete mil e quinhentos e sessenta e quatro reais) Despesa de Capital, e R$ 2.436,00 
(dois mil quatrocentos e trinta e seis reais) Despesa Corrente, devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0002, Fonte 0150010021, Natureza de Despesa 
n. 44504201 , conforme Nota de Empenho n. 2024NE006975, emitida em 10/07/2024, no valor de R$ 
47.564,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro) reais para  Despesa de Capital, e na Funcional 
Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0002, Fonte 0150010021, Natureza de Despesa n. 33504 , conforme 
Nota de Empenho n. 2024NE006973, emitida em 10/07/2024, no valor de R$ 2.436,00 (Dois Mil Quatrocentos e 
Trinta e Seis Reais) para Despesa Corrente.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 13.08.2024
Ass.: Mauricio Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** - SES 
          Valdeci Marcolino - CPF n. ***.143.659-** - Entidade

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO
Processo n. 27/018.505/2024

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, 
nos termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução 
Normativa TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido 
instrumento, a contar da data de assinatura do Convênio.

Fica designado o servidor abaixo indicado, a função de FISCAL do Convênio n. 876/2024 – 
049/2024, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Entidade sem Finalidade Lucrativa Cotolengo 
Sul- Matogrossense/MS., conforme segue: 
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Função Nome Matrícula
Fiscal Juliana Medeiros Vieira 79790025

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, nos 
termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução Normativa 
TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido instrumento, a 
contar da data de assinatura do Convênio.

Fica designada a servidora abaixo indicada, a função de FISCAL do Convênio n. 1351/2024 – 077/2024, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Entidade sem Finalidade Lucrativa Fundação Pio XII – 
Hospital de Amor de Nova Andradina, Processo n. 27/025.191/2024, conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Michele Batiston Borsoi 119930024

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/HEMOSUL/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 8/SAD/SES/HEMOSUL/2024
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para atuação direta nos estabelecimentos penais 
que estão sob responsabilidade do HEMOSUL, no município de Campo Grande-MS.
Processo: 27.014.323-2024.
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso IV, letra “c”, da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
Partes: 
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício Simões Corrêa, Secretário de 
Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: Mariana Medina de Almeida Pereira.
CPF: 020.xxx.xxx-08.
Função: Médico – 20 Horas.
Vencimento Base: R$ 3.118,38 (três mil cento e dezoito reais e trinta e oito centavos) 
Adicional de Função: R$ 2.026,95 (dois mil e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos)
Mensal Total: 5.145,33 (cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos). 
Período: 1 (um) ano a partir da assinatura do contrato.
 
Campo Grande/MS, 9 de agosto de 2024.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/HEMOSUL/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 9/SAD/SES/HEMOSUL/2024
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para atuação direta nos estabelecimentos penais 
que estão sob responsabilidade do HEMOSUL, no município de Campo Grande-MS.
Processo: 27.014.323-2024.
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso IV, letra “c”, da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
Partes: 
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício Simões Corrêa, Secretário de 
Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: Mariana Camilo de Almeida Serra.
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CPF: 034.xxx.xxx-26.
Função: Médico – 20 Horas.
Vencimento Base: R$ 3.118,38 (três mil cento e dezoito reais e trinta e oito centavos) 
Adicional de Função: R$ 2.026,95 (dois mil e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos)
Mensal Total: 5.145,33 (cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos). 
Período: 1 (um) ano a partir da assinatura do contrato.
 
Campo Grande/MS, 9 de agosto de 2024.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/HEMOSUL/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 10/SAD/SES/HEMOSUL/2024
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para atuação direta nos estabelecimentos penais 
que estão sob responsabilidade do HEMOSUL, no município de Dourados-MS.
Processo: 27.014.323-2024.
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso IV, letra “c”, da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011. 
Partes: 
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício Simões Corrêa, Secretário de 
Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: Gabriel Navarro da Luz.
CPF: 040.xx.xxx-79.
Função: Médico – 20 Horas.
Vencimento Base: R$ 3.118,38 (três mil cento e dezoito reais e trinta e oito centavos) 
Adicional de Função: R$ 2.026,95 (dois mil e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos)
Mensal Total: 5.145,33 (cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos). 
Período: 1 (um) ano a partir da assinatura do contrato.

Campo Grande/MS, 9 de agosto de 2024.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Extrato do Convênio n. 1366/2024 – 078/2024.
Processo nº: 27/025209/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Fundação Pio XII – Nova Andradina - CNPJ n. 49.150.352/0019-41.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021, e suas alterações. 
Objeto: recurso financeiro para atendimento à unidade de prevenção e rastreamento de câncer de mama, 
prevenção e rastreamento de colo de útero e pele sendo que a prevenção dar-se-á através de exames de 
rastreamento realizado em pessoas de ambos os sexos e de todas as faixas etárias que possuam lesões de pele 
suspeita(s) e que tenham sido encaminhada(s) através do sistema de regulação ou pelo sistema fotográfico 
da própria FUNDAÇÃO PIO XII no Município de Nova Andradina e região, por meio de pagamento Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, (Despesas Correntes), conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico, parte integrante 
deste instrumento.
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 1.799.724,48 (um milhão, setecentos e noventa 
e nove mil, setecentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos) que serão repassados em 12 (doze) 
parcelas de R$ 149.977,04 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e quatro centavos), 
devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0001, Fonte 0150010021, Natureza de Despesa 
n. 335041 , conforme Nota de Empenho n. 2024NE008207, emitida em 08/08/2024, no valor de R$ 149.977,04 
(cento e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e quatro centavos) para Despesas Correntes.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 13.08.2024
Ass.: Mauricio Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** - SES 
          Ademar Capuci - CPF n. ***.167.579-** - Entidade
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Extrato do Convênio n. 1040/2024 – 054/2024.
Processo nº: 27/022949/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a entidade Cotolengo SulMatogrossense/MS - CNPJ n. 01.367.712/0001-06.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021, e suas alterações. 
Objeto: proporcionar atendimento de excelência para os pacientes atendidos no Cotolengo Sul-Matogrossense, 
através dos materiais permanentes a serem adquiridos e serviços de terceiros pessoa jurídica – (Despesas 
Corrente e de Capital), conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico, parte integrante deste instrumento.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0002, sendo:
Fonte 150010021, Natureza de Despesa n. 33504101, conforme Nota de Empenho n. 2024NE006993, emitida 
em 10/07/2024, no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais) para Despesas Correntes, e: 
Fonte 150010021, Natureza de Despesa n. 44504201, conforme Nota de Empenho n. 2024NE006994, emitida em 
10/07/2024, no valor de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais) para Despesas de Capital.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 13.08.2024
Ass.: Mauricio Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** - SES 
          Valdeci Marcolino - CPF n. ***.143.659-** - Entidade

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, nos 
termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução Normativa 
TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido instrumento, a 
contar da data de assinatura do Convênio.

Fica designada a servidora abaixo indicada, a função de FISCAL do Convênio n. 1366/2024 – 078/2024, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Entidade sem Finalidade Lucrativa Fundação Pio XII – 
Hospital de Amor de Nova Andradina, Processo n. 27/025.209/2024, conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Michele Martins Nogueira 478648021

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO
Processo n. 27/022.949/2024

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, 
nos termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução 
Normativa TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido 
instrumento, a contar da data de assinatura do Convênio.

Fica designado o servidor abaixo indicado, a função de FISCAL do Convênio n. 1040/2024 – 54/2024, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Entidade sem Finalidade Lucrativa Cotolengo Sul- 
Matogrossense/MS., conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Juliana Medeiros Vieira 79790025

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Extrato do Contrato 0211/2024/SES                                                                         Nº Cadastral 25404
Processo: 27/018.670/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa Daten 
Tecnologia LTDA.
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Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da 
informação e comunicação, por meio da Ata Carona n. 001/2024 – Ministério da 
Gestão e Inovação e Serviços Públicos – Pregão Eletrônico n. 06/2023 para a 
aquisição de estações de trabalho (desktops), conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: Funcional Programática n. 20.27901.10.122.2200.6012.0072, 
Natureza de Despesa n. 44905235, Fonte n. 0260131101, Nota Empenho n. 
2024NE007408, emitida em 29/07/2024, no valor de R$ 849.858,00 (oitocentos e 
quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e oito reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 849.858,00 (oitocentos e quarenta e nove mil 
oitocentos e cinquenta e oito reais).

Do Prazo O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 2021.
Ordenador de 
Despesas: Antonio Cesar Naglis

Data da Assinatura: 12/08/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e José Pacheco de Oliveira Júnior

Extrato do Contrato 0213/2024/SES                                                                        Nº Cadastral 25542
Processo: 27/022.281/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Terezinha Zandavalli Figueiredo LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa na prestação de 
serviço para fornecimento de coffee break destina-se a atender aos Cursos de Pós-
Graduação lato sensu em Saúde Pública e de Pós-Graduação lato sensu em Saúde 
Mental e Atenção Psicossocial, por meio de Utilização de ATA de Registro de preço n. 
079/SAD/2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Fonte de Recursos 0150010021, Funcional Programática n. 
20.27901.10.128.2200.6002.0011, Natureza da Despesa n. 33903941, Nota 
Empenho n. 2024NE007790; emitida em 05/08/2024; valor de R$ 21.364,20 (vinte 
e um mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 21.364,20 (vinte e um mil trezentos e sessenta 
e quatro reais e vinte centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 12/08/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e Terezinha Zandavalli de Figueiredo

Extrato do Contrato 0214/2024/SES                                                                        Nº Cadastral 25552
Processo: 27/024.837/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e
EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada em 
compras de passagens aéreas nacionais/internacionais, para atender as demandas 
da CAF – Coordenadoria de Assistência Farmacêutica, por meio de Utilização da Ata 
de Registro de Preços n. 072/SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 038/2023, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6008.0006, 
Natureza de Despesa n. 33903301, Fonte n. 0150010021, Nota Empenho n. 
2024NE007910, emitida em 05/08/2024, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Antonio Cesar Naglis

Data da Assinatura: 07/08/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e Regina Kudaka Matsubara

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 55/SEAD/2024, 13 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Resolução Normativa n. 52/SEAD/2024, acrescentando o 
inciso IX ao artigo 4º. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 93, da Constituição Estadual e inciso II, do art. 72, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022, RESOLVE:

Art. 1º - Acrescentar o inciso IX ao artigo 4º da Resolução Normativa n. 52/SEAD/2024, nos seguintes termos:
“IX - Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC).”
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO - TERMO DE COLABORAÇÃO
NÚMERO CADASTRAL: 1520/2024
PROCESSO N. 83.051.594-2023
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 
27.351.589/0001-29, com recursos do FUNDO DE REGULARIZAÇÃO DE TERRAS (FUNTER), inscrito no CNPJ sob 
o n. 05.480.316/0001-41 e a AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (ADESO), inscrita no CNPJ 
sob o n. 05.983.196/0001-03.
OBJETO: Identificar e qualificar a produção agropecuária dos agricultores classificados como Agricultores 
Familiares, conforme estabelece a Lei nº 11.326/2006, para viabilizar a criação de propostas de regulamentação 
e legislação para a certificação da unidade produtiva do agricultor familiar juntamente com suas diversas linhas 
de produção agropecuária, possibilitando a emissão de um certificado de origem que possibilitará ao produtor 
apresentar e comercializar seus produtos de origem vegetal e animal, alimentícios e não-alimentícios, com um 
selo identificativo, diferenciando-o de outros produtos oriundos do setor rural, possibilitando ao consumidor 
comprar produtos com essa identidade, em conformidade com as Metas/Etapas/Fases do Plano de Trabalho. 
AMPARO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função Programática 10.83903.20.608.2216.6183.0004 – PDAgro, Fonte 0175980981, 
Naturezas de Despesa: 33504101, Nota de empenho nº 20204NE000013, de 7 de agosto de 2024.  
VIGÊNCIA: A contar da data de assinatura até 30 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2024.
ASSINAM: 
Pela ADMINISTRAÇÃO: Jaime Elias Verruck, CPF n. 322.xxx.xxx-72
Pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: André Benjamim Glienke, CPF n. 697.xxx.xxx-44
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Secretaria de Estado da Cidadania 

RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 53, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre a criação Grupo de Trabalho Interinstitucional voltado 
para o aprimoramento das políticas públicas destinadas às pessoas com 
Deficiência no Estado de Mato Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e conforme indicações 
referente a RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 43, DE 21 DE JUNHO DE 2024.

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho Interinstitucional, no âmbito da Subsecretaria de Estado de Políticas Públicas 
para Pessoas com Deficiência, vinculada à Secretaria de Estado da Cidadania - SEC, que tem como principal 
objetivo discutir e reformular uma proposta de atualização da Lei Estadual nº 3.181, de 21 de fevereiro de 2006, 
voltado para o aprimoramento das políticas públicas destinadas às pessoas com deficiência no Estado de Mato 
Grosso do Sul, irão compor o Grupo de Trabalho (GT): Ministério Público de MS, pessoas convidadas que atuam 
na temática e pelos seguintes servidores: 

ORGÃO E/OU ENTIDADE TITULAR SUPLENTE

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e 
Cultura - SETESC

Fabiane de Oliveira Macedo Amanda dos Santos de Oliveiro

Secretaria de Estado e Infraestrutura e 
Logística - SEILOG

Adanilto Faustino de Souza 
Junior

Débora Camargo Nunes Domingos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação - SEMADESC

Esaú Rodrigues de Aguiar 
Neto

Janaina Soares Carlin

Secretaria de Estado de Assistência Social e 
dos Direitos Humanos - SEAD/MS

Andrea Lucia Cavararo 
Rodrigues

Taciana Afonso Silvestrini Arantes

Secretaria de Estado de Saúde - SES Juliana Medeiros Liliane Pinho de Almeida

Secretaria de Estado da Educação - SED/MS Janaina de Jesus Fernandes 
Belato

Ana Paula Gava

Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública - SEJUSP/MS

Antenor Batista Junior Luiz Alexandre Gomes da Silva

Fórum de Entidades Hamilton Garay da 
Silva 

Gysélle Saddi Tannous Fabiana Maria das Graças Soares 
de Oliveira.

Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul - UEMS

Gabriele Cristine Rech Ronaldo Rodrigues Moises

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Thaísa Raquel Medeiros de 
Albuquerque Defante

Regina Célia Rodrigues Magro

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de MS - CONSEP/MS

Monica ILis da Silva Vargas Aparecida Lopes de Moraes

Comissão do Direito das Pessoas com 
Deficiência e da Acessibilidade - OAB/MS

Tania Regina Noronha Cunha Liliam Veronese
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Frente Parlamentar de Apoio a Pessoa com 
Deficiencia - ALEMS

Oscar Mauricio Martinez Lucia maria Furtado da Silva

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2024.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania

RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 54, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

A Secretária de Estado da Cidadania, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

CREDENCIAR o servidor abaixo, lotado na Secretaria de Estado da Cidadania para conduzir veículo 
oficial, conforme o Decreto nº 13.571 de 28/02/2013, art. 6º, a contar da data da publicação.

Matrícula Servidor CNH
136/1029 ARILDO ALVES ALCANTARA 055364****

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania

DELIBERAÇÃO N. 2/2024 DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 2ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS LGBTQIA+ DE MATO GROSSO DO SUL – 2ª CONFELGBTQIA+MS

Art. 1º A Comissão Organizadora da 2ª CONFELGBTQIA+MS ACRESCENTA ao texto do ANEXO ÚNICO da Deliberação 
n. 1/2024 da Comissão Organizadora da 2ª CONFELGBTQIA+MS, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.574, 
de 2 de agosto de 2024, páginas 75 a 79, o CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS DOS DIREITOS 
DAS PESSOAS LGBTQIA+, nas três esferas, quais sejam: municipal, estadual e nacional, de acordo com o quadro:

CONFERÊNCIAS DOS DIREITOS DAS PESSOAS LGBTQIA+ DATAS
2ª Edição das Conferências Regionais dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ 08/2024 a 05/2025
2ª Conferência Estadual dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ 08/2025
4ª Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ 21 a 25/10/2025

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande/MS, 5 de agosto de 2024.

MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA SOARES
Presidente da Comissão Organizadora da 2ª CONFELGBTQIA+MS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato 26/2024/SEJUSP N° Cadastral 25133
Processo: 31/139.400/2024
Partes: O Estado por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - 

SEJUSP e COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS S.A.
Objeto: 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais e equipamentos 

balísticos (colete balístico nível IIIA), para atender as demandas das Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e quan titati vos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden ti ficado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 25

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Qtd.

1

Código 0028491 - Colete policial - Tipo: Colete Balístico para uso policial; Tamanho: P; Requisito: 
Conforme Termo de Referência; Nível: III-A; Complemento: REGIÃO CENTRO OESTE. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024 REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2023, publicada no DOU de 
6/3/2024 (27186136), processo administrativo nº 08106.000451/2021-11- SENASP MJSP

310

2

Código 002852 - Colete policial - Tipo: Colete Balístico para uso policial; Tamanho: M; 
Requisito: Conforme Termo de Referência; Dados complementares: personalizado; Nível: III-A; 
Complemento: REGIÃO CENTRO OESTE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024 REGISTRO 
DE PREÇOS nº 2/2023, publicada no DOU de 6/3/2024 (27186136), processo administrativo nº 
08106.000451/2021-11- SENASP MJSP

400

3

Código 0028525 - Colete policial - Tipo: balístico; Tamanho: G; Uso: Policial; Requisito: Conforme 
Termo de Referência; Dados complementares: personalizado; Nível: III-A; Complemento: REGIÃO 
CENTRO OESTE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024 REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2023, 
publicada no DOU de 6/3/2024 (27186136), processo administrativo nº 08106.000451/2021-11- 
SENASP MJSP

100

Valor: R$ 1.617.820,00 (hum milhão e seiscentos e dezessete e oitocentos e vinte reais)

Dotação Orçamentária:

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo:
4.1.1. Funcional programática 10.31904.06.181.2209.6120.0002 – PMFESP, Natureza 
de Despesa nº 449052, Item nº 5224, Fonte de Recursos nº 0271380011, Nota de 
Empenho n° 2024NE000033 de 11/07/2024;

Do Prazo:
07/08/2024 a 07/08/2025

Amparo Legal: Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações.
Ordenador de 
Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data Da assinatura: 07/08/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e COPLATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS S.A.

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento 0067/2022/SEJUSP   N° Cadastral 17569
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública - MS e PAX BRASIL LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 67/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 07 de abril de 
2024 a 07 de abril de 2025, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante 
novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 05/04/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e ESMAEL JUNIOR ZANGEROLAMI

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções descritas na equipe de fiscalização 
do contrato celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e 
os proprietários ARMANDO CEZAR PONTES TUSSI e EUGÊNIO CESAR PORTES, rep por EBS Engenharia Ltda, 
conforme segue:
GESTOR DO CONTRATO:
NOME: CLEVER JOSÉ FANTE ESTEVES  -  MATRÍCULA: 15246022
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: MARCELO BATISTELA DAMACENO  -  MATRÍCULA: 118936023
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: SÉRGIO LUIZ DUARTE -  MATRÍCULA: 10781022
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
FISCAL SUBSTITUTO:
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NOME: NILSON FRIEDRICH  -  MATRÍCULA: 474660023
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/032.056/2021                       CONTRATO Nº 028/2021/SEJUSP/MS
OBJETO: Locação de imóvel onde funciona a Corregedoria Geral da Polícia Civil - Campo Grande/MS.
3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.
Campo Grande/MS, 09 de agosto de 2024.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor de contrato 
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa   
AEROBRAS AVIAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: KLEBER BARBOSA ARANTES -                 MATRÍCULA: 117.442-022
FUNÇÃO: CHEFE DO GOA

GESTOR SUBSTITUTO DO CONTRATO:
NOME: JOÃO PAULO MARCIANO -                        MATRÍCULA: 129.936-021

FUNÇÃO: Auxiliar GOA-1 e GOA-3

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: ALEX DAVID GUSMÃO -                              MATRÍCULA: 53.97-021

FUNÇÃO: Auxiliar GOA-5

FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
NOME: PEDRO HENRIQUE SOUZA RAQUEL-        MATRÍCULA: 326.467-021

FUNÇÃO: Auxiliar GOA-5.

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/108.172/2024           CONTRATO Nº 24/2024/SEJUSP/MS
OBJETO: Contratação de serviços de recuperação de motor aeronáutico (TBO) time Beetwen Overhaul, com o 
objetivo de atender as necessidades do Corpo de Bombeiros/MS.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 12 de Agosto de 2024.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 22, 14 DE AGOSTO DE 2024

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-
GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira”, sob o NUP nº 31.193.006-2024.

        R E S O L V E:
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        Art. 1º. Cancelar o Registro Geral nº 1.760.594 SEJUSP/MS em nome de ALEX CABREIRA MARTINS;
        Art. 2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
        Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
       Campo Grande MS, 14 de agosto de 2024. 

Daniel Ferreira de Freitas
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 100/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 100/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Coordenadoria de Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo, deste 
Edital, observando-se que:
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/007.058/2024.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.11 5.2.11.18 2002 2002 02 Caixas      Original/cópia
Informações Correlatas 

Nota Fiscal.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

6 6.1 6.1.4 6.1.4.4 2010 2010 01 Caixas        Original/cópia
Informações Correlatas 

Guia de Tramitação Eletrônica-GTE.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2004 2004 01 Caixas        Original/cópia
Informações Correlatas 
Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna – CI, 
Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.4 1991 2012 84 Processos      Original
Informações Correlatas 
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09/000.471/1991; 09/000.465/1991; 09/000.245/1991; 09/000.169/1991; 09/000.457/1991; 09/000.458/1991; 
09/000.495/1991; 09/000.522/1991; 09/000.484/1991; 09/000.093/1991; 09/000.526/1991; 09/000.299/1991; 
09/000.367/1991; 09/000.312/1991; 09/000.437/1991; 09/000.375/1991; 04/103.662/1993; 31/000.718/2002; 
31/200.662/2002; 31/200.661/2002; 31/200.663/2002; 31/200.633/2002; 31/200.634/2002; 31/001.182/2002; 
31/001.183/2002; 31/001.157/2002; 31/200.862/2009; 31/400.017/2009; 31/200.649/2009; 31/200.340/2009; 
31/200.354/2009; 31/200.748/2009; 31/200.483/2009; 31/400.052/2009; 31/200.153/2009; 31/200.698/2009; 
31/200.147/2009; 31/200.845/2009; 31/200.837/2009; 31/200.840/2009; 31/200.988/2009; 31/200.739/2009; 
31/200.103/2009; 31/200.029/2009; 31/200.151/2009; 31/200.753/2009; 31/200.667/2009; 31/200.752/2009; 
31/400.074/2009; 31/000.137/2009; 31/200.666/2009; 31/200.734/2009; 31/200.663/2009; 31/200.664/2009; 
31/200.190/2009; 31/001.165/2009; 31/200.101/2009; 31/200.339/2009; 31/200.357/2009; 31/400.060/2009; 
31/200.433/2009; 31/000.136/2009; 31/200.144/2009; 31/500.170/2009; 31/200.348/2009; 31/200.701/2009; 
31/200.742/2009; 31/200.745/2009; 31/200.744/2009; 31/200.839/2009; 31/400.108/2009; 31/200.754/2009; 
31/400.021/2009; 31/400.134/2009; 31/200.740/2009; 31/200.149/2009; 31/200.353/2009; 31/200.092/2009; 
31/200.736/2009; 31/200.735/2009; 31/200.225/2009; 31/200.111/2009; 31/000.121/2012; 31/200.186/2012.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.6 2002 2002 11 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.172/2002; 31/001.151/2002; 31/001.150/2002; 31/001.149/2002; 31/001.114/2002; 
31/001.115/2002; 31/001.113/2002; 31/001.112/2002; 31/001.147/2002; 31/001.148/2002; 
31/001.116/2002.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.12 2002 2011 05 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/200.673/2002; 31/200.677/2002; 31/000.632/2009; 31/000.921/2010; 31/200.430/2011.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

3 3.3 3.3.2 3.3.2.13 1991 1991 05 Processos      Original
Informações Correlatas 
09/000.476/1991; 09/000.077/1991; 09/000.168/1991; 09/000.528/1991; 09/000.008/1991.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 1991 2002 02 Processos      Original
Informações Correlatas 
09/000.297/1991; 31/200.676/2002.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2002 2002 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.159/2002.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

3 3.3 3.3.1 3.3.1.9 2002 2002 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.175/2002.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 1991 1991 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
09/000.356/1991.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.8 2002 2002 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/200.980/2002.
Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n°045 de 19/04/2024.

Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 037/2022 – SGI/COVEN N. 31.836, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF n. 
15.457.856/0001-68 E O MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL - MS, CNPJ/MF n. 37.212.719/0001-
04. 
PROCESSO N.: 57/003.904/2022.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a retificação da Cláusula Segunda – Da Prorrogação, do 
Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n. 037/2022-SGI/COVEN Nº 31.836, referente à efetivação de repasse de 
recursos visando à execução da obra de recomposição de revestimento primário em diversas estradas vicinais – 
acesso à diversas propriedades rurais, numa extensão de 95,964 km, no município de Nova Alvorada do Sul/MS.
DA RETIFICAÇÃO: Fica retificada a Cláusula Segunda – Da Prorrogação, do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio 
n. 037/2022, de modo que:
Onde consta:
[...] 2. DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do Convênio supracitado, por mais 12 (doze) 
meses, contado de 26/05/2024 a 25/12/2024.
passe a constar: 
[...] 2. DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do Convênio supracitado, por mais 07 
(sete) meses, contado de 26/05/2024 a 25/12/2024
AMPARO LEGAL: Lei Federal n. 9.784/99 e na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2024.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
JOSÉ PAULO PALEARI
Prefeito do Município de Nova Alvorada do Sul/MS

Extrato do Contrato n. 0038/2024/AGESUL                                                              N° Cadastral 24976
Processo: 79/010.082/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL e a empresa 

DALBERTO CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, do serviço de 

elaboração de projetos (executivos, estrutura, elétrica e hidro sanitários) visando 
a reforma da escola do SUAS Mariluce Bittar, no município de Campo Grande/MS, 
de acordo com as especificações do Edital de Tomada de Preços nº 086/2023-DLO, 
quadro de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que 
fazem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os 
seus termos.

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto é estimado em R$ 110.916,14 
(cento e dez mil, novecentos e dezesseis reais e quatorze centavos).

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte
81101 20.81101.08.122.0040.6101.0001 44905105 50000001

- Nota de Empenho nº 2024NE002432, de 16/07/2024, no valor de R$ 110.916,14 
(cento e dez mil, novecentos e dezesseis reais e quatorze centavos).

Do Prazo de Execução: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído 
dentro do prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados da 
data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir 
rigorosamente o cronograma físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação 
de multa moratória, sem prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, 
se for o caso.

Do Prazo de Vigência: A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 120 
(cento e vinte) dias corridos após o término do prazo de execução.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações
Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 12/08/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Daniel Primo Dalberto



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 30

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato n. 0079/2021/AGESUL                           N° Cadastral 15255
Processo: 57/001.999/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e EMPREITEIRA 

CENTRAL LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação/renovação da vigência do 

Contrato n. 079/2021, referente à prestação do serviço de manutenção e conservação 
das pontes de madeira nas rodovias que fazem parte da malha rodoviária não 
pavimentada da 1ª Residência Regional de Campo Grande - MS.

Valor: A presente renovação não contempla os eventuais termos aditivos de valor 
decorrentes de reprogramação da planilha contratual, efetivados no período em 
que se encerra, ou seja, a renovação se dará no valor inicial atualizado do contrato, 
somado do reajuste realizado, perfazendo o total de R$ 2.209.299,90 (dois milhões, 
duzentos e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

Amparo Legal: artigo 57, inciso II da Lei Federal n. 8.666/1993
Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Do Prazo: Fica renovado o prazo de vigência do supracitado Contrato, por mais 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contado de 09/08/2024 a 08/08/2025.
Data da Assinatura: 08/08/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e HUDSON ALVES CARDOSO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 0085/2023/AGESUL                            N° Cadastral 22508
Processo: 79/000.955/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e EXTREMA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato n. 

085/2023, referente à execução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais no Loteamento Nercílio Ferreira Leal, no 
município de Inocência/MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de vigência do Contrato n. 085/2023, por mais 60 

(sessenta) dias, a contar de 21/08/2024 a 19/10/2024, conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo.
2.1. Conforme o item 5.3.1 do Contrato, seu prazo de vigência passa a findar em 
16/02/2025.

Data da Assinatura: 13/08/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e EDNA SOLIDADE MARTINS DO AMARANTE

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato n. 0087/2021/AGESUL                           N° Cadastral 15244
Processo: 57/002.160/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e RECOM 

REFORMAS CONSTRUÇÕES E MELHORAMENTOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação/renovação da vigência do 

Contrato n. 087/2021, referente à prestação do serviço de manutenção e conservação 
das pontes de madeira nas rodovias que fazem parte da malha rodoviária não 
pavimentada da 10ª Residência Regional de Coxim - MS.

Valor: A presente renovação não contempla os eventuais termos aditivos de valor 
decorrentes de reprogramação da planilha contratual, efetivados no período em 
que se encerra, ou seja, a renovação se dará no valor inicial atualizado do contrato, 
somado do reajuste realizado, perfazendo o total de R$ 2.551.044,77 (dois milhões, 
quinhentos e cinquenta e um mil, quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos).

Amparo Legal: artigo 57, inciso II da Lei Federal n. 8.666/1993
Do Prazo: Fica renovado o prazo de vigência do supracitado Contrato, por mais 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contado de 10/08/2024 a 09/08/2025.
Data da Assinatura: 09/08/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e JALBAS SOARES MACEDO (p.p. CLAUDIANA 

BITTENCOURT MACEDO)
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
O diretor da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Gestor e Fiscal de Contrato na execução 
da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto n. 15.938/2022, celebrada entre o Estado de Mato 
Grosso do Sul, por intermédio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural e  EDITH MENDONCA 
PEREIRA, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Alessandra de Afonseca e Silva
Matrícula: 850028021
Cargo: Gestora de Desenvolvimento Rural

Nome: Juraci Antônio de Lima
Matrícula: 32597021
Cargo: Agente de serviço sócio organizacional

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Vanderlei Coelho dos Santos
Matrícula: 115861021
Cargo: Técnico de Desenvolvimento Rural

Nome: Marli Maria de Moura
Matrícula: 47484022
Cargo: Agente de serviço sócio organizacional

REFERENTE:
Processo administrativo: 83/031.025/2024          CONTRATO: 012/2024 

Objeto:    O objeto do presente Contrato é a locação de imóvel destinado a instalação do Escritório Municipal 
da Agraer no município de Tacuru – MS, observando os quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Washington Willeman de Souza
Diretor Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO MS Nº 720, DE 13 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre o credenciamento de Responsável Técnico para realizar 
a emissão de Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não 
comestíveis (GTS).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL do Estado 
de Mato Grosso do Sul - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a PORTARIA SDA/MAPA Nº 871, de 10 de agosto de 2023 e a PORTARIA IAGRO MS N° 3.722, 
de 24 de janeiro de 2024, que regulamentaram os procedimentos de credenciamento, cadastramento, emissão da 
Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis (GTS) e do trânsito de subprodutos de origem 
animal não comestíveis de uso industrial ou técnico e de resíduos de exploração pecuária,
RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, pelo período de um ano, a Médica Veterinária DJULIE BATAIM DE ATAIDE, CRMV/MS 
6966, a emitir Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis de uso industrial e de uso 
técnico, do Estabelecimento SUPERLIDER DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA, CNPJ 17.569.268.0001-41, no 
município de DOIS IRMÃOS DO BURITI, no estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º 1º Credenciar, pelo período de um ano, a Médica Veterinária DJULIE BATAIM DE ATAIDE, CRMV/
MS 6966, a emitir Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis de uso industrial, do 
Estabelecimento BERSEBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS EIRELI, CNPJ 33.613.295/0001-20, no município 
de CAMPO GRANDE, no estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                         Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente IAGRO

PORTARIA IAGRO MS Nº 721, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre o credenciamento de Responsável Técnico para realizar 
a emissão de Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não 
comestíveis (GTS).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL do Estado 
de Mato Grosso do Sul - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e,
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Considerando a PORTARIA SDA/MAPA Nº 871, de 10 de agosto de 2023 e a PORTARIA IAGRO MS N° 3.722, 
de 24 de janeiro de 2024, que regulamentaram os procedimentos de credenciamento, cadastramento, emissão da 
Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis (GTS) e do trânsito de subprodutos de origem 
animal não comestíveis de uso industrial ou técnico e de resíduos de exploração pecuária,
RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, pelo período de um ano, a Médica Veterinária NEYLISA DARIO LAZARO, CRMV/MS 3304, 
a emitir Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis de uso industrial, do Estabelecimento 
JBS S/A, CNPJ 02.916.265.0074-15, no município de CAMPO GRANDE, no estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                         Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente IAGRO

PORTARIA IAGRO MS Nº 722, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre o descredenciamento de Responsável Técnico para realizar 
a emissão de Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não 
comestíveis (GTS).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL do Estado 
de Mato Grosso do Sul - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a PORTARIA SDA/MAPA Nº 871, de 10 de agosto de 2023 e a PORTARIA IAGRO MS N° 3.722, 
de 24 de janeiro de 2024, que regulamentaram os procedimentos de credenciamento, cadastramento, emissão da 
Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis (GTS) e do trânsito de subprodutos de origem 
animal não comestíveis de uso industrial ou técnico e de resíduos de exploração pecuária,
RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a PORTARIA IAGRO MS Nº 598, DE 16 DE JULHO DE 2024, que tinha credenciado o 
Técnico em Curtimento DANIEL AUGUSTO PIERRE, para emitir Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal 
não comestíveis de uso industrial, da Blubrasil Indústria e Comércio de Couros Ltda, CNPJ 22.543.311/0001-30, 
no município de Bataguassu, no estado do Mato Grosso do Sul, devido ao profissional não ser de nível superior, 
como exigido na PORTARIA SDA/MAPA Nº 871, de 10 de agosto de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                          Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente IAGRO

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA DETRAN-MS “N” Nº 177, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

“Revoga a Portaria DETRAN/MS “N” nº 89, de 26 de novembro de 2008, 
que delega competência para emissão de parecer ou manifestação de forma 
consultiva e contenciosa em defesa dos interesses do órgão.”

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
de suas atribuições conferidas pelo artigo 13 do Decreto Estadual nº 16.319, de 13 de novembro de 2023, e

Considerando o que consta no NUP 15.013.828-2024;

RESOLVE:
Art. 1º – Fica revogada a Portaria DETRAN/MS “N” nº 89, de 26 de novembro de 2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE
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Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n° 15592/2021/DETRAN                       N° Cadastral 15592
Processo: 31/043.020/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito - MS e GOMES E GOMES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Objeto: Adita-se a Cláusula Segunda do Contrato nº 15.592/2021 prorrogando-se o seu 

prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 10/08/2024 e término 
em 09/08/2025, obrigando-se o LOCADOR a cumprir as cláusulas constantes do 
contrato nas mesmas condições anteriormente contratadas.

Recursos 
Orçamentários:

As despesas resultantes da prorrogação correrão por conta da Funcional Programática 
n° 10.31201.06.181.2209.6124.0002-Recmultas, Natureza de Despesa nº 33903910 
– Aluguel de Imóveis, Fonte de Recursos nº 179980021, conforme Nota de Empenho 
nº 2024NE001563, emitida em 06/08/2024.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas nas Leis n° 8.245/1991 
e nº 8.666/1993, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de 
Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior

Data da Assinatura: 09/08/2022
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e PAULA FERREIRA DE SOUZA

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.583, de 13 de agosto de 2023, página 
126.

PORTARIA “N” DETRAN-MS Nº 175, 07 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre o procedimento para aplicação e realização do 
exame teórico-técnico para obtenção, renovação e reciclagem 
da CNH – Carteira Nacional de Habilitação, cursos especializados 
e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares conferidas pelo artigo 13 do Decreto nº 16.319, de 13 de novembro 
de 2023 e pelo artigo 22 da Lei n° 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB;

CONSIDERANDO a Resolução nº 789, de 18 de junho de 2020 que consolida normas sobre o processo de 
formação de condutores de veículos automotores e elétricos;

CONSIDERANDO a segurança necessária aos atos administrativos de competência e responsabilidade 
deste Departamento;

CONSIDERANDO a conveniência da definição do procedimento para aplicação e realização do exame 
teórico-técnico para obtenção, renovação e reciclagem da CNH e registro de cursos especializados;

RESOLVE:

Art. 1º - O candidato à obtenção, renovação ou reciclagem da CNH – Carteira Nacional de Habilitação e 
registro de cursos especializados, após a conclusão do respectivo curso de formação, será submetido a exame 
teórico- técnico, constituído de prova escrita ou eletrônica incluindo todo o conteúdo programático, proporcional à 
carga horária de cada disciplina, organizado de forma individual, única e sigilosa, devendo obter aproveitamento 
de, no mínimo, 70% (setenta por cento) de acertos para aprovação.

§ 1º A prova para primeira habilitação e de curso de reciclagem para condutores infratores é personalizada 
e composta de 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas, identificadas 
pelas letras “a”, “b”, “c” e “d”, com apenas uma alternativa correta.

§ 2º O candidato para à obtenção da ACC – Autorização para Conduzir Ciclomotor será submetido 
a exame teórico-técnico conforme estabelecido no caput devendo obter aproveitamento de, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de acertos para aprovação. A prova, também personalizada, conterá 15 (quinze) questões 
objetivas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas, identificadas pelas letras “a”, “b”, “c” e “d”, com 
apenas uma alternativa correta.

§ 3º A prova para candidatos de cursos especializados é personalizada e composta de 20 (vinte) questões 
objetivas de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas, identificadas pelas letras “a”, “b”, “c” e “d”, com 
apenas uma alternativa correta. Para aprovação o candidato deverá obter aproveitamento de, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) de acertos.
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Art. 2° - Para agendamento do exame teórico-técnico o candidato deve preencher os requisitos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro e na Resolução/CONTRAN 789/2020 e sucedâneas.

Art. 3° - O agendamento do exame teórico-técnico é precedido da captura de imagem do                                  candidato, a 
qual pode ser realizada em qualquer posto fixo ou volante do Estado, mediante apresentação de documento de 
identificação relacionado em portaria normativa do DETRAN-MS.

Art. 4° - O agendamento do exame teórico-técnico deverá ser realizado com antecedência mínima de 
02 (dois) dias úteis para avaliações aplicadas na capital e de 05 (cinco) dias úteis para avaliações aplicadas nos 
municípios do interior do Estado, considerando-se a data de realização da prova.

Art. 5° - O candidato deverá apresentar-se no local designado para realização da prova, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para início, munido de protocolo de agendamento e documento 
original de identificação com foto, relacionado em portaria normativa do DETRAN-MS.

§ 1º O candidato que não portar documento de identificação poderá ser impedido de realizar a prova, não 
podendo alegar desconhecimento visto que esta exigência consta no protocolo de agendamento.

§ 2º Quando não for possível identificação do candidato por meio da leitura biométrica ou houver dúvidas 
relativas ao documento de identificação, fisionomia ou à assinatura do portador, caberá à Gerência de Exames 
- GEXA ou ao gerente da agência de trânsito a decisão quanto à autorização para realização da prova, sendo 
consultados o aplicador e o funcionário responsável pela identificação inicial.

Art. 6° - Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
para seu início.

Art. 7° - O acesso dos candidatos à sala de aplicação da prova será feito obrigatoriamente por meio de 
sistema de validação biométrica.

Art. 8º - Antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá desligar o celular e quaisquer outros 
aparelhos eletrônicos.

Art. 9º - O celular e demais pertences pessoais dos candidatos, tais como bolsas e sacolas deverão ser 
acomodados embaixo da carteira do próprio candidato, onde deverão permanecer até o término das provas.

Parágrafo único. O DETRAN-MS não se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos ou objetos 
do candidato, nem por danos neles causados, ocorridos nos locais de aplicação da prova, ficando isento de 
qualquer responsabilidade.

Art. 10 - Após o ingresso na sala, o candidato só poderá sair do recinto mediante autorização e 
acompanhado por um aplicador ou fiscal de provas.

Art. 11 – Não serão permitidos durante a realização das provas:

a) utilização de boné, chapéu, óculos escuros, ou qualquer outro adereço que lhe cubra a cabeça, 
os olhos, os ouvidos ou parte do rosto ou que dificulte a identificação e o controle pelo aplicador.

b) utilização de telefones celulares, calculadoras, fones de ouvido, gravadores, notebooks, pen-drives, 
agendas eletrônicas, relógios digitais smartwatch, tablets ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos similares.

c) consulta a apontamentos, livros, legislação ou outros registros escritos.

d) anotações fora do material entregue pelo aplicador.

e) comunicação com outros candidatos.

Parágrafo único. O candidato que necessitar usar item religioso (véu, burca, solidéu, etc.) durante a prova 
deverá ter seu nome e número do documento de identificação registrados em ata.

Art. 12 - Não é admitida a presença de crianças ou bebês na sala de exames, mesmo que em período de 
amamentação.

Parágrafo único. Na data da realização das provas, a candidata na condição de lactante deverá levar 
um acompanhante maior de 18 (dezoito) anos, que ficará em espaço reservado e se responsabilizará pela criança 
durante a ausência da mãe enquanto a mesma realiza o certame, e não poderá em momento algum haver 
comunicação dos mesmos quanto a questionamentos sobre                                        a prova.

Art. 13 - Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas de qualquer 
espécie, à exceção dos casos previstos na Lei no 10.826/2003, e suas alterações.
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Art. 14 - A entrega do caderno de questões e do cartão-resposta da prova escrita ao candidato será 
realizada mediante a identificação do candidato através de documento original com foto, relacionado em portaria                               
normativa do DETRAN-MS.

Parágrafo único. A lista de candidatos deve ser previamente conferida pelo aplicador visando identificar 
existência de candidatos homônimos.

Art. 15 - O exame teórico-técnico da prova escrita tem a duração de 1h30min, incluído o tempo necessário 
para o preenchimento do cartão de respostas. O exame teórico-técnico de prova eletrônica tem a duração de 
1h30minutos. A contagem do tempo se iniciará a partir do comando do aplicador.

§1º Ao candidato que no exame psicológico e/ou de aptidão física e mental realizado no processo de 
habilitação comprovar deficiência auditiva, dislexia ou TDAH, será concedido o dobro do tempo previsto para 
a realização do exame teórico-técnico, sendo necessário solicitar previamente mediante requerimento junto à 
Gerência de Exames - GEXA, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data agendada para o exame, para 
adoção das providências dos recursos especiais necessários ao atendimento.

§ 2º Aos candidatos do curso especial de “Reciclagem para condutores infratores, um novo olhar”, 
será concedido o dobro do tempo previsto para a realização do exame teórico-técnico, podendo a prova ser 
acompanhada pelo professor ou o pelo coordenador que participou das aulas.

Art. 16 - Na prova escrita, o cartão de respostas deve ser preenchido pelo próprio candidato, com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, sendo obrigatório o preenchimento de, 
pelo menos, um campo válido. 

§ 1º Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, borracha e/ou corretivo durante a realização das provas.

§ 2º O cartão de respostas deve conter, impreterivelmente, a assinatura do candidato no campo 
especificado. Ele é o único documento apto para a correção eletrônica. Portanto, não poderá ser amassado, 
molhado, dobrado, rasgado, ou, de qualquer modo, danificado, sob pena de o candidato arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de correção da prova.

Art. 17 - Serão consideradas erradas as questões sem marcação, as que apresentarem mais de uma 
alternativa marcada, as com rasuras e as que excedam a área destinada à marcação.

§ 1º Os cartões de respostas sem a assinatura do candidato ou em branco serão recusados pelo processo 
de correção, devendo o candidato recolher nova taxa e realizar nova prova.

§ 2º No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação.

Art. 18 - Ao concluir sua prova antes do prazo estabelecido para o encerramento, o candidato deve 
sinalizar ao aplicador e aguardar a autorização para entregá-la.

Parágrafo único: Na prova escrita, o cartão de respostas deverá ser entregue ao aplicador, sendo permitido 
ao candidato levar consigo o caderno de questões.

Art. 19 - O fiscal de provas permanecerá em constante supervisão no local de aplicação de prova e sendo 
o candidato flagrado em atitude irregular terá seu caderno de questões e cartão de                          respostas recolhidos pelo 
aplicador.

Art. 20 - A correção eletrônica do cartão de respostas é processada pela Gerência de Exames, que tem o 
compromisso de divulgar o resultado no prazo de 02 (dois) dias úteis para exames realizados na capital do estado 
e de 04 (quatro) dias úteis para os exames realizados nos municípios do interior. 

Art. 21 – A prova, a nota obtida e as questões assinaladas no exame realizado pelo candidato estarão 
disponíveis para consulta na página do DETRAN-MS, na internet, pelo link www.detran.ms.gov.br, em Portal de 
Serviços, na guia Habilitação, na aba Consultar Informações de Provas e exames.

Art. 22 - O candidato que discordar do gabarito ou de alguma questão aplicada na prova, terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de divulgação do resultado, para interpor recurso.

§1º - O recurso será formalizado por meio eletrônico, na página oficial do Detran-MS na internet, na aba 
serviços para habilitação.

§2º - No recurso, o candidato deverá informar a questão de cujo gabarito discorda e especificar as 
inconsistências, erros gráficos, formais e/ou conceituais, fundamentando-o com base na legislação vigente.

http://www.detran.ms.gov.br
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§3º - Os recursos com pedido de revisão geral sem indicação de questão específica, inconsistentes, sem 
fundamentação ou intempestivos não serão analisados, sendo liminarmente indeferidos. 

Art. 23 - A Comissão de Análise de Recurso de Provas será constituída por, no mínimo, 02 (dois) 
servidores efetivos lotados na Gerência de Cursos e Capacitação-GECAP do DETRAN-MS a serem designados pelo 
gerente da GECAP.

Art. 24 - À Comissão de Análise de Recurso de Provas serão conferidas as seguintes competências: 

I. analisar recurso do exame teórico-técnico mediante requerimento.
II. emitir parecer em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento do recurso.
III. proceder a alteração da nota de candidato que tenha requerimento deferido. 

Art. 25 - O gerente da agência de trânsito do DETRAN-MS é responsável pela fiscalização do cumprimento 
desta portaria, registrando as eventuais irregularidades em ata, a qual deve ser encaminhada à Diretoria de 
Habilitação.

Art. 26 - Os aplicadores de prova, os servidores e os membros da Comissão de Revisão de provas 
que se utilizarem de má-fé ou cometerem quaisquer irregularidades, responderão por suas faltas nas esferas 
administrativa, cível e penal.

Art. 27 - Casos omissos serão tratados pontualmente pela Diretoria de Habilitação e/ou Diretoria de 
Educação de Trânsito.

Art. 28 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29 - Esta Portaria revoga a PORTARIA “N” nº 062, 01 de outubro de 2019. 

Campo Grande-MS, 12 de agosto de 2024.

RUDEL TRINDADE ESPÍNDOLA JÚNIOR
Diretor-Presidente

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 596/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Artigo 145, inciso I do RILC e art. 
30, I da Lei 13.303/2016 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A ETATRON DO BRASIL EQUIPAMENTOS PARA 
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA. OBJETO: Aquisição de peças de reposição para manutenção em bombas dosadoras 
da fabricante ETATRON DO BRASIL. VALOR: R$ 4.286,93. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4201. PRAZO: A vigência 
da presente contratação é de 90 dias, contados a partir da assinatura do CONTRATO. PROCESSO Nº 671/2024-
00/GEMA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 09.08.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, 
Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Geraldo Chaine Obeid. 

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL 
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve: 
1º- Designar os empregados Adailton Fleitas Menezes, CPF nº 003.295.486-70 como de gestor do contrato; José 
Pereira de Moraes Junior, CPF nº 568.990.331-00 como fiscal titular do contrato e Rafael Henrique de Oliveira, CPF 
nº 044.209.631-31 como fiscal suplente da contratação, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento 
e fiscalização do Contrato n° 596/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular. 
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste. 

Campo Grande (MS), 09 de agosto de 2024.
Madson Roberto Pereira Valente

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO CONTRATO Nº 576/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 144, I do RILC e 29, I da Lei 
13.303/2016. - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A J. S. CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Serviços de engenharia 
para urbanização da área do poço CNS-015 em Coronel Sapucaia-MS. VALOR: R$ 155.702,19. RECURSOS: 
Próprios. CONTA: 1198. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 08 meses e o prazo para execução 
de 06 meses, ambos contados da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 651/2024/GERPP/SANESUL. DATA DA 
ASSINATURA: 09.08.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira 
Valente. CONTRATADA: Sr. Roberto Candia Vilhalba. 
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EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL 
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve: 
1º- Designar os empregados Sergio Luiz Georges Kabad, matrícula 004214 CPF 046.304.858-05, como de gestor 
do contrato; Natalia Pereira, matrícula 006766, CPF 047.610059.39, como fiscal titular do contrato e Alan Artigas 
Barbosa, matrícula 006827, CPF 055.614.911-48, como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de 
orientação, gerenciamento e fiscalização do Contrato nº 0576/2024, Processo nº 00651/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular. 
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste. 

Campo Grande (MS), 09 de agosto de 2024.
Madson Roberto Pereira Valente

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO CONTRATO Nº 574/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 29, I da Lei 13.303/2016 c/c Art. 144, 
inciso I do RILC - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EMPRESA I. B. ROTH - ME. OBJETO: Serviços de engenharia 
para reforma de cinco reservatórios da Cohab de Bonito – MS. VALOR: R$ 160.000,00. RECURSOS: Próprios. 
CONTA: 1198. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 07 meses, contados da assinatura do Contrato e 
o prazo para execução será de 04 meses, contados da assinatura da Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 581/2024/
GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 09.08.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, 
Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Ilson Baron Roth. 

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados, José Augusto Rodrigues Júnior, CPF nº 097.360.089-67 como gestor do contrato; 
Tiago Gonçalves Moraes, CPF nº 000.191.661-09 como fiscal titular do contrato e Juliano Nolasco Carneiro, CPF 
nº 070.053.171-81 como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e 
fiscalização do Contrato nº 00574/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 09 de agosto de 2024
Madson Roberto P. Valente 

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO CONTRATO Nº 575/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 29, I da Lei 13.303/2016 c/c Art. 144, 
inciso I do RILC - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A J BASE TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Serviços 
de engenharia para execução de reforma das áreas dos poços NAV-028 e NAV-030, na localidade de Naviraí/MS. 
VALOR: R$ 149.507,82. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4301. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 07 
meses, contados da assinatura do Contrato e o prazo para execução será de 04 meses, contados da assinatura da 
Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 271/2024/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.08.2024. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Camilo Jonas 
Alves dos Santos. 

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL 
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve: 
1º- Designar os empregados, Jose Augusto Rodrigues Junior, CPF nº 097.360.089-67 como gestor do contrato; 
Rodrigo Barros Sontag, CPF nº 015.216.711- 09 como fiscal titular do contrato e Thiago Costa Godoi, CPF nº 
045.445.861-43, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e fiscalização do contrato nº 575/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular. 
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste. 

Campo Grande (MS), 07 de agosto de 2024.
Madson Roberto P. Valente

Diretor Comercial e de Operações

A Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. Sanesul torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente da Prefeitura de Amambai a Licença Ambiental – Modalidade Licença de Operação n° 010/2024 
com validade de 04 anos a contar de 05/08/2024, para atividade de Estação Elevatória de Esgoto – EEE Panduí, 
localizada na Av. Pedro Manvalier (lote nº 02, quadra nº 07), s/n°, zona rural do município de Amambai–MS.

Empresa de Saneamento de Mato Grosso Do Sul S.A. – SANESUL torna público que recebeu da Fundação de 
Meio Ambiente do Pantanal – FMAP a Licença Ambiental Simplificada n° 023/2023, com validade de 4 (quatro) 
anos, a contar de 22/07/2024 para a atividade de Estação Elevatória de Esgoto localizada na Rua Monte Castelo 
(estacionamento do Hospital da CASSEMS) B. Popular Velha, Corumbá-MS.
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0939/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25589
Processo: 85/009.230/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e K&A COMUNICACAO E EVENTOS 

LTDA - ME.
Objeto: O objeto do presente contrato será de 02 (duas) apresentações artísticas do 

apresentador “Alex Figueiredo”, contratado através de seu a empresário exclusivo 
K&A Comunicação e Eventos LTDA , a ser realizada no evento “Jogos Escolares 
da Juventude de MS”, no CEDESC FUNLEC, Rua Água Azul, 897, Jd Veraneio, em 
Campo Grande/MS, nos dias 08 e 14 de agosto de 2024, a partir das 18 horas e 30 
minutos, com 01 hora de duração cada apresentação, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
14 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 08/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Alex Figueiredo de Araujo

Extrato do Contrato 0940/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25587
Processo: 85/009.231/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JH E B PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “João Haroldo 

e Betinho”, contratado através de seu a empresário exclusivo JH E B Produções 
Artísticas LTDA, a ser realizada no evento “68ª Festa de Nossa Senhora de Abadia”, 
na Rua Paraná, 240, Centro, em Sidrolândia/MS, no dia 08 de agosto de 2024, 
a partir das 21 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e 
realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
08 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 08/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Alberto de Campos Widal Filho
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Extrato do Contrato 0944/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25592
Processo: 85/009.257/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Teatral Grupo de Risco
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística Teatral do “Grupo De Risco”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Teatral Grupo de Risco , a ser 
realizada no evento “Ações Culturais FCMS”, na rua Trindade, 401, Jardim Paulista, 
em Campo Grande/MS, no dia 09 de agosto de 2024, a partir das 19 horas, com 01 
hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
09 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 08/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Lauresto Franco Garcia

Extrato do Contrato 0949/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25603
Processo: 85/009.245/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e GUARANY PRODUÇÕES EIRELI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Tostão e Guarany”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Guarany Produções LTDA, a ser 
realizada no evento “Feira Livre de Vicentina”, no Parque de Eventos, em Vicentina/
MS, no dia 16 de agosto de 2024, a partir das 22 horas, com 01 hora e 30 minutos 
de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 
74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
16 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas:

Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 08/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Evanio Vargas Padilha

Extrato do Contrato 0950/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25604
Processo: 85/009.260/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e KAIO & GABRIEL PRODUÇÕES 

ARTISTICAS LTDA
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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Kaio & Gabriel”, 
contratado através de seu a empresário exclusivo Kaio & Gabriel Produções Artísticas 
LTDA , a ser realizada no evento “68ª Festa de Nossa Senhora Abadia”, na Rua 
Paraná, 240, Centro, em Sidrolândia/MS, no dia 10 de agosto de 2024, a partir 
das 21 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
10 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 08/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Lucas Amad Vetorazzo

Extrato do Contrato 0963/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25620
Processo: 85/009.266/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e W A O F PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “João Lucas e 

Walter Filho”, contratado através de seu a empresário exclusivo W A O F Produções 
e Eventos LTDA, a ser realizada no evento “Rodeio Cowboy de Aço”, no Rancho 
Porteira Véia, em Naviraí/MS, no dia 10 de agosto de 2024, a partir das 22 horas, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) 
e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
10 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Walter Arruda Ortiz Filho

Extrato do Contrato 0964/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25622
Processo: 85/009.273/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e LUCAS GABRIEL NANTES 

OLIVEIRA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “Gersão e Banda”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Lucas Gabriel Nantes Oliveira MEI 
, a ser realizada no evento “68 Festa da Nossa Senhora de Abadia”, na Rua Santa 
Catarina, 750, Centro, em Sidrolândia/MS, no dia 11 de agosto de 2024, a partir 
das 20 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
11 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 09/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Lucas Gabriel Nantes Oliveira

Extrato do Contrato 0965/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25623
Processo: 85/009.271/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e DESLIMITES LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística Teatral da artista “Lu 

Bigatão”, contratado através de seu a empresário exclusivo Deslimites LTDA, a ser 
realizada no evento “Festival Vida Animal MS”, na Esplanada Ferroviária, em Campo 
Grande/MS, no dia 11 de agosto de 2024, a partir das 16 horas, com 40 minutos de 
duração cada apresentação, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
11 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 09/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Eros Bigattão Rios

Extrato do Contrato 0968/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25629
Processo: 85/009.265/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Criative Music LTDA-EPP
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “Discopraise”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Criative Music LTDA, a ser 
realizada no evento “Clamor pelo Brasil”, na Av Pantaneta, em Aquidauana/MS, 
no dia 10 de agosto de 2024, as 19 horas, com 90 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da 
Despesa n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra 
em 10 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 .

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.
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Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 09/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Ivanildo Medeiros Nunes

Extrato do Contrato 0969/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25630
Processo: 85/009.269/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JH E B PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “João Haroldo 

e Betinho”, contratado através de seu a empresário exclusivo JH E B Produções 
Artísticas LTDA, a ser realizada no evento “Festival da Vida Animal”, na Esplanada 
Ferroviária, Av Calógeras, 3143, em Campo Grande/MS, no dia 10 de agosto de 
2024, a partir das 21 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão 
e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
10 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Alberto de Campos Widal Filho

Extrato do Contrato 0971/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25639
Processo: 85/009.648/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RSC SERVIÇOS & PUBLICIDADES 

- EIRELI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Trio Violada”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo RSC Eventos & Publicidade LTDA 
, a ser realizada no evento “10ª Festa da Rapadura”, em Furnas do Dionísio, em 
Jaraguari/MS, no dia 10 de agosto de 2024, a partir das 23 horas e 40 minutos, com 
02 horas de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
10 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 09/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Roberto Stéfani Correa
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Extrato do Contrato 0972/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25641
Processo: 85/009.645/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RAFAEL GANEO KINOCK 

EVENTOS LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Maria Cecilia & 

Rodolfo”, contratado através de seu a empresário exclusivo Rafael Ganeo Kinock 
Eventos LTDA , a ser realizada no evento “10ª Festa da Rapadura”, na Furnas do 
Dionísio, em Jaraguari/MS, no dia 09 de agosto de 2024, a partir das 21 horas, com 
01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
09 de agosto de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/08/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Rafael Ganeo Kinock

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.456/2024
Processo no: 85.008.832-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Entre Dois mundos: A Jornada 
Indígena”
Do Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 05 de agosto de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002109 - 30/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 05 de agosto de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  SILVIA BATISTA DA SILVA
CPF: XXX.107.561-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.483/2024
Processo no: 85.009.030-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: MULHER SERTANEJA
Do Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 05 de agosto de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002130 - 30/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 05 de agosto de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
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Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  GEANE PAULA SOARES
CPF: XXX.119.901-XX

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado n. 11.577 - Edição Extra de 6 de agosto de 2024, página 9, 
referente ao Extrato de Termo de Execução Cultural nº 001.485/2024, por constar erro no original.

Processo nº 85.009.031-2024

Onde se lê:

Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025

Data da Assinatura: 31 de julho de 2024

Leia –se:

Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 5 de agosto de 2025

Data da Assinatura: 5 de agosto de 2024

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.452/2024
Processo no: 85.008.829-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: REGISTRO AUDIOVISUAL DA 
PRESENÇA ATIKUM E DO TORÉ EM MATO GROSSO DO SUL
Do Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 08 de agosto de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002142 - 31/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 08 de agosto de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  MARINALVA CONCEIÇÃO VICENTE
CPF: XXX.010.211-XX

Tornar sem efeito o Extrato do IV Aditivo do Termo de Convênio n. 31759/2022 publicado no Diário 
Oficial n. 11.580, de 09 de agosto de 2024, pág. 98.

Extrato do IV Aditivo do Termo de Convênio n. 31759/2022
Processo n.: 75/000.542/2021
Do Objeto: A alteração da Clausula Quarta- Do Repasse Financeiro, item 4.1 passando a constar a seguinte 
redação: “ 4.1- A CONCEDENTE repassará diretamente à CONVENENTE, A CONCEDENTE, para o fim único 
de atingir o objeto especificado no Plano de Trabalho, o total de R$ 1.342.251,69 (Hum Milhão Trezentos e 
Quarenta e Dois Mil e Duzentos e Cinquenta e Hum Mil Reais e Sessenta e Nove Centavos) creditado 
conforme o Plano de trabalho-Cronograma de Desembolso Financeiro.
Da Base Legal: O presente Convênio se regerá pelas normas contidas no Decreto no. 11.261/2003, pela 
Resolução/SEFAZ no. 2.093/2007, pela Resolução/SEFAZ no. 2.052/2007, e pela Lei no. 8.666/93 naquilo que 
couber.
Concedente: FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
CNPJ: 15.579.196/0001-98
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Representada por seu Diretor Presidente: EDUARDO MENDES PINTO
CPF: XXX.308.778-XX
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS
CNPJ: 03.442.597/0001-12
Representada por seu Prefeito: JOSÉ MARCOS CALDERAN
CPF: XXX.287.211-XX
Do Foro: Comarca de Campo Grande/MS
Data da Assinatura: 08/08/2024.

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Adesão N. 0004/2023/ESCOLAGOV que integra o Contrato 
Corporativo Nº 0002/2023/SAD                                                                 Nº Cadastral 20908
Processo: 55/008.845/2022
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL (ESCOLAGOV) com a 

interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SAD), e de outro 
lado a empresa SH INFORMÁTICA LTDA.

Objeto: 1.1 Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração quantitativa da Cláusula 
Oitava — Do Valor do Contrato e a Cláusula Nona - Dos Recursos Orçamentários, 
ambas do Contrato Corporativo n. 002/2023 e a Cláusula Sexta -Dos Recursos 
Orçamentários, do Contrato de Adesão n. 004/2023, integrante do Contrato 
Corporativo n. 002/2023.

Da Alteração: Alterar o quantitativo e valor dos itens.
Do Valor do Contrato 
e da Da Dotação 
Orçamentária:

3.1. O valor anualizado estimado do Contrato de Adesão n. 004/2023, passa a ser 
R$ 48.042,00 (quarenta e oito mil e quarenta e dois reais), observada a incidência 
da taxa administrativa de - 0,15% (um décimo e cinco centésimos) de desconto. 
3.2. Será majorado o valor de R$ 8.223,60 (oito mil, duzentos e vinte e três reais 
e sessenta centavos) correspondente ao acréscimo de 1.320 (um mil, trezentos 
e vinte) litros de Gasolina. 3.3.Será majorado o valor de R$ 8.622,00 (oito mil, 
seiscentos e vinte e dois reais), correspondente ao acréscimo de 1.800 (hum mil e 
oitocentos) litros de Etanol. 3.4. Será majorado o valor de R$ 19.848,00 (dezenove 
mil e oitocentos e quarenta e oito reais), correspondente ao acréscimo de 2.400 (dois 
mil e quatrocentos) litros de Diesel S10. 3.5. Será majorado o valor de R$ 795,00 
(setecentos e noventa e cinco reais), correspondente ao acréscimo de 12 (doze) 
Serviços de Lavagem Simples (Veículo Médio Porte). 3.6. Será majorado o valor de 
R$ 1.215,00 (um mil, duzentos e quinze reais), correspondente ao acréscimo de 12 
(doze) Serviços de Lavagem Completa (Veículo Médio Porte). 3.7. Será majorado o 
valor de R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais), correspondente ao acréscimo 
de 12 (doze) Serviços de Borracharia — Remendo de Pneus e Câmaras (Veículo 
Médio Porte). 3.8. O valor mencionado no item 3.1. será distribuído e correrão à 
conta da Funcional Programática: 10.77201.04.122.0037.6096.0001, Natureza de 
Despesa:33903001, e Fonte de Recursos 0179981541 – ESCOLAGOV

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal no art. 65, § 1°, da 
Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Estadual n. 11.227/2003, 
demais normativas e disposições aplicáveis à licitação e aos contratos administrativo

Ordenador de
Despesas:

Ana Paula Martins Pereira de Assunção

Data da Assinatura: 30/07/2024
Assinam: Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Ana Paula Martins Pereira de Assunção e Luciano

Christian Gonçalves Sgaravatti.

REPUBLICA-SE, POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NO ORIGINAL, O EDITAL Nº 17/2024 - 
ESCOLAGOV, PUBLICADO NO D.O.E. Nº 11.551 de 09/07/2024, PÁGINAS 48, 49 E 51.

XIX PRÊMIO SUL-MATO-GROSSENSE DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA

Página 48 – Item 6.1.3

Onde se lê: 

6.1.3. As Práticas Inovadoras de Sucesso relatadas deverão, necessariamente, ter a colaboração direta do autor, 
observado que, no caso dos trabalhos realizados em equipe, todos os agentes envolvidos na sua implementação 
devem ser mencionados na ficha de inscrição, bem como ter suas assinaturas no termo de compromisso, se for 
o caso, observado o estabelecido no subitem 10.4 deste Edital.
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Leia-se: 

6.1.3. As Práticas Inovadoras de Sucesso relatadas deverão, necessariamente, ter a colaboração direta do autor, 
observado que, no caso dos trabalhos realizados em equipe, todos os agentes envolvidos na sua implementação 
devem ser mencionados na ficha de inscrição, bem como ter suas assinaturas no termo de compromisso, se for 
o caso, observado o estabelecido no subitem 11.2.1 deste Edital.

Página 49 – Item 9.3

Onde se lê: 

9.3. Estar vinculado a pelo menos uma das Diretrizes com resultados indiretos à sociedade, descritas no Mapa 
Estratégico do Estado de Mato Grosso do Sul, parte integrante do Plano Plurianual 2024-2027 (https://www.
segov.ms.gov.br/apresentacao-do-ppa-2024-2027/). Este item poderá ser atendido diretamente no 
SIGFUNDECT, quando da submissão eletrônica.

Leia-se: 

9.3. Estar vinculado a pelo menos uma das Diretrizes com resultados indiretos à sociedade, descritas no Mapa 
Estratégico do Estado de Mato Grosso do Sul, parte integrante do Plano Plurianual 2024-2027 (https://www.
ms.gov.br/pagina/ppa-202420279507). Este item poderá ser atendido diretamente no SIGFUNDECT, quando 
da submissão eletrônica.

Página 51 – Acrescenta-se o Item 13.4.

13.4. Findados os prazos previstos no cronograma do item 2, não será mais permitida nenhuma vista de prova.

CAMPO GRANDE, 14 de agosto de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 
01 de abril de 2021.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e ALESSANDRO BLANCH BERGOLI-ME.

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758023

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Claudia Soares da Silva Almeida
Matrícula: 95888022

REFERENTE: PROCESSO N. 85.001.398-2024 – Contrato é a aquisição de condicionadores de ar com instalação, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência. 
3. O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público Campo Grande, 02 de maio, de 2023.
Campo Grande, 12 de agosto de 2024.

Bruno Wendling 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

https://www
https://www.ms.gov.br/pagina/ppa-202420279507
https://www.ms.gov.br/pagina/ppa-202420279507
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 
01 de abril de 2021.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e JULIO CESAR BRAGA.

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758023

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Claudia Soares da Silva Almeida
Matrícula: 95888022

REFERENTE: PROCESSO N. 85.001.398-2024 – Contrato é a aquisição de condicionadores de ar com instalação, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência. 
3. O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público Campo Grande, 02 de maio, de 2023.
Campo Grande, 12 de agosto de 2024.

Bruno Wendling 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Extrato do Contrato 25037/2024/FUNDTUR-MS                                                       Nº Cadastral 25037
Processo: 85/000.369/2024
Partes: Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul-FUNDTUR e ALESSANDRO BLANCH 

BERGOLI-ME
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de condicionadores de ar com instalação, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.85202.04.122.0042.6112.0003 - Investimentos, 
Natureza da Despesa: 44905234, Fonte: 0179981481, Nota de Empenho n° 
2024NE000241 emitida em 09/07/2024

Valor: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, a contar da data da 

assinatura e poderá ser prorrogado nos termos da Lei n. 14.133/2021.
Amparo Legal: Lei 14.133/2021, atualizada em seu artigo 75, enumera as possibilidades de dispensa 

de licitação. O inciso II do referido artigo 75 celebram entre si o presente contrato, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 85.001.398-2024.

Ordenador de 
Despesas: BRUNO WENDLING

Data da Assinatura: 10/07/2024
Assinam: BRUNO WENDLING e ALESSANDRO BLANCH BERGOLI

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 1914/2024/UEMS                                                                     Nº Cadastral 25500
Processo: 29/081.694/2023
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e IRMÃOS 

BOHRER ELETRO ELETRONICOS LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de tablet em atendimento ao Convênio 

nº 903143/2020 - FNDE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, lote 5, anexos do Edital, e Nota de 
Empenho 2024NE001479, ao qual este Contrato está vinculado, objetivando atender 
as necessidades da UEMS.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática: 10.29204.12.364.2217.6023.0013. Fonte: 0157071804 - Convênio 
nº 903143/2020-FNDE. Natureza de Despesa: 449052. Item de Despesa: 44905235 
– Equipamentos de Processamento de Dados.

Valor: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)
Do Prazo: O prazo de vigência contratual será a partir da data de sua assinatura com término 

em 20/02/2025, podendo ser prorrogado conforme prorrogado o prazo de vigência do 
Convênio nº 903143/2020-FNDE, por meio de termo aditivo, desde que devidamente 
justificado por escrito e previamente autorizado pelo ordenador de despesa, como 
preceitua o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Ordenador de 
Despesas: Laercio Alves de Carvalho

Data da Assinatura: 13/08/2024
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Tiago Luis Bohrer

PORTARIA UEMS N. 18/2024, de 13 de agosto de 2024.

Designa servidor como Embaixador para o uso do Supercomputador.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor professor Eduardo Machado Real, matrícula 32****11, como representante da 
UEMS, para o uso do Supercomputador, na parceria estabelecida entre o Laboratório Nacional de Computação 
Científica (LNCC), do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e a Associação Brasileira dos 
Reitores das Universidades Estaduais e Municipais (ABRUEM).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor

EDITAL Nº 88/2024 - DIVULGA AS INSCRIÇÕES DE PROPOSTAS BEM COMO O RESULTADO PRELIMINAR 
DA AVALIAÇÃO REALIZADA PELO CLAA

O Pró-Reitor de Ensino, no uso de suas atribuições legais, baseando-se no Edital nº 04/2024, de 10 de julho de 
2024, do Ministério da Educação, na Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005, na Portaria MEC nº 976, de 27 
de julho de 2010, com alterações implementadas pela Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013, bem como 
nas Portarias PROE-UEMS nº 32, de 29 de março de 2022 e nº 71, de 08 de abril de 2024, por meio da Divisão 
de Estágios, Programas e Projetos de Ensino (DEPPE), e em parceria com o Comitê Local de Acompanhamento e 
Avaliação dos Grupos PET (CLAA - PET), divulga as inscrições das propostas de criação de novos grupos 
do Programa de Educação Tutorial (PET), bem como o resultado preliminar das avaliações realizadas 
pelo Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA) do PET da UEMS.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As propostas inscritas e avaliadas estão disponíveis no arquivo anexo a este Edital.
1.2. A avaliação seguiu os critérios de análise dispostos na Planilha para avaliação de proposta/Edital MEC/SESu 
nº 4, de 10 de julho de 2024 e indicadas no ANEXO 6 do Edital nº 87/2024 - PET/DEPPE/PROE/UEMS.
1.3. A pontuação das propostas é o resultado da soma das notas de 0 a 5 atribuídas pelo avaliador para cada 
quesito, cada uma multiplicada pelo peso indicado na Planilha do Edital MEC/SESu nº 4/2024.

2. DOS RECURSOS
2.1. Admitir-se-á recurso contra o resultado preliminar, no período descrito no Cronograma e com a estrutura 
do formulário de recurso que consta no ANEXO 7 do Edital nº 87/2024 - PET/DEPPE/UEMS, o qual deverá ser 
encaminhado exclusivamente para o e-mail sppe@uems.br, com o assunto “PET - Recurso”.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Após a fase de recurso, será publicado no site da UEMS o resultado da análise dos recursos, bem como o 
resultado definitivo da avaliação das propostas.
3.2. Depois da divulgação do resultado final, havendo desistência por parte do(a) proponente, este deverá 
comunicar oficialmente a DEPPE/PROE, que convocará a próxima proposta, respeitada a ordem do resultado final.
3.3. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Estágios, Programas e 
Projetos de Ensino (DEPPE), por correio eletrônico nos endereços deppe@uems.br e sppe@uems.br.

mailto:sppe@uems.br
mailto:deppe@uems.br
mailto:sppe@uems.br
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3.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo CLAA-PET, em conjunto com a DEPPE.

Dourados, na data da assinatura eletrônica.

WALTER GUEDES DA SILVA
PRÓ-REITOR DE ENSINO

LAÍS FERNANDA DE AZEVEDO SILVA
PRESIDENTE DO CLAA

Seleção de Propostas - PET - Anexo do Edital nº 88/2024 - SPPE/DEPPE/PROE/UEMS

Nome da Proposta Lote
 Resultado da 

avaliação

1
PET em Letras, pontes linguísticas via língua portuguesa como 
segunda língua: línguas e culturas na interculturalidade 2 12,25

2 Ethos e Tecnologias Emergentes no Campo Educacional 1 11,75

3

Saberes, ancestralidades negras e metodologias ativas: educação 
antirracista para adolescentes e jovens de escolas públicas de 
Dourados/MS 4 10,7

4 Ciência em Foco 1 9,75

5 Pesquisa e Ação em Carbono na Agricultura 1 9,7

6 Comunicação e combate a fake news e hesitação a vacinação 1 8,9

7 Interdisciplinar em Pedagogia, Ciências Sociais e Direito 4 8,75
8 PET Zootecnia Pantaneira 2 7,85
9 A inteligência artificial como ferramenta à interdisciplinaridade 1 7

10 PET Mudanças Climáticas UEMS 1 6,85

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 128/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e AFONSO FRANCISCO CANDIDO
Processo IMASUL n.: 71.403.740-2020
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
5976, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 23.892,00 (vinte e três mil oitocentos e noventa e dois reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: AFONSO FRANCISCO CANDIDO

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 131/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e IMBAÚBA LATICÍNIOS LTDA
Processo IMASUL n.: 71.401.600-2018
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
3168/2018, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: IMBAÚBA LATICÍNIOS LTDA
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 134/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e RITA DE CÁSSIA CARDOSO DE MORAES
Processo IMASUL n.: 61.404.912-2016
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
16542, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: RITA DE CÁSSIA CARDOSO DE MORAES

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 120/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e RICARDO ORLI DA ROSA
Processo IMASUL n.: 61.405.362-2016
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
23308, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 10.400,00 (dez mil quatrocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: RICARDO ORLI DA ROSA

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 2014 que regulamenta a 
Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul;
Considerando a Resolução SEMAGRO n. 774, de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências, resolve emitir as Outorgas:

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007119, DE 31 de Julho de 2024

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH025952

Requerente 01.***.***/0001-84 - MARMORARIA CAMPOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 11’ 45.23” - Longitude: -54° 50’ 35.54” - Projeção:

Volume Anual Captado 7.515,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007129, DE 1 de Agosto de 2024

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH000137

Requerente 40.***.***/0001-84 - AMBIENTAL MS PANTANAL SPE S.A.
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Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Esgotamento Sanitário

Município NAVIRAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 3’ 54.28” - Longitude: -54° 13’ 25.83” - Projeção:

Vazão Lançada 216,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007130, DE 1 de Agosto de 2024

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH027378

Requerente 53.***.***/0003-72 - FAZENDA SANTA OTILIA AGROPECUARIA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município BONITO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO CALCÁRIOS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 8’ 25.57” - Longitude: -56° 31’ 4.15” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 33.960,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007131, DE 2 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026202

Requerente ***.500.561-** - REGINA MIEKO SAKAI AKIEDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município TERENOS

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 25’ 25.36” - Longitude: -54° 59’ 51.18” - Projeção:

Volume Anual Captado 52.723,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007132, DE 2 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH007311

Requerente 06.***.***/0068-57 - LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município SAO GABRIEL DO OESTE

Unidade de Planejamento e TAQUARI
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Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 26’ 50.01” - Longitude: -54° 31’ 34.14” - Projeção:

Volume Anual Captado 28.759,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007133, DE 5 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028353

Requerente 10.***.***/0001-89 - BRASIL GLOBAL AGROINDUSTRIAL LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Indústria

Município GUIA LOPES DA LAGUNA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 28’ 26.78” - Longitude: -56° 6’ 31.1” - Projeção:

Vazão Outorgada 20,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007134, DE 7 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028772

Requerente 14.***.***/0002-35 - 3A MINING S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Mineração

Município LADARIO

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO CALCÁRIOS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 9’ 34.91” - Longitude: -57° 39’ 29.94” - Projeção:

Volume Anual Captado 209.040,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007135, DE 7 de Agosto de 2024.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028967

Requerente 02.***.***/0004-70 - DOURAMOTORS VEICULOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município MARACAJU

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 38’ 24.50” - Longitude: -55° 10’ 29.9” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 2.520,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007136, DE 7 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH024655

Requerente 321.***.***-00 - ROBSON RIMOLI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 31’ 17.42” - Longitude: -53° 9’ 37.26” - Projeção:

Vazão Outorgada 0,47 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH024656

Requerente 321.***.***-00 - ROBSON RIMOLI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 31’ 18.29” - Longitude: -53° 9’ 37.21” - Projeção:

Vazão Outorgada 0,47 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029071

Requerente 321.***.***-00 - ROBSON RIMOLI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 32’ 4.85” - Longitude: -53° 9’ 13.86” - Projeção:

Vazão Outorgada 0,47 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007137, DE 7 de Agosto de 2024

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028730

Requerente ***.191.018-** - ANA SIQUINELLI CATARIN

Tipo de Ponto de Interferência Barramento
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Finalidade de Uso

Município AGUA CLARA

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 21’ 56.78” - Longitude: -52° 46’ 59.70” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 15.494,00 m³

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028731

Requerente ***.191.018-**- ANA SIQUINELLI CATARIN

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município AGUA CLARA

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 21’ 47.85” - Longitude: -52° 47’ 23.71” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 1.197,07 m³

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028733

Requerente ***.191.018-** - ANA SIQUINELLI CATARIN

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município AGUA CLARA

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 20’ 36.06” - Longitude: -52° 46’ 27.34” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 24.504,90 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007138, DE 7 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029445

Requerente ***.219.889-** - VANIA ANTONINI BASSI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município AMAMBAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 56’ 39.40” - Longitude: -55° 12’ 36.77” - Projeção:

Vazão Outorgada 384,00 m³/h
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007139, DE 7 de Agosto de 2024

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029493

Requerente ***.043.841-** - HUDSON DE BARROS OLIVEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 51’ 54.44” - Longitude: -54° 41’ 34.81” - Projeção:

Vazão Outorgada 665,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007140, DE 7 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029649

Requerente ***.192.828-** - WALDIR BENEDICTO PIOVEZAN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PARAISO DAS AGUAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 24’ 45” - Longitude: -53° 15’ 1” - Projeção:SIRGAS

Vazão Outorgada 1.349,92 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029650

Requerente ***.192.828-** - WALDIR BENEDICTO PIOVEZAN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PARAISO DAS AGUAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 25’ 57.48” - Longitude: -53° 15’ 36.05” - Projeção:

Vazão Outorgada 960,59 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007141, DE 8 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH017704

Requerente 31.***.***/0001-02 - MODELO PARTICIPACOES LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea
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Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 29’ 6.07” - Longitude: -54° 37’ 10.18” - Projeção:

Volume Anual Captado 3.257,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007142, DE 8 de Agosto de 2024

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH020160

Requerente 04.***.***/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 23’ 11.34” - Longitude: -54° 34’ 36.40” - Projeção:

Volume Anual Captado 958.975,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007143, DE 8 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028843

Requerente 26.***.***/0001-89 - SAPE AGROPASTORIL LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município MARACAJU

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 43’ 50.28” - Longitude: -55° 22’ 35.15” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.111,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007145, DE 31 de Agosto de 2022.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023253

Requerente 893.***.***-68 - FREDI SOERGER

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 57

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 10’ 22” - Longitude: -55° 6’ 28” - Projeção:SIRGAS

Volume Anual Captado 10.592,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007147, DE 31 de Agosto de 2022

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023252

Requerente 893.***.***-68 - FREDI SOERGER

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 10’ 22.00” - Longitude: -55° 6’ 14.00” - Projeção:

Volume Anual Captado 10.587,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007150, DE 9 de Agosto de 2024

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029427

Requerente 03.***.***/0001-30 - JOSE MOACYR FATTOR & CIA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 14’ 46.58” - Longitude: -53° 20’ 51.16” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.080,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007151, DE 9 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029547

Requerente 008.***.***-97 - NANCY AUGUSTA DA ROCHA PALIARIN

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município NIOAQUE

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 7’ 58.20” - Longitude: -56° 3’ 21.74” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 133.367,07 m³
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Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029548

Requerente 008.***.***-97 - NANCY AUGUSTA DA ROCHA PALIARIN

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município NIOAQUE

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 7’ 43.02” - Longitude: -56° 3’ 21.83” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 124.360,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007152, DE 9 de Agosto de 2024

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029608

Requerente 59.***.***/0001-21 - COP AGROPECUÁRIA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município JATEI

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 45’ 5.00” - Longitude: -53° 48’ 56.00” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.800,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007153, DE 12 de Agosto de 2024.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029386

Requerente
54.***.***/0001-16 - ARABUTA PRE MOLDADOS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município JARAGUARI

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 7’ 35” - Longitude: -54° 23’ 40” - Projeção:SIRGAS

Volume Anual Captado 2.112,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007154, DE 12 de Agosto de 2024.

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028960
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Requerente 03.***.***/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Esgotamento Sanitário

Município CAMAPUA

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 31’ 48.58” - Longitude: -54° 4’ 11.02” - Projeção:

Vazão Lançada 85,36 m³/h

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

AUTORIZAÇÃO PARA DESATIVAÇÃO DE POÇO TUBULAR
O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 11, do Decreto n.º 12.725, de 10 de março de 2009 e considerando Decreto Estadual n.º 
13.990, de 02 de julho de 2014, que regulamenta a Outorga de Direito de uso dos recursos hídricos de domínio 
do Estado de Mato Grosso Sul,

Considerando a Resolução SEMAGRO nº 774 de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para outorga,

Autoriza AÇOMIX FERRO E AÇO LTDA CNPJ/CPF nº 14.***.***/0001-13 a desativar o poço tubular, referente 
ao processo n°0004141/2024, nas coordenadas geográficas -22° 13’ 49.26”S (Latitude) e -54° 44’ 39.06”W 
(Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de DOURADOS, Mato Grosso do Sul.
Processo N° 0004141/2024
DURH005170
ADPT Permanente
N°   0007148
Ano 2024

Campo Grande, 12 de Agosto de 2024

Autoriza CGR ENGENHARIA LTDA. CNPJ/CPF nº 37.***.***/0004-26 a desativar o poço tubular, referente 
ao processo n°0004208/2024, nas coordenadas geográficas -20° 47’ 47.00”S (Latitude) e -51° 39’ 24.00”W 
(Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de TRES LAGOAS, Mato Grosso do Sul.
Processo N° 0004208/2024
DURH029129
ADPT Permanente
N°   0007149
Ano 2024

Campo Grande, 12 de Agosto de 2024

Salientamos que a desativação deverá ser executada conforme procedimentos descritos na Resolução SEMAGRO 
nº 774 de 21 de março de 2022, que estabelece os procedimentos a serem adotados para desativação de poços 
tubulares.

O requerente deverá comprovar a desativação através de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e relatório 
fotográfico no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da emissão desta autorização.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site 
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 2/2024 - SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL 
DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, de 23 de julho de 2024, tornam público, para conhecimento 
dos interessados, os resultados preliminares das solicitações de isenção da taxa de inscrição no Concurso Público, 
conforme relação constante no Anexo Único deste Edital, observando-se que:

1. Os candidatos que tiveram a sua solicitação de isenção da taxa de inscrição no Concurso Público 
INDEFERIDAS, poderão consultar o motivo do indeferimento, por meio do link https://selecon-mt.selecao.net.
br/informacoes/32/, acessando a ÁREA DO CANDIDATO disponível no endereço eletrônico www.selecon.org.br 
pelo período de 10 dias a contar da data de publicação deste Edital.

2. Aos candidatos que tiveram seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido, caberá 
interposição de recurso no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste 
Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.selecon.
org.br, do dia 14/08/2024 até as 23h59min do dia 15/08/2024, por meio do link https://selecon-mt.selecao.net.
br/informacoes/32/, acessando a ÁREA DO CANDIDATO, observado o horário oficial do Mato Grosso do Sul/MS.

3. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais 
atividades do Concurso Público.

4. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal 

 de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 2/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, PARA PROVIMENTO 

NOS CARGOS DE FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

RESULTADOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000625 ADILAINE SALOMAO SERENA INDEFERIDO
320000275 ADILSON CALVES CINTRA INDEFERIDO
320000761 ADRIELE ARTEMAN DE MOURA DEFERIDO
320000141 ALAN DIEGO DE PAULA GARBIN INDEFERIDO
320000105 ALCINDO GONCALVES MARQUES DE SOUZA DEFERIDO
320000844 ALESSANDRA SILVA GONCALVES INDEFERIDO
320000263 ALEX TEIXEIRA DE LIMA INDEFERIDO
320000086 ALINE INES DE FATIMA COSTA INDEFERIDO
320000343 AMANDA ZANESCO CRIVELARO DEFERIDO

https://selecon-mt.selecao.net.br/informacoes/32/
https://selecon-mt.selecao.net.br/informacoes/32/
http://www.selecon.org.br
http://www.selecon.org.br
http://www.selecon.org.br
https://selecon-mt.selecao.net.br/informacoes/32/
https://selecon-mt.selecao.net.br/informacoes/32/
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000258 ANA CAROLINE COSTA ANDRADE INDEFERIDO
320000137 ANDRÉ BRIA GOUVÊA TAVARES INDEFERIDO
320000395 ANDRE LUIS DA SILVA MARTINS INDEFERIDO
320000534 ANDRESSA DA SILVA POMPEU DEFERIDO
320000290 ANDRESSA MARTINS DA NOBREGA INDEFERIDO
320000176 ANGELICA RAMOS FREITAS INDEFERIDO
320000219 ANTONIO AUGUSTO DA SILVA DEFERIDO
320000468 ARIANE CARDOSO CERQUEIRA INDEFERIDO
320000569 ARIANE PAULINO DE AMORIM INDEFERIDO
320000242 BARBARA CAROLINA RAMIRO GANDORFO DEFERIDO
320000475 BEATRIZ NAKAMURA ZACARIN INDEFERIDO
320000361 BRUNA FERREIRA MIRANDA INDEFERIDO
320000463 BRUNA GABRIELY ESCOBAR PAES DEFERIDO
320000630 BRUNA SOUZA FORTUNATO FERREIRA INDEFERIDO
320000136 BRUNO CORREA SOUZA MATRICARDI DEFERIDO
320000765 CAIO PABLO ALVES DOS SANTOS MOURA INDEFERIDO
320000458 CAMILA CARDOSO DA SILVA INDEFERIDO
320000729 CAMILA FERNANDES NUNES BEZERRA INDEFERIDO
320000532 CAMILA TAINA SAMUDIO ALVAREZ INDEFERIDO
320000045 CAROLINE DORNELES ARAUJO INDEFERIDO
320000240 CAROLINE KAORI ARAKAKI INDEFERIDO
320000346 CELIA CENTURION CORDEIRO DEFERIDO
320000535 CELINA ALVES DE OLIVEIRA INDEFERIDO
320000353 CHEYENNE SANTANA JACOMO INDEFERIDO
320000679 CRISNARIA CANDIDA LUCIANO TEIXEIRA DEFERIDO
320000638 CRISTIANE BARBOSA DE ALMEIDA INDEFERIDO
320000564 DANAILA BRUNELI FERNANDES GAMA INDEFERIDO
320000231 DANIEL CARNEIRO BARBOSA INDEFERIDO
320000432 DANIELE FARIAS DE BRITO DEFERIDO
320000101 DANILO OLIVEIRA DE QUEIROZ INDEFERIDO
320000546 DANILO PAIM DAVALOS INDEFERIDO
320000583 DARLENE DO NASCIMENTO RIBAS DA SILVA DEFERIDO
320000114 DAYANA RIBEIRO DEFERIDO
320000097 DEBORA EUNICE SALVADOR COSTA INDEFERIDO
320000053 DÉBORA REGINA DA SILVA INDEFERIDO
320000759 DENISY HOFFMAM CRAUSE DEFERIDO
320000352 DIANDRA BERTOLDO BELLE INDEFERIDO
320000674 DJULIE BATAIM DE ATAIDE INDEFERIDO
320000676 DOUGLAS ALVES PEREIRA INDEFERIDO
320000721 EDNA CRISTIANE DA MATTA INDEFERIDO
320000474 EDUARDA BELLINI XAVIER INDEFERIDO
320000205 ELISANGELA APARECIDA MARTINS ZAMPIERI INDEFERIDO
320000824 ELIZAMA AMORIM DE SOUZA DEFERIDO
320000746 ELIZANDRA APARECIDA OLIVEIRA GARCIA DEFERIDO
320000055 ELOISA PEREIRA DA LUZ DEFERIDO
320000617 ELVIS OLIVEIRA FRANCO MELO INDEFERIDO
320000206 ENEIARA CAROLINE DE JESUS CUNHA DEFERIDO
320000769 ERICK CABRAL DE OLIVEIRA INDEFERIDO
320000731 ERICK EWDRILL PEREIRA DE MACEDO DEFERIDO
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000014 ERIKA YURI KAWAKITA DEFERIDO
320000773 ETIANE AVILA AZIMERMANN INDEFERIDO
320000251 FELIPE DA SILVA PINTO SANTOS INDEFERIDO
320000692 FELIPE OLIVEIRA LEAO INDEFERIDO
320000409 FERNANDA FERNANDES BENITES INDEFERIDO
320000012 FERNANDA LOPES DE SOUZA INDEFERIDO
320000381 FERNANDA ORTIZ DE LIMA BARRETO INDEFERIDO
320000601 FERNANDA TUCCI BUENO PEREIRA INDEFERIDO
320000492 FRANCIELLY LUZINETE DA SILVA INDEFERIDO
320000327 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MACIEIRA FILHO DEFERIDO
320000223 GABRIEL CARVALHO DA SILVA INDEFERIDO
320000818 GABRIEL DE MORAIS PEREIRA INDEFERIDO
320000550 GABRIELA DA SILVA PINHO INDEFERIDO
320000728 GABRIELA LUZIA RAMOS FARIA DEFERIDO
320000708 GABRIELA SALVATORI SILVA DEFERIDO
320000058 GABRIELI DA SILVA GONZALEZ INDEFERIDO
320000306 GABRIELLA GALVAO PIZARINI DO NASCIMENTO DEFERIDO
320000276 GEOVANI PALHARES BENEVIDES INDEFERIDO
320000449 GEOVANNA MARIA DE LIMA PEREIRA DEFERIDO
320000413 GEOVANNA VICTORIA MORAIS BERLOFFA INDEFERIDO
320000549 GESSICA RAUPP FERMIANO DA CRUZ LAIA DEFERIDO
320000610 GIOVANA CAMPOS GONCALES DEFERIDO
320000133 GIOVANA MARIA SENHORINI INDEFERIDO
320000178 GIOVANNA ANDREA SILVESTRE MIGLIORANZA INDEFERIDO
320000281 GIOVANNA DUTRA SOUZA INDEFERIDO
320000027 GIULIA ORNELLAS FUZARO SCALEA DEFERIDO
320000581 GLEICE KELLEN BRITO RIOS INDEFERIDO
320000340 GLEIDSON COSTA LIMA DEFERIDO
320000318 GRAZIELE FERREIRA BRAGA INDEFERIDO
320000515 GUILHERME GONCALVES DOS SANTOS MACHADO DEFERIDO
320000533 GUSTAVO DE SOUZA ARRUDA INDEFERIDO
320000645 HELITON PEREIRA DE BRITO DEFERIDO
320000740 HERIKA MARIA SANTOS RAMOS INDEFERIDO
320000447 HILLARY OLIVEIRA INDEFERIDO
320000810 HUDSON DE SOUZA BARBOZA NETO INDEFERIDO
320000560 IARA LARA PIRES DIAS INDEFERIDO
320000660 IEDA NAYLLA RATIER DA SILVA DEFERIDO
320000464 INGRID KAREN DA SILVA CANHETE INDEFERIDO
320000733 ISTÉFANI GARCIA DOS SANTOS INDEFERIDO
320000188 ITALO DANIEL PIEREZAN INDEFERIDO
320000198 IVONE REGINALDO GARCIA DE SOUZA INDEFERIDO
320000482 IZABELLA VITORIA BAETA RAAD DEFERIDO
320000303 JAMILLE BATISTA FARIA PRADO INDEFERIDO
320000159 JAQUELINE OTTASSU DOS SANTOS INDEFERIDO
320000811 JEAN CARLOS RODRIGUES SANCHEZ DEFERIDO
320000237 JENNIFER LARISSA FERNANDES MEIRA INDEFERIDO
320000831 JESEVANE OLIVEIRA FRANK INDEFERIDO
320000126 JESSICA DO NASCIMENTO BERNAL INDEFERIDO
320000657 JESSICA DOS SANTOS FERREIRA DE MEDEIROS INDEFERIDO
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000300 JESSICA MARA MORAIS EZIDIO DEFERIDO
320000680 JHULIA DE ABREU NOGUEIRA INDEFERIDO
320000714 JOAO BOSCO VILELA CAMPOS DEFERIDO
320000775 JOAO GABRIEL ANDRADE FERRAZ DE OLIVEIRA DEFERIDO
320000081 JOAO LUIS FERREIRA CRUVINEL DEFERIDO
320000165 JOAO VICTOR PACZEK DE ANDRADE INDEFERIDO
320000719 JOICE REIS TAVARES INDEFERIDO
320000406 JORGE VINICIUS CARNEIRO DA SILVA INDEFERIDO
320000407 JOSE MATEUS CRUZ DE ANDRADE DEFERIDO
320000094 JOSIELE KARINE COSTA MEIRA DEFERIDO
320000037 JUCILENE DOS SANTOS SIMOES INDEFERIDO
320000663 JULIA MENDES GUTIERRES INDEFERIDO
320000501 JULIANA BECKER DE JESUS INDEFERIDO
320000543 JULIANA DA SILVA GOMES RIEGER INDEFERIDO
320000236 JULIANA DA SILVA NABUCO INDEFERIDO
320000528 JULIANA SILVA MORAIS DE PAULA INDEFERIDO
320000149 JULIANNA ANDRADE ROSSATTI DEFERIDO
320000294 KAHENA REGINA REVERDITO NOUJAIN RAMOS DEFERIDO
320000302 KARINE ISABELA TENORIO DEFERIDO
320000232 KAROLINE DA SILVA QUEIROZ SCHAFLER INDEFERIDO
320000459 KAUANNY KAROLINA DANIEL SALGADO DEFERIDO
320000578 KELLY CRISTINA ROJAS COSTA SILVA INDEFERIDO
320000815 KELVIN ELIAS DE FARIAS INDEFERIDO
320000064 KENIS ROGER ANUNCIATO NANTES DEFERIDO
320000694 LARA LETICIA FRANCO DE ARRUDA DEFERIDO
320000608 LARISSA DE OLIVEIRA AMARILLA DEFERIDO
320000379 LARISSA FERNANDA MARTINS ANDRADE INDEFERIDO
320000689 LARISSA LOBEIRO DE SOUZA DEFERIDO
320000038 LAURA FLORES DE FREITAS INDEFERIDO
320000520 LAURENZO VICENTINI PAIS MENDONCA DEFERIDO
320000293 LAYS DE OLIVEIRA MENDONCA SILVA INDEFERIDO
320000496 LEONARDO OVIEDO PINHEIRO DEFERIDO
320000312 LEONARDO VIRGINIO DE MEDEIROS SIMAO DEFERIDO
320000742 LETICIA BARBOSA ROCHA TORRES INDEFERIDO
320000620 LETICIA DE ARAÚJO SANTOS DIAS INDEFERIDO
320000127 LETICIA DOS SANTOS DE ARRUDA NOGUEIRA INDEFERIDO
320000399 LETICIA PELISARI BORTOLETTO DEFERIDO
320000461 LIVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA NUNES INDEFERIDO
320000488 LORENA TORRES RAFAGNIN DEFERIDO
320000771 LUANA BATISTA LOPES INDEFERIDO
320000423 LUANA KAROLINE ECHEVERRIA BARBOSA INDEFERIDO
320000098 LUANA KAROLINE LIMA DE SANTANA SILVA INDEFERIDO
320000364 LUCAS DELFINO TEIXEIRA INDEFERIDO
320000431 LUCAS MACHADO DOS SANTOS DEFERIDO
320000291 LUCIANA VIEIRA PIRES DE OLIVEIRA FERREIRA INDEFERIDO
320000753 LUCIANE AMARAL SANTIAGO INDEFERIDO
320000833 LUCIELLEN DE OLIVEIRA LOPES INDEFERIDO
320000270 LUIZ ANTONIO RODRIGUES DEFERIDO
320000321 LUIZ FERNANDO VILLA OVELAR INDEFERIDO
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000061 LUIZA PINHEIRO ANDRADE DEFERIDO
320000800 LUMA BERNARDO DA SILVA INDEFERIDO
320000838 MAIKE ALLE BUYTENDORP DEFERIDO
320000359 MARCELO JEAN ROCHA DA SILVA DEFERIDO
320000145 MARCIA MARTINS RIBEIRO DEFERIDO
320000284 MARCO AURELIO LIMA DE PAULA DEFERIDO
320000212 MARIA CLARA ALVES DOS SANTOS INDEFERIDO
320000587 MARIA DE FATIMA LOPES ANDREGUETTI INDEFERIDO
320000568 MARIA EDUARDA DA SILVA CORREA INDEFERIDO
320000751 MARIA EDUARDA DE ALMEIDA YULE CARVALHO INDEFERIDO
320000506 MARIA EDUARDA GARCIA FRANCA DEFERIDO
320000233 MARIA EDUARDA SILVA E SILVA INDEFERIDO
320000702 MARIA EDUARDA VIEIRA DE SOUZA DEFERIDO
320000772 MARIA ELISA PEREIRA MARTINS INDEFERIDO
320000015 MARIA ELOIZA PINHEIRO PEREIRA INDEFERIDO
320000580 MARIA FERNANDA FERREIRA DE QUEIROZ INDEFERIDO
320000209 MARIA GABRIELLA DE SA FERNANDES DEFERIDO
320000154 MARIA VITORIA SOUZA SANTANA MARANGONI DEFERIDO
320000152 MARIANA CASTELAO VIEIRA DEFERIDO
320000590 MARIANA LIMA FEITOSA INDEFERIDO
320000706 MARINA GERUZA BEZERRA MORAIS INDEFERIDO
320000615 MARYLISA APARECIDA MEDEIROS DE LIMA DEFERIDO
320000013 MATHEUS COUTINHO DE LIMA DEFERIDO
320000659 MATHEUS GABINIO DOS SANTOS INDEFERIDO
320000167 MAURO RENAN DE MOURA SANTOS INDEFERIDO
320000446 MAYARA INACIO MELO INDEFERIDO
320000661 MAYKKO ANTONYO BRAVO DE PAULA DEFERIDO
320000752 MICHELE CUNHA DO NASCIMENTO INDEFERIDO
320000388 MICHELE SILVA ARECO DEFERIDO
320000109 MICHELLY MARCONDES RAULINO SOUZA DEFERIDO
320000511 MIKAELA MACHADO SILVA DEFERIDO
320000563 MIRELLA POLICARPO SILVA DEFERIDO
320000642 MONALIZA THOMAZ DE MOURA E SILVA DEFERIDO
320000424 MUNIQUE GRAZIELA ROJAS DOS SANTOS AMARAL INDEFERIDO
320000397 MURILO DAMASCENO BRUNET DE FREITAS DEFERIDO
320000279 MYLENA DE BARROS CREPALDI INDEFERIDO
320000748 NADIA MONICA BACK FERREIRA DEFERIDO
320000286 NARRIMAN CRISTINA FEIJO DEFERIDO
320000259 NATASHA VILLA ROLON DEFERIDO
320000349 NATHALIA CARVALHO DA SILVA INDEFERIDO
320000710 NATHALIA DE SOUZA BARBOSA INDEFERIDO
320000821 NATHALIA FERNANDES DA SILVA INDEFERIDO
320000438 NATHALIA PEREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO
320000350 NATHALIA SILVA QUEIROZ INDEFERIDO
320000196 NATHAN JARDIM DUARTE INDEFERIDO
320000009 NAUANY AGUILAR QUELHO BONFIM INDEFERIDO
320000118 NICOLE BEZERRA VAZ DEFERIDO
320000525 NILMARA CARDOSO DE OLIVEIRA INDEFERIDO
320000561 PAOLA PEREIRA SANTOS INDEFERIDO
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000041 PAOLLA CECILIA DUTRA ROZO DIAS DEFERIDO
320000295 PAULA ADAS PEREIRA SUNIGA INDEFERIDO
320000828 PAULA CAROLINA SOUZA LIMA INDEFERIDO
320000322 PAULA GODOY DOS SANTOS INDEFERIDO
320000391 PAULO HENRIQUE GARCIA RAMOS INDEFERIDO
320000802 POLLYANNA CORDEIRO SOUTO DEFERIDO
320000669 POLYANA FERNANDES INDEFERIDO
320000207 PRISCILLA KODJAOGLANIAN CARDOSO DURAES DEFERIDO
320000749 PRISCILLA PELLIZER DA SILVA INDEFERIDO
320000031 RAFAEL BATISTA DE SENA INDEFERIDO
320000507 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA DEFERIDO
320000066 RAFAELA ARANTES INDEFERIDO
320000410 RAFAELA BARROS RUIZ DEFERIDO
320000112 RAFAELA LOPES CHAVES INDEFERIDO
320000138 RAFFAELA NOGUEIRA BERNARDO DEFERIDO
320000790 RAIELE DAMILA BARBOSA FERNANDES DEFERIDO
320000351 RAISA CRISTINA LORENZETTI INDEFERIDO
320000023 RAIZA ARAUJO BRAGA INDEFERIDO
320000683 RAMON ALVES DA CUNHA INDEFERIDO
320000048 RAMON PEREIRA DA SILVA INDEFERIDO
320000654 RANIELY RODRIGUES DA SILVA DEFERIDO
320000693 RAPHAEL BREGANTIM DA SILVA INDEFERIDO
320000470 RAQUEL DA SILVA PROCOPIO INDEFERIDO
320000788 RAYANE CARDOSO CRISTALDO DEFERIDO
320000414 RAYLANE DIBA FERRARI INDEFERIDO
320000070 REGIANE BARBOSA DE SENA CASTILHO INDEFERIDO
320000500 REGIANE PEREIRA BENEVIDES SILVA INDEFERIDO
320000075 REGIELI CRISTINI DA SILVA FERREIRA INDEFERIDO
320000253 RENATA DE CASSIA MOURA AMORIM INDEFERIDO
320000575 RICARDO RORIZ DE SOUZA FILHO INDEFERIDO
320000716 ROBERTA ALLANA MOURA INDEFERIDO
320000640 ROBSON TAVARES DIMEIRA DEFERIDO
320000218 RODRIGO ANDREO SANTOS DEFERIDO
320000121 RODRIGO CONCEICAO NOGUEIRA INDEFERIDO
320000029 ROGERIO HENRIQUE GIROTTO DEFERIDO
320000812 ROMARIO NATALINO PEREIRA PERES INDEFERIDO
320000175 ROSELAINE VASQUES ORTIZ INDEFERIDO
320000713 SALLENE DA SILVA MACIEL DEFERIDO
320000715 SAMANTHA DUARTE CANTO INDEFERIDO
320000624 SAMYRES KAROLINE LEMES PINHEIRO DUARTE INDEFERIDO
320000135 SANDRA APARECIDA BALBUENA DE MOURA DEFERIDO
320000727 SARAH CAROLINE ALVES ARAUJO INDEFERIDO
320000195 SARAH SANTOS SOARES DE OLIVEIRA DEFERIDO
320000491 SAYMON RAMONE SALES DO NASCIMENTO INDEFERIDO
320000603 SERGIO MURILO MORAES DE ALBUQUERQUE INDEFERIDO
320000194 SHILTON DOS SANTOS GONÇALVES INDEFERIDO
320000384 SILVIO RAUL PRIETO JUNIOR INDEFERIDO
320000450 STEFANIE PARTEKA VAZ INDEFERIDO
320000189 SUELEYDE OLIVEIRA ASNOBRE DE SOUSA DEFERIDO
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
320000735 SUELLEN AMANDA CHAPARRO BUHLER DEFERIDO
320000229 TAELINE WUST EBERHARD DEFERIDO
320000754 TAIANE SENA SANTOS INDEFERIDO
320000335 TALLITA SILVA DE ASSIS SALES INDEFERIDO
320000056 TAMARA DA SILVA VASQUES DEFERIDO
320000839 TAYNA LEMOS DE OLIVEIRA CUNHA DEFERIDO
320000201 THABATA DE OLIVEIRA ALVES INDEFERIDO
320000631 THAIS LUZIA DA SILVA SANTOS DEFERIDO
320000296 THAIS NUNES DEFAVARI INDEFERIDO
320000222 THAISA LIMA PEREIRA INDEFERIDO
320000146 THAYNA NEVES MOITINHO INDEFERIDO
320000623 THIAGO MARQUEZ FERNANDES INDEFERIDO
320000763 TIFANY DE MORAES SOUZA INDEFERIDO
320000128 VALMIR DA SILVA CALIXTO JUNIOR DEFERIDO
320000497 VANDEUFRAZIO DA SILVA DE CASTRO INDEFERIDO
320000483 VANESSA FRANCA DE LEMOS BENITES DEFERIDO
320000440 VICTOR MENDES E SILVA DEFERIDO
320000347 VIKTOR LABUTO FRAGOSO SERENO RAMOS INDEFERIDO
320000389 VITOR DA SILVA CARDOSO DEFERIDO
320000553 WAGNER GABRIEL COXEO RODRIGUES INDEFERIDO
320000418 WANYA DA SILVA XAVIER BENTO INDEFERIDO
320000323 WASHINGTON APARECIDO MATOSO DA SILVA FILHO INDEFERIDO
320000190 WECHILEN DE FREITAS PAIVA INDEFERIDO
320000460 WILLIAN COSTA DE CASTRO DEFERIDO
320000586 YURI LUCAS LAIA DEFERIDO

EDITAL n. 9/2024 – SAD/SES/HEMOSUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/HEMOSUL/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/HEMOSUL, de 17 de junho de 2024, bem como o Edital n. 5/2024 
- SAD/FUNSAU-II, 11 de julho de 2024, tornam pública para conhecimento dos interessados, a convocação 
dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de 
requisitos para a contratação, em substituição ao candidato ausente, convocado por meio de edital anteriormente 
publicado, observando-se que:

1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

2. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 8 do Edital n. 1/2024 
– SAD/SES/HEMOSUL/2024, de 17 de junho de 2024.

3. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, no período compreendido entre às 8h do dia 14 de agosto de 2024 e às 23h59min do dia 20 de agosto 
de 2024.

3.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/HEMOSUL/2024), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.2. Após a realização do procedimento descrito no item 2.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2024 - SAD/SES/HEMOSUL/2024, de 17 de junho de 2024, devendo 
ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por 
Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, 
acompanhado do respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for 
o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e 
de seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda 
da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

3.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
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b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se no endereço, na data e horário especificados no Anexo 
Único deste Edital, conforme o município da vaga, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, 
para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/HEMOSUL/2024, de 17 de junho de 2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que 
vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123,acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2023 (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
a serem disponibilizadas no site  http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;

5. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, horário 
e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
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requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SES/HEMOSUL/2024, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

6. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 9/2024 – SAD/SES/HEMOSUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/HEMOSUL/2024

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO SAD/SES/HEMOSUL

Data: 21/8/2024 (Quarta-Feira) | Horário: 8h

Vaga Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. 
Geral

Class. 
Cota

1 AC 156932026379 Flávia Maciulevicius De Oliveira 
Ribeiro

Médico - 20 horas - 
Campo Grande AC 7°

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO CANDIDATO Local para Apresentação de Documentos e 
Comprovação de Requisitos para a Contratação

CAMPO GRANDE

Secretaria de Estado de Saúde
Coordenadoria de Gestão do Trabalho
Endereço: Avenida do Poeta, s/n°, Bloco VII – Parque dos 
Poderes
CEP: 79031-350
Campo Grande/MS

EDITAL n. 3/2024 – SAD/AGEPREV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital 
n. 1/2024 - SAD/AGEPREV, de 1º de julho de 2024, tornam público, para conhecimento dos interessados, os 
extratos dos resultados dos recursos interpostos pelos candidatos, referente as Etapas I e II do Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/AGEPREV/2024, conforme constante no Anexo Único deste Edital. Os candidatos poderão ter 
acesso a fundamentação pormenorizada de seu recurso, solicitando via e-mail, no endereço cosip@sad.ms.gov.
br, entre os dias 14 e 15 de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. 3/2024 – SAD/AGEPREV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024

EXTRATOS DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS, RELATIVOS ÀS ETAPAS I 
E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024

*AP - Analista Previdenciário / TP - Técnico Previdenciário

mailto:cosip@sad.ms.gov.br
mailto:cosip@sad.ms.gov.br
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Inscrição Nome Cargo Função Recurso

157938195806 Luiza Nascimento Alexandre AP

Ciência da Computação, Eng. da 
Computação, Sistema de Informação, 
Tec. da Informação ou Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas

NÃO PROVIDO

157938196384 Maria Elizandra Velasquez De Souza AP

Ciência da Computação, Eng. da 
Computação, Sistema de Informação, 
Tec. da Informação ou Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas

PROVIDO

157938195889 Camila Alves Custódio Reis AP Contabilidade, Administração ou Economia PROVIDO
157938160608 Daniele Assis Tuneca AP Contabilidade, Administração ou Economia NÃO PROVIDO
157938181921 Doris Day Nantes Miranda Gomes AP Contabilidade, Administração ou Economia PROVIDO

157938106092 Gabriel De Oliveira Bello AP Contabilidade, Administração ou Economia PARCIALMENTE 
PROVIDO

157938089263 Gilmarcos Jacques De Lima AP Contabilidade, Administração ou Economia PROVIDO
157938195318 Jaquelaine Charmila Martins Borge AP Contabilidade, Administração ou Economia PROVIDO
157938000258 Leila Lugo AP Contabilidade, Administração ou Economia NÃO PROVIDO

157938181595 Luciana Rita Horta Silva AP Contabilidade, Administração ou Economia PARCIALMENTE 
PROVIDO

157938179844 Maristela Gonzaga Das Dores AP Contabilidade, Administração ou Economia NÃO PROVIDO
157938100904 Thaynara Tavares Da Silva AP Contabilidade, Administração ou Economia NÃO PROVIDO
157938171648 Claudia Winckler Monteiro AP Direito NÃO PROVIDO
157938192653 Jessica Gingueleski De Lima AP Direito PROVIDO
157938171642 Karine Neves Mafra AP Direito PROVIDO
157938195980 Maria Rita Fai Garcia AP Direito NÃO PROVIDO
157938120135 Raul Rosa Da Silveira Falcao AP Direito PROVIDO
157938067520 Suyane Pereira Da Silva Liuti AP Direito NÃO PROVIDO
157938185337 Taynara Pereira Brandão AP Direito NÃO PROVIDO
157938195705 Thainá Mariano Perez Cabral AP Direito NÃO PROVIDO
157938139242 Thiago Ferreira Mendes AP Direito PROVIDO
157938178360 Amanda Gonçalves Torres AP Psicólogo PROVIDO
157938195926 Diarla Heloisa Cunha Corrêa AP Psicólogo NÃO PROVIDO
157938195261 Jacqueline Jordão Ferreira Barros AP Psicólogo NÃO PROVIDO
157938019805 Andréa Da Silva Pedra AP Serviço Social NÃO PROVIDO
157938091773 Daniely Barbosa Arguellho AP Serviço Social NÃO PROVIDO
157938096223 Denise Lourenço De Freitas Gomes AP Serviço Social PROVIDO
157938179655 Elaine Herculano Ferreira Runkel AP Serviço Social NÃO PROVIDO
157938135434 Joana Darc Ribeiro Mendes AP Serviço Social NÃO PROVIDO
157938095874 Keila Alexandra Da Silva Lima AP Serviço Social NÃO PROVIDO
157938195853 Lyana Barbosa Vieira AP Serviço Social NÃO PROVIDO
157937196549 Juliana Vieira Da Silva TP Atendimento ao Público PROVIDO
157937195545 Maria Marcela Barros Pereira Sartoreli TP Atendimento ao Público PROVIDO

157937019840 Nadia Cristina Cordeiro TP Atendimento ao Público PARCIALMENTE 
PROVIDO

157937016061 Érica Da Silva Vasconcellos TP Atendimento ao Público PROVIDO
157937195804 Derci De Mattos Machado Junior TP Motorista PROVIDO
157937195759 Loester Nogueira Sandim TP Motorista PROVIDO
157937135434 Joana Darc Ribeiro Mendes TP Recepção NÃO PROVIDO
157937128468 Josiane De Oliveira Rodrigues TP Recepção NÃO PROVIDO
157937126583 Ana Flávia Rocha Cavalcante TP Técnico Administrativo PROVIDO

157937195239 Ana Paula Barbosa TP Técnico Administrativo PARCIALMENTE 
PROVIDO

157937006038 Antonio Marcos Sanches De Lima 
Arguelho TP Técnico Administrativo PROVIDO

157937195934 Barbara Da Costa Carrilho Arantes TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937155919 Bianca De Souza Almeida TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937131990 Eliane Duarte Garcia TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937165618 Eliane Ferreira De Araujo Balbim TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937196227 Fábio Higa Lima Gil TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937094725 Guilherme Henrique Freitas Palmieri TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937196390 Izadora Dos Santos Caceres TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937054291 Jacqueline De Oliveira Barros TP Técnico Administrativo NÃO PROVIDO
157937096418 Jean Luiz Marc Macedo Rodrigues TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937181650 Jose Jorge Silva Couto TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937128468 Josiane De Oliveira Rodrigues TP Técnico Administrativo NÃO PROVIDO
157937028585 Kamila Victal Alves TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937019933 Laina Benta Balduino De Oliveira TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937183171 Leonete De Almeida Uehara TP Técnico Administrativo NÃO PROVIDO
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Inscrição Nome Cargo Função Recurso

157937182124 Letícia Amorim Alves TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937179180 Luana Cronembauer Meireles TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937125387 Luciana Fukuhara Barbosa TP Técnico Administrativo NÃO PROVIDO
157937195709 Luciana Hipolito Pereira TP Técnico Administrativo PROVIDO

157937193239 Luis Henrique De Souza Quintas TP Técnico Administrativo PARCIALMENTE 
PROVIDO

157937179844 Maristela Gonzaga Das Dores TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937196536 Marister Pereira Da Silva TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937103749 Orlando Bianchi Da Costa Serrou Camy TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937195517 Pedro Henrique Borges Lima TP Técnico Administrativo NÃO PROVIDO
157937196540 Rejane Marceli Corrêa De Campos TP Técnico Administrativo PROVIDO
157938088795 Rosangela De Souza Costa Maciel TP Técnico Administrativo PROVIDO
157937042117 Vanessa Coimbra Januário TP Técnico Administrativo PROVIDO

EDITAL n. 4/2024 - SAD/AGEPREV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital 
n. 1/2024 – SAD/AGEPREV, de 1º de julho de 2024, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, os 
resultados definitivos das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/AGEPREV/2024, sendo que:

1. No Anexo I, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/AGEPREV/2024 deferidas, acompanhadas da respectiva pontuação obtida na Etapa 
II, Avaliação Curricular.

2. No Anexo II, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/AGEPREV/2024 indeferidas, acompanhadas da respectiva fundamentação, de 
acordo com o disposto no subitem 5.5 do Edital n. 1/2024 – SAD/AGEPREV, de 1º de julho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

ANEXO I AO EDITAL n. 4/2024 – SAD/AGEPREV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA PONTUAÇÃO OBTIDA NA 

ETAPA II

AP – Analista Previdenciário;
TP – Técnico Previdenciário;
CIS - Ciência da Computação, Eng. da Computação, Sistema de Informação, Tec. da Informação ou Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas;
CAE - Contabilidade, Administração ou Economia;

Inscrição Nome Cargo Função Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4 TOTAL

157938119751 Amauri Da Silva Casado AP CIS 0 0 4 0 4
157938195863 Ana Carolina Da Silva Medeiros Moreira AP CIS 0 1 4 0 5
157938196393 Anderson De Souza Silva AP CIS 0 0 4 0,5 4,5
157938195614 Bruno De Souza Moura Sampaio AP CIS 0 1 4 0 5
157938196520 Bárbara Santos Munhão AP CIS 2 0 0,5 2 4,5
157938177545 Claudinéa Inacia Marçal AP CIS 0 2 4 1 7
157938122019 Cleberson Ricardo Krutsch AP CIS 0 1 4 1 6
157938081145 Cleberson Silva Do Amaral AP CIS 0 2 0 1 3
157938195715 Danillo Christi Almeida Arigoni AP CIS 2 0 0 0 2
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2

Item 
3

Item 
4 TOTAL

157938159728 Diego Dias Borges Da Silva AP CIS 0 0 0 1,5 1,5
157938196357 Edimar De Oliveira AP CIS 0 1 0 0,5 1,5
157938196569 Eduardo Ale De Moraes Souza AP CIS 0 0 1 2 3
157938177595 Eduardo Venâncio De Jesus AP CIS 0 0 1,5 0 1,5
157938156747 Emerson Simões Albres AP CIS 0 0 4 0 4
157938196440 Erick Jean Ferreira Do Prado AP CIS 0 0 4 2 6
157938195904 Fabiano Nogueira Fogaça AP CIS 0 1 4 2 7
157938177604 Fabiano Oliveira Santos AP CIS 0 0 3,5 2 5,5
157938196210 Fernando De Almeida Da Silva AP CIS 0 0 4 0 4
157938196921 Flavia Banchieri Roca AP CIS 0 0 0 0,5 0,5
157938195932 Flavio Da Cruz Ramirez AP CIS 0 0 3 0 3
157938196677 Fábio Borges Freire AP CIS 0 0 2,5 0 2,5
157938196011 Gabriel Tres Ceolin AP CIS 0 0 0 1,5 1,5
157938121489 Glaucer Da Costa Marques AP CIS 0 2 4 0 6
157938195612 Hugo Cleon De Melo Coutinho Júnior AP CIS 0 0 3 0 3
157938196832 Jose Calos Marino Almanza AP CIS 0 1 0 0 1
157938119291 José Augusto Reis De Lacerda AP CIS 0 1 4 0 5
157938195341 João Pedro Libório Da Fonseca AP CIS 0 1 4 0,5 5,5
157938195793 João Ricardo Socca Junior AP CIS 0 2 4 2 8
157938196777 Karen Keity De Souza Ancina AP CIS 0 0 0 0 0
157938098696 Lauriellen Galvarro Da Rocha AP CIS 0 2 4 2 8
157938196100 Lucas Soares De Oliveira AP CIS 0 2 4 2 8
157938098335 Luciano Dos Santos Da Silva AP CIS 0 0 0 0 0
157938196855 Marcelo Alves Batista AP CIS 0 1 3 0 4
157938094147 Maria Celina Jara AP CIS 0 1 0 2 3
157938196384 Maria Elizandra Velasquez De Souza AP CIS 0 2 4 0,5 6,5
157938196494 Maximiano Souza Ramiro AP CIS 0 1 0 0 1
157938081155 Michelangelo Pulcherio Aguado AP CIS 0 2 4 2 8
157938008047 Pablo Da Silva Hochmann AP CIS 0 0 0 0,5 0,5
157938196291 Pedro Camillo Braga De Jesus AP CIS 0 0 0 2 2
157938196174 Pedro Haidar Filho AP CIS 0 0 0 0,5 0,5
157938058582 Plincielly Ferraz De Oliveira AP CIS 0 0 0 0 0
157938196518 Rafael Jose Alves Pires Ferreira AP CIS 0 0 4 0 4
157938196517 Rafael Pistori De Mello Da Conceição AP CIS 0 0 4 1,5 5,5
157938185463 Raphael De Arruda AP CIS 0 2 4 1,5 7,5
157938069675 Roberto Leal De Souza AP CIS 0 2 4 0,5 6,5
157938175018 Rodrigo Dos Santos Padilha AP CIS 0 0 4 0 4
157938007102 Rodrigo Pereira De Almeida AP CIS 0 0 0 2 2
157938196398 Roger Antonio De Jesus Martins Barbosa AP CIS 0 0 0,5 0 0,5
157938195378 Sandra Victória Lima De Mesquita AP CIS 0 1 0 0 1
157938195907 Thiago Makio De Souza Shishido AP CIS 0 0 0 1 1
157938016835 Vanessa Maia Feitosa AP CIS 0 1 4 0,5 5,5
157938196736 Vinícius Duarte Da Costa AP CIS 0 0 4 2 6
157938196403 Vitor Gabriel De Souza Farias AP CIS 0 0 0,5 0,5 1
157938185512 Wellen De Toledo França AP CIS 0 0 2 0 2
157938195338 Wenderson Nogueira De Lima AP CIS 0 0 0 0 0
157938135073 William Macedo Dos Santos AP CIS 0 0 0 0,5 0,5
157938161607 Wéllyson De Lourenço Izidoro AP CIS 0 1 4 0,5 5,5
157938143601 Adriana Alves Da Silva AP CAE 0 2 1 2 5
157938118606 Airton Jurkfitz AP CAE 0 0 0 0 0
157938175366 Aline Manuely Gomes Rodrigues AP CAE 0 0 2,5 0 2,5
157938099153 Ana Lucia Morais Carvalho AP CAE 0 2 0 1,5 3,5
157938136667 Andressa Carolina De Albuquerque Soares AP CAE 0 1 3 1,5 5,5
157938196325 Andreza Siqueira Dos Santos AP CAE 2 1 4 0 7
157938192558 Angélica Junker Jardim AP CAE 0 2 4 2 8
157938024394 Antonio Cesar Tenorio De Medeiros AP CAE 0 1 4 0 5
157938195588 Auxiliadora Moura Queiroz AP CAE 0 0 0 0 0
157938147684 Brandina Aparecida Gomes AP CAE 0 1 4 0 5
157938192710 Bruna Pavan Barbosa AP CAE 0 1 4 1,5 6,5
157938195889 Camila Alves Custódio Reis AP CAE 0 0 0 2 2
157938195673 Camila Ventura AP CAE 0 2 0 0,5 2,5
157938088753 Celso Luuiz De Moura AP CAE 0 0 0 0,5 0,5
157938196408 Cesar Ely Santos De Melo AP CAE 0 2 4 2 8
157938004360 Cipriano Martinez AP CAE 0 2 4 2 8
157938192993 Claudio Kamiya AP CAE 0 0 4 0 4
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1

Item 
2

Item 
3

Item 
4 TOTAL

157938195911 Cleber Roberto Fiorese Felicio AP CAE 0 0 4 0 4
157938192758 Cristiana Guimarães Dos Santos AP CAE 0 0 0 0 0
157938018925 Daiane Aparecida Delmondes Martins AP CAE 0 1 4 0,5 5,5
157938154687 Daniel Freitas Pereira De Figueiredo AP CAE 0 1 4 0 5
157938160608 Daniele Assis Tuneca AP CAE 0 0 1,5 0 1,5
157938193564 Danielle Chadid Warpechowski AP CAE 0 1 3 0,5 4,5
157938192910 Danielli Santos Moreira AP CAE 0 1 0 0,5 1,5
157938181372 Delaine Cristina Vargas Moraes AP CAE 0 2 3 2 7
157938083997 Diego Leite Da Silva AP CAE 0 1 0 0,5 1,5
157938181921 Doris Day Nantes Miranda Gomes AP CAE 2 2 4 0 8
157938005363 Edelaine Aparecida Franco De Oliveira AP CAE 0 0 3 1 4
157938082550 Eliezer Da Silva Vieira AP CAE 0 1 0 0 1
157938196796 Elizely Dos Santos Venancio AP CAE 0 0 2,5 0,5 3
157938031040 Ervilario Alves Da Cunha Júnior AP CAE 2 2 0 2 6
157938041758 Euciléia Dos Santos Ferreira AP CAE 0 0 4 2 6
157938118437 Eugênio Da Silva Pavão AP CAE 2 0 0 0 2
157938196057 Evelin Caitano Sampaio Alves AP CAE 0 1 4 0 5
157938057692 Everton Lauriano Dos Santos AP CAE 0 1 4 0 5
157938195772 Ezequiel Teifelt Nunes AP CAE 0 1 4 2 7
157938173566 Fernanda Da Silva Santos AP CAE 0 0 4 0 4
157938185465 Fernando Pires Dantas AP CAE 0 0 0 0 0
157938180313 Flávio Rodrigues Eliotério De Oliveira AP CAE 0 2 4 2 8
157938106092 Gabriel De Oliveira Bello AP CAE 0 1 3 2 6
157938089263 Gilmarcos Jacques De Lima AP CAE 1 2 4 2 9
157938148438 Gilson Luiz Chaves Gomes Junior AP CAE 0 0 4 0 4
157938196296 Higor Vieira Hartmann AP CAE 0 1 4 2 7
157938195372 Igor Gabriel Antunes Pompeo Parra AP CAE 0 2 0 0,5 2,5
157938157590 Isabela Maria Hozano De Souza AP CAE 0 0 2,5 0 2,5
157938196188 Isaque Veloso Dos Santos AP CAE 2 1 4 2 9
157938158557 Jackeline Benites Dias AP CAE 0 1 4 0 5
157938181225 Janaina De Souza Dantas AP CAE 0 2 2,5 2 6,5
157938195834 Jane Mary Hasimoto Passos AP CAE 0 0 0 0 0
157938195318 Jaquelaine Charmila Martins Borge AP CAE 0 0 0 0 0
157938196157 Jayane Da Silva Bezerra Sodré AP CAE 0 0 4 0 4
157938000016 Jeanne Karla Ferreira Do Nascimento AP CAE 0 1 0 0 1
157938193353 Jose Paulo Vieira De Melo AP CAE 0 2 4 0 6
157938193255 José Eduardo Vaz De Macedo Soares AP CAE 2 0 4 2 8
157938181406 João Carlos Adriano AP CAE 0 0 0 0 0
157938196274 Karina Paez Da Silva AP CAE 0 1 3,5 0 4,5
157938181203 Karine Lima De Almeida AP CAE 0 1 4 1 6
157938182049 Katia Raniery Pereria Da Silva Rocha AP CAE 0 1 4 1 6
157938196469 Laureane Pereira De Santana Cota AP CAE 0 0 4 0 4
157938143842 Leodevan Leite Martins AP CAE 0 1 0 2 3
157938196892 Lucelia Da Costa Nogueira Tashima AP CAE 2 2 4 0 8
157938181595 Luciana Rita Horta Silva AP CAE 0 0 1 2 3
157938185474 Luis Guilherme Sant Anna Domingues AP CAE 0 2 4 2 8
157938196379 Luis Rodrigues Souza Do Amaral AP CAE 0 1 0 1,5 2,5
157938121486 Luiz Cláudio Da Silva Filho AP CAE 0 1 4 0 5
157938161786 Luiz Fernando Mirault Pinto AP CAE 2 1 0 0 3
157938182107 Luiz Francisco De Oliveira AP CAE 0 1 3,5 0 4,5
157938185497 Luiz Paulo Ferreira AP CAE 0 1 4 0,5 5,5
157938083493 Magnólia Elizabeth Da Silva Garcia AP CAE 0 0 4 1 5
157938149674 Marcela Toschi Roque Marcondes AP CAE 0 0 0 0 0
157938086357 Marcus Vinicius Dos Santos Barbosa AP CAE 0 0 0 0 0
157938159059 Mateus Augusto Colman Cheung AP CAE 0 0 2 0 2
157938196641 Miria Alves Da Silva AP CAE 0 2 4 2 8
157938193187 Monica Zequim Colado AP CAE 0 1 4 0 5
157938195922 Nayara Scopel De Oliveira Silva AP CAE 0 0 4 0 4
157938196161 Neila Maria Corrêa Da Silva AP CAE 0 1 4 1 6
157938081194 Nelma Lina De Almeida Castro AP CAE 0 2 4 2 8
157938144389 Noel Alves Da Silva AP CAE 0 2 4 0,5 6,5
157938196490 Paola Aparecida Martins Carvahlo AP CAE 0 0 4 2 6
157938196171 Rogério Dias Avelar AP CAE 0 2 2,5 2 6,5
157938192934 Rosangela Pereira De Souza AP CAE 0 1 4 0 5
157938025968 Rosenilda De Fátima Boldori AP CAE 0 2 4 2 8
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157938131781 Rosimeire Barbosa Vilalba De Brito AP CAE 1 2 0,5
157938173907 Rudson Alves Dos Santos AP CAE 0 0 4 0 4
157938014091 Silvia Pereira De Araujo AP CAE 0 1 4 0 5
157938195252 Tatiany Bentes De Oliveira AP CAE 0 1 1,5 1,5 4
157938177513 Thais Arcaro Maçaneiro Do Amaral AP CAE 0 0 0 0 0
157938195590 Thais Diniz Sandim AP CAE 0 0 4 2 6
157938196548 Thalita Nunes De Sousa AP CAE 0 2 4 2 8
157938100904 Thaynara Tavares Da Silva AP CAE 0 2 4 1 7
157938196457 Viviane Oliveira Roseno Santos AP CAE 0 0 0 0 0
157938043039 Walmir De Souza Ferreira AP CAE 0 1 4 1,5 6,5
157938196063 Welitton Castro Ribeiro AP CAE 0 0 0 0 0
157938192781 Adriana Brites Felix AP Direito 0 1 0 0 1
157938196425 Adriana Silva Bento De Castro AP Direito 0 0 0 0 0
157938100156 Adriane Da Silva Menezes AP Direito 0 1 0 0 1
157938026799 Adriano Batista Benites AP Direito 0 0 0 0 0
157938065056 Alex Duarte De Aguir AP Direito 0 2 2 0 4
157938170958 Alexandra Coelho Bogado AP Direito 0 0 0 0 0
157938179739 Alffonso Pedro Dassoler Oliveira AP Direito 0 2 0 0,5 2,5
157938177603 Alicia Ferreira Costa AP Direito 0 1 0 0 1
157938170496 Aline Feitosa Azevedo AP Direito 2 1 0 0,5 3,5
157938167841 Aline Fernandes Apolinaria AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938195952 Aline Vieira De Souza AP Direito 0 0 0 0 0
157938028191 Alisson Fernando Lima Holzschuh AP Direito 0 1 0 0 1
157938193046 Alisson Lacerda Benites Rodrigues AP Direito 0 0 0 0 0
157938066212 Alysson Leonel Bandini AP Direito 0 1 4 2 7
157938193312 Alzimiro Alves De Arruda Junior AP Direito 0 0 4 0,5 4,5
157938185367 Amanda Lucio Da Silva Gonçalves AP Direito 0 1 0 0 1
157938193218 Amanda Souza Silva Justino AP Direito 0 0 4 1,5 5,5
157938193593 Ana Carolina Descio Dos Reis AP Direito 0 1 1 0 2

157938194607 Ana Celly Leite Dos Santos Ferreira 
Marques AP Direito 0 0 1,5 0,5 2

157938193181 Ana Cristina Pedro Gomes De Sá AP Direito 0 0 1 0 1
157938118156 Ana Gabriela Simon AP Direito 0 1 2 0 3
157938171912 Ana Paula Benitez Lima AP Direito 0 1 1,5 0 2,5
157938171628 Ana Paula Rojas Pavão AP Direito 0 1 0 0 1
157938195592 Ana Paula Tinoco Santiago AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938195357 Andresa Pinheiro Da Gama AP Direito 0 0 4 0 4
157938193003 Andreska Florentino Fadigas AP Direito 0 0 0 0 0
157938058794 Andressa Lima Pereira Palácio AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938194773 Andrey Alickson Lima De Araujo AP Direito 0 1 0 2 3
157938195764 Andrieres Alves Picolomini AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938195355 Anne Caroline Pereira Esteves Silva AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938177645 Anthonny Felipe Bucciotti Antoniassi AP Direito 0 2 2 2 6
157938195237 Antonio Nogueira De Azevedo Goulart AP Direito 0 1 4 0 5
157938175278 Ariane Maria Blum AP Direito 0 2 2 1 5
157938104547 Arianne Batista Ricarde AP Direito 0 0 0 0 0
157938195604 Aritâna Melo De Souza Queiroz AP Direito 0 2 0 0 2
157938108921 Aurelucia Rodrigues Da Silva AP Direito 0 0 0 0 0
157938193510 Beatriz Caroline Bastos Balbino AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938171915 Bianka Félix Lopes AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938195564 Brenda Pereira Da Silva Ferreira AP Direito 0 0 0 0 0
157938193262 Bruna De Sousa Freres AP Direito 0 0 0 0 0
157938192645 Bruno De Aguiar Braga AP Direito 0 0 0 0 0
157938196394 Bruno De Moraes Giordano AP Direito 0 1 0 0 1
157938193022 Bruno Maciel Charão AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938194782 Bárbara Tielly Marques De Almeida AP Direito 0 0 0 0 0

157938194678 Camila Aparecida Delavalentina Coimbra 
Oliveira AP Direito 0 1 2 2 5

157938196319 Camila Justino Soares Dos Santos AP Direito 0 2 0 0,5 2,5
157938057996 Camila Milani Da Rocha AP Direito 0 2 4 2 8
157938195339 Camila Ortiz Nantes AP Direito 0 1 2,5 0 3,5
157938118889 Camila Semidei De Barros AP Direito 0 0 1 0 1
157938134047 Camila Vieira Muinarsk AP Direito 0 1 2 0 3
157938080959 Camila Watanabe Lopes De Carvalho AP Direito 0 2 0 0 2
157938120807 Carine De Oliveira Bremm Goulart AP Direito 0 2 4 2 8
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157938012389 Carlo Emannuel De Brito Dominoni AP Direito 0 1 4 0,5 5,5
157938195262 Carlos Eduardo Ribeiro Motta Bomfim AP Direito 0 0 0 0 0
157938196084 Carolina Justino Soares Aguiar Castelhano AP Direito 0 0 0,5 0 0,5
157938013762 Caroline Almeida De Souza AP Direito 0 1 0 0 1
157938185305 Caroline De Matos Martinez Nogueira AP Direito 0 1 2 0 3
157938193573 Caroline Lauren Andrade Rodrigues AP Direito 0 1 1,5 0,5 3
157938196008 Cezar Augusto Leite Dos Santos AP Direito 0 1 0 0 1
157938002610 Christian Yañez Brites AP Direito 0 0 4 0 4
157938171648 Claudia Winckler Monteiro AP Direito 0 1 0 0 1
157938195317 Cledison Maciel Tavares AP Direito 0 0 0 0 0
157938013972 Cláudia Dos Santos Henrique AP Direito 0 0 4 1 5
157938065548 Cristiana Martinez Faetti AP Direito 0 2 4 0 6
157938196485 Cristiane Da Silva Ferreira AP Direito 0 1 0 0 1
157938175574 Cristiane Maria Da Rocha Azevedo AP Direito 0 0 0 0 0
157938194008 Cristiane Miyashiro Tobaru Yamazato AP Direito 0 0 0 0 0
157938057480 Dalvio Do Amaral Lemes Filho AP Direito 0 0 2 0 2
157938024099 Daniela Kling Irala AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938195310 Daniella Carla José Da Costa Rocha AP Direito 0 0 0 0 0
157938132811 Danilo Oliveira De Queiroz AP Direito 0 0 0 0 0
157938195452 Dayane Aparecida Ramos Silva AP Direito 0 0 0 0 0
157938196399 Dayane Leice Souza Garcia AP Direito 0 0 0 0 0
157938175328 Dayane Lopes Freitas Villalba AP Direito 0 1 0 1,5 2,5
157938196098 Deborah Lemos Dias Souza AP Direito 0 1 0 1,5 2,5
157938196698 Denise Benites Olmedo Gomez AP Direito 0 0 2 0 2
157938193582 Denise Caroline Freire AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938171490 Diogo Miranda Guimaraes AP Direito 0 1 0 0 1
157938178788 Dione Dos Santos Miranda AP Direito 0 2 0 1,5 3,5
157938000750 Débora Suemi Shimabukuro Casimiro AP Direito 2 0 0 0 2
157938024044 Edgar Soruco Junior AP Direito 0 0 4 0 4
157938125586 Edilene Lemos Gama AP Direito 0 0 0 0 0
157938193111 Edna De Oliveira Schmeisch AP Direito 0 1 0 1 2
157938193514 Edson Santana Bezerra Junior AP Direito 0 2 4 2 8
157938195056 Eduarda Lima Da Rocha AP Direito 0 0 0 0 0
157938171558 Eduarda Paola Weiler De Siqueira AP Direito 0 2 4 2 8
157938195234 Eliane Nadiele Pereira Dias AP Direito 0 0 3 0 3
157938192643 Eliara Pereira Figueiredo Petigá AP Direito 0 1 0 0 1
157938184774 Elza Figueiredo Pereira AP Direito 0 0 0 2 2
157938082348 Emanuella Barbara De Oliveira Gayeski AP Direito 0 2 0 0 2
157938196830 Emilyn Cristina Dos Santos Camargo AP Direito 0 0 0 0 0
157938063291 Emmanuel Almeida Freitas AP Direito 0 1 4 2 7
157938195937 Erick Chidi Lopes Dos Santos AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938185274 Esther Naara Oliveira AP Direito 0 1 0 0 1
157938015228 Eva Cristiane Roberto De Oliveira AP Direito 0 0 0 0 0
157938181287 Evelyn Melissa Alves Do Prado AP Direito 0 0 0 1 1
157938195525 Ezequias Cruz De Souza AP Direito 0 0 3,5 0 3,5
157938193222 Fabiane Freitas Toma De Souza AP Direito 0 0 1 0,5 1,5
157938038705 Fabrisio Duarte Cazzolato AP Direito 0 0 0 0 0
157938101974 Fagner Teodoro Dos Santos AP Direito 0 2 0 0 2
157938156019 Felipe Carvalho Da Silva Insfran AP Direito 0 2 3 0 5
157938196663 Felipe Silveira Saldanha AP Direito 0 1 4 0,5 5,5
157938171828 Fernanda Da Silva Correia Takao AP Direito 0 1 1,5 0,5 3
157938004739 Fernanda Horing Nantes Yamaciro AP Direito 0 1 0 0 1
157938195987 Fernanda Menegante Rodrigues AP Direito 0 2 1 0 3
157938185237 Fernanda Moura Santos Velho AP Direito 0 1 2 0 3
157938013332 Fernanda Pereira Gomes AP Direito 0 2 4 0 6
157938195638 Fernando Henrique Silva Paes AP Direito 0 0 0 1,5 1,5
157938116879 Flávia Renata De Araujo Luiz Pereira AP Direito 0 0 0 0 0
157938195380 Flávia Sordi Dos Santos AP Direito 0 0 0 1 1
157938194900 Francis Thomaz Garcia Mendes AP Direito 0 0 0 0 0
157938195916 Fábio Santana Lima AP Direito 0 1 1,5 0,5 3
157938196753 Gabriel Dos Santos Corrêa AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938196848 Gabriel Felipe Melo Silva AP Direito 0 1 3 0 4
157938179483 Gabriel Garcia Da Silva Ormay AP Direito 0 0 4 0 4
157938196801 Gabriel Gonçalves Sutil AP Direito 0 0 1 0 1
157938196009 Gabriel Lobo Da Silva AP Direito 0 1 0 2 3
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157938196914 Gabriel Lopes Ribeiro AP Direito 0 0 3 1 4
157938195260 Gabriel Oliveira Cardoso De Souza AP Direito 0 0 0 1,5 1,5
157938194509 Gabriela Faria Duarte AP Direito 0 0 0 0 0
157938196595 Gabriela Fonseca Alves AP Direito 0 1 4 1 6
157938160727 Gabriela Papa Da Silva AP Direito 0 1 0 0 1
157938180004 Gabriela Rodrigues Medina AP Direito 0 0 0 2 2
157938151702 Gerson Da Silva Alves Junior AP Direito 0 1 0 0 1
157938195352 Ghabryella Scaglia Da Silva AP Direito 0 2 4 2 8
157938184947 Gilberto Carrilho Arantes AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938044779 Gilmar Ales Ribeiro Da Paixao AP Direito 0 1 0 0 1
157938195695 Gilmara Aparecida De Oliveira Moura AP Direito 0 0 0 0 0
157938194346 Giovanna Sant’anna De Freitas AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938196593 Gislayne De Sousa Costa AP Direito 0 0 0 2 2
157938193371 Gleici Araujo Leite Fares AP Direito 0 0 0 2 2
157938195906 Gleiciane Machado Silva Thomaz AP Direito 0 0 0 0 0
157938102663 Grazielle Godoi De Souza Dos Santos AP Direito 0 1 0 1 2
157938196627 Guilherme Almeida Domingos AP Direito 0 0 0 0 0
157938196756 Guilherme Lino De Almeida AP Direito 0 0 1,5 0 1,5
157938196614 Guilherme Yoshihara Garib AP Direito 0 0 3 0 3
157938195074 Gustavo De Almeida Xavier AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938171964 Gustavo Lima De Souza AP Direito 0 0 2,5 0 2,5
157938182151 Géfka De Oliveira Teixeira AP Direito 0 0 1 2 3
157938195523 Hanna Koifman AP Direito 0 0 0 0 0

157938195771 Hector Del Puerto Machado De Oliveira 
Pereira AP Direito 0 1 0 0 1

157938007172 Hellen Bianca Rosa Francisco De Melo AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938179707 Hemyllyn Louyse Barreto De Souza Pécora AP Direito 0 2 4 0 6
157938179963 Hilary Wunderlich Boz AP Direito 0 2 4 2 8
157938159936 Hislla Nepomuceno Santos AP Direito 0 1 2 2 5
157938177832 Hugo Alexandre Amorim Martins AP Direito 0 0 0 0 0
157938024323 Ian Odara Araujo Leal AP Direito 0 0 3 0 3
157938185384 Isabela Rodrigues De Medeiros AP Direito 0 1 0,5 0 1,5
157938065731 Isabella Fialho De Castro AP Direito 0 2 4 1 7
157938196164 Isabelly Oliveira Clavico AP Direito 0 1 0,5 2 3,5
157938022181 Isis Martins E Silva AP Direito 0 1 0 0 1
157938192582 Ismael Da Silva Godoy AP Direito 0 1 0 1,5 2,5
157938194479 Itallo Gabriel Rodrigues Da Fonseca AP Direito 0 1 0 1 2
157938184451 Itamara Aparecida Goes AP Direito 0 0 0 0 0
157938196033 Ivana Cristina De Souza Gonçalves AP Direito 0 0 4 2 6
157938179717 Ivone Silvéria Calasans De Oliveira AP Direito 0 1 0 0,5 1,5

157938193268 Izabela Cristina Prado De Souza Barbosa 
Ronda Busanelli AP Direito 2 1 1 2 6

157938196353 Izabela Victor Freitas De Lima Sousa AP Direito 0 1 4 2 7
157938194278 Jadiane Fernandes Da Silva AP Direito 0 1 4 1,5 6,5
157938195697 Jakeline Da Mata Ramos AP Direito 0 0 0 0 0
157938183641 Janayna Sandim De Almeida AP Direito 0 0 0,5 2 2,5
157938130300 Jaqueline Da Silva AP Direito 0 1 0 0 1
157938192600 Jaqueline Dantas Lacerda AP Direito 0 1 4 2 7
157938065270 Jefferson Valagna AP Direito 0 1 0 0 1
157938192653 Jessica Gingueleski De Lima AP Direito 0 2 3,5 1 6,5
157938175482 Jhom Everton Barros Lopes AP Direito 0 1 3,5 2 6,5
157938000033 Jorge Antonio Gonçalves Torres AP Direito 0 0 1 0,5 1,5
157938181650 Jose Jorge Silva Couto AP Direito 0 2 4 0 6
157938057263 José Francisco Minussi Da Silva AP Direito 0 1 1 0 2
157938195721 José Henrique Cabreira Dos Santos AP Direito 0 0 0 0 0
157938194594 Joyce Emanoely Rosa Regaço AP Direito 0 0 0 0 0
157938195259 João Pedro Yahn Vieira Maciel AP Direito 0 1 2 0 3
157938192616 João Vitor Militão Dos Santos AP Direito 0 0 1 1,5 2,5
157938195660 Juliana De Lucena Pereira Sposito AP Direito 0 0 0 0 0
157938196254 Juliana Doarth Vieira AP Direito 0 0 4 0 4
157938122339 Juliana Hernandes AP Direito 0 1 4 0 5
157938149656 Juliana Vilalba Monteiro Wolf AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938067296 Julyanne Marcndes De Oliveira AP Direito 0 1 0 0 1
157938171147 Jurema Cabral Ortiz AP Direito 0 0 4 0 4
157938062103 Jéssika Diany Orsi Clemente AP Direito 0 0 2,5 0 2,5
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157938192577 Kaio Rafael De Moraes AP Direito 0 0 0 0 0
157938171545 Kamilla Meireles Aparecida Garcia AP Direito 0 1 3 0,5 4,5
157938193335 Karine Da Silva Chimenes AP Direito 0 0 4 0 4
157938171642 Karine Neves Mafra AP Direito 0 1 0 0 1
157938196455 Karla Lopes De Oliveira AP Direito 0 1 0 0 1
157938177779 Karla Tomais Penasso AP Direito 0 0 0 0 0
157938177765 Karoline Aparecida Duarte AP Direito 0 0 0 0 0
157938196400 Karoline Dos Santos Santana AP Direito 0 1 0 0 1
157938195870 Kassiane Aparecida De Oliveira Monteiro AP Direito 0 0 0 1 1
157938005978 Kassila Bianca Lima Medeiros AP Direito 0 1 0 0 1
157938012545 Katiane Campos Flores Nass AP Direito 0 1 0 0 1
157938111918 Kenia Graziella Ramires Da Silva AP Direito 0 0 0 2 2
157938177467 Kenia Lopes De Araujo AP Direito 0 0 1 0 1
157938177763 Lais Veiga Rodrigues AP Direito 0 0 1 0 1
157938196078 Laiza Cristina Ferreira Nardini AP Direito 0 0 0 1,5 1,5
157938192623 Larissa Antunes Carvalho AP Direito 0 0 2,5 2 4,5
157938193177 Larissa Barbosa Nogueira Da Silva AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938014787 Larissa Mamede Duarte AP Direito 0 0 4 0 4
157938196798 Larissa Mauch Passoni AP Direito 0 1 1,5 0 2,5
157938196613 Larissa Ramos Ortiz AP Direito 0 0 0 0 0
157938195508 Larissa Sávia Dutra Bonfim AP Direito 0 0 2,5 1 3,5
157938196114 Larissa Wesz Jorge AP Direito 0 1 0 1 2
157938196463 Laura Barros Coimbra AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938177476 Laura Caroline De Arruda Alves AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938194199 Laysa Moura Vilasboa AP Direito 0 0 0 2 2
157938196598 Leonardo Jensen Ribeiro AP Direito 2 2 4 2 10
157938182124 Letícia Amorim Alves AP Direito 0 0 1 0,5 1,5
157938171820 Letícia Aparecida Barbosa Ximenes AP Direito 0 0 0 0 0
157938083573 Letícia Batista Leal Borges AP Direito 0 2 2 2 6
157938185254 Letícia De Almeida Thomas AP Direito 0 1 0 1,5 2,5
157938030205 Loala Cristina Jacintho Larrubia Barbosa AP Direito 0 1 0 0 1
157938196633 Lohanny Maia Bogarim Sabatel AP Direito 0 0 4 2 6
157938193383 Lorrany De Souza Carvalho Cardoso AP Direito 0 0 0 2 2
157938184685 Lorrayne Aparecida Lima Guerra AP Direito 0 0 0 0 0
157938196046 Luana Angelica Rodrigues Mattos Lins AP Direito 0 0 1 0 1
157938195367 Luana Monalisa De Freitas Pereira AP Direito 0 0 0 0 0
157938088355 Luana Queiroz Ramos AP Direito 0 1 0 2 3
157938192589 Luana Tobias Pereira AP Direito 0 0 1,5 0 1,5
157938195762 Lucas Barbosa Francisco AP Direito 0 2 4 0 6
157938150447 Lucas Garcia Oliveira Lima AP Direito 0 0 0 0 0
157938192552 Lucas Gomes Ozorio AP Direito 0 0 0 0 0
157938002472 Luciana Aparecida De Oliveira Santana AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938151330 Luciane Miranda Neves Alves AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938100300 Luciano Costa De Morais AP Direito 0 2 1 2 5
157938067326 Luciano Souza Rios AP Direito 0 2 1 0,5 3,5
157938001224 Luciene Lopes Da Luz AP Direito 0 0 4 0 4
157938067312 Luciene Mary Lopes De Santana AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938125784 Lucilene Tellecher De Azevedo AP Direito 0 2 4 0,5 6,5
157938171805 Lucimara Gomes Montalvão AP Direito 0 1 4 0,5 5,5
157938171663 Lucival Bento Paulino Filho AP Direito 2 2 4 2 10
157938196655 Ludmila Flores AP Direito 0 0 0 0 0
157938196375 Luiz Felipe Moura Salomão Dantas AP Direito 0 2 3 0 5
157938004101 Luzia Coronel Monteiro AP Direito 0 1 0 0 1
157938171553 Léia Martins Costa AP Direito 0 1 4 0 5
157938067763 Lígia De Almeida Souza AP Direito 0 2 0 0 2
157938196802 Maira Monteiro Norberto AP Direito 0 0 0,5 0 0,5
157938193283 Marcel Torres AP Direito 0 0 0 0 0
157938161650 Marcelo De Souza Lopes AP Direito 0 0 0 0 0
157938196225 Marcelo Matos Da Silva AP Direito 0 0 0 0 0
157938185324 Marcelo Tavares Duchini AP Direito 0 1 2 1 4
157938181753 Marcia Ferraz Muniz AP Direito 0 1 3,5 0 4,5
157938092399 Marcos Antonio Prates Rosa AP Direito 0 0 4 1 5
157938171529 Maria Aparecida Paula Dias Holanda AP Direito 0 1 2 0 3
157938119272 Maria Carolina De Jesus Ramos AP Direito 0 1 0 0 1
157938185297 Maria Clara Dib Aguirra AP Direito 0 1 2 0 3
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157938182133 Maria Da Gloria Prieto AP Direito 0 0 0 1,5 1,5
157938195325 Maria Eduarda Fernandes De Lima AP Direito 0 1 0 1 2
157938177654 Maria Eduarda Lima Simões AP Direito 0 1 1 0,5 2,5
157938196139 Maria Eduarda Souza Ferreira AP Direito 0 0 0 1 1
157938193936 Maria Eduarda Zanetti Souto AP Direito 0 0 1 0,5 1,5
157938196302 Maria Luiza Wanderlinde Quaresma AP Direito 0 0 0 2 2
157938195980 Maria Rita Fai Garcia AP Direito 0 0 0 2 2

157938192773 Maria Victória Bardella De Carvalho 
Fernandes AP Direito 0 0 0 0 0

157938195002 Mariana Garcia Da Silva AP Direito 0 0 0 2 2
157938196276 Mariana Gonçalves De Almeida AP Direito 0 0 0,5 0 0,5
157938195347 Mariane Souza Wong AP Direito 0 0 0 0 0
157938170696 Marina Lobo Viana De Resende AP Direito 0 0 3 0 3
157938154310 Maristela Ivarras AP Direito 0 1 4 0,5 5,5
157938194016 Mariza Moura Campos Assolari AP Direito 0 0 0 1 1
157938182095 Mariéle Oliveira Rodrigues Miranda AP Direito 0 0 3 1 4
157938005082 Marlene Ferraz Muniz AP Direito 0 1 4 2 7
157938013242 Marlon Corrêa Marques Monteiro AP Direito 0 0 0 2 2
157938063026 Marlon Nunes Da Rocha AP Direito 0 2 4 0 6
157938175557 Marly Grubert Chaves AP Direito 0 1 4 0,5 5,5
157938192584 Mateus Penha Ribeiro Da Silveira AP Direito 0 0 0 2 2
157938195552 Matheus Monsour Urbieta De Souza AP Direito 0 0 0 0 0
157938171453 Mayara Fretes Colombo AP Direito 0 1 4 1,5 6,5
157938196516 Mayara Macêdo De Castro AP Direito 0 0 0 0 0
157938017400 Maykoln Rossi Penedo AP Direito 0 0 4 0 4
157938194108 Mayra Giuliana Leite Medeiros AP Direito 0 0 1 1 2
157938067607 Mayra Moraes Lemes AP Direito 0 0 0 0 0
157938063213 Michelle Benites Rodrigues AP Direito 0 1 4 0,5 5,5
157938019045 Michelle Da Silva Carvalho AP Direito 0 0 3,5 0 3,5
157938171709 Mirelly Fialho Silva AP Direito 0 2 2 2 6
157938196035 Mohamed Omar Ayub Neto AP Direito 0 0 2 0 2
157938142636 Monara Menezes Neves AP Direito 0 2 0 0 2
157938196863 Mylena Ferreira Tebicherane AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938069002 Márcia Gabriela Vasques Dos Santos AP Direito 0 0 0 2 2
157938089170 Márcio Júnio Da Silva Sanabria AP Direito 0 1 4 0 5
157938193925 Naama Moreno Rangel AP Direito 0 0 0 2 2
157938196228 Natalia Dos Santos Garcia AP Direito 0 0 4 0 4
157938181427 Natalia Dos Santos Silva AP Direito 0 1 0 0 1
157938171531 Natalia Nobre Pereira Gonçalves AP Direito 0 2 0 0 2
157938194556 Nathalia Oliveira Barros Moreira Leite AP Direito 0 0 1,5 1,5 3
157938196048 Neivo Rocha Da Costa Pacífico AP Direito 0 2 4 0,5 6,5
157938195890 Nicóly Arruda De Souza E Silva AP Direito 0 0 0 0 0
157938067265 Patricia Aguiar Da Silveira AP Direito 0 1 1 0 2
157938079900 Patrícia E Silva Souza Corrêa AP Direito 0 1 0 0 1
157938196565 Pedro Cervo Cabrera AP Direito 0 2 0 0,5 2,5
157938196860 Pedro Santos Duo AP Direito 0 0 0 0 0
157938194311 Polyana Gomes Sena AP Direito 0 0 0 2 2
157938171905 Polyana Ribeiro De Araujo AP Direito 0 0 0 0 0
157938067297 Priscila De Freitas Chave Müller AP Direito 0 2 3 2 7
157938195788 Priscilla Martins Castilho AP Direito 0 1 4 0,5 5,5
157938185351 Pâmela Moreli Verga AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938195349 Rafael Blema Ferreira AP Direito 0 2 4 2 8
157938177472 Rafael Marques De Almeida AP Direito 0 0 0 0 0
157938085891 Raphael Ribeiro Da Silva AP Direito 0 1 0 0 1
157938175301 Raphaela Azambuja Matoso AP Direito 0 1 0 0 1
157938086297 Raquel Mendes Da Silva AP Direito 0 1 0 0 1
157938121831 Raquel Oliveira AP Direito 0 0 0 0 0
157938120135 Raul Rosa Da Silveira Falcao AP Direito 0 2 4 0 6
157938196531 Renata Chaves Ortiz AP Direito 0 1 0 0 1
157938182078 Renata Garcia Lopes AP Direito 0 0 3 0 3
157938185196 Renata Soares De Morais AP Direito 0 1 0 1 2
157938192533 Renato Rezende Demelo AP Direito 0 0 0 2 2
157938011014 Renato Ribas Gomes AP Direito 0 0 4 0 4
157938196186 Richard Gabriel Abrantes De Cares AP Direito 0 0 0 0 0
157938171982 Rita De Cassia Vilela De Lima Carrilho AP Direito 0 0 4 0 4
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157938195930 Roberta Keli Bertuletti Rossini AP Direito 0 1 0 0 1
157938171842 Rodrigo Belamoglie De Carvalho AP Direito 0 1 2 0 3
157938018147 Rodrigo Marques Da Silva AP Direito 0 1 4 0,5 5,5
157938195368 Rodrigo Pereira De Rezende AP Direito 0 0 4 0,5 4,5
157938179960 Roger Adames Reggiori Dos Santos AP Direito 0 0 3 1 4
157938175488 Rogerio Nunes Lopes AP Direito 0 0 4 0 4
157938175363 Rogério Peixoto De Azevedo AP Direito 0 1 0,5 2 3,5
157938196632 Ronaldo Ferreira Borges Junior AP Direito 0 0 4 0 4
157938063893 Ronildo Antonio Alves Garcia AP Direito 0 1 0 0,5 1,5
157938171361 Rosiane Ferreira Da Silva AP Direito 0 1 4 0 5
157938196266 Rui Antero Silva Da Silva AP Direito 0 1 0 0 1
157938179530 Rômulo Ferreira Lemos AP Direito 0 1 2 0 3
157938142803 Samella Cristina De Melo Porto AP Direito 0 0 1 0,5 1,5
157938177812 Samira Alessandra Gonçalves Da Rocha AP Direito 0 0 1 1 2
157938196322 Sanla Morgana Muller Lucena AP Direito 0 2 4 0 6
157938196576 Sara Jordana Cabral Peixoto AP Direito 0 0 2 0,5 2,5
157938064691 Sara Oliveira Meireles AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938064839 Saulo Souza Dos Santos AP Direito 0 0 2,5 0 2,5
157938067413 Sheyla Cristina Da Silva Batista Lima AP Direito 0 1 0 1,5 2,5
157938022927 Silwalter Hagner Cano Da Silva AP Direito 0 0 0 0 0
157938161914 Simone Aparecida Da Silva AP Direito 0 0 4 0 4
157938195950 Soraia Santos Cruz AP Direito 0 2 4 0 6
157938067520 Suyane Pereira Da Silva Liuti AP Direito 0 2 0 1 3
157938182089 Suélen Ramos Machado De Araripe AP Direito 0 0 4 0 4
157938171524 Taisa Gonçalves Dos Santos Rodrigues AP Direito 0 0 2,5 0 2,5
157938196861 Taisbarbara Luzia Marçal De Queiroz AP Direito 0 0 4 0 4
157938185337 Taynara Pereira Brandão AP Direito 0 0 3 0,5 3,5
157938195705 Thainá Mariano Perez Cabral AP Direito 0 1 0 1,5 2,5
157938057429 Thais Aparecida Almeida Peralta AP Direito 0 1 4 2 7
157938139018 Thais De Jesus Coelho AP Direito 0 0 4 0,5 4,5
157938004728 Thalita Aguiar Dolácio Rachel AP Direito 0 1 0 0 1
157938179802 Thalita Ferreira Ramos AP Direito 0 0 1,5 0 1,5
157938196454 Thamara Amorim De Almeida AP Direito 0 0 0 0 0
157938194120 Thamires Paes Barreto Asseff AP Direito 0 0 0 2 2
157938196814 Thamirys Guilharva Da Costa Venério AP Direito 0 0 0,5 2 2,5
157938110418 Thaynara Rodrigues Da Silva AP Direito 0 1 0 1 2
157938025393 Thayrane Freire Leite Soares AP Direito 0 2 4 0,5 6,5
157938196571 Thays Marcella Santiago De Souza AP Direito 0 0 3 1,5 4,5
157938139242 Thiago Ferreira Mendes AP Direito 0 2 1 2 5
157938196880 Thiago Monteiro Ozório AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938196718 Tiago Augusto Pereira De Araujo AP Direito 2 1 4 2 9
157938185264 Ubirajara Jaqueira Bispo AP Direito 0 1 1 0 2
157938056099 Valber Dos Santos Almeida AP Direito 0 2 0 2 4
157938196570 Valdenice Barbosa De Lana AP Direito 0 1 4 1,5 6,5
157938171830 Valeria Cristina Barbosa Taveira AP Direito 0 2 2 0,5 4,5
157938003394 Valeria Henrique Vieira Fortunato AP Direito 0 2 1,5 1,5 5
157938081729 Valquiria Angelo Da Silva AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938195966 Vanderlene Maria Dos Reis Dionisio AP Direito 0 2 4 0 6
157938068356 Vanessa Auxiliadora Tomaz AP Direito 0 1 4 0 5
157938193254 Vanessa Dos Santos Gonçalves AP Direito 0 0 0 0 0
157938192704 Vanessa Vieira Pleutim AP Direito 0 1 0 0 1
157938196608 Victor Augusto Varella De Araujo AP Direito 0 1 0 0 1
157938171747 Vitor Ferreira Feitosa AP Direito 0 1 2 2 5
157938195537 Vitor Hugo Nunes Dos Santos Nogueira AP Direito 0 0 0 1 1
157938171027 Vivian Gonçalves Rosa Miranda AP Direito 0 2 0 0,5 2,5
157938177804 Viviane Cavalheiro De Souza AP Direito 0 1 0 0 1
157938177855 Viviane Dolores De Souza AP Direito 0 0 1,5 1,5
157938192540 Walter Cristaldo De Oliveira AP Direito 0 2 4 2 8
157938180045 Wander Vasconcelos Galvão AP Direito 0 2 4 1 7
157938099215 Wellington Figueiredo Barbosa De Souza AP Direito 0 0 0 0 0
157938057564 Wengrytton Raffael Cabreira Centurião AP Direito 0 2 4 2 8
157938177498 Weslley Candido Popovits Vieira AP Direito 0 1 0 0 1
157938040842 Wilson Souza Da Silva AP Direito 0 0 3 2 5
157938196828 Yohanna Velasque Antunes AP Direito 0 0 0,5 0,5 1
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157938171436 Yulle Pereira Da Silva AP Direito 0 2 1,5 0 3,5
157938138870 Zenilda Biscaia Dos Santos AP Direito 0 0 0 0,5 0,5
157938196590 Zuleika Rodrigues Silva AP Direito 0 0 0 0 0
157938196484 Álvaro Roberto De Oliveira Dos Santos AP Direito 0 0 0 0 0
157938175590 Éverton José Ribeiro De Carvalho AP Direito 0 1 1,5 2 4,5
157938196760 Alessandra Iara Santos Prieto AP Psicólogo 0 0 0 0 0
157938196073 Alexander Ciriaco Dos Santos AP Psicólogo 0 0 0 0,5 0,5
157938178360 Amanda Gonçalves Torres AP Psicólogo 1 2 2 2 7
157938108766 Ana Carolina Ramos Pinheiro AP Psicólogo 0 2 2 2 6
157938196489 Ana Vitória Franzoloso Pavão AP Psicólogo 0 1 0,5 0 1,5
157938180519 Arlete Ayala Monteiro AP Psicólogo 0 0 4 2 6
157938177984 Bianca Dos Santos Ferreira AP Psicólogo 0 1 2,5 2 5,5
157938082418 Bárbara Coenio Rocha AP Psicólogo 0 1 4 1,5 6,5
157938182387 Caren D’paula Furtado AP Psicólogo 0 1 0 0,5 1,5
157938195435 Carolina Aguilar Da Silva AP Psicólogo 0 0 4 1,5 5,5
157938196741 Cleonice De Souza Cabral AP Psicólogo 0 1 0 0,5 1,5
157938196898 Daniella Moreira Lima AP Psicólogo 2 1 1 2 6
157938180523 Debora Azevedo De Souza AP Psicólogo 0 0 2 2 4
157938195926 Diarla Heloisa Cunha Corrêa AP Psicólogo 0 0 0,5 2 2,5
157938094692 Ediomar Alves Silveira AP Psicólogo 0 1 4 0 5
157938060353 Elidiana Mendonça De Mello AP Psicólogo 0 2 4 2 8
157938185460 Elisa Cristina Souza Dos Santos AP Psicólogo 0 1 0 0 1
157938196259 Emily Maiara Molas Rodrigues AP Psicólogo 0 1 2 0,5 3,5
157938196361 Erik Brian Bregoci Silva AP Psicólogo 0 0 0 0,5 0,5
157938195823 Evelyn Miyashiro Castilho Sadoyama AP Psicólogo 0 2 4 2 8
157938177969 Fernanda Lima Araujo Fujii AP Psicólogo 0 2 2 2 6
157938134791 Fernanda Silva De Camargo Pereira AP Psicólogo 0 0 1 1,5 2,5
157938015830 Franciele P. M. Da Silva Lambert AP Psicólogo 0 1 0 1,5 2,5
157938196431 Francielle Valdonado Rúbio De Castro AP Psicólogo 0 0 1 0 1
157938178970 Gabriela Lopes De Aquino AP Psicólogo 2 0 4 2 8
157938196099 Gabriela Ribeiro Botelho AP Psicólogo 0 2 4 2 8
157938196244 Giliane Cavalari Novais AP Psicólogo 0 1 4 0 5
157938147021 Gislaine Gonçalves De Almeida AP Psicólogo 0 2 4 2 8
157938178924 Heron César Barbosa Albuquerque AP Psicólogo 0 1 2 0 3
157938097784 Hiago Iashinishi Silva AP Psicólogo 0 2 1 2 5
157938196526 Isadora Menezes De Oliveira Da Silva AP Psicólogo 0 0 0 0 0
157938195704 Izabella De Souza Vieira AP Psicólogo 0 0 0 1 1
157938195261 Jacqueline Jordão Ferreira Barros AP Psicólogo 0 1 0 1,5 2,5
157938099958 Joanna Joyce Ribeiro Sousa E Silva AP Psicólogo 0 2 4 2 8
157938018365 Joara De Souza AP Psicólogo 0 1 0 0 1
157938196471 Jéssica Pereira Correa AP Psicólogo 0 2 1 2 5
157938118735 Karla Lacerda Gomes AP Psicólogo 2 2 4 0 8
157938196541 Karolline Liscano Belmonte AP Psicólogo 0 1 0 0,5 1,5
157938196334 Lana Gabriela Pereira Alcantara AP Psicólogo 0 2 2 2 6
157938180554 Luana Nascimento Marchini Motta AP Psicólogo 0 1 3,5 0 4,5
157938121764 Lídia Prudente Tosta AP Psicólogo 0 1 2 0,5 3,5
157938195270 Lívia Castro Berro AP Psicólogo 0 1 2 0 3
157938178287 Marcella Papa Nogueira Martins AP Psicólogo 0 1 0 0 1
157938180501 Maria Alzira Vera Da Silva AP Psicólogo 0 2 2 0 4
157938181263 Maria Silvia Bezerra Da Silva AP Psicólogo 0 2 0 0 2
157938196290 Marina Ametlla De Oliveira AP Psicólogo 0 1 0 0,5 1,5
157938179084 Marina Nadalin AP Psicólogo 0 2 3,5 2 7,5
157938178942 Odete Costa Silva AP Psicólogo 0 2 2 2 6
157938179045 Penha Aparecida Alves Do Nascimento AP Psicólogo 0 1 0 0 1
157938196642 Renan Gomes Lara AP Psicólogo 0 2 4 2 8
157938195800 Renata Alavarse Delfino De Lacerda AP Psicólogo 0 1 4 1 6
157938131765 Rozeli Dos Santos Lisboa Ferreira AP Psicólogo 0 2 2 2 6
157938000283 Samia Da Costa Chaho AP Psicólogo 0 0 0 0 0
157938179029 Sheila Roberta Dauzacker Araújo AP Psicólogo 0 1 3 1,5 5,5
157938196604 Simone Okumoto AP Psicólogo 0 0 1,5 1,5 3
157938178373 Solange Camilo Dos Santos AP Psicólogo 0 1 3,5 2 6,5
157938183778 Susamari Candido Poquiviqui AP Psicólogo 0 0 0 0 0
157938172651 Talita Bonifácio Borges Delmondes AP Psicólogo 0 2 4 2 8
157938196552 Thais Caroline Oliveira Michelin AP Psicólogo 0 1 0 0 1
157938164580 Thalia Aline Gomes Dos Santos Guimarães AP Psicólogo 0 1 1 2 4
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157938172691 Thessie Nantes De Brites Vilalba AP Psicólogo 2 2 0 1 5
157938195949 Valeria Dos Santos Batista AP Psicólogo 0 0 0 1,5 1,5
157938040967 Vanessa Barbosa Benites AP Psicólogo 0 1 4 1 6
157938101061 Vanessa Beatriz Irala Dos Santos AP Psicólogo 0 0 0 1 1
157938184713 Vanessa Cristina Silva Ferreira Vacari AP Psicólogo 0 1 4 0,5 5,5
157938047098 Abigair Aparecida De Lima Nakamatsu AP Serviço Social 0 1 1 0 2
157938022303 Adriana Dias De Campos AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938196373 Adriana Márcia Dos Santos AP Serviço Social 0 2 1 2 5
157938143756 Adriana Santos De Moraes AP Serviço Social 0 0 0 0 0
157938179485 Akemy Albuquerque Higa AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938196922 Alcione Leite Vargas AP Serviço Social 0 1 4 2 7

157938097153 Alessandra Fernandes Dos Reis Do 
Nascimento AP Serviço Social 0 2 0 0,5 2,5

157938196218 Alexandra Lemos De Jesus AP Serviço Social 0 0 0 1 1
157938029587 Alfredo Fagundes Neto AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938195138 Aline Cristina Correia AP Serviço Social 0 0 3 2 5
157938192521 Aline Kadije Sandim AP Serviço Social 0 1 0 0 1
157938082690 Amanda Luiza Rodrigues Rivarola AP Serviço Social 0 0 2 1,5 3,5
157938162812 Ana Beatriz Vieira Dos Anjos AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938179580 Ana Cristina Fernandes Lopes AP Serviço Social 0 0 0 2 2
157938196618 Ana Célia Da Conceição AP Serviço Social 0 0 0 0,5 0,5
157938096933 Analice Dias AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938019805 Andréa Da Silva Pedra AP Serviço Social 0 1 1 1 3
157938165306 Andréia Pereira De Oliveira Ferreira AP Serviço Social 0 0 0 0,5 0,5
157938195780 Anna Caroline Chrun Silva AP Serviço Social 0 0 3,5 2 5,5

157938039549 Anna Paula Guilhermina Delmonde De 
Oliveira AP Serviço Social 0 1 4 2 7

157938142375 Ariane Barboza De Aquino AP Serviço Social 0 0 0 0 0
157938195560 Aurea Pereira Da Silva Madeira AP Serviço Social 0 2 0 1 3
157938195343 Auristela Da Silva Lima Dos Rios AP Serviço Social 0 0 0 0,5 0,5
157938027011 Bruna Do Carmo Fernandes Feliciano AP Serviço Social 0 1 4 0 5
157938195142 Bruna Mozerat Vasques Lazaro AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938196261 Carla Oliveira Da Cruz AP Serviço Social 0 2 4 1 7
157938083306 Caroline Gavilan Caceres AP Serviço Social 0 1 0 0 1
157938195957 Clemilda Lourenço AP Serviço Social 0 2 4 1 7
157938136109 Cristiane Fróes Pereira De Carvalho AP Serviço Social 0 0 4 0,5 4,5
157938044575 Cristiane Souza Da Silva AP Serviço Social 0 0 4 2 6
157938140558 Daniela Winkler Da Costa Silva AP Serviço Social 0 1 0,5 0,5 2
157938091773 Daniely Barbosa Arguellho AP Serviço Social 0 0 2 2 4
157938179815 Danubia Silva Dos Santos AP Serviço Social 0 2 0 0 2
157938096223 Denise Lourenço De Freitas Gomes AP Serviço Social 0 1 4 0,5 5,5
157938166860 Digelaine Côrtes Morais Fruhauf AP Serviço Social 0 1 0 0,5 1,5
157938178995 Elaine Aparecida Crukoski AP Serviço Social 0 2 0 2 4
157938179655 Elaine Herculano Ferreira Runkel AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938046155 Elen Cristina De Queiroz Castilho AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938172840 Elenice Biagi De Amorim AP Serviço Social 0 2 0 0 2
157938095781 Eliane Rodrigues Gama Santos AP Serviço Social 0 1 0 1,5 2,5
157938195396 Elizangela Rezende Garcia AP Serviço Social 0 0 0 0 0
157938195986 Elizete Rodrigues De Oliveira AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938083197 Eloiza Severino Da Silva AP Serviço Social 0 0 0 1 1
157938195275 Emerson Mota Ribeiro AP Serviço Social 0 1 0 2 3
157938058754 Erica Vanessa Gomes Da Silva AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938014125 Erika Ocampos Garcia AP Serviço Social 0 2 0 2 4
157938096898 Eva Aparecida Pereira Wesner AP Serviço Social 0 0 0 2 2
157938165339 Evania Luiza Moreira Da Cunha AP Serviço Social 0 1 4 0,5 5,5
157938177617 Fabiula Ferreira Da Silva AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938005044 Fabricia Borges Fialho AP Serviço Social 0 2 4 0 6
157938095129 Flavia Vieira Da Silva AP Serviço Social 0 2 4 0 6
157938173099 Francisca Das Chagas De Figueredo AP Serviço Social 0 1 0 0 1
157938001684 Geizilane De Souza Cruz Dos Santos AP Serviço Social 0 1 2,5 2 5,5
157938179638 Geovana Gomes Da Silva AP Serviço Social 0 1 0 0 1
157938008589 Ghislane Brito Kuehn AP Serviço Social 0 2 0 0 2
157938038757 Giany Da Conceição Costa AP Serviço Social 0 2 4 1,5 7,5
157938046671 Gislaine Moraes Brufato De Queiroz AP Serviço Social 0 1 4 0,5 5,5
157938001742 Graziele Regiane De Lima AP Serviço Social 0 1 4 2 7
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157938180593 Iracema Ales Hall Ferreira AP Serviço Social 0 2 3 0,5 5,5
157938096488 Ivanilce Silva Alves Nascimento AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938163709 Janaina Batista Dos Santos AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938196535 Jaqueline Machado Saviano AP Serviço Social 0 0 0 0,5 0,5
157938118496 Jessica Aparecida De Moura Silva AP Serviço Social 0 2 0 2 4
157938179803 Jessica Thaynara Martins Rodrigues AP Serviço Social 0 0 4 2 6
157938117394 Jozyane Gonçalves De Aquino Da Silva AP Serviço Social 0 2 2,5 0,5 5
157938195303 Julliana Oliveira De Santana AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938094231 Kamila Correia Melo AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938179617 Karen De Oliveira Pinheiro AP Serviço Social 0 2 3,5 2 7,5
157938195316 Karinne Milena Serra Cavalheri AP Serviço Social 0 2 0 0 2
157938194544 Karoline Santana Fenrnandes AP Serviço Social 0 0 0 0 0
157938167982 Katerin Sabrina Gomez Fernandes AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938178917 Katia Margarida Rodriguez Saueia AP Serviço Social 0 0 0 2 2
157938095874 Keila Alexandra Da Silva Lima AP Serviço Social 0 1 0 0,5 1,5
157938000430 Kellen Cristiane Gomes Veiga AP Serviço Social 0 1 4 1 6
157938178933 Kelly Cristina Teodoro De Souza AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938178947 Kássia Melo Corrêa AP Serviço Social 0 2 0 2 4
157938193775 Luanna Oliveira Dos Reis AP Serviço Social 0 0 2 0 2
157938172907 Lucileide Luzia De Lima AP Serviço Social 0 1 4 0,5 5,5
157938172827 Lucilene De Barros AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938012758 Lucilene Dos Santos Costa AP Serviço Social 0 0 4 0 4
157938122695 Lucimeire Melo Farias Vilalva AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938195240 Luiza Yara Da Silva Mesquita AP Serviço Social 0 2 3,5 2 7,5
157938000446 Luís César Almeida Silva AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938195853 Lyana Barbosa Vieira AP Serviço Social 0 1 0 2 3
157938125484 Maira Hosana Da Silva Oliveira AP Serviço Social 0 0 3,5 0 3,5
157938196104 Marcia Cristina Da Silva AP Serviço Social 0 2 4 0,5 6,5
157938195350 Marcio Alexandre Nogales AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938179609 Mari Sumilda Vilalba AP Serviço Social 0 1 2 2 5
157938177530 Maria Cristina Gonçalves Da Silva AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938096452 Maria Lourdes De Sousa Rolim AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938196735 Maria Pereira Torres Silva AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938183742 Maria Rosemeire Oliveira Machado AP Serviço Social 0 1 0 0,5 1,5
157938008495 Maribelle Dos Santos Serpa AP Serviço Social 0 1 1 0,5 2,5
157938123210 Marinalva Jesus Da Silva AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938163487 Marlene Padilha AP Serviço Social 0 1 0 0,5 1,5
157938180600 Mayane Torres Da Silva Marques AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938179603 Michela De Cácia Gomes Ribeiro AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938177519 Michele Andressa Gabriel Dos Santos Gilioli AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938100880 Michelly Martins Da Silva AP Serviço Social 0 1 2,5 2 5,5
157938086592 Milayne Da Silva Cruz Neiva AP Serviço Social 0 1 4 0,5 5,5
157938195595 Miriam Regina Sergio AP Serviço Social 0 0 0 0,5 0,5
157938049096 Nadiege Torres Ribeiro AP Serviço Social 0 2 4 1 7
157938118343 Natany De Assis Gonzaga AP Serviço Social 0 2 4 1,5 7,5
157938196437 Nayara De Oliveira Arantes AP Serviço Social 0 0 0 2 2
157938039482 Neide Aparecida Alves Ortiz AP Serviço Social 0 0 0,5 0,5 1
157938123290 Neide Nascimento De Souza AP Serviço Social 0 1 2 0 3
157938166279 Neusa Nogueira Alves AP Serviço Social 0 0 1 0,5 1,5
157938173297 Neuza Marina Gonçalves Da Rocha AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938172796 Noemi Amaral De Andrade AP Serviço Social 0 2 0 1 3
157938165553 Ozenir De Alencar Astofe AP Serviço Social 0 2 2,5 2 6,5
157938196086 Panmela Bueno Do Nascimento AP Serviço Social 0 1 1,5 0 2,5
157938195976 Paola Negrete De Arruda AP Serviço Social 0 2 1 1,5 4,5

157938160748 Patricia Tiemy Arakaki Nakashima De 
Andrade AP Serviço Social 0 1 3 2 6

157938179847 Patrícia Da Silva Santos AP Serviço Social 0 1 1 1 3
157938195401 Paula Patricia Lima Lopes AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938130348 Renata De Oliveira Soares Andrade AP Serviço Social 0 1 0,5 0,5 2
157938196101 Rita Cristiane Gomes Feitosa AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938139974 Roberta Kelly Conceição Da Silva Moraes AP Serviço Social 0 1 0 0 1
157938165346 Rosana Ferreira Da Silva AP Serviço Social 0 1 0 0,5 1,5
157938196117 Rosely Dos Anjos Victal AP Serviço Social 0 1 1 2 4
157938045272 Rosevani Maria De Oliveira AP Serviço Social 0 0 4 0,5 4,5
157938048419 Rosimeire Dos Santos Cunha Da Mota AP Serviço Social 0 2 4 2 8
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157938196341 Rosineide Pereira De Oliveira AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938196007 Sandra Elaine Rezende Gonçalves AP Serviço Social 0 1 1 2 4
157938030126 Sandra Regina Candido AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938175994 Sara De Camargo AP Serviço Social 0 1 0 1,5 2,5
157938057595 Simone Martins Da Rosa AP Serviço Social 0 0 0 0 0
157938177488 Solange Pantaleão Freitas Ribeiro AP Serviço Social 0 1 4 2 7
157938094482 Sueli Figueiredo AP Serviço Social 0 1 0 2 3
157938185554 Tainá Sanches Rabal AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938166541 Terezinha Dos Santos Duarte AP Serviço Social 0 2 0 0 2
157938131469 Thais De Souza Pereira AP Serviço Social 0 2 3 2 7
157938000437 Valdereis Freitas De Souza AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938083586 Vandecleia Aparecida Messias Dos Santos AP Serviço Social 0 0 0 0,5 0,5
157938179037 Vanessa De Oliveira Pereira AP Serviço Social 2 2 4 1 9
157938168110 Vera Lúcia Pereira Dos Santos Desmarest AP Serviço Social 0 1 4 1 6
157938195500 Veronica Murilo AP Serviço Social 0 2 4 2 8
157938178992 Vivian Sepp De Souza Bueno AP Serviço Social 0 1 0 0,5 1,5
157938122313 Viviane Andrade Da Silva AP Serviço Social 0 1 3,5 2 6,5
157938195229 Vânia Rohrer Nacfur Ribeiro AP Serviço Social 0 0 2 0,5 2,5
157938178965 Zeli De Souza Rodrigues AP Serviço Social 0 0 4 0 4
157938196097 Zelia Aparecida Serralbo AP Serviço Social 0 1 4 0 5
157938196765 Zenira Da Silva Pereira AP Serviço Social 0 1 4 2 7
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157937196556 Ademilson Ferreira Ricaldes TP Atendimento ao Público 0,5 1 0,5 2
157937196089 Ana Vitoria De Oliveira Marques TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937020202 Anderson Alves De Souza TP Atendimento ao Público 1 0 0 1
157937195433 André Felipe Chagas Da Silva TP Atendimento ao Público 5 3 0 8
157937196450 André Pereira Magalhães TP Atendimento ao Público 1 0 0 1
157937161436 Angelica Aparecida Efigenio Da Silva TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937013249 Baltira Velasco Martins Monteiro TP Atendimento ao Público 0 0 2 2
157937196329 Bárbara Ojeda De Souza Lima TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937196460 Carolina Moura Do Amaral Martins TP Atendimento ao Público 5 1 0 6
157937041775 Cynthia De Sant’ana Carvalho TP Atendimento ao Público 5 3 2 10
157937196248 David Jesus Do Nascimento TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937186787 Dilson Marcos De Meireles TP Atendimento ao Público 5 1 0,5 6,5
157937195641 Divan Soares De Souza TP Atendimento ao Público 3 0 0 3
157937188933 Djane Lopes Lima TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937196503 Débora Cristina De Miranda TP Atendimento ao Público 5 3 1,5 9,5
157937189488 Edivania Gomes Pereira TP Atendimento ao Público 5 3 0 8
157937128289 Elaine Cristina Lupato TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937156471 Elizabeth Pereira Lescano TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937196075 Eveline Dias Mendes TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937195490 Fabiana Dos Santos Furtado Teixeira TP Atendimento ao Público 0,5 1 0,5 2
157937104567 Fabricia Da Silva Joboji Arakaki TP Atendimento ao Público 5 2 0 7
157937173987 Fernanda Matos Brito Fernandes TP Atendimento ao Público 0 2 0,5 2,5
157937195747 Fernanda Santos Goncalves TP Atendimento ao Público 1 0 0,5 1,5
157937196740 Geovanna Venancio Basseto TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937146910 Giovany Pereira Dutra TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937139050 Glasiella Lourdes Pereira Folle TP Atendimento ao Público 5 1 0 6
157937179566 Gleicy Kelly Santos TP Atendimento ao Público 0 1 0 1

157937195542 Greyce Aparecida Pereira Da Silva 
Paceliuka TP Atendimento ao Público 5 0 0 5

157937196397 Gustavo Caetano De Souza TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937196510 Gustavo Pereira Medina TP Atendimento ao Público 0 3 0 3
157937038670 Helenita Tonezi De Moraes TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937061786 Henrique Aragão TP Atendimento ao Público 0 2 0 2
157937196742 Hugo Vinícius Teixeira Mota TP Atendimento ao Público 0 1 0,5 1,5
157937195881 Iluizio Godoy Magalhaes Junior TP Atendimento ao Público 5 0 0,5 5,5
157937195565 Ingrid Santana Arruda TP Atendimento ao Público 0 2 0 2
157937195306 Isabelle Ribeiro Da Costa TP Atendimento ao Público 0 0 0,5 0,5
157937196292 Jenifer Pinheiro Martins De Oliveira TP Atendimento ao Público 1 3 1 5
157937196459 Jheik Ramos TP Atendimento ao Público 2,5 0 0 2,5
157937196185 Josilaine Andréia Gonçalves Da Cruz TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
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157937196124 João Daniel Almeida Quintana TP Atendimento ao Público 0 0 0 0

157937195862 João Pedro Machado De Goes 
Martineli TP Atendimento ao Público 0 0 0 0

157937177460 Juliana Coene TP Atendimento ao Público 5 2 0 7
157937196549 Juliana Vieira Da Silva TP Atendimento ao Público 1 0 0 1
157937010309 Julio Cesar De Moraes TP Atendimento ao Público 0 3 0 3
157937195753 Kamila Salustriano Costa TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937196720 Karine Victoria Lima Garcia TP Atendimento ao Público 0 1 0 1
157937196050 Lenilde Da Silva Neves TP Atendimento ao Público 0 1 0,5 1,5
157937019287 Lidiane Santos Barboza TP Atendimento ao Público 3 0 0 3
157937196184 Luciana Ribeiro Lacerda TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937163392 Luciane Valençoela Coutinho TP Atendimento ao Público 5 0 1 6
157937196800 Lívia Cristina Moreira TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937018153 Marcos Renato De Araújo Costa TP Atendimento ao Público 0 3 2 5
157937196424 Maria Cristina Roa Martins TP Atendimento ao Público 5 0 0,5 5,5
157937195545 Maria Marcela Barros Pereira Sartoreli TP Atendimento ao Público 1,5 1 0 2,5
157937091816 Mayara Juliane Mendes De Souza TP Atendimento ao Público 1 0 0 1
157937195767 Michelly Nazario Roa TP Atendimento ao Público 5 1 0 6
157937031592 Miguel Estevão Benites Soares TP Atendimento ao Público 4,5 3 0 7,5
157937019840 Nadia Cristina Cordeiro TP Atendimento ao Público 5 2 0,5 7,5
157937195841 Otaviio Da Silva Pereira Evangelista TP Atendimento ao Público 1,5 3 0 4,5
157937013200 Pablo Filipe De Andrade Ribeiro TP Atendimento ao Público 5 1 0,5 6,5
157937195808 Pamela Sabrine Moraes De Oliveira TP Atendimento ao Público 5 3 0,5 8,5
157937177740 Patricia Martins Da Silva TP Atendimento ao Público 5 2 0 7
157937196743 Petrona Benitez TP Atendimento ao Público 5 0 0,5 5,5
157937156562 Regina Dos Santos Pereira TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937180071 Renan De Souza Santos TP Atendimento ao Público 5 3 2 10
157937195527 Ricardo Amantino Sumback TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937058196 Ricardo Felipe Martins Prado TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937196251 Ricardo Lopes Morais Gondim Júnior TP Atendimento ao Público 0 1 0 1
157937020068 Rodrigo Marcel Do Prado TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937195623 Rogério Freitas Carneiro TP Atendimento ao Público 1 0 0 1
157937195669 Rosangela Pereira Medrado Rosa TP Atendimento ao Público 0 0 0 0

157937196532 Rosemeire José Delmondes 
Gonçalves TP Atendimento ao Público 0 1 0 1

157937195703 Ruan Peres Da Silva Pires TP Atendimento ao Público 3 1 0 4
157937196272 Sandra Vasconcellos TP Atendimento ao Público 1 0 0 1
157937196888 Stefhany Aparecida Da Silva Oliveira TP Atendimento ao Público 0 2 1 3
157937195455 Suelen Siguiura De Oliveira TP Atendimento ao Público 3 1 0,5 4,5
157937191607 Syrlene Luzia Vilhalba TP Atendimento ao Público 3 0 0 3
157937196656 Taiane Montoro Jeleznhak Faria TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937096553 Tayane Dos Santos Silva TP Atendimento ao Público 0 1 0 1
157937196428 Tayná Da Silva Bogado Veras TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937184430 Thais Da Cruz Teixeira TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937195454 Thauan Batista Rodrigues Da Silva TP Atendimento ao Público 0 0 0 0
157937177019 Thielle Andrade Leandro TP Atendimento ao Público 5 1 0,5 6,5
157937195282 Yasmin Freitas De Souza Maia TP Atendimento ao Público 1 3 1 5
157937016061 Érica Da Silva Vasconcellos TP Atendimento ao Público 5 0 0 5
157937196069 Alex Roberto Souza Ortiz TP Motorista 0 1 0,5 1,5
157937196744 André Luis Fonseca Martins TP Motorista 1,5 3 1 5,5
157937111869 Ariel Uillis Oliveira Da Silva TP Motorista 2,5 0 0 2,5
157937196895 Carlos Alberto Ormay TP Motorista 5 0 0 5
157937117849 Cristiano Dos Santos De Souza TP Motorista 0 0 0 0
157937196190 Cristiano Nunes Foss TP Motorista 0 0 0 0
157937125926 Damares Nery Santana TP Motorista 0 0 0 0
157937022328 Deocleciano Ratier Dias De Sá TP Motorista 3 0 0 3
157937195804 Derci De Mattos Machado Junior TP Motorista 5 0 0 5
157937196728 Diogo Benedito Da Silva Oliveira TP Motorista 0 0 0 0
157937102620 Eder Gomes Evangelista TP Motorista 0 0 0 0
157937195422 Edimar Da Silva Valenzuela Junior TP Motorista 0 0 0 0
157937095829 Edmilson Jose Rodrigues Da Silva TP Motorista 2 0 0 2
157937000724 Edson De Souza Teixeira TP Motorista 0 2 0 2
157937196223 Gustavo De Souza Oliveira TP Motorista 0 2 0 2
157937105943 Jose Eduardo Garcia Ferreira TP Motorista 0 0 0 0
157937196731 Jose Herminio Portilho TP Motorista 5 0 0 5
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157937196762 Jose Raulei Mendes Pitaluga TP Motorista 5 1 0,5 6,5
157937093296 José Domingos Dos Santos Junior TP Motorista 0 0 0 0
157937195759 Loester Nogueira Sandim TP Motorista 5 3 1 9
157937196172 Luis Felipe Souza Flores TP Motorista 0 1 0 1

157937019800 Luiz Carlos Nolasco De Moraes 
Fernandes TP Motorista 0 0 0 0

157937012842 Mário Fernando Milani TP Motorista 5 1 0,5 6,5
157937110345 Renan Marlon Reis Dos Santos TP Motorista 5 0 0 5

157937038916 Ricardo Henrique Carvalho 
Guimarães TP Motorista 0 1 0 1

157937084100 Rumer Vieira De Freiras TP Motorista 5 0 0,5 5,5
157937195475 Sayro Vinicius Da Silva Vieira Lino TP Motorista 0 0 0 0
157937195392 Sergio Roberto Da Cruz Custódio TP Motorista 0 0 0 0
157937196207 Yan Matheus Silva Lopes TP Motorista 0 0 0 0
157937195462 Érisson Carlos Gregorio Rodrigues TP Motorista 0,5 0 0 0,5
157937195752 Agatha Vitória Lemos Machado TP Recepção 0 0 0 0
157938196327 Andre Luiz Saldanha De Souza TP Recepção 1 2 0 3
157937196712 Dayane Lopes Doreto TP Recepção 5 0 0 5
157937195263 Eduarda Urbieta Barboza Guerra TP Recepção 0,5 1 0 1,5
157937196267 Eduardo Silva De Oliveira Galvão TP Recepção 0 0 0 0
157937148029 Flavia Helena Coelho Koyama TP Recepção 5 0 0 5
157937195959 Hule Da Costa Gomes TP Recepção 2 0 0 2
157937135434 Joana Darc Ribeiro Mendes TP Recepção 0 1 0 1
157937128468 Josiane De Oliveira Rodrigues TP Recepção 5 1 0,5 6,5
157937096614 Juliana Ribeiro Anunciação TP Recepção 0,5 1 0 1,5
157937195326 Kahena Ribeiro Da Silva TP Recepção 2,5 0 0 2,5
157937193177 Larissa Barbosa Nogueira Da Silva TP Recepção 2 0 0,5 2,5
157937196107 Larissa Da Silva Almeida TP Recepção 0 0 0 0
157937195648 Mariliza Cristaldo TP Recepção 5 0 0,5 5,5
157937196495 Rafael De Andrade Pinheiro Sampaio TP Recepção 0 3 2 5
157937110996 Stefanny Gonzalez Maia De Souza TP Recepção 0 3 0 3
157937195938 Thaynara Lucia Vieira Muniz TP Recepção 0 2 0 2
157937195359 Vitória Cristina Silva Carneiro TP Recepção 1 1 0 2
157937053790 Yzileia Santos Da Silva TP Recepção 2 3 2 7
157937195815 Abilio Neto Barros Lima TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195513 Adriana Dos Santos Vitalino TP Técnico Administrativo 0 0 0,5 0,5
157937195453 Alessandra Aparecida Kriukas TP Técnico Administrativo 1 3 2 6
157937196899 Alessandro Da Silva Barbosa TP Técnico Administrativo 2 3 2 7
157937195238 Alesson Ronaldo Souza Ortiz TP Técnico Administrativo 0 1 0,5 1,5
157937196514 Alexander Mendes De Arruda TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937182550 Alexandre Jose Benitez TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937177603 Alicia Ferreira Costa TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937132743 Aline Alves Fuentes TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937196852 Aline Luize Gomes Muller TP Técnico Administrativo 2 0 0,5 2,5
157937195653 Aline Soares De Sousa Bornia Moraes TP Técnico Administrativo 3 3 1,5 7,5
157937052886 Allyne Pereira Gouveia TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937194021 Amanda Lopes Cana Verde TP Técnico Administrativo 1 0 0,5 1,5
157937195768 Ana Carolina Da Costa Pinheiro TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937126583 Ana Flávia Rocha Cavalcante TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937196367 Ana Júlia Modesto Dias TP Técnico Administrativo 1 0 0 1

157937195895 Ana Karolina Aparecida Trierweiler 
Costa TP Técnico Administrativo 0 1 0 1

157937195239 Ana Paula Barbosa TP Técnico Administrativo 0 0 0,5 0,5
157937193460 Ana Paula Da Silva Freitas TP Técnico Administrativo 0 1 0,5 1,5
157937001696 Ana Paula Santos Benites TP Técnico Administrativo 4,5 2 0 6,5
157937126935 Ana Raquel De Arruda TP Técnico Administrativo 3,5 2 0 5,5
157937125470 Andrea Dos Santos Sestile Barone TP Técnico Administrativo 5 3 1 9
157937017046 Andreanny Lopes Amorim TP Técnico Administrativo 5 1 0,5 6,5
157937195321 Angelica Karine Silva Dias TP Técnico Administrativo 5 2 1 8
157937196277 Angelita Dantas TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195323 Antonio De Oliveira Neto TP Técnico Administrativo 0,5 0 0 0,5

157937006038 Antonio Marcos Sanches De Lima 
Arguelho TP Técnico Administrativo 5 3 2 10

157937182999 Aretha Daniela Nantes TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937183077 Ariadni Silva Espinosa TP Técnico Administrativo 0 0 0 0



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 86

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Função Item 
1

Item 
2

Item 
3 TOTAL

157937193403 Arieli Lopes De Souza TP Técnico Administrativo 0 3 0,5 3,5
157937196363 Arthur Thill Maciel Silva TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937195934 Barbara Da Costa Carrilho Arantes TP Técnico Administrativo 2,5 1 0 3,5
157937195896 Beatriz Dantas De Gois TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937176786 Beatriz Santos De Souza TP Técnico Administrativo 3 0 0,5 3,5
157937155919 Bianca De Souza Almeida TP Técnico Administrativo 5 1 0,5 6,5
157937195945 Bianca Gomes Larréa TP Técnico Administrativo 3 0 1 4
157937180189 Brenda Letícia Lichewiski Dos Santos TP Técnico Administrativo 2 1 0,5 3,5
157937196923 Bruna De Oliveira Aguir TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195230 Bruno Martin Pereira De Souza TP Técnico Administrativo 0 0 0,5 0,5
157937018610 Bryan Nascimento Vargas TP Técnico Administrativo 0 1 2 3
157937194782 Bárbara Tielly Marques De Almeida TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195879 Camila Emori Oumester Da Rocha TP Técnico Administrativo 4 0 0 4
157937039071 Carine Sodré Correa Da Silva Dantas TP Técnico Administrativo 3,5 1 0 4,5
157937195521 Carla Andressa Fratari De Melo TP Técnico Administrativo 5 0 0,5 5,5
157937002735 Caroline Do Carmo De Oliveira Rosa TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937196081 Caroline Francisca Dos Santos TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195519 Celia Regina De Souza Almeida TP Técnico Administrativo 0 3 0,5 3,5
157937196326 Celma Da Silva Godoy TP Técnico Administrativo 1 2 1 4
157937196893 Cindy Midori Esteves Ikemiyashiro TP Técnico Administrativo 1 0 0 1
157937196351 Cleyton Da Silva Mota TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937196034 Cristiane Da Silva Mendes TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195033 Cristiane Suelen Barbosa Vieira TP Técnico Administrativo 5 1 0,5 6,5
157937196562 Cássia Elias Juquer TP Técnico Administrativo 2 1 0,5 3,5
157937125518 Daniel Raizer De Oliveira Teixeira TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937015528 Daniela Campetti Rossetti TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937177041 Daniela Da Rosa Maciel TP Técnico Administrativo 0,5 3 0 3,5
157937196879 Daniela Soares Da Silva TP Técnico Administrativo 3,5 3 0,5 7
157937195724 Daniele Alegre Viana TP Técnico Administrativo 1 3 0 4
157937133548 Danielle Da Silva Oliveira TP Técnico Administrativo 5 3 1 9
157937196661 Danilo Mitsuo Hamade Ishi TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937129946 Denise Victorio Soares TP Técnico Administrativo 0 2 0,5 2,5
157937141057 Denize Oliveira Barros TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937195845 Dione De Barros Jara TP Técnico Administrativo 4 0 0 4
157937196288 Diógenes Henrique Da Silva Barbosa TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937184847 Eder Augusto Ferreira Sena TP Técnico Administrativo 2 0 0 2
157937196112 Edilaine Luzia Da Silva Pará TP Técnico Administrativo 4 3 2 9
157937196066 Edneuza De Freitas Carrelo TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937196280 Eduarda Vieira Socolaski TP Técnico Administrativo 0 3 2 5
157937195860 Elaine Cristina Franco Soquere TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937196513 Elaine Silva Barros TP Técnico Administrativo 1 3 2 6
157937165158 Elba Beatriz Gauna Fernandez TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937121523 Eliane Auxiliadora De Oliveira TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937096918 Eliane Cristina Ferreira TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937131990 Eliane Duarte Garcia TP Técnico Administrativo 5 3 1 9
157937165618 Eliane Ferreira De Araujo Balbim TP Técnico Administrativo 5 2 0 7
157937196088 Eliete Fernandes Rocha TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937195246 Elizabeth Klaus TP Técnico Administrativo 3 3 2 8
157937195677 Elizangela Nogueira Farias Arguelho TP Técnico Administrativo 1,5 2 0 3,5
157937195674 Endrew Nogueira Farias Arguelho TP Técnico Administrativo 1 1 0 2
157937195937 Erick Chidi Lopes Dos Santos TP Técnico Administrativo 0 3 0,5 3,5
157937182009 Ester Quintana TP Técnico Administrativo 5 1 0,5 6,5
157937196052 Evandro Carrelo Rodrigues TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937196702 Evelin Dos Santos De Souza TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195691 Fabrício Quintino De Oliveira TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937047889 Fatima Rozendo Vieira TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937195617 Felipe Oliveira Serpa TP Técnico Administrativo 2,5 2 0 4,5
157937195305 Fernando Antonio Velasco TP Técnico Administrativo 1 1 0 2
157937196067 Fernando Barbosa Guerreiro TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937156416 Fernando Borges Rodrigues Paz TP Técnico Administrativo 2,5 0 0 2,5
157937195817 Flavia Souza Silva TP Técnico Administrativo 1,5 1 0 2,5
157937129451 Flávia Torraca Sodré TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937195656 Franciele Oumester Franca TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937163788 Francielle Vera Cruz Lira Pastorello TP Técnico Administrativo 2 1 0,5 3,5
157937196083 Francisca Bárbara Sales Rufino TP Técnico Administrativo 0 0 0 0



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 87

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Função Item 
1

Item 
2

Item 
3 TOTAL

157937196227 Fábio Higa Lima Gil TP Técnico Administrativo 0 2 2 4
157937195383 Gabriel Henrique Duarte Da Silva TP Técnico Administrativo 5 3 0,5 8,5
157937086523 Gedenilson De Barros TP Técnico Administrativo 5 2 0,5 7,5
157937025857 Gertrudes Alves Saravy Carvalho TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937195083 Giovani Geremias Figueiredo TP Técnico Administrativo 0 1 1,5 2,5

157937196345 Giovany Corrêa Ribeiro Do 
Nascimento TP Técnico Administrativo 0,5 0 0 0,5

157937172996 Glauciane Robaldo Do Amaral TP Técnico Administrativo 2 0 0 2

157937195480 Gleicilaine Machado Rodrigues De 
Oliveira TP Técnico Administrativo 0 1 0 1

157937126527 Gleyciane Souza Freitas TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937094725 Guilherme Henrique Freitas Palmieri TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937196429 Guilherme Henrique Ramão Saviolli TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937196723 Gustavo Tonezi Vieira Alves TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937195712 Helenara Correia Teixeira TP Técnico Administrativo 1 0 0,5 1,5
157937076753 Helio Andrekowisk TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937007172 Hellen Bianca Rosa Francisco De Melo TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937188482 Hiago Rafael De Sousa Santos TP Técnico Administrativo 0 0 0,5 0,5
157937196866 Hilary Eduarda Dias Lopes TP Técnico Administrativo 0 0 0,5 0,5
157937009187 Humberto Rodrigues Dos Santos TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937195342 Isabella Maria Pereira Domiciano TP Técnico Administrativo 2,5 1 0,5 4
157937196215 Isadora Ajala Martinez TP Técnico Administrativo 2 3 1 6
157937196390 Izadora Dos Santos Caceres TP Técnico Administrativo 5 3 0,5 8,5
157937054291 Jacqueline De Oliveira Barros TP Técnico Administrativo 0 3 2 5
157937195443 Jader Monteiro Pinheiro TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937182562 Janiely Aparecida De Campos Arruda TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937096418 Jean Luiz Marc Macedo Rodrigues TP Técnico Administrativo 0 2 0,5 2,5
157937164175 Jennifer Soares De Oliveira Frota TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937196378 Jessica Patricia Peres Alcaras TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937195594 Jessica Silva De Bastos Stoco TP Técnico Administrativo 5 3 1 9
157937179666 Jheniffer Aguirre Da Cunha TP Técnico Administrativo 3 2 0,5 5,5
157937171069 Jhonatan Alves Dambrós TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937194478 Jhonatan Robert Moreira Tavares TP Técnico Administrativo 0 3 0,5 3,5
157937057513 Johnes Lemes Barbosa TP Técnico Administrativo 3 1 0,5 4,5
157937181650 Jose Jorge Silva Couto TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937179827 Jose Nilton Martins Lira TP Técnico Administrativo 5 2 0,5 7,5
157937128468 Josiane De Oliveira Rodrigues TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937195723 João Gabriel Duarte Francisco TP Técnico Administrativo 3 1 0 4
157937195716 João Victor Moraes Duarte TP Técnico Administrativo 0,5 2 0 2,5
157937192616 João Vitor Militão Dos Santos TP Técnico Administrativo 0 3 0,5 3,5
157937196622 Julia De Andrade Porto TP Técnico Administrativo 2 0 1 3
157937180724 Julia Peralta Russafa De Freitas Reis TP Técnico Administrativo 1,5 0 0 1,5
157937186830 Juliana Borges Monaco TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937196058 Juliana Coimbra Pereira TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937196027 Juliana De Souza Almeida TP Técnico Administrativo 2 1 0,5 3,5
157937195374 Jéssica Tomichá Rodrigues TP Técnico Administrativo 5 0 2 7
157937141561 Kamila Tiago Da Maia Silva Martins TP Técnico Administrativo 0 1 0,5 1,5
157937028585 Kamila Victal Alves TP Técnico Administrativo 1,5 1 0 2,5
157937196586 Kamilly Vitória Da Costa TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937142703 Karine De Andrade Vargas TP Técnico Administrativo 5 3 0 8
157937195331 Katherine Michelly De Almeida Franco TP Técnico Administrativo 3 3 2 8
157937196804 Katiuscia Mara Costa Nunes TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937196154 Kauã Vitor De Jesus Barbosa TP Técnico Administrativo 4,5 0 0,5 5
157937186742 Kellyanne Martins Silva TP Técnico Administrativo 0 0 0,5 0,5
157937163587 Keren Hapuque De Oliveira Barros TP Técnico Administrativo 1 0 0,5 1,5
157937196064 Keren Prado Utino TP Técnico Administrativo 1 1 0,5 2,5
157937194516 Khedma Karim Oliveira Prado TP Técnico Administrativo 3 3 0,5 6,5
157937196410 Kleiriane Vale De Farias TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937019933 Laina Benta Balduino De Oliveira TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937196602 Landerson Catanhede De Morais TP Técnico Administrativo 5 1 0,5 6,5
157937194638 Lara Stéfany Marques Viana TP Técnico Administrativo 0 3 2 5
157937195931 Leidiane Ramalho Trindade TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937195361 Leonardo Soares TP Técnico Administrativo 5 3 0 8
157937183171 Leonete De Almeida Uehara TP Técnico Administrativo 5 2 1,5 8,5
157937196036 Leticia Gabriela Gonçalves Gimenez TP Técnico Administrativo 1 0 0 1
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157937180020 Leticia Souza Nunes TP Técnico Administrativo 0 3 1 4
157937182124 Letícia Amorim Alves TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937179613 Liane Hildebrando TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937179180 Luana Cronembauer Meireles TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937109960 Luana Pedroso Dos Santos TP Técnico Administrativo 0 1 0 1

157937002472 Luciana Aparecida De Oliveira 
Santana TP Técnico Administrativo 0 2 0,5 2,5

157937025295 Luciana De Jesus Ferreira TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937020671 Luciana Gomes Da Silva TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937195709 Luciana Hipolito Pereira TP Técnico Administrativo 0 2 0 2

157937041185 Lucianne Souza Do Nascimento 
Guimarães TP Técnico Administrativo 5 3 0,5 8,5

157937137475 Lucielle Puerta Moura TP Técnico Administrativo 0 3 0 3
157937001224 Luciene Lopes Da Luz TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937196793 Ludmylla Souza Oliveira TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937196182 Luis Eduardo Souza TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937193239 Luis Henrique De Souza Quintas TP Técnico Administrativo 1 0 0 1
157937180814 Luiz Carlos Moreira Da Silva TP Técnico Administrativo 3 3 2 8
157937196368 Luiz Eduardo Maciel Medina TP Técnico Administrativo 2 3 1 6
157937183352 Maisa Lopes Da Silva TP Técnico Administrativo 4 3 0,5 7,5
157937184422 Marcia Da Luz Sanches TP Técnico Administrativo 0 3 2 5

157937194440 Marco Aurelio Godoy Nunes Da 
Cunha TP Técnico Administrativo 0 0 0 0

157937137983 Marco Aurélio Dos Santos TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937196605 Marcos Massayuki Hirasaka TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937196553 Marcos Vinicius Santos Munhão TP Técnico Administrativo 1 0 0 1
157937195825 Maria Angela Vieira Vital TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937195280 Maria Beatriz Rocha Figueiredo TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937003841 Maria Lucia Da Silva Robaldo TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195300 Maria Lúcia Oliveira Cabral TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937195969 Maria Suellen Nogueira Castro TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937097366 Mariah Carla Fonseca Benites TP Técnico Administrativo 3,5 1 0,5 5
157937196137 Mariana Resquim Da Silva TP Técnico Administrativo 1,5 2 0,5 4
157937179844 Maristela Gonzaga Das Dores TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937196536 Marister Pereira Da Silva TP Técnico Administrativo 0 2 0,5 2,5
157937007058 Maryanne De Araujo Nascimento TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937195552 Matheus Monsour Urbieta De Souza TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937195299 Matheus Santos Ferreira TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937196582 Mauricio Gustavo Mendonça TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937001519 Maycon Leite Braga TP Técnico Administrativo 5 3 1,5 9,5
157937041885 Merlin Urias De Barros Souza TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937085947 Miriam Magda Torres TP Técnico Administrativo 5 3 0 8
157937195429 Miriã César Teixeira TP Técnico Administrativo 5 2 0,5 7,5
157937195362 Natalia Soares Cecilio Dos Santos TP Técnico Administrativo 4,5 2 1 7,5
157937196721 Nathaly De Lima Teodoro Da Silva TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937193198 Nayara De Oliveira Silva TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937196200 Nicole Kaori Tamazato Haikawa TP Técnico Administrativo 3 3 1 7
157937196385 Noélya Campozano Gonçalves TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937195874 Oriovaldo Mengual Neto TP Técnico Administrativo 5 3 1 9

157937103749 Orlando Bianchi Da Costa Serrou 
Camy TP Técnico Administrativo 5 2 2 9

157937196128 Osmar Porto TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937177359 Pamella Emanuelle Da Costa Aranda TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937195517 Pedro Henrique Borges Lima TP Técnico Administrativo 0 3 0,5 3,5

157937195608 Pietro Zampierry Marques Dos 
Santos TP Técnico Administrativo 1 0 0 1

157937145741 Priscila De Souza TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937196584 Priscilla Yohanna Moreira TP Técnico Administrativo 3,5 0 0 3,5
157937196451 Pâmella Fedorowicz Fernandes TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937195683 Rafael Da Silva TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937196674 Rafaela Spagnollo Donatti TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937196646 Rafaela Vitória Veloso Moreira TP Técnico Administrativo 0 3 1 4
157937196427 Raiani Espindola Santini TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937196002 Raphaela Stephany De Lima Liberato TP Técnico Administrativo 3 1 0 4
157937196344 Rayane Pereira Alves De Andrade TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
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157937183584 Regiane Miranda De Moraes TP Técnico Administrativo 5 3 1 9
157937196540 Rejane Marceli Corrêa De Campos TP Técnico Administrativo 5 0 1 6
157937195923 Renan Lucas Souza De Arruda TP Técnico Administrativo 5 0 1 6

157937056220 Renata Do Espirito Santo Oliveira 
Andrade TP Técnico Administrativo 4,5 3 1 8,5

157937118842 Renato Gomes Da Silva Souza TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195418 Renato Vieira Garcia TP Técnico Administrativo 4 3 2 9
157937001534 Roberto Moraes Lemes TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937195231 Robson Arguelho Mendonca TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937183895 Rodrigo Satiro Da Silva TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937006273 Rosa Natalia Da Silva Rodrigues TP Técnico Administrativo 1,5 1 0,5 3
157937182859 Rosana Oliveira Dos Santos Rocha TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157938088795 Rosangela De Souza Costa Maciel TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937096642 Roseana Campos Da Cruz TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937095735 Ruan Felipe Venturini Rodrigues TP Técnico Administrativo 0 3 0 3
157937159463 Rudilene Oliveira Rodrigues TP Técnico Administrativo 5 3 1,5 9,5
157937196603 Régis Anjos Falco TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937128262 Sandra Luciana Pessoa TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937195475 Sayro Vinicius Da Silva Vieira Lino TP Técnico Administrativo 3 2 0 5
157937196233 Sergiana Aparecida Dias Oliveira TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937183666 Shirley Dos Santos Espinosa TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937195384 Silvianny Aparecida Faria Camilo TP Técnico Administrativo 2,5 3 2 7,5
157937196118 Simone Cristina De Andrade TP Técnico Administrativo 5 3 0 8
157937195333 Steffanny Alves Pereira Silva TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937094482 Sueli Figueiredo TP Técnico Administrativo 5 3 0 8
157937027037 Suellen Costa Da Silva TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937179816 Sulaine Arruda Da Silva Oliveira TP Técnico Administrativo 0 1 0 1
157937196395 Suzana Nogueira Moura TP Técnico Administrativo 0 2 0 2
157937195958 Sâmara Dos Santos Bandeira TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937004455 Tainara Mendonça Da Gama Brandão TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937079229 Tania Castilho Rodrigues TP Técnico Administrativo 0 2 0,5 2,5
157937040288 Tania De Matos Lobo Morales Ruiz TP Técnico Administrativo 1 3 0 4
157937017024 Tania Mara Francisco Olivio Machado TP Técnico Administrativo 5 3 2 10
157937195548 Tereza Maria Santos De Rezende TP Técnico Administrativo 5 1 0 6
157937184430 Thais Da Cruz Teixeira TP Técnico Administrativo 0 0 0 0
157937195948 Thais Rodrigues Da Silva Leonel TP Técnico Administrativo 5 2 0 7
157937193910 Thaise Leopoldino Conceição TP Técnico Administrativo 0 1 0,5 1,5
157937196284 Thamires Trindade Mendes TP Técnico Administrativo 5 3 0,5 8,5
157937195852 Thiago Da Costa Silva TP Técnico Administrativo 2,5 3 2 7,5
157937196631 Valdenilson Candelário TP Técnico Administrativo 0 3 1,5 4,5
157937140749 Valquiria Velasquez Da Silva TP Técnico Administrativo 5 3 0,5 8,5
157937101061 Vanessa Beatriz Irala Dos Santos TP Técnico Administrativo 0 0 2 2
157937195446 Vanessa Cabral Dos Santos Oliveira TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937042117 Vanessa Coimbra Januário TP Técnico Administrativo 3 1 0 4
157937196770 Vanessa Nonato Ribeiro Rezende TP Técnico Administrativo 2 3 0,5 5,5
157937179811 Vanusa Sanabria Rodem TP Técnico Administrativo 3 3 1 7

157937192945 Victor Luis Monteiro Ferreira Dos 
Santos TP Técnico Administrativo 5 3 0,5 8,5

157937195671 Vinicius Dias Siriano TP Técnico Administrativo 1 0 0 1
157937196579 Vinicius Manoel De Rezende Ferreira TP Técnico Administrativo 0 2 0,5 2,5
157937195267 Vinícius Dos Santos TP Técnico Administrativo 4,5 0 0 4,5
157937196253 Vitor Bueno Novaga TP Técnico Administrativo 0 2 0 2

157937195537 Vitor Hugo Nunes Dos Santos 
Nogueira TP Técnico Administrativo 2 0 0 2

157937195353 Vitorio De Souza Ajala Bregolin TP Técnico Administrativo 5 1 2 8

157937196831 Weimar Vlademiro Marcilio Dos 
Santos Júnior TP Técnico Administrativo 0 0 0 0

157937196239 Welisson Assad Pereira TP Técnico Administrativo 1 1 0 2
157937195848 Wendel Maeshiro Fernandez TP Técnico Administrativo 4 2 0 6

157937057564 Wengrytton Raffael Cabreira 
Centurião TP Técnico Administrativo 5 3 2 10

157937196159 Wesley Silva De Arruda TP Técnico Administrativo 1,5 1 1 3,5
157937196208 Willian Matheus Tanaka Catsuraiama TP Técnico Administrativo 0 3 2 5
157937196854 Winny Monique Trombeta Pereira TP Técnico Administrativo 5 0 0 5
157937196242 Wylker Mariano Santos Da Silva TP Técnico Administrativo 1,5 0 0 1,5
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157937194011 Wysner Crispim Da Silva TP Técnico Administrativo 3 1 1 5
157937196207 Yan Matheus Silva Lopes TP Técnico Administrativo 5 0 0,5 5,5

157937007284 Carlos Alexandre Gonçalves TP Técnico em Segurança do 
Trabalho 0 3 0 3

157937015528 Daniela Campetti Rossetti TP Técnico em Segurança do 
Trabalho 5 2 0,5 7,5

157937195859 Geraldo Ferreira Da Silva TP Técnico em Segurança do 
Trabalho 1,5 0 0,5 2

157937110501 Thamara Emely Pinheiro Torres TP Técnico em Segurança do 
Trabalho 3 1 0 4

ANEXO II AO EDITAL n. 4/2024 – SAD/AGEPREV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024 INDEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA FUNDAMENTAÇÃO, DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NO SUBITEM 5.5 DO EDITAL N. 1/2024 – SAD/AGEPREV

AP – Analista Previdenciário;
TP – Técnico Previdenciário;

Inscrição Nome Cargo Situação Justificativa

157938196821 Cézar Dias Martins AP Indeferida Alínea “a”
157938195806 Luiza Nascimento Alexandre AP Indeferida alinea “e” 
157938196336 Matheus Reis Mendonça AP Indeferida alinea “b”
157938196547 Thiago Flores Santos Araújo AP Indeferida Alínea ‘b’
157938196189 Vinícius Oliveira Da Silva Torres AP Indeferida Alínea ‘a’
157938196207 Yan Matheus Silva Lopes AP Indeferida Alínea ‘b’
157938196213 Ana Carolina Flores De Souza AP Indeferida Alínea ‘d’
157938125470 Andrea Dos Santos Sestile Barone AP Indeferida Alínea “d”
157938196433 Antonio Cesar Santarosa AP Indeferida Aílea “b”
157938196530 Beatris Yumiko Koshimizu AP Indeferida Alínea “d”
157938081686 Brenda Raquel Silva Do Amaral AP Indeferida Alínea “d”
157938003623 Camilla Satyko Fuzitani AP Indeferida Alínea ‘d’
157938181584 Cinthya Barreto Maia Caetano AP Indeferida Alínea “d”
157937003030 Cristiane Fernandes Pereira Terres AP Indeferida Alínea “d”
157938196578 Cristiane Karmouche Jacob AP Indeferida Alínea ‘d’
157938181377 Daniel Macedo Pavao AP Indeferida Alínea “d”
157938196456 Dayana Severino De Oliveira AP Indeferida Alínea “d”
157938195777 Elaine Docarmo Batista AP Indeferida Alínea “a”
157938149939 Elcio Olieira Bastos AP Indeferida Alínea ‘d’
157938046719 Estela Josinete Marques Barba Algarve AP Indeferida Alínea “c” e “d”
157938083038 Fabiana De Souza Katurchi AP Indeferida Alínea “d”
157938158751 Fagner Lopes Da Silva AP Indeferida Alínea ‘d’
157938195364 Gerliane Santos AP Indeferida Alínea ‘d’
157938182462 Greice Kelly Tomicha Vaca AP Indeferida Alínea “d”
157938196372 Jacymar Soares Padilha AP Indeferida Alínea ‘d’
157938040960 Janini Pastro Da Silva AP Indeferida Alínea “d”
157938057204 Jessyca De Souza Carvalho AP Indeferida Alínea ‘d’
157938195708 Josimar Araujo De Azevedo AP Indeferida Alínea ‘d’
157938082458 Juliane Escobar Pereira AP Indeferida Alínea ‘d’
157938196430 Julita Ferreira Santana AP Indeferida Alínea “d”
157938014310 Karinne Correa Da Silva Neves AP Indeferida Alíneas “a” e “d”
157937195901 Kerlla Marangon AP Indeferida Alínea ‘d’
157938000258 Leila Lugo AP Indeferida Alínea “d”
157938011533 Lia Carla Fuhr AP Indeferida Alínea “d”
157938196039 Liliane Santos Da Silva AP Indeferida Alínea “d”
157938125642 Lucas Silva Ramos AP Indeferida Alínea “d”
157938159052 Maikon Proença Cardoso AP Indeferida Alínea “d”
157938179844 Maristela Gonzaga Das Dores AP Indeferida Alínea “d”
157938118810 Marla Theodoro Vargas Da Rosa AP Indeferida Alínea “d”
157938196928 Napoleao Ribeiro Nascimento Junior AP Indeferida Alínea “d”
157938196772 Natália Silva De Camargo Pereira AP Indeferida Alínea “d”
157938196339 Nicola Caraffa AP Indeferida Alínea “d”
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157938183471 Nilde Almeida De Oliveira AP Indeferida Alínea “d”
157938195810 Paula Da Silva De Oliveira AP Indeferida Alínea “d”
157938195507 Rafael Gomes Tinoco AP Indeferida Alínea “d”
157938195562 Reinaldo Alves Ormundo AP Indeferida Alínea “d”
157938196818 Roberto Davide Pais Pellizzer AP Indeferida Alínea “d”
157938195436 Rosana Jerônimo Leite AP Indeferida Alinea “a” “d”
157938039834 Saviana Xavier Da Rocha AP Indeferida Alínea ‘d’
157937017586 Tatiana Echeverria AP Indeferida Alínea “d”
157938196173 Tatiane Da Silva Mendes AP Indeferida Alínea ‘d’
157938183401 Tatiane Miyashiro Tobaru AP Indeferida Alínea ‘d’
157938195236 Vania Gonçalves De Araujo AP Indeferida Alínea ‘d’
157938179787 Weliton Dos Santos Fernandes AP Indeferida Alínea ‘d’
157938181233 Edmir Alexandre Da Silva Filho AP Indeferida Alínea “a”
157938121476 Francielia Da Silva Campos Peixoto AP Indeferida Alínea “b”
157938185330 Rafaela Cristina Batista Viana AP Indeferida Alínea “a”
157938079229 Tania Castilho Rodrigues AP Indeferida Alínea “c”
157938047113 Viviane Barbosa Dos Santos AP Indeferida Alíneas “a” e “b”
157938159289 Yanka Ferreira Da Silva AP Indeferida Alínea ‘a’
157938195738 Natália Gonçalves Dos Santos AP Indeferida Alínea ‘d’
157938195375 Ana Cleia Dos Santos Moraes Cruz AP Indeferida Alínea “d”
157938039689 Dayane Da Silva Pereira Felizardo AP Indeferida Alínea “d”
157938095188 Deizy Mara Sarviano Moreira AP Indeferida Alínea “d”
157938188088 Douglas Fedorowicz Fernandes AP Indeferida Alínea “c”
157938148545 Elaine Cristina Nogueira AP Indeferida Alínea “d”
157938196429 Guilherme Henrique Ramão Saviolli AP Indeferida “Alínea d” 
157938138882 Hudson Cristhie Kairo Escobar Santana AP Indeferida Alínea “d”
157938135434 Joana Darc Ribeiro Mendes AP Indeferida Alínea “d”
157938168169 Sonia Ferreira Da Silva Santarosa AP Indeferida Alínea “d”
157937195913 Stephany Ferreira De Carvalho AP Indeferida Alínea “d”
157938185452 Abnner Ramires Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196338 Ada Oliveira Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196644 Adao Flauzino Da Rocha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938192538 Ademirson Nogueira Luba AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195587 Adilson Dos Santos Monteiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196435 Adirronei Borges Viana AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196475 Adriana Barboza Soares AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195972 Adriana Da Silva Pinheiro De Souza Lima Paes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938157433 Adriana Morinigo Machado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938026077 Adriana Prevedello AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196211 Adriana Taveira Chita Camargo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196411 Adriano De Souza Lima Vez AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938132647 Adriano Lopes Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196509 Adrielle Maressa Chaves De Assumpção AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196062 Alaine Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938006891 Alberto Cezar Alonso Cunha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179716 Alessandra Cabero Bartnikovski AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938172995 Alessandra Cortez Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938134846 Alessandra De Fatima Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196936 Alessandra De Sousa Peixoto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196294 Alessandra Leão Magalhães Faustino AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938150084 Alessandra Messias Holland Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185466 Alex Rodrigo De Moraes Vieira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193426 Alexandre Moreira Campos Mendes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195692 Alexandre Tito Ramos De Andrade AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938182407 Alexsander Nerino Penha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938063559 Alfredo Ricardo Carneiro Jaime AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195586 Aline Angelo Nantes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179679 Aline Aparecida De Oliveira Aquino Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938119280 Aline Castro Rosa Ferrarezi AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938127587 Aline Karol Borges Melo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938113660 Aline Oliveira Diniz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938057962 Aline Pereira Bueno AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196807 Aline Pereira Miranda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196324 Aline Pinho Silva De Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195717 Alinne Freitas Signorelli AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938196624 Altieri Paula Das Neves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196030 Alvaro Manoel Ferraz De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938040213 Alyne Quevedo Furtado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194209 Amanda Anderson Correa Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938177285 Amanda Carvalho Penha Sampaio AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196285 Amanda Chiara Dos Santos Libraiz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196779 Amanda Costa De Sá AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195915 Amanda Kelly Diniz De Souza Valdez AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938023273 Amanda Renata Melo Moraes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195696 Amanda Santana Manso AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938084756 Ana Claudia Oliveira Nantes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196625 Ana Helouize Mendes Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196365 Ana Lethicia Silva Barbosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178864 Ana Letícia Rodrigues De Moraes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195983 Ana Lúcia Da Conceição Souza Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196178 Ana Lúcia Nascimento De Melo Dutra AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938114056 Ana Paula De Souza Lara AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195774 Ana Paula Dos Santos Leite AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938097188 Ana Paula Fagundes Lavagnoli AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195324 Ana Paula Pereira De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938182409 Ana Paula Procopio Marques AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196059 Ana Rosa Cavalcante Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938001296 Ana Valquiria Balbuena Leão AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938016841 Anderson Gomes Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195546 Anderson Rembowski AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196567 Anderson Rogerio Dos Santos Araujo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196568 Andrea Cabral Tsutsui AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938172912 Andreia Cristina Da Silva Bergamaschi AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938177482 Andreia Vieira Do Amaral AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195998 Andressa Andrielly De Oliveira Balbino AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195745 Andressa Melo Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938056608 Andrey Willian Da Rosa Exeverria AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938182626 Andreza Mendonça Esteves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195993 Angélica Mareco Daniel AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196850 Annay Souza Gomes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196752 Anny Caroline Pinheiro Jeleznhak AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195247 Anny Gabriely Oliveira Torres Peates AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938044221 Anny Karolina Magalhaes Benites AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938107159 Antonia Magna Batista Da Rocha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181396 Antonino Moura Borges Filho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195805 Antonio Juliano Maciel De Assis Neto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195600 Any Vivian AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938150213 Aparecida Nascimento Marchini AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938049352 Ariana Cardoso Da Silva Flores AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195416 Arthur Mercê Martins De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195982 Ary Crivellente Neto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938039643 Aryella Aretha Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938067372 Auciele Sassá Rego AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196138 Augusto Gomes Da Cunha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195248 Beatriz Da Silva Martini AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938080802 Benedito Alcindo Da Fonseca Neto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938177801 Benjamin Ribas Freire AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195734 Bianca Motta Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196738 Bianca Murgi Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196941 Brenda Karine Da Silva Melo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196487 Brendon Kazuyuki Higa Pleutin AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194033 Bruna Paula Gomes De Arruda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938018347 Bruno Cesar Carneiro Goncalves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195603 Bruno De Oliveira Aquino AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180325 Bruno Oliveira Pereira Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196648 Bruno Povoas Victoriano AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938002626 Bruno Rocha Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938173010 Byanca Dias Ajala AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196401 Caio Luis Flauzino Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195483 Camila Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938195448 Camila Francisco Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181414 Camila Gomes De Arruda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938192617 Camila Neri Barbosa De Almeida Camarini AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938158587 Camila Évelyn Grance Salina AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179589 Camylla Moreira Galharte AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195974 Carla Jane De Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938120132 Carla Libardi AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196688 Carla Wênia Da Rocha Freitas AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938006828 Carlos Alexandre C. Nogueira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938158733 Carlos Henrique Tomicha Borges AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195872 Carlos Romilson Cáceres Gonçalves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195242 Carlos Zouberto De Oliveira Brandão AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196331 Carolina Herculano De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195812 Caroline Cristina Borges Estevão AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196789 Caroline Meneses Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196673 Caroline Soares De Souzabraz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196197 Caroline Vicente De Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938172439 Carzana De Fátima Zimmer AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938014081 Catia Rejane Arakaki AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196323 Celiane Botelho Dos Santos Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196278 Christiane Nunes Barbosa Acosta AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938017471 Christine Costa Moreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096781 Chrys Herve Silva Reis AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938081902 Ciciana Sales Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096007 Cintia Barbosa Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193535 Clarice De Santana Carneiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195615 Clarice Pereira De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938000736 Claudia De Souza Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938177480 Cleide Jucelina De Matos Pedroso AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196917 Cleiton De Souza Lopes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196867 Cleiton Massahiro Kanatsu Sakamoto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938095980 Cleonice Schmidt Gonzales AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196458 Cláudio De Lima Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938067582 Cristiane Batista Alves Leite AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938164015 Cristiane Chagas Fernandes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938003030 Cristiane Fernandes Pereira Terres AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185207 Cristiane Parron Ramos Zotelli AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196654 Cristina Nascimento Cafe AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938097844 Daianin Correia Dias De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938098711 Daiany Caceres De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938087588 Daiany Dias AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096927 Daielly Carvalho Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196444 Damiana Aparecida Candido Alpires AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938116741 Dangelo Schiavi Xavier AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196220 Daniel De Souza Figueiredo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195773 Daniel Evangelista Vilalba AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195935 Daniel Mendes Machado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938125518 Daniel Raizer De Oliveira Teixeira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938004701 Daniela Andreia Camargo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938164518 Daniela Cristina Maria De Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938101757 Daniela Seles Tiburcio Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195561 Daniele Silveira De Arruda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938011950 Danieli Ester De Lima Rezende Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195664 Danieli Socorro Dos Santos Araujo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196759 Danilo Rodrigues Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938166778 Danithielly De Oliveira Teodoro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195918 Dara Deisiane Baches Da Rocha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195015 David Guilherme Messa Prates Mejia AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938150948 David Pinto Cezar Faustino AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938000603 Dayane Dos Santos De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938171802 Dayane Fernanda Silva Lira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196612 Debora Hellen Peres Amaral AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938161421 Debora Reicari Farias Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179061 Deborah Dayane Gomes De Aquino AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179657 Deborah Jennifer Baches Da Rocha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 94

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Situação Justificativa

157938130768 Deise Kanashiro De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196825 Deivilaine Gomes Da Cruz Ramos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181453 Delcidio Nereu Gomes Neto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938058982 Deniz Alves Tiburcio AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938097054 Deyse Marques Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195488 Diego Teles Cadette AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938158964 Dilma Zárate Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180270 Diogo Dos Santos Bogado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195791 Dione Franco Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938157791 Dirceu De Souza Flores AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938160551 Docelina Flores Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938008501 Doris Vanessa De Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196539 Douglas Arthur Almeida Hancock AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938094320 Douglas Martins Alves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938015940 Douglas William Ferreira Nogueira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938040966 Driele Magalhães De Oliveira Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938152849 Dulcinéia Rocha Tenório AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938154047 Déborah Luzia Aranda De Campos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195340 Ediana Nogueira Bertocco AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195726 Edilma Jarcem AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196096 Edina Regina Deserto De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195770 Edith Zotta Figueiredo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195492 Edmara Dos Santos Almirão AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195822 Edna Yamakawa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196823 Eduardo Farah Rodrigues Junior AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196931 Eduardo Vaz Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938094633 Elaine Aparecida Sanches Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938078816 Elaine De Oliveira Espindola Rodrigues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938166490 Elaine Patricia Dos Santos Federici AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195309 Elessandra Marques Ramos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938019836 Eliane Castilho Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096862 Eliane Ferreira Mamede AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938055110 Eliete Vicente Delgado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938019956 Elisa Félix Daige Lopes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195628 Elisangela Lopes Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096713 Elisangela Yamashiro Paulino Victorio AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938025593 Elizabeth Bezerra Lira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938058991 Elizandra Da Silva Pires AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938120957 Elizangela Serrão Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938132910 Elizani De Sousa Grabner AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196693 Eloisa Lemes Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181286 Emerson Cabral Torres AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938022995 Emerson De Oliveira Camargo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180271 Emerson Medeiros Felipe AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938153864 Emilia Granja Macedo Mota AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195566 Emilli Da Silva Cristaldo Freitas AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195520 Erica Inocencia Matozo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938132256 Erika Silva Duarte Diogo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195509 Erli Marques AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196844 Erminio Jerques Otano Peixoto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195761 Estela Lopes Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179659 Estela Silva Dos Santos Farias AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195868 Eunice Alexandre De Alencar AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096430 Eva Lucia Januaria Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196415 Everton Ribeiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196388 Expedita Elias Marques AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938145062 Fabiana Da Motta AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938151886 Fabio Adair Grance Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178039 Fabio Araujo Xavier AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185191 Fabrício Alves Espindola AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195784 Fagma Lucia Da Silva Gomes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938084674 Fatima Lúcia Da Silva Mendes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938058701 Felipe De Queiroz Villalba AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938005725 Fernanda De Lima Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196585 Fernanda Do Nascimento London AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938195616 Fernanda Ortiz Calado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938184646 Fernanda Rufino Passos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938020341 Fernanda Santana Medeiros AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195627 Fernando Henrique Barros Lopes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938095527 Fernando Rafael Santandel De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195442 Flavia Franco Simioli Monteiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195464 Flavia Santana De Brito AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938017513 Flavio Candal Gomes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938060131 Flavio Renato Cantuario Vieira Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938156049 Francielli De Mesquita Mendonca AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195678 Francisco Assis Alves Filho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195574 Francisco Nelsonc Carretoni Lopes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179667 Francislene Granjeiro De Aguiar De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195273 Frida Catherine Kubitz Guerra AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096583 Gabriel De Cesaris Pereira Davalo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938054437 Gabriel De Oliveira Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938184555 Gabriel Lucas Dos Santos Alencar AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196350 Gabriel Rondon Ishisaka AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196665 Gabriel Rosa Barbosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195827 Gabriel Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196755 Gabriel Vicente Kawano AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195749 Gabriela Amorim De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196419 Gabriela Arce Vilharva De Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938192535 Gabriela Cervera Guimarães Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193264 Gabriela Vicente Perera AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196666 Gabriele Araujo Gomes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195447 Geane Alves Barbosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196013 Geneis Correa Dos Santos Felix Do Amaral AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196776 Geny Mendes Pitaluga AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195633 Geovanna Lopes Cerzosimo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195833 Gervasio Modesto Neto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196634 Gilliard Ewerton Peixoto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196730 Giovanna Goes De Andrade AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196564 Gisele Caramel De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938008002 Gisele Cubel Cesar De Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938173019 Gisele Norberto De Castro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179695 Gislaine Baez Queiroz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938116487 Gislaine Lima De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938166989 Gislaine Oliveira Lima Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195308 Giullia Marchioretto Silveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938027148 Glauce Raquel Garcia De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938150013 Gleber Adilmar Ribeiro De Lucena AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195480 Gleicilaine Machado Rodrigues De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938046068 Gleicy Mello Lescano Campos De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196191 Gleison Nantes Borges AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196493 Grazielly Dos Santos De Rocha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938082058 Greyce Beatriz De Carvalho Nascimento AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195920 Guilherme Nathaniel Campos De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196387 Guiomar Da Conceição Da Rosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938024153 Hadryan Luis Cabanas Viédes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196389 Helen Cristina Da Silva Barros Paschoal AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181512 Helen Cáceres Alencar AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938184678 Helena Asato Vilhalba AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196120 Hellen Floes Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938182017 Hemilde Higa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195232 Hernani David Castro De Camargo Sucolotti AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196478 Hilton Cezar De Sene Lopes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195820 Hugo Da Silva Alves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193214 Hérica Fabiana Vargas Galharte Fernandes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196061 Iara Maira Da Silva Veiga AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938192648 Iasmin Emily Candal Ribeiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195598 Igor Dos Reis Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196282 Igor Lemes Sunakozawa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938021300 Inae Fabiano AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196121 Inalida De Oliveira Viedes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938196881 Inayara Santos Roza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185317 Ingrid Peres Da Silva Pires AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195256 Ingridival Mello Nascimento AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196926 Inácia Cardoso Pasche Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938082975 Ione Alves Gonçalves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195629 Ionice Da Silva Dos Anjos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938166538 Iris Lucia De Lima Borges Vitorio AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196715 Isabelle Do Nascimento De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938049207 Isabelle Fernanda De Aguiar Leite Borchert AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938068009 Ivo De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185455 Ivone Cardoso De Moura AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195495 Ivone Conceição Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195534 Jacira Da Silva Nantes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196812 Jacqueline Rosa Neves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938081460 Jaelke Carrelo Rodrigues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193911 Jaine Alves Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196245 Jaine Marques Roberto Cotocio Miranda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938155912 Jaiza Cavalari Espindola AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195456 Janaina Cabral Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195397 Janaina De Arruda Soares AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938004262 Janaina Dos Santos Moreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195975 Janaina Militão Moraes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181575 Jane Carvalho Da Rosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938175362 Janes Mara Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938094808 Janete Farias Gonçalves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938021373 Jaqueline Aparecida Da Silva Balbinot AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938019733 Jaqueline Correa Gomes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938192776 Jardel Rezende Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196015 Jean Carlo Figueiredo De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196678 Jeferson Miranda De Melo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938135025 Jennifer Ellen Cáceres Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195954 Jessica Alves De Moraes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196416 Jessica Da Silva De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938083463 Jessica Lene Dias Velasco AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195254 Jessica Quintana Maia AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938126953 Jessica Santos Dias AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938017937 Jessica Saralegui Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178304 Jessika Thaina Estancia Perin Sontag AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196822 Jhennifer Kilmarrá Almeida Dos Santos Dias AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938142645 Joane Soares Widal AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938019580 Joao Andre Ajala Fernandes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196301 Joao Eldo Firmino AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938059105 Joao Paulo Freitas De Sousa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196113 Joaquim Pedro Szochalewicz Barros Ribeiro Dantas AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938004508 Jocilene Ramona De Souza Rodrigues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196615 Joelma Da Cunha Souza Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938161704 Johnny Matheus Gasques Vitti AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195424 Johnny Michael Da Silva Cardoso Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196265 Jony Evertom Boveda Romã AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179923 Jorge Carlos Gergeli AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193010 Jorge Coelho Rodrigues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938003765 Jose Alexandre Ribeiro Barcellos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195407 Jose Carlos Koleski AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938097437 Joseane Martins Miranda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938045377 Joseli Brites Azevedo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938081694 Josemar Fogassa Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196836 Josiane De Oliveira Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194563 Josimara Calixto De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195289 Joycelaine Leite Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938095044 Jozemara Socorro Neri Amorim AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195329 João Arthur De Souza Gonçalves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195499 João Emanuel França AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938153825 João Fernandes Da Fonseca Neto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196629 João Pedro Dim Bergi AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196717 João Vitor Nepomuceno De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938058512 Juan Augusto Ferreira Feitosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196464 Juan Pablo Jose Crespim AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196441 Juarez Roberto Gamarra Loureiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938058855 Julia Oliveira Dequech AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195581 Julia Sales Tozzo De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938156102 Juliana Augusta Muniz Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195386 Juliana Correa Fragnan AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179765 Juliana Correa Lopes Schuman AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938003845 Juliana De Arruda Cáceres AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938067070 Juliana Lelis Dos Santos Novais AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938143335 Juliana Maciel Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195876 Juliana Practos De Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181556 Juliane Baziqueto Mansano AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938093740 Julianne Nagles Mosqueira Spotti AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938002177 Juliano Augusto De Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938031603 Juliano Rocha Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195661 Julio César Candelário Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938097206 Jullie Cristine Silva Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938016783 Junior Toshio Higa Gusiken AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196937 Juracy Aparecida Battaglin Coquemala AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938120185 Jussara Ruiz Reis AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193932 Jussimar Carla Lo Pinto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938090097 Justa Pastora Figueredo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195540 Jéssica Carvalho Espinoza De Azevedo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195751 Júlia Da Silva Rodrigues Benitez AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196237 Júlia Juliana Santo Leite AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938109707 Kalina Ojeda Vieira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196305 Kamila Alves Da Rocha De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196019 Kamila Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096298 Kamila Stephanie Silva Paes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195292 Kamyla Thayane Alencar Santos Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196476 Karen Cristiane Bononi Macedo Ferigato AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195832 Karina Da Silva Rodrigues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195711 Karina Dos Santos Velozo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179065 Karine Silveira Medeiros AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196072 Karoline Domingos Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196392 Karoline Lima Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195908 Karoline Smoliake Müller AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938118699 Karolinne Da Costa Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195331 Katherine Michelly De Almeida Franco AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180495 Katyelle Efoncio Alencar Maciel AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195754 Keila Rondora Cardoso Bambil AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196417 Keli Regina Ferreira Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196874 Kellen Gleice Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195410 Kellen Lamera Da Motta AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938173255 Kelly Glaucianne Da Costa Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196894 Kelly Regina Florencio Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938186742 Kellyanne Martins Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096834 Kenia Mara Loureiro De Matos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938153376 Kennedy Ribeiro Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195901 Kerlla Marangon AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938182646 Kethilyn Dos Santos Nunes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178108 Keyla Rodrigues Nuncio Bernardo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938008695 Klélia Falcão Do Amaral AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193927 Lais Aparecida De Campo Solis AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938167389 Lais Caroline Da Silva De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938177694 Larissa Alencar Montalvão Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938163116 Larissa Aparecida Fernandes De Assis AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196474 Larissa Aryadne Pereira De Morais AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195365 Larissa Moraes Souza Arguelho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938162096 Laucidio Correa Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195824 Laura Adenice Da Costa Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938165149 Laura Borges Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938041186 Laura De Arruda Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938067521 Laura Evelynne Barbosa Yassumoto Fantussi AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938171994 Lauro Andre Nascimento Sant Ana AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195869 Lavinia Bittencourt Morscheiter AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195250 Laynara Soares Vilagra Cupehinski AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938038768 Lediane Auxiliadora De Arruda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196065 Leide Aparecida Alcova Argirin AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196551 Leidiane Tavares Dimeira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178877 Leila Bastos De Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938172816 Lena Lansttai Bevilaqua Menezes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196082 Leonam Roa De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195701 Leonildo De Oliveira Rateiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195794 Leticia Gomes De Almeida Feliciano AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196022 Leticia Santos Finamor AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196409 Leticia Silva Freitas AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195557 Letícia Maria Da Silva Monfort AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185310 Letícia Rodrigues Portiolli AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938097420 Lidia Moreira Costa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195516 Liene Viração Santos Morais AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938175395 Ligia Inoue Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196170 Lilian Marieli Jeziorny AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196311 Liliana Burton Anez AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938172014 Liriam Taveira Sancho Salomao AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938146795 Lismara Candida De Lara Mendonça AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196907 Liu I Chun AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181373 Lourdes Domingues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195718 Luana Franco Rodrigues Pissurno AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938172759 Luana Mendes De Paiva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196142 Lucas Fabricio Zanineli Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196168 Lucas Falcao Mardine Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196788 Lucas Gomes Meneses AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181265 Lucas Lima Zubeta AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938115707 Lucas Silva De Moraes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195377 Lucelia Mendes Correia Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096225 Lucia Nunes Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196773 Luciene Babugen Seixas AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180570 Lucilene Corrêa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195408 Lucimeire Borges Da Cruz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938134546 Lucineide De Fatimabelintano AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938121871 Ludiane Locatelli Boschetti AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938007126 Luis Carlos Coimbra Vegas AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196366 Luiz Carlos Romero AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195714 Luiz Felipe Barbosa Zamboni AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196862 Luiz Fernando Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938001926 Luiz Roberto Pereira Alves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938015766 Luyone Sizue De Barros Higa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938013637 Luzimar Marques Da Costa Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196175 Lívia Fagundes Mendonça AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180062 Lúcia Teixeira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178929 Maely Auxiliadora Rodrigues Leguizamon AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195609 Magda Denisi Ferreira Braga Fernandes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185476 Magno De Oliveira Severino AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196900 Maicon Adriano Nunes Feitosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938088450 Maira Cristina Prestes De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195554 Manoela Assunção Ribeiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194378 Manuel Lucas Francisquini Pellicioni AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196630 Marcela Andrioli Caserta Machado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938122036 Marcello Barbosa Da Fonseca AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195730 Marcelo Fernandes Lacerda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938168185 Marcia Cristina Sampaio Sussi AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938014979 Marcia Regina Lopes De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195421 Marcio David Toniazzo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195882 Marcio Domingo Franco AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938014953 Marcio Icassati De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938089060 Marco Antonio Cândia Locatelli AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938062457 Marcos Adriano Lucas Batista AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196309 Marcos Henrique Godoy Silveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938195555 Marcos Vicente Pedrosa Cavalcanti AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196163 Marcos Vinicio Bertoglio AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195580 Marcus Vinicius Pereira De Arruda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938152073 Maria Ana Deleon Gimenez AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195406 Maria Eduarda Bittencourt Pécora AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196581 Maria Francisca Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938163429 Maria Geralda Borges Rodrigues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938158269 Maria Jose Nunes Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196158 Maria Luísa Bezerra Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196707 Mariana Nogueira De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938158951 Mariana Paulino Arias AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196915 Mariluce Candiddo De Rezende AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938051024 Marilza Spindola Franco AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196203 Marina Silva De Souza Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938067581 Marinalva C. De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196127 Marinei Gomes Lopes Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195903 Marineis Aparecida Conceição Duarte AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196402 Marisa Fernanda De Quadros Godoy AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196269 Maristela De Castro Ribeiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196001 Mariza Louveira Flores AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938081164 Marlene Da Silva Lopes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938039382 Marlieda Barbosa Cardeal AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938090430 Marluce Campoçano Brasil AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195251 Marly Cristina Araujo Da Costa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938192527 Marselli Senandes De Moura AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195524 Matheus Bicudo Tetila AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181703 Mauricio De Oliveira Braguin AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196691 Maurico Tobias Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195898 Maurilia Dos Reis Alves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196835 Mayara Medina Valentim AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193069 Mayelly De Barros Alves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938156264 Maykon Da Cunha De Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196537 Micaias Gessé Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196781 Michele Viuge Paul AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195699 Michelle Loureiro Do Nasicmento AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938010287 Michelli De Avelar Geraldis AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185599 Milany De Oliveira Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196695 Mileide Pereira De Lacerda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196763 Miriam Evangelista De Araujo Fraga Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195471 Mirian Dos Santos Morais AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938034165 Moacir Colman Martins Flores AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181756 Monica Dos Santos Ortiz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179551 Márcia Débora Garcia AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938182177 Márcia Mendes Góes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938097607 Nadieli Flores Marques AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938157171 Nagela Campos Batista De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938094610 Nagilla Marques Pires Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194383 Natalia Parron Teixeira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938153938 Natassia Cristina Peres Queiroz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195093 Nathalia Caiut Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938173374 Nathalia Espindola Mendonça AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195885 Nathalia Stela Calonego Barboza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195781 Nathálya Guimarães Martins Lander AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196176 Natiane Martins De Moura AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938171833 Natália Gutierres Patay AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196919 Natália Silva Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938018085 Neide De Oliveira Rodrigues Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195940 Neuza Araujo Da Silva Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196080 Noelia Leiva Armoa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938134005 Noemia Fernandes Gomes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938118987 Norma Rodrigues Da Cruz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196150 Odiceias Francisco De Oliveira Araujo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195417 Odilon Flávio Delgado Penzo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938000526 Oriana De Souza Lima Romeiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178784 Orlando Enequio Palhano AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938196346 Pablo Felix Aquino De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938106407 Pamela Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938101602 Pamella Lauany Rocha Gonçalves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196906 Patricia Freire De Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938013724 Patricia Rocha Da Cruz AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195857 Patrícia Ojeda Rocha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178882 Paula Beatriz D Oliveira Neves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196504 Paula Campos Santos Botelho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196077 Paula Cristal Pereira Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178903 Paulina Pereira De Andrade AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938104610 Paulo Henrique Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938000949 Paulo José Barauna Alves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196542 Paulo Roberto Hancock AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938132679 Paulo Roberto Jara Melo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181299 Pedro Jonival De Campos Arruda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196447 Preslom Da Slva Ploszai AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195518 Priscila Aparecida Ramos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938132946 Priscila De Oliveira Florentino AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938131156 Priscila Nunes De Andrade AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195961 Priscila Rebucci Bezerra De Araujo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194484 Priscilla Alves Ribeiro Calunga AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195741 Rafael Abdul Ahad Saad AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181750 Rafaela Marques De Jesus AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195729 Rafaela Oliveira De Souza Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938026156 Rafaela Venancio Nabhan AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194992 Rafaella Machado De Oliveira Peralta AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938081344 Ramona Regina Aguillar Vieira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194195 Rayane Aparecida Prado Soares AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196507 Rayane Barboza De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938118473 Regiane Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938131500 Renata De Sousa França De Campos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195394 Renata Lucia Cardoso Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195582 Renata Pereira Pinto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179890 Renata Rigotti AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195444 Renata Soares Mendonça AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938160295 Rennan Augusto De Lima Queiroz Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938046640 Rhenatiane Gamarra Rodrigues De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938004308 Rita De Cassia Leite Fai AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195655 Rita De Cássia Figueiredo Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195994 Rithieli Thais De Souza Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938004168 Roberto Pereira Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938025930 Robson Luiz Medina Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185491 Robson Rodrigo De Toledo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195732 Rodrigo Argenton Barbosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938126529 Rodrigo Do Nascimento Bento AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938144678 Rodrigo Jose Gonzatto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195801 Rodrigo Rodrigues Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193234 Roger Alexandre Milan Brochado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938127336 Rogerio Escobar Da Silva Zurutuza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938027219 Ronaldo T. Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195925 Rosa Ester Sales De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196878 Rosa Pinheiros Dos Santos Borges AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196049 Rosana Lopes Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180166 Rosana Machado Alves Reginaldo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938165225 Rosana Teodoro Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196771 Rosana Terengue AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195510 Rosangela Aparecida Maziero AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196667 Rose Elaine Da Silva Pereira Mendonça De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195366 Rosely Gomes Dos Santos Flores AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196003 Rosemari Mariniak AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181387 Rosemeire Luciene Pael Duarte Do Nascimento AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196252 Rosiana Rodrigues Martins De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196690 Rosiane Magalhães Rodrigues Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938011317 Rosicleide Machado Carlos De Matos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195568 Rosilda De Lima Melo AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938090346 Rosilene Candelaria AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195725 Rosilene De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938185458 Rubens Gemenes Maia AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938025347 Ruy De Araújo Elias AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938108789 Samuel Silva Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938173225 Sandra Amanda Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195484 Sandra Da Silva Arruda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938011791 Sandra De Paiva Guimaraes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938163222 Sandra Ferreira Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196687 Sandra Gonçalves De Souza Arte Costa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938062309 Sandra Márcia Pereira De Siqueira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178146 Sandra Regina Soares AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196525 Sandrely Maria Rodrigues Da Rocha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938060806 Sandro Celestino Ribeiro Vasques AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196472 Sara Antonia Amarilla Saracho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938043528 Sara Dos Santos Sousa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938082391 Sara Egues Limeira Miranda AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938158314 Sara Perez AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195474 Saulo Carlos De Siqueira Furtado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196734 Sergio Fratta Junior AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938003108 Sidilene Silva E Santos Coxev AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195775 Silvana Da Silva Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938122306 Silvana Domingues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195348 Silvana Novaes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195607 Silvano Hermes De Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196412 Silvia Ferreira Bueno AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196426 Silvio Fratucci Junior AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196758 Simone Aquino Cardoso AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195470 Simone Barbosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196502 Sirlei Paulino Gama Dos Santos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938171818 Sofia Del Pilar Quevedo Azuaga AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196264 Solaine Pereira Alves AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938183669 Solange Fonseca Duarte Martins AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196091 Solange Vieira De Moraes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196192 Stephanie Da Silva Vareiro Papa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195913 Stephany Ferreira De Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178936 Suelen Ferreira Batista AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196115 Sueli Garcia Duarte AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938068488 Susane Louise Fernandes Prado AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938156263 Suyanne Andrioli Padilha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938083291 Suzileide Aparecida Da Costa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196890 Sâmela Balbuena Leite Lima Fereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938011330 Sândy Larranhaga De Noronha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938017486 Sônia Mayara Rocha Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938184569 Tais De Oliveira Vargas AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196461 Talita Fernanda Rodrigues De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938123247 Tamara Soares Cazuza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938107950 Tamires Cristina De Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196183 Tatiane Soares Paris AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178974 Taynara Rodrigues Paim AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938147253 Telmo Alexsandro Fuzinato AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180092 Thainá Correia De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938177378 Thais Mendonca De Oliveira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938173413 Thalise Anne Afonso De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938011946 Thathyana Diniz De Moura AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938179076 Thatiana Socorro Macedo Barbosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195610 Thatiane Gimenez Obando AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196810 Thayna Chagas Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195393 Thays Campozano Delmondes Teixeira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195409 Thaís Margarido De Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938184635 Thaís Yukari Nakazato AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195865 Thiago De Macedo E Silva Fremiot AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196247 Tiago Batista Rocha AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938140457 Tiago De Oliveira Villalva Morel AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938122079 Tânia Mara Quevedo De Rezende AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157938196757 Tânia Maura De Souza Reis AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938120734 Túlio Carvalho Gomes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196005 Ulisses De Oliveira Pinto AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196838 Valderico Nery De Mello Junior AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938174511 Valeska Miyahira Ribeiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196071 Valquiria Da Silva Reis AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938177542 Valéria Matsushima De Sousa Vieira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938025292 Vanda De Oliveira Souza Vargas AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938006056 Vanderli Irene Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938098297 Vanessa Martins Gomes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193118 Vanessa Sanabria Trindade Ferreira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938132973 Vania Peralta Medina AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938096939 Venâncio Vinicius Costa Nunes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196501 Vera Lucia Da Silva Serra AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195605 Verilda Aparecida De Sousa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196085 Victor Dos Santos Roza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196256 Victor Hugo Faria Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196694 Victor Wesley Dos Santos De Souza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195671 Vinicius Dias Siriano AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938192952 Vinícius Machado Prates AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196725 Vinícius Williams Ferreira De Moura AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938183737 Virginia Socorro Lazaro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195769 Viviane Auxiliadora Alves Ibarra AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196512 Viviane Bernardes Rabello Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938171201 Viviane Marinho De Menezes Sant Ana AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938193104 Vívian De Araújo Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938067618 Waleska Servion Ribeiro AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194855 Walquiria Amaral De Matos AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938164687 Walquiria Da Cruz Batista Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938184748 Walter Rondon Fortaleza AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938012609 Wanderson Peixoto Barbosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938166772 Wanessa Aparecida Nunes De Matos. AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195467 Wanessa Dos Santos Carvalho Rodrigues AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196606 Weder Galharte Fernandes AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195311 Weidy Henrique Obutti Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938014148 Wellington De Pinho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195430 Welson Moura Pereira AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938178981 Wendel Augusto Santos Gama AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196413 Wescley Cristiano Travasso Da Silva AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196651 Wesley Galdino Chevonica AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195798 Whilly Arevalo Dias AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938196709 Wilian Frata AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938081183 William Franco De Lima AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938194611 Willian Felipe Alves Rosa AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938195921 Wilson Rocha Da Silva Junior AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938072898 Young Jin Gustavo De Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938180006 Élida Santiago De Almeida AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938181466 Ênia Rocha De Azevedo Carvalho AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157938022809 Ícaro De Oliveira Bogamil AP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196230 Ademarcia De Souza Fernandes TP Indeferida Alinea “b”
157937009330 Adriana Martins De Freitas TP Indeferida Alínea “b”
157937196511 Aline Morais Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937195952 Aline Vieira De Souza TP Indeferida Alínea “b”
157937185042 Ana Paula De Amorim Farias TP Indeferida Alínea “b”
157937194773 Andrey Alickson Lima De Araujo TP Indeferida Alínea “b”
157937195991 Arthur Zardetti Alves Nogueira TP Indeferida Alinea “b’
157937011103 Auxiliadora Natalina De Oliveira TP Indeferida Alínea “b”
157937049668 Caroline Do Amaral Evangelista TP Indeferida Alínea “b”
157937196090 Chris Keithllyn Do Rosário Caetano TP Indeferida Alinea “b”
157937196155 Daniel Jardel Massister Ferreira Benites TP Indeferida Alínea “b”
157937184971 Derli Xavier Miguel Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937167517 Evellin Felícia Da Conceição Magalhães TP Indeferida Alínea “b”
157937195601 Gabrielly Cristina Duarte Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937195873 Gislaine De Castro Marcelo TP Indeferida Alínea “b”
157937007172 Hellen Bianca Rosa Francisco De Melo TP Indeferida Alínea “b”
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157937084831 Jackelyne Lopes De Souza TP Indeferida Alínea “b”
157937182672 Jiovana Kamila Vilas Boas TP Indeferida Alínea “b”
157937194594 Joyce Emanoely Rosa Regaço TP Indeferida Alínea “b”
157937185996 João Da Silva Gomes TP Indeferida Alínea “b”
157937163751 João Daniel De Moraes Patrocínio TP Indeferida Alínea “b”
157937196704 Karina De Sousa E Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937184529 Karina Santos Da Silva Conceição TP Indeferida Alíneas “a” e “b”
157937032553 Katiúcy Mateus Da Silva Nicola TP Indeferida Alínea “b”
157937096850 Kelle Almeida Teixeira TP Indeferida alínea “b”
157937182932 Kelly Maria Fernandes Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937196868 Laiany Ortiz Mendes TP Indeferida Alínea “a”
157937196561 Lucas Aquino Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937196773 Luciene Babugen Seixas TP Indeferida Alínea “b”
157937195996 Luis Felipe Galeano De Arruda TP Indeferida Alínea “a”
157937165484 Marcos Da Costa Marques Machado TP Indeferida Alínea “b”
157937195272 Maria Vitória De Oliveira Lima TP Indeferida Alínea “b”
157937196929 Rodrigo Conceição Santos De Souza TP Indeferida Alínea “b”
157937046208 Rosângela Caetano Puerta TP Indeferida Alínea “a”
157937196295 Vivianne De Andrade Ferreira TP Indeferida Alínea “b”
157937178295 Alcindo Goncalves Marques De Souza TP Indeferida Alínea “b”
157937164756 Bruno Carvalho De Figueiredo TP Indeferida Alínea “b”
157937195317 Cledison Maciel Tavares TP Indeferida Alínea “b”
157937103425 Icaro Almeida Lemos Alves TP Indeferida Alínea “b”
157937195721 José Henrique Cabreira Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937086120 Marcos Barbosa Ojeda TP Indeferida Alínea “b”
157937196442 Samara Rodrigues Lima Pimenta TP Indeferida Alínea “b”
157937126565 Willian Teixeira Fernandes TP Indeferida Alínea “b”
157937196618 Ana Célia Da Conceiçao TP Indeferida Alínea “b”
157937144632 Aparecida Maciel Matoso TP Indeferida Alínea “b”
157937196147 Camila Corrêa Machado TP Indeferida Alínea “a”
157937196315 Cris Kemilly Do Rosário Caetano TP Indeferida Alínea “a”
157937007172 Hellen Bianca Rosa Francisco De Melo TP Indeferida Alínea “c”
157937196359 Maetê Borges Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937195532 Maria Luísa Caramalac Da Silva TP Indeferida Alínea “a”
157937195494 Patrícia Do Carmo TP Indeferida Alínea “b”
157937195729 Rafaela Oliveira De Souza Martins TP Indeferida Alínea “b”
157937195988 Shirley Nelson TP Indeferida Alínea “a”
157937195803 Thacila Thalia Carvalho Gamarra De Freitas TP Indeferida Alínea “a”
157937196826 Valéria Dias TP Indeferida Alínea “a”
157937118997 Adriana Da Rosa Mercês TP Indeferida Alínea “b”
157937007542 Aldenir Fonseca Molina TP Indeferida Alínea “b”
157937195276 Aldo Barbosa Ferreira Filho TP Indeferida Alínea “b”
157937196591 Alencar De Oliveira Novais TP Indeferida Alínea “b”
157937196106 Alex Malachias Ramos TP Indeferida Alínea “b”
157937195563 Alexandre Dos Santos Salicano TP Indeferida Alínea “b”.
157937196068 Aline De Araujo Pinto Pinto TP Indeferida Alínea “b”
157937124596 Aline Dos Anjos Teixeira TP Indeferida Alínea “b”
157937195785 Aline Gabrielle Mendes Vilela TP Indeferida Alínea “b”
157937158865 Aline Nobre Emidio Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937194047 Alline Fernanda Ribas TP Indeferida Alínea “b”
157937196213 Ana Carolina Flores De Souza TP Indeferida Alínea “b”
157937141001 Ana Claudia Lemos De Jesus TP Indeferida Alínea “a”
157937084756 Ana Claudia Oliveira Nantes TP Indeferida Alínea “b”
157937195983 Ana Lúcia Da Conceição Souza Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937182294 André Da Silva Vicente TP Indeferida Alinea “b”
157937017949 Andréia Teixeira Batista TP Indeferida Alínea “b”
157938195649 Antonio Carlos Tomichas De Queiroz TP Indeferida Alínea “b”
157937185467 Aparecida Silva Matos TP Indeferida Alínea “b”
157937189160 Barbara Celene Soares Vidal Reis TP Indeferida Alínea “b”
157937193510 Beatriz Caroline Bastos Balbino TP Indeferida Alínea “b”
157937195877 Bianca De Sousa Soares Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937173941 Brenda Jullye Ferreira Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937193262 Bruna De Sousa Freres TP Indeferida Alínea “b”
157937195264 Bruno Afonso Cunha Veiga TP Indeferida Alínea “b”
157937187266 Bruno Melo Dos Santos TP Indeferida Alínea “a”
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157938132736 Camila Akemi Uechi Leite Prado TP Indeferida Alínea “b”
157937057996 Camila Milani Da Rocha TP Indeferida Alínea “b”
157937022636 Camila Paes Xavier TP Indeferida Alínea “b”
157937196611 Camila Santos Ovidio TP Indeferida Alínea “b”
157937196331 Carolina Herculano De Oliveira TP Indeferida Alínea “a”
157937182861 Celia Aparecida Pereira De Oliveira TP Indeferida Alínea “b”
157937156324 Celio Goncalves De Matos TP Indeferida Alínea “b”
157937196212 Claudio Alberto Roble TP Indeferida Alínea “b” 
157937029833 Cláudia Regina Rios Bezerra TP Indeferida Alínea “b” 
157937179598 Cristiane Oliveira De Morais TP Indeferida Alínea “b”
157937195253 Cristimara Benites TP Indeferida Alínea “a”
157937195935 Daniel Mendes Machado TP Indeferida Alínea “b”
157937196726 Daniela Alvarez Ferreira Wanderley Xavier TP Indeferida Alínea “b”
157937082057 Daniele Dos Santos Gomes TP Indeferida Alínea “b”
157937196349 Danilo Rezende De Souza TP Indeferida Alíne “a” 
157937196724 Dielen Maida Bezerra De Oliveira TP Indeferida Alínea “b”
157937196438 Douglas Kaique Do Nascimento Magalhães TP Indeferida Alínea “b”
157937012568 Edméia Albuquerque Briltes TP Indeferida Alínea “b”
157937096144 Edna Rocha Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937193284 Eduarda Silveira Poquiviqui TP Indeferida Alínea “b”
157937196597 Eduardo Aquino Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937179104 Eliane Julião Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937085250 Elis Da Rosa TP Indeferida Alínea “b”
157937195244 Elizangela Dos Santos Vargas Lauriano TP Indeferida Alínea “b”
157937196241 Enilda Pereira Da Mota TP Indeferida Alínea “b”
157937196533 Erida Ferreira Marques TP Indeferida Alínea “b” 
157937046756 Estela Josinete Marques Barba Algarve TP Indeferida Alínea “b” 
157937015228 Eva Cristiane Roberto De Oliveira TP Indeferida Alínea “b”
157937150013 Gleber Adilmar Ribeiro De Lucena Ribeiro TP Indeferida Alínea “b”
157937196756 Guilherme Lino De Almeida TP Indeferida Alínea “b”
157937103425 Icaro Almeida Lemos Alves TP Indeferida Alínea “b”
157937022267 Indira Bento Lopes TP Indeferida Alínea “b”
157937196371 Ivan Alves TP Indeferida Alínea “b”
157937196033 Ivana Cristina De Souza Gonçalves TP Indeferida Alínea “b”
157937000431 Izabela Cristina De Souza TP Indeferida Alínea “b”
157937022869 Janadar Marques Ayres TP Indeferida Alínea “b”
157938196221 Janderson Rodrigues Da Rosa TP Indeferida Alínea “b”
157937196535 Jaqueline Machado Saviano TP Indeferida Alínea “b”
157937196122 Jeferson Lopes TP Indeferida Alínea “b”
157937195539 Jeferson Miller Teixeira Bezerra TP Indeferida Alínea “b”
157937004508 Jocilene Ramona De Souza Rodrigues TP Indeferida Alínea”b”
157937179918 Jose Luiz Nogueira Moreira TP Indeferida Alínea”b”
157937001841 Josiane De Vasconcelos Escobar TP Indeferida Alínea”b”
157937195404 Josiane Oliveira Mello TP Indeferida Alínea”b”
157937196505 José Augusto Figueiredo Souza Castanho TP Indeferida Alínea”b”
157937194594 Joyce Emanoely Rosa Regaço TP Indeferida Alínea”b”
157937194540 Juliana Gomes De Medeiros TP Indeferida Alínea”b”
157937125658 Karin Carla Malagolini TP Indeferida Alínea “b”
157937195550 Karine Cáceres Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937196733 Katirillene Morales TP Indeferida Alínea”b”
157937196566 Kelvin Cortes Miranda TP Indeferida Alínea “b”
157937182646 Kethilyn Dos Santos Nunes TP Indeferida Alínea “b”
157937172918 Lady Dayana Oliveira Souza Ferreira TP Indeferida Alínea “b”
157937196868 Laiany Ortiz Mendes TP Indeferida Alínea “a”
157937196798 Larissa Mauch Passoni TP Indeferida Alínea “b”
157937177274 Leandro Arguelho Lemos TP Indeferida Alínea “b”
157937196633 Lohanny Maia Bogarim Sabatel TP Indeferida Alínea “b”
157937196912 Lucas Chico Centurião TP Indeferida Alínea “b”
157937125387 Luciana Fukuhara Barbosa TP Indeferida Alínea “b”
157937177013 Ludimila Albuquerque De Andrade TP Indeferida Alínea “b”
157937179783 Ludmeire Oliveira De Souza TP Indeferida Alínea “b”
157937159052 Maikon Proenca Cardoso TP Indeferida Alínea “b”
157937183220 Marcelle Marques Flôres Acosta TP Indeferida Alínea “b”
157937196855 Marcelo Alves Batista TP Indeferida Alínea “b”
157937092399 Marcos Antonio Prates Rosa TP Indeferida Alínea “b”
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157937164141 Maria Eliane Garcete Da Silva Inácio Lima TP Indeferida Alínea “a”
157937134082 Maria Helena Da Silva Garcia TP Indeferida Alínea “b”
157937196092 Maria José Silva Araujo TP Indeferida Alínea “b”
157937023065 Maria Roseli Dos Santos Miyagi TP Indeferida Alínea “b”
157937196609 Mariana Letícia Domingues De Godoi TP Indeferida Alínea “b”
157937177554 Mary Meg Zeferino Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937172510 Mary Terezinha Falção TP Indeferida Alíneas “a” e “b”
157937159059 Mateus Augusto Colman Cheung TP Indeferida Alínea “b”
157937194108 Mayra Giuliana Leite Medeiros TP Indeferida Alínea “b”
157937195839 Murilo Henrique Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937017544 Naiara Joelma Bispo Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157938062080 Nathália Ferreira Gonçalves TP Indeferida Alínea “b”
157937195781 Nathálya Guimarães Martins Lander TP Indeferida Alínea “b”
157937196176 Natiane Martins De Moura TP Indeferida Alínea “b”
157937196140 Odair Martins Dos Santos TP Indeferida Alínea “a”
157937194121 Pedro Augusto De Oliveira Amarilha TP Indeferida Alínea “b”
157937195314 Rafael Henrique Da Silva TP Indeferida Alínea “b”
157937182556 Rafael Ribeiro Chaparro TP Indeferida Alínea “b”
157937195635 Ricardo Romao Costa TP Indeferida Alínea “b”
157937025530 Rosilda Mara De Oliveira Maciel TP Indeferida Alínea “b”
157937192593 Rosinei Viana De Sousa TP Indeferida Alínea “b”
157937196193 Silvio Aragao Nunes TP Indeferida Alínea “b”
157937054774 Simone Aparecida Pereira TP Indeferida Alínea “b”
157937179750 Taciane Escobar Pereira TP Indeferida Alínea “b”
157938196938 Tatiana Brilhante Conde Ortega TP Indeferida Alínea “b”
157938017586 Tatiana Echeverria TP Indeferida Alínea “b”
157937004728 Thalita Aguiar Dolácio Rachel TP Indeferida Alínea “b”
157937173021 Thalita Moura Martins TP Indeferida Alínea “b”
157937171549 Thaís Franco Dallabrida TP Indeferida Alínea “b”
157937196337 Vantchele Teixeira Cabreira De Freitas Gomes TP Indeferida Alínea “b”
157937193223 Vinícius Massaranduba TP Indeferida Alínea “b”
157937014522 Vivian Lima Bacarji TP Indeferida Alínea”b”
157937009878 Wallena Lucia Ferra Santiago TP Indeferida Alínea”b”
157937179787 Weliton Dos Santos Fernandes TP Indeferida Alínea “b”
157937138870 Zenilda Biscaia Dos Santos TP Indeferida Alínea “b”
157937013254 Abraao Oliveira Diniz Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195486 Adair Amorim De Menezes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195578 Adalaine Magna Medeiros De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937085921 Adelaine Duarte Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195445 Ademar Jose De Souza Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183024 Ademir Elerson Da Rocha Morais TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195461 Adilson Rodrigues Bezerra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196355 Adriana Fernandes Coelho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195479 Adriana França De Barros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937086882 Adriana Queiroz Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184891 Adriana Salomão Heusy TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937143756 Adriana Santos De Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937086684 Adriano Correa Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196411 Adriano De Souza Lima Vez TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195428 Adriano Martins Brites TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196660 Adriano Silva Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195985 Adriany Moringo Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196708 Afonso Antonio De Lima Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195811 Agata Cristie Da Silva Rosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196876 Agatha Gabrielly Penha Kowalski TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196920 Aguida Stheffanye Freitas Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196062 Alaine Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937004764 Alan De Melo Garcia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196729 Alana Isabelly Barthman Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196110 Alanna Marima De Souza Chamorro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196748 Alanys Maier De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937006891 Alberto Cezar Alonso Cunha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937011283 Alberto Vasques De Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195659 Aleck Augusto Cordeiro Ajala TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195818 Alessandra Cordeiro Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937161266 Alessandra De Souza Ortiz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195786 Alessandra Frich Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195235 Alessandra Patricia De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937156786 Alessandra Ribeiro Da Rocha Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196243 Alessandro Chaves De Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196857 Alessandro Da Silva Carvalho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937136347 Alessandro Pereira Pardim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195746 Alex Salvatierra De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195643 Alex Sandro Cabral TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196143 Alex Sandro De Lima Wink TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196492 Alexssandro Marques Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196891 Alice Correia Ferro Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937105528 Aline Aparecida Leal Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196249 Aline De Oliveira Fernandes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195559 Aline Klapowska Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937057962 Aline Pereira Bueno TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937038965 Aline Pereira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196807 Aline Pereira Miranda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196904 Aline Policarpo Rotta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195576 Aline Souza De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196650 Alison Mendes De Sa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195511 Aluana Flávia Barbosa Rego Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195344 Alyne Souza Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196506 Amanda Bernardes Rabello Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196905 Amanda Gabrielly Batista Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196146 Amanda García Olivio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937117621 Amanda Lahissa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177102 Ana Beatriz Marques De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937187246 Ana Beatriz Rodrigues Longui TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195373 Ana Carolina Amancio Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195946 Ana Carolina Rocha De Medeiros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937113107 Ana Carolina Tiburcio Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937186622 Ana Carolina Vendruscolo Kettenhuber TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177183 Ana Clara Barbosa Souza Chaves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195375 Ana Cléia Dos Santos Moraes Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195505 Ana Cristina Okata Loiola Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196314 Ana Flávia Gomes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196625 Ana Helouize Mendes Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196786 Ana Julia Bonotto Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196747 Ana Karoline Dias De Arruda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177418 Ana Kelly Gamarra Duarte TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937178864 Ana Letícia Rodrigues De Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196833 Ana Lucia Ribeiro De Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196178 Ana Lúcia Nascimento De Melo Dutra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195351 Ana Maria De Oliveira Galvão TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196473 Ana Nayara Silva Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195269 Ana Paula Barrozo De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196111 Ana Paula Marcelino Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937002048 Ana Paula Mendes Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195334 Ana Paula Mendes Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937085526 Ana Paula Nascimento Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937182409 Ana Paula Procopio Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196206 Ana Paula Silva De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195828 Ana Paula Soares Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195596 Ana Paula Vieira De Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937191020 Anderson Barros De Figueiredo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937097170 Anderson Candido Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196414 Anderson Da Silva Lourencao TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937057649 Anderson Francisco Souza Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937012623 Andre Luiz Kruki TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196568 Andrea Cabral Tsutsui TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937181709 Andrea Gimenes Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937157482 Andrea Kamiya Abdala TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195886 Andrea Stefania De Nogueira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937095755 Andreia Aparecida Da Silva Soares TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937195899 Andreia Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196236 Andreia Souza De Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196477 Andressa Candido Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195639 Andressa Kulats Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195625 Andressa Miguel Queiroz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937011240 Andressa Pereira Benitt De Brito TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196749 Andrews Jean Mendes Ferreira Netto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196436 Andrya Alves Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937097573 André Cândido De Lima Canhete TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196232 André Luis De Souza Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937118914 André Luiz Da Silva Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196327 André Luiz Saldanha De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195636 André Naves Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195278 Angela Ferreira Moreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195291 Angela Maria Bernal De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196018 Angela Maria Ferreira Dos Santos Dutra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937190257 Angelina Sarmento Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937017011 Angelo Marcos Portilho Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195313 Anna Elizena Corvallan Chita TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196289 Anne Beatriz Melgarejo Fernandes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195567 Anthony De Souza Salles TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195649 Antonio Carlos Tomichas De Queiroz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195690 Antonio Marcos Santos Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937104828 Antony Lucas Carvalho Rolim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937140206 Aparecida Pardin Moreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937164537 Aparecida Pereira Rodrigues Ximenes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196041 Arciel Alves Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937163841 Ariadne Martinez De Rezende TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937142375 Ariane Barboza De Aquino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937136947 Ariane De Oliveira Fialho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195867 Ariane Nunes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196465 Ariele Mendonça De Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196134 Ariomar José Das Neves Júnoir TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195302 Arthur De Vasconcelos Teixeira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195399 Atos Rafael Lopes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937067372 Auciele Sassá Rego TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195376 Augusto Barbosa Nogueira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937099344 Auirison Fernando Roldao Chaves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195423 Auxiliadora Batista Moura TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196846 Auxiliadora Quintana Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196151 Avala Raela Limeira Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937187718 Beatriz Da Cruz Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196623 Beatriz Farias Chaves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196808 Beatriz Mylena Silva Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196942 Beatriz Nakamura Zacarin TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937016643 Beatriz Pereira Diniz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177801 Benjamin Ribas Freire TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196680 Bianca Carvalho Esquivel TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196787 Bianca Do Carmo Fernandes Feliciano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937073839 Bianca Pereira Fontoura TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937093381 Bianca Romualdo Britez TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096246 Bianka Rocha De Azambuja TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196093 Brenda Gomes Correa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196913 Bruna Carla Ferre Acosta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937042591 Bruna Carolina Canteiro Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195658 Bruna Carvalho Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195481 Bruna De Barros Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937027452 Bruna De Mello Ferraz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937165146 Bruna De Oliveira Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195871 Bruna De Oliveira Machado Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196025 Bruna De Souza Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195795 Bruna Dos Santos De Souza Pinto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937190406 Bruna Eduarda Silva Arteman TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196529 Bruna Ellen Dos Santos Mendes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937004278 Bruna Eufrasio Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937195388 Bruna Lauane De Souza Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195583 Bruna Millena De Araujo Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195802 Bruna Oliveira Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194033 Bruna Paula Gomes De Arruda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196125 Bruna Velasques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195893 Brunielle Ortiz Oliveira De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195999 Brunna Melriany Da Costa Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937129813 Bruno Alves Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196279 Bruno Barbosa Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196859 Bruno Barreto De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937104049 Bruno Da Silva Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183526 Bruno Magno De Carvalho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937015215 Bruno Monteiro Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196648 Bruno Povoas Victoriano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937007691 Bruno Veiga Samaniego TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196179 Byanca Fernanda Ferreira Xavier TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196222 Bárbarah Thais Benites Alexandre TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196685 Caio Ximenes De Arruda De Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195425 Caique Rodrigo De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937191080 Caline De Souza Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937132736 Camila Akemi Uechi Leite Prado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179708 Camila Lopes Galeano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937192617 Camila Neri Barbosa De Almeida Camarini TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195626 Camila Neves Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195981 Camila Nicolazia Garcia Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196156 Camila Sorrilha Barros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195458 Camila Vitória Dos Santos Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937158587 Camila Évelyn Grance Salina TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195654 Camile Vitória Souza Reis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937004953 Carina Fernandes Esmi TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937062273 Carla Bianca Chaves Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937003188 Carlos Alberto Mendes Dacosta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937090914 Carlos Alberto Rosa Lacerda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196434 Carlos Eduardo Ferreira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196130 Carlos Kioshi Higa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196377 Carlos Victor Fernandes De Arruda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937027401 Carmen Lucia Cassimiro De Paula TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195888 Carolaine Farias Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937164766 Carolina Lopes De Morais TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196023 Caroline Barboza De Brito TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196714 Caroline Do Carmo Barbosa De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195403 Caroline Gomes Duarte TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196700 Caroline Juliana Monteiro Anez Dos Santos Reys TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937130625 Caroline Ortiz Filipovitch TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195783 Caroline Pereira Gomes Jara Coene TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196141 Caroline Silva Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195620 Caroline Torres Bezerra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937027697 Cassia Michelli Rosa Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195336 Cathryne Dias Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195515 Catia Rosana Martins De Lima Bernal TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195457 Cecília Rodrigues Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196342 Celia Dias De Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937026645 Celia Ramires Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196043 Celia Regina Domingos De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195992 Cesar Roberto Ziarecki Filho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195995 Christian Minho Bento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196278 Christiane Nunes Barbosa Acosta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196468 Christielle Palko Burigato De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195947 Cibélle Chicoske Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937013609 Cinthya Andrea E Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195346 Cintia Ferracini Macedo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196775 Cipriana Marques Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196335 Clades Lenir Kanzler TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937144402 Clarialdo Gabriel Alonso Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937156796 Clarisse Avalo De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937184179 Clauber Fernandes Nantes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195924 Claudemir Zilio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196719 Claudia Goncalves Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196054 Claudia Gutoski TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196219 Claudia Melo Da Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195529 Claudia Nilza Nunes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195387 Claudia Prado De Camargo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937189159 Claudia Priscila De Oliveira Rosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196358 Claudia Soares Widal TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937162631 Claudiane Rufino Benite TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195502 Claudiellen Souza Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195900 Claudinea Da Silva Costa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937163577 Claudinei Bosco Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195243 Claudio Augusto Souza Brandão TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195573 Claudio Francisco Barbosa Leal TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937164906 Claudionice Pereira Da Cruz Chaves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196557 Cleberson De Souza Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195830 Cleiciane Almeida Paulino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196806 Cleonicepedroso Martins Miranda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937188773 Cleto Gonçalo De Araújo Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195861 Clever Renan Nunes Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937081321 Cleverton Dos Santos Melgarejo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937005438 Clodoaldo Ferreira Vera TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196669 Clodoaldo Franco De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196827 Cláudia Daiane Bezerra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937083900 Crislaine Weimar Bening TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196300 Crislayne Batista Peixoto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196281 Crislaynne De Lima Ribeiro Cespede TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196482 Crissy Ketellyn Do Rosario Caetano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937162887 Cristiane Aparecida Acosta Ajala TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937136429 Cristiane Aparecida De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195224 Cristiane Dos Santos Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937052611 Cristiane Ferreira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184495 Cristiane Gonçalves Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937028171 Cristiane Honorio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196578 Cristiane Karmouche Jacob TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196229 Cristiane Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937193434 Cristina Oliveira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196927 Cácia Maria Azevedo Da Cruz Corvalan TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195965 Célia Beatriz Romeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196887 Célia Maria De Almeida De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937046105 Célia Silva Dos Santos Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937094009 Dabian Silveira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196839 Daiane Cristoffer De Souza Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195646 Daiane Da Silva Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196686 Daiane Garaz Galeano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937098711 Daiany Caceres De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096927 Daielly Carvalho Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196849 Dalila Lima Chaves Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196391 Dalva Carolina Junqueira De Arruda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195758 Dalva Natalia Lemes Dutra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196543 Daniel Alves Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177813 Daniel Carvalho De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196697 Daniel Castelo De Arruda Bernal TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196515 Daniel De Arruda Neves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196220 Daniel De Souza Figueiredo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195773 Daniel Evangelista Vilalba TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196079 Daniel Lopes Campos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196706 Daniela Aparecida Moraes De Camargo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937105876 Daniele Carvalho De Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937109460 Daniele De Araujo Ruiz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196467 Daniele De Oliveira Maidana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196610 Daniele Diniz Farias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196943 Daniele Pereira Correia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195332 Danielle Alvarenga TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196250 Danielle Cristina Marques Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937161944 Danielle De Moraes Delgado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096604 Danielly Aparecida Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195606 Daniely Machado Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937193116 Danilo De Queiroz Villalba TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937055130 Danilo Vicente Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937186726 Dara Abigail Torres Oliveira Fidelis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196727 Dariele Arruda De Jesus TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196751 David De Oliveira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196797 David Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196785 Dayana De Oliveira Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196456 Dayana Severino De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184886 Dayane Oliveira De Jesus TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196204 Dayane Siilva Escobar TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195809 Dayane Teixeira Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937039563 Debora Agne Moreira Lucas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937180523 Debora Azevedo De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937139196 Debora De Souza Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195585 Deise Costa Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937028453 Deise Lara TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937004491 Deise Pereira Ramires TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937020848 Deivy Douglas Schuman Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937187111 Dener Rafael Nunes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195748 Denise Barbueno De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195760 Denise Barcelo Do Prado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937047364 Denise Elaine Da Silva Menezes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196262 Denise Gonzalez Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937189564 Denniffer Daelly Toguia Costa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195602 Devanir De Souza Morais TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937020179 Diego Dias Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196791 Diego Dionísio Arguelho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195971 Diego Lara Dos Anjos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196869 Diego Lima Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196784 Diego Oliveira Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196856 Diego Silva E Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195831 Diego Soares Novaes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195488 Diego Teles Cadette TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195984 Dione Ferreira Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195792 Diorande Pereira Borges TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937012950 Douglas Barbosa De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937014517 Douglas Carrilho Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195914 Douglas Da Silva Melo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195766 Douglas Peres Batista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937156395 Douglas Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196308 Dryelee Regina Adriano Garcia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195284 Duane Lipu Custodio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937168000 Duani Aparecida Lima Ferbonio Espindola TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196659 Débora Cristina Maia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937073035 Débora De Oliveira Nunes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196491 Débora Dos Reis Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937097182 Débora Evelin Barão Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195460 Eder De Souza Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195258 Eder Pinheiro De Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196783 Eder Souza Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196045 Ederson Righez TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196675 Edianny Da Silva Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195579 Edielli Lopes Nunes Da Cunha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937116891 Edilaine Cristina Moreira Pessoa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937041697 Edilene Da Silva Bezerra Macedo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195575 Edina Fátima Mendonça TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937163553 Edineia Da Anunciação Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196196 Edineia França Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196559 Edineuza Mercado Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937182955 Edna Auxiliadora Cristaldo Vilalva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195955 Edna Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196925 Edson Dos Santos Evangelista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195891 Edson Firmo De Andrade Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195973 Edson Roberto Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937193514 Edson Santana Bezerra Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195765 Eduardo Barbosa Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196126 Eduardo Couto Medeiros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196713 Eduardo Lemes De Barros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195335 Eduardo Macedo Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196166 Eduardo Matheus Marques De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937098749 Eduardo Rodrigues Pereira Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937167800 Elaides Martins Almada TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196238 Elaine Cristina Cordoba Stein TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937148545 Elaine Cristina Nogueira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183187 Elaine Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937136223 Elaine De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195622 Eldir Aranda Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196047 Elen Karen Araujo Carvalho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196635 Eliamara Leite De Moraes Benitez TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196594 Eliane Assato TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195719 Eliane Maria Costa Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196177 Eliane Neves Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196466 Eliane Raquelfernandes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195835 Elias Paulo Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937024451 Elias Sebastiao Sanches TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196599 Eliete Cabreira Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937019956 Elisa Félix Daige Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937021587 Elisabel Saldanha Bartie TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937133899 Elisangela Bibiano Mendes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195628 Elisangela Lopes Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196739 Elisangela Margarejo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195382 Elizandra De Arruda Alves De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937128362 Elizangela Lopes Machado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937164035 Eliziane Barreto Teixeira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196152 Eloa Prigol Young TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096287 Elton Paes De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196169 Emerson Da Anunciação Honorio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195294 Emerson Raimundo Torres TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196383 Emerson Ribas Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195412 Emerson Roseno Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195553 Ender David Mello De Matos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937104446 Erica Olímpio Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937009052 Erika Verissimo De Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195509 Erli Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196722 Erlon Pinheiro De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196500 Ermeliana Dos Santos Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937158457 Esmaela De Brito Serrano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195990 Estefaniny De Oliveira Rodrigues De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937046719 Estela Josinete Marques Barba Algarve TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196006 Ester Francelino Valdez TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096430 Eva Lucia Januaria Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195902 Evellyn Mayumi Maeda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184027 Evely De Sá Varela TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937020858 Evelyn Malheiros Benevides TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196908 Evillyn Gonçalves Vidal TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937157816 Eydilaine Peixoto Sanches TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937032010 Ezilda Barbosa Teixeira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196283 Fabiana Lelis De Araujo Poquiviqui TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937105530 Fabiano Da Silva De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937104072 Fabiany Vasques De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937102160 Fabio Alves Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937022481 Fabio Jose Escudero Carrijo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195297 Fabio Marques Coelho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195750 Fabrisia Teixeira Dantas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195779 Fabíola Guimarães Almeida Vaz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195784 Fagma Lucia Da Silva Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937009035 Farley Souza Leite TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937190676 Fatima Aparecida De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937084674 Fatima Lúcia Da Silva Mendes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179472 Felipe Alves Correa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195631 Felipe Antonio Carvalho Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937181273 Felipe Barbosa Orquiola De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195320 Felipe Paiva Durbem TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195850 Fernanda Da Silva Arruda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195897 Fernanda Da Silva Matos Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196745 Fernanda De Moraes Delgado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196585 Fernanda Do Nascimento London TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937129706 Fernanda Jose Batista Petinari TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195744 Fernanda Leite De Oliveira Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195616 Fernanda Ortiz Calado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937083216 Fernanda Regina Halmenschlager TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937018712 Fernando Diego Silva De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195531 Fernando Prado Trindade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937060440 Fernando Vieira Bearzi TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196418 Filipe Silva Do Amaral TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195837 Fillipe Coppes Furtado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196132 Flavia Aparecida Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937166924 Flavia Heleete Cardoso Ramalho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937060131 Flavio Renato Cantuario Vieira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177074 Flávio Augusto Sales Molina TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195679 Francicleide Rodrigues De Sousa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196780 Francielle Da Silva Barbosa De Aquino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937186940 Franciely De Arruda Lemos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937172086 Francisco José Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937005793 Francyelle Santana Amaral TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937181121 Francylaine Dos Santos Moura Rodovalho De Alencar TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937087971 Gabriel Augusto Cáceres TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096504 Gabriel Campo Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195385 Gabriel Escobar Delboni TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196577 Gabriel Fernandes Palermo Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195390 Gabriel Goncalves Mendonca Palacios TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937130785 Gabriel Martine Casola Gall TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195487 Gabriel Yuji Okata Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937172595 Gabriel Ângelo Batista Porto De Pontes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195330 Gabriela Balbino Simoes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195489 Gabriela Da Rosa Caceres TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194509 Gabriela Faria Duarte TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195684 Gabriela Ferreira Da Costa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937128282 Gabriela Gimenes Guimarães TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195255 Gabriela Guimarães De Holanda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196446 Gabriela Landvoigt TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195327 Gabriela Martins Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196255 Gabriela Santos Dourados TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196817 Gabriela Villalba Domingos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196287 Gabriele Soares Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195849 Gabriella Teixeira De Barros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196523 Gabrielly Da Silva Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195662 Gabrielly Domingos Romero TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195312 Gabriely Almeida Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195569 Gabriely Alves Albino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196217 Gabriely Joana Da Silva Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195315 Gabryell Di Martini Victor TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937027436 Geanna De Paula Braga TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195356 Geisiane Da Silva Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937008234 Geisiane De Souza Sena TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196012 Geisiane Martins Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196580 George De Almeida Neves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937158099 George Pereira De Assis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195473 Geovana Gomes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195426 Geovana Ribeiro Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196840 Geovanna Venancio Basseto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937195450 Gerson Cesar Pereira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196607 Gessica Da Silva Dellalibera TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195570 Geuzy Waleria Santos De Moura TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196658 Gilene Machado Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195468 Giovane Maicon De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196116 Giovane Mendonca De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195469 Giovanna Cruz De Figueiredo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196730 Giovanna Goes De Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196131 Giovanna Leite Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196497 Gisele Adonis Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196544 Gisele Fernandes Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195402 Gisele Flores Sanguina TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195551 Gisele Garcia Da Anunciacao TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195358 Gisele Karine Murador Villela TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196872 Gisele Oliveira Da Silva Campelo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195694 Gisely Pereira Da Silva Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096028 Gislaine Cristina Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937126966 Gislaine Leite Vitor Belarmino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195796 Gislaine Oliveira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195854 Gislayne Masuoka Da Silva Rocha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195687 Gislene Pinheiro Vilela TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195504 Gissele Pereira Maior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195549 Giulianno Sávio Oliveira Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196396 Gladis Lene Justiniano Marcondes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937088070 Glasielle Engles Amorim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937098582 Gleice Helen Dornas Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196445 Gleicy Mara Dos Santos Ortega Batel Salvador TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196815 Gleid Agtta Dias Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937176491 Glesilaine Benites Pache TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937004699 Gleverson Da Silva Flores TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196522 Grace Nogueira De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937129804 Graciela Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195319 Graciele Gonçalves Nunes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937023648 Graciely Goes De Almeida Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196811 Gracy Medina Soares TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196407 Grazielly Aparecida Dantas Junqueira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937143218 Grazielly Moreira Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196813 Guilherme Saffe Nazario TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195241 Gustavo Augusto Corrêa Nimbú TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196298 Gustavo Da Silva Brasil TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195977 Gwyver Fernando França TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196369 Hallisson Jhonatan Nogueira Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196620 Handrya Paula Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937145284 Hanna Erika Gregório Ramires TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937015576 Hedi Nere Mattos Escobar TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196834 Helen Cristina Cavalheiro De Barros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937181512 Helen Cáceres Alencar TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196710 Helena Silva Goncalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937112314 Hellen Carolina Martins De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937163113 Hellen Inez Albernaz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195919 Hellen Maria Nascimento De Sousa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937049071 Hemmilly Regina Domiciano De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195547 Henderson Nunes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937160314 Henderson Vilalva Nogueira De Campos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196070 Henrique Cesar Nichikuma TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196452 Henrique Scharmam Judacewski TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937021376 Herhtller De Oliveira Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195283 Higor Marinho Santos Corrêa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196592 Hilisnando Duarte Zornitta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196884 Hillary Amorim De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194077 Hingrid Dara Dias Festi TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937098435 Hueder Martins Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195707 Hugo Renato Tavares De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937066418 Humberto França Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196354 Iara Coelho De Campos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937192648 Iasmin Emily Candal Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196882 Iasmin Pereira Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937017348 Ibrain Teodoro Da Costa Abdalla TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196364 Igor Pinheiro Brandão Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196626 Igor Silva Neves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195787 Igor Soares Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937040972 Igor Venâncio Pereira Fernandes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937021300 Inae Fabiano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196696 Ingrid Gonçalves Magalhaes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195842 Ingrid Machado Ferraz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195629 Ionice Da Silva Dos Anjos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937039280 Iraci Bolzan Calças TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179999 Irene Crivelaria Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937139121 Irenice Silva Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937092349 Iriana Paello Aquino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195493 Isabel Cristina Buheno De Lima Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195685 Isabel Cristina Maria Flores Colman TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937081197 Isabela De Campos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195345 Isabela Marques Garcia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177220 Isabela Monteiro Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194091 Isabella Leão De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195819 Isabelly De Souza Borges TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195379 Ivan Alves Rosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196462 Ivan Urder De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937116900 Ivanderson De Souza Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196224 Ivonilde Vicentini TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195395 Izabela De Souza Salles TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177383 Izadora Alves Gutierrez TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195997 Izadora Cristina Rodrigues Garcia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937082274 Izaura Maria Freitas Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195722 Jackeline Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195463 Jackeline Gutemberg Prates Alves Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195942 Jackeline Lima Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937091127 Jackeline Nogueira Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937090206 Jackeline Sousa Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195526 Jackson Aparecido Vitorino Correa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937158673 Jacqueline Aparecida Lopes Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195427 Jaine Figueiredo De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196245 Jaine Marques Roberto Cotocio Miranda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937102451 Jairo Rocha Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195634 James Willian Da Silva Ramalho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196263 Janaina Augusta Aedo Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196453 Janaina Dias Schaida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196488 Janaína Acosta De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196221 Janderson Rodrigues Da Rosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937175362 Janes Mara Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195910 Jannilde Da Silva Borges TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937081026 Jaqueline Lara Bogado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937182390 Jaqueline Marques Soligo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937156038 Jaqueline Santos Amaral De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937012221 Jean Benjamim Amorim Arnaut TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177168 Jean Marcos Rodrigues Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937193201 Jeane Monteiro Tadim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195821 Jeanne Natalia Silva De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196601 Jeferson Da Silva Braga Felipe TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196037 Jefferson Roberto Germano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937019870 Jefferson Santana Pimentel TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196767 Jeni De Oliveira Modesto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195789 Jenifer Aparecida Dias Magalhães TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196260 Jenifer Da Silva Magalhães TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196205 Jeniffer Alves Cunha Da Silva Canhett TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937088803 Jeniffer Aparecida Da Silva Cunha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196668 Jennifer Damaris Nunes Kill TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196918 Jerri Gomes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195572 Jessica Acunha Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196297 Jessica Arguelho Bastiani TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195883 Jessica Clemente Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937081314 Jessica Cristina Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196162 Jessica Da Silva Porcino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196370 Jessica Galarça Novaes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937103245 Jessica Melissa Pereira De Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195528 Jessica Rodrigues Legal TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937017937 Jessica Saralegui Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196638 Jessica Ximenes Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183087 Jhemilly Kethelyn De Souza Marquiza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196822 Jhennifer Kilmarrá Almeida Dos Santos Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196711 Jhessica Ingrid Godoy Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195431 Jhonatan Alves Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196380 Jhonatan Felipe Gonçalves Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937154102 Jhone Arruda De Rezende TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195917 Jhone Rondon TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937102538 Jhuly Evelyn Da Silva Vieira Gois TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195838 Joana Centuriao Vogado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937019580 Joao Andre Ajala Fernandes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195288 Joao Carlos De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937100181 Joao Gabriel Marques Faria Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937003636 Joao Paulo Rodrigues Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937040186 Joao Uenes De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195640 Joao Victor Campos De Paula TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194991 Jocelene Pereira De Jesus TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196312 Jocenir Aparecida Angelo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195597 Johannes Silva Coimbra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937105841 Johny Barreto Cristaldo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937038874 Jolmir Marcel Cedron De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196692 Jonatan Rozendo Machado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937176303 Joni Canteiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937070049 Jorcelina Durben Rocha Bettio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937006605 Jose Antonio Garcia De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196596 Jose Henrique Barbosa Dias Cardoso TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196671 Jose Mauricio Sandim Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937025187 Josefa Santos De Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937045377 Joseli Brites Azevedo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196829 Josi Kelly Morais Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196149 Josiane Santana Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937056319 Josiane Vieira Da Silva Pinheiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937088257 Josiani Cabreira Cavalheiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937140993 Josianny Santos Braga De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195856 Josias Mendes Campos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196422 Josilene Bardela TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937186706 Josue Peixoto Eloy TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196683 Josy Rocha Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196819 José Henrique Alves Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195951 José Silveira Gimenez TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196573 Jovanna Cristina Gomes Antunes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196935 Joyce De Jesus Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196589 João Batista Da Silva Filho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195933 João Batista Ramalho Teixeira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196017 João Carlos De Ávila Compassi TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196816 João Gabriel Siqueira Petine TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195688 João Guilherme Soares Do Prado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195840 João Marcelo Rocha Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195556 João Vitor De Jesus Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937058512 Juan Augusto Ferreira Feitosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196441 Juarez Roberto Gamarra Loureiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937017288 Jucelia Da Silva Carneiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937162301 Juciane Montagner Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196483 Jucimara Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937000948 Jucirene Fernandes Velasques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196583 Julia Aparecida Toledo Brandão TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937146353 Juliana Aparecida Rosa Mamede TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937179128 Juliana Beatriz De Souza Pawlowski TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196320 Juliana Camargo Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179765 Juliana Correa Lopes Schuman TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937157102 Juliana De Jesus Pereira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195459 Juliana Guerreiro Givoni TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937003730 Juliana Kanashiro Mota TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196508 Juliana Marin Villalba TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195876 Juliana Practos De Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195411 Juliane Gomes Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937059390 Juliane Rodrigues Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196681 Juliane Silva Da Cunha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196864 Juliano Da Silva Xavier TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196563 Juliete Cândido TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937097206 Jullie Cristine Silva Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195328 Jullie De Oliveira Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937006477 Jullis Ferreira Batista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937046337 Junior Antonio Soares Padilha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196853 Juscilene Caridade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195813 Jussara Valencio Do Nascimento Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937025265 Jéssica Cavalcante Brasil TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937056362 Jéssica Fernandes Palermo Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195538 Kailane Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195571 Kaio Fernando Torres De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195826 Kaio Gabriel Mistieri Valentim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937182595 Kamila Aparecida Souza Canavarros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195624 Kamila Barbosa Ataide TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937127244 Kamila Da Silva Boeno TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196617 Kamila Dos Santos Soares Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937189653 Kamila Nathalia Da Silva Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195739 Kamilla Ceolin Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196480 Kamilla Figueiredo De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937191817 Kamily Vitoria Torezan Ramires TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196293 Kamylle Lohana Dias Chaves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177025 Karen Dos Santos Bentos Santa Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195816 Karen Gabrieli Dos Santos Rodrigues Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196029 Karina Cerqueira Martins Fratucci TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195599 Karina Gomes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937040021 Karina Rodrigues De Souza Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183525 Karina Vaneza Lescano Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195391 Karine Matos Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937182613 Karine Romão Alem Castro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179065 Karine Silveira Medeiros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196534 Karla Copetti Didonet TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196657 Karla Karoline Da Silva De Jesus TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195908 Karoline Smoliake Müller TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195512 Karolyne Alves De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195657 Kassia Elisabete De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196439 Kathiely De Souza Campos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096832 Katia Antonieta Lemes Castilho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937006366 Katia Lourenço Padilha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937182049 Katia Raniery Pereira Da Silva Rocha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195543 Katia Regina Bresciani TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195370 Katia Regina Marques Florencio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196636 Katia Rosiney Diogo Evangelista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937006271 Katia Torres Higa Coelho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196554 Kauany Ferreira Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196896 Kawanny Emanuelly Varjao Queiroz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196286 Kaylanne Lawana Dias Chaves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196202 Keila Pereira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195754 Keila Rondora Cardoso Bambil TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195535 Kellen Karoline Brito Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937098063 Kelly Caroline Marques Meireles TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937097511 Kelly Cristina Camilotti TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196055 Kelly Pereira Pimenta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195434 Kelvyn Luan Azevedo Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196587 Kelvyn Mendieta Soares Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196317 Kelyn Cristina Schaefer TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937104281 Kenny Roger Avalos Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183433 Kerolaine Lopes Bertordi Do Carmo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195844 Keronllay Estevão De Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196940 Kethellyn Paola Salinas Taveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196321 Kethelyn Martins Gonçalves Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195782 Ketty Susy Bramer Paixao TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196538 Kevilyn Lopes De Novais TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937048457 Keyla Lemes Rodrigues Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937031394 Kleber De Carvalho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937041636 Kleia Cristina Espindola Mello De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937186342 Krissia Balbina Freire Alderete Lemes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937146564 Ladjane Alves Da Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196273 Laenny Fatima De Menezes Pimenta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196528 Laiane Regina Mendes Moreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184286 Lais Ribeiro Balbueno TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196574 Laiza Rocha De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937081885 Landerson Catanhede De Morais Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177694 Larissa Alencar Montalvão Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195912 Larissa Aparecida Borges De Oliveira Maltezo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195814 Larissa Avelino Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937024630 Larissa Costa Portela TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195591 Larissa De Oliveira Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196352 Larissa Dos Santos Couto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183755 Larissa Farias Nogueira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937132905 Larissa Fernanda Dos Santos Malvezi TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196875 Larissa Gabrieli Onça Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196306 Larissa Sabrina Gil Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196689 Laryssa Stheffany Da Silva Azevedo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195944 Laudson Carvalho Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196136 Laura De Farias Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937158346 Laura Helena Rodrigues Pulcherio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937136794 Laura Nunes Teixeira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195233 Lavínia Spotti Corrêa Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937190141 Layany Arruda Jaime TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196820 Laís Martins Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937192532 Leandro Dos Santos Staine TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194062 Leandro Normelio Da Silva Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937020748 Leandro Oliveira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937096077 Leidiana Almeida Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937191898 Leidiane Jesus Soares TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195836 Leila Antonia Mendes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196076 Leiliane Goncalves Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937139197 Leisa Carolina Romero Maciel TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195970 Leo Leandro Santos Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196060 Leonardo Barbosa Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196750 Leonardo Benites Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196766 Leonardo Fernandes Pedro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937128183 Leonardo Prado Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937192456 Leoneide Nazareth Delara TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196769 Leonice Vieira Luciano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196496 Lethicia Cardoso Machado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195296 Leticia Claudinéia Dutra De Castro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196409 Leticia Silva Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196795 Letícia Mendes Pitaluga De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937158963 Letícia Viana Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195363 Liandra De Souza Bueno TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937038745 Lidia Tayane De Souza Batista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937019217 Lidiane Marques Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195807 Ligianne Garcia De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196405 Lilian Cristina F Ferreira Pinheiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195619 Lilian Lima Da Silva Rezende TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179648 Liliane Do Nascimento Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195855 Liliane Ferreira Medina TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196545 Liliane Souza Marin TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195978 Lira Dequech TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195354 Livia Maria Diniz Goncalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937013589 Lorena Bonotto Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195485 Lorrayne Ariadne Vicente Gomes Carneiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195360 Lourrane Araujo De Sousa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937019845 Lua Priscilla Alves Rangel TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196181 Luan Henrique Braga TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195778 Luana De Oliveira Sales TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195742 Luana Golijewski Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937164070 Luana Moreira Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937144466 Luana Ribeiro Ramos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196187 Luane Morais Leite Antunes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937127935 Luann Fellippe Viana De Arruda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937172175 Luanna Aparecida Da Silva Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196847 Luanna Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937193203 Lucas Alexandre Nassar Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196382 Lucas Alves De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196572 Lucas Chagas Araujo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195962 Lucas Da Rosa Moreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196903 Lucas De Sousa Arashiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196406 Lucas Gabriel De Souza Correa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196897 Lucas Gabriel Federici Valenzuelo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937192552 Lucas Gomes Ozorio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937181265 Lucas Lima Zubeta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195271 Lucas Maurício Silva Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195377 Lucelia Mendes Correia Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937041198 Luci Schiavi Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937164040 Lucia Gomes Costa Ramiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937046236 Lucia Morena Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196676 Luciana Farias De Matos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196805 Luciana Silva Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937167970 Luciane Teixeira Dos Reis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937163502 Luciane Vargas Lemes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937172762 Luciani Aparecida De Oliveira Honda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195670 Luciano Aguiar Dos Reis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195301 Luciano Da Silva Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937150482 Luciano Lima Barbosa Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195432 Luciene De Oliveira França TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937018905 Luciene Mendes Araujo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196180 Luciene Olmedo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195755 Lucilene Jose Venâncio Pio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195498 Lucimara Da Silva Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195989 Lucineia Honorato Da Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196038 Luis Carlos Roca Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196087 Luis Claudio Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196129 Luis Filipe Brandão Ojeda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195698 Luis Otavio Da Silva Bogado Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196643 Luiz Afonso Fadul Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196360 Luiz Antonio Felix De Barros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196198 Luiz Carlos Da Silva Flores TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195589 Luiz Cleber Freitas De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195714 Luiz Felipe Barbosa Zamboni TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937085196 Luiz Felipe Nonato Ribeiro Rezende TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196194 Luiz Juvenal Dos Santos Mendes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195506 Luiz Mario Cunha Garcia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937029538 Luiz Ricardo Santana Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195956 Luiza Angelina Prigol Young TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196600 Lícia Mara Bezerra De Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195878 Magda De Oliveira Nantes Afonso TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195609 Magda Denisi Ferreira Braga Fernandes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196443 Magno Angelo Camargo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195846 Maiara Bonifácio Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196664 Maiara Jimenes Do Carmo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196799 Maiara Miranda Barbosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196705 Maicon Da Hora Francisco TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937108761 Maicon Neves Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196231 Maicon Sander De Freitas Rocha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937180844 Maina Moura Paim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937010996 Maira Colman Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937088450 Maira Cristina Prestes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195666 Maisa Costa Hegeto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937135990 Marcelo Bispo Nunes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196044 Marcelo Correia Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937006492 Marcelo Costa Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195730 Marcelo Fernandes Lacerda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937012974 Marcelo Ferreira Lima Kalil Jacob TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937093853 Marcelo Henrique Terra Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195757 Marcelo Ismar Silva Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196010 Marcelo Martins Severino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196794 Marcelo Sahib TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937185324 Marcelo Tavares Duchini TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196195 Marcelo Vinicius Aldama De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195963 Marcelo Vinicius Borges Da Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937168185 Marcia Cristina Sampaio Sussi TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196340 Marcia Gomes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937014979 Marcia Regina Lopes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196095 Marcilene De Campos Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196348 Marcio Francisco Olivio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196645 Marco Antonio Correa Pedroso TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937062457 Marcos Adriano Lucas Batista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196824 Marcos Ferreira Sandim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937042773 Marcus Vinicius Da Mota Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196299 Maria Aline Oliveira Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937172173 Maria Antonia Soares Jacques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196144 Maria Auxiliadora Bacellar Vitorio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196930 Maria Auxiliadora Silva De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937143100 Maria Cecilia De Amorim Pissurno TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937141288 Maria Da Gloria Alcantara Faria Cipriano TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195776 Maria Danielle Araújo Chagas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195733 Maria Eduarda Medina De Assis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196042 Maria Eliza Mendes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937166979 Maria Helena Teodoro Pinheiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937140461 Maria Ivonice Dantas Rodrigues Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937161219 Maria Karen Dos Santos De Camargo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937186721 Maria Luiza Rodrigues Macedo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196870 Maria Madalena Teodoro Pinheiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195799 Maria Marta De Sa Carvalho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937134111 Maria Rosaria Mesa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195682 Mariana Brito Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195829 Mariana Fernandes Zucchetti TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195541 Mariana Florentino Antunes De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196628 Mariana Lemos De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196901 Mariana Santos De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196768 Mariane Camilo De Moura TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196214 Mariane Da Silveira Filgueiras TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196040 Mariany Bentes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196235 Marici Regina Gomes Camargos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196024 Marielly Dos Reis Vilela Sandim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937082553 Marilda Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195522 Marilene De Jesus Nazario TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937131987 Marileuza Barros Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937058757 Marilheide De Sousa Guedes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937051024 Marilza Spindola Franco TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196774 Marina Medina Alves De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937140443 Marina Rodriguez Rocha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196402 Marisa Fernanda De Quadros Godoy TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196001 Mariza Louveira Flores TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196310 Mariângela Eulália Ribeiro De Paula TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195936 Marlon Da Silva Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937195497 Mateus Da Cunha Cordobas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937032530 Mateus Luiz Botelho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937111126 Matheus Aparecido Da Silva Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196133 Matheus Fernando Mendes Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195968 Matheus Marcelo Medina Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196318 Matheus Santos Souza Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195710 Matheus Vinicius Da Costa Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195441 Mauricio Jardim Ribolis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195731 Mauricio Ribeiro Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937097230 Mauro Da Silva Paim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195413 Mayara Gomes Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937193069 Mayelly De Barros Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196746 Mayumy Ferreira Dos Santos Clementino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195630 Maísa Brites Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937189248 Meireluce Moreira Dos Reis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196873 Melissa Ribeiro Alves Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196911 Merydieyne Sanches Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196108 Meury Rodrigues De Lima Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195478 Micaeli Claudiane Martins Torraca TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195905 Michele De Souza Tenorio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195736 Michele Ferreira Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196498 Michele Maria Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937018179 Michele Rojas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196257 Michelly Gomes Moreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937082658 Michely De Almeida Barbosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937038806 Midian Acunha Nazar TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937029842 Miguel Silverio Pena Bento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196226 Mikael Santos Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195647 Milena Da Cunha Mendes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183605 Milena Monteiro Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196703 Mileny Gomes Legal TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196558 Milka Fernandes Matos Neves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196764 Millena Do Nascimento Insfran TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196016 Miriam Amaral De Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937000841 Miriam Neres Vilela TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937006564 Monycke Deberlly De Souza Areco TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195700 Murillo Da Costa Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937001054 Murilo Lopes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196933 Mylena Pereira Gonçalves De Quadros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195307 Mylka De Oliveira Polysu Soares TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937156162 Márcia Bizari Sanches TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937010618 Márcia Duarte Chaves De Melo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195680 Naara Lee Batista Porto De Pontes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195277 Nadieli Gonçalves Roncoleta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937157171 Nagela Campos Batista De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937094497 Nahiara Miranda Ale TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184020 Naiara Arce Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195665 Natalia Souza De Mello TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196074 Natalye Kariellen Ricart De Souza Da Luz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196199 Natasha Da Silva Vareiro Papa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937062080 Nathalia Ferreira Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195651 Nathalia Tais De Souza Pedroso TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177011 Nathalya Araujo Lemes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195866 Nathany Aparecida Santo Quinhões TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195618 Nathielly Paulino De Albres TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195298 Nathália Dias Teixeira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195928 Nattasha Luana Antunes Dos Anjos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196575 Natyelle Santana Amaral Mendieta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195967 Natália De Assis Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195593 Natália Grazielli Paniago Barbosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196886 Nayanne Thais Oliveira Pizarro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196056 Nayara Nunes Oliveira Rocha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937083004 Neide Bernardes Machado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196842 Neife Lima Jarcem Filho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196449 Neli Antunes Do Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937111310 Nelton Da Silva Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195686 Nerilvane Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195644 Nerly Freitas Do Espirito Santo Caxias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937104642 Neuraci Sousa De Queiroz Batista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937012977 Neurestina Garcia Rodrigues Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196640 Neuza Paraba Arteaga TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179974 Neuzeli Da Cunha Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183256 Newton Heber Uehara Da Costa Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196679 Nicolly Kristine Piaser Valerio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195884 Nilson Ferreira De Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937140001 Nádia Alencar Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196102 Nícollas Vinícius Teixeira Gonçalves Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195652 Nólia Jardim Magalhães TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196682 Otavio Oliveira Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196153 Pablo Yuri Surubi Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937014475 Pamela Aparecida Britez TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195477 Pamela Barros Caldas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937082681 Pamela G. Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196754 Pamela Letícia Cavalcanti Da Silva Araújo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195304 Pamela Taynara Carvalho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196000 Pamella Cristina De Oliveira De França TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937124310 Patricia Borges Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196246 Patricia Dos Santos Castilho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196020 Patricia Fleitas Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937189954 Patricia Freitas Da Silva Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937081288 Patricia Gonçalves Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195451 Patricia Lopes Da Silva Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937020632 Patricia Weber TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937023553 Patrícia Figueiredo De Lima Pinheiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937019462 Patrícia Mangaroti Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195398 Paula Leal Mendes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196307 Paula Maciel Lemes Areco TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196275 Paulo Alexandre Franco TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196421 Paulo Andre Siqueira Goncalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937192735 Paulo De Moura Wust TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196790 Paulo Henrique De Oliveira Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937000949 Paulo José Barauna Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196934 Paulo Rafael Da Silva Fonseca TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195892 Pedeo Olive De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196240 Pedro Henrique Amadeu Bispo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937053507 Pedro Henrique Martins Do Vale TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196328 Pedro Henrique Oliveira De Meneses TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195663 Pedro Jose Moreira Dourado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196737 Pedro Lucas Oliveira Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196871 Pedro Pinheiros Borges TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177199 Pericles Vinicius Marciano Mendonca TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937147735 Perla Beatriz Soto Evangelista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937081347 Peterson Henrique Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196732 Peterson Rodrigues Do Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196924 Pevellyn Klitzke Moreno TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195558 Phamela Cristina Frmo Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937166983 Pollyanna Rodrigues Da Silva Carneiro De Aquino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196652 Priscila Barbosa Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196716 Priscila Dos Santos Verão Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195268 Priscilla Morales Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196792 Pâmela Ingrid Mariano Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196521 Queli Waldow Gonsalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194224 Rachel Correia Roman TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196809 Rafael Alex Soares Andrés TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195503 Rafael Itanei Da Silva Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195577 Rafael Kenji Okata Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937085084 Rafael Rena Da Silva Insfran TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195530 Rafaela Da Silva Freitas Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179577 Rafaela Marques Coimbra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194992 Rafaella Machado De Oliveira Peralta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196653 Raiany De Oliveira Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195941 Raissa Assad Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196649 Raissa De Oliveira Ramos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937166700 Raissa Gabrielli De Oliveira Mendes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195290 Ramão Alberto Quadros De Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937012942 Randolfo Damasceno Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937088122 Ranulfo Lup Freitas Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195740 Raphael Benites TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195676 Raquel Ajala Sobrinho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937047222 Raquel Costa De Assis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195735 Raquel Pantoja De Nazare Morais TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196123 Raul Silos Ferrao Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195858 Rayanna Alves Goes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195584 Raíssa Cristina Barbosa Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196201 Rebeca Adames Reggiori Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196216 Rebeca Kruki Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195281 Rebeca Pastora Borges TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195797 Rebeka Gomes Coelho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937012671 Regiane Brito Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937009253 Regiane Freitas Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196165 Regianny Edwirges Martines Sant´ana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937095876 Reinaldo Lugo Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196026 Renan Deniz Arruda Aldama TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196639 Renata Cristina Imparato TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196135 Renata De Cassia Rosa Zaparolli TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196051 Renata Freire Pessoa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937125790 Renata Gomes Da Silva Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937027546 Renata Louveira Zavala Medino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196932 Renata Lupato Coutinho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195414 Renata Pessoa Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937193456 Renata Vasques Da Silva Santos Benko TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937189849 Renilda Fátima Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196699 Rhaissa Tonezi Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937165084 Rhbenita Maciel Dos Reis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195713 Riana Teixeira Barbosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195274 Ricardo Henriqie Carvalho Guimaraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195728 Richard De Souza Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195440 Roberta Suzielen Flores TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937038738 Roberto Pereira De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196883 Robson Aparecido Da Cruz Sampaio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937180441 Robson Cleyton Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937126618 Robson Moraes De Farias Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195437 Rodisney De Souza Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937087768 Rodolfo Nogueira Virgilio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195381 Rodrigo Correa Pereira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937094230 Rodrigo Ferra Diniz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195645 Rodrigo Gonçalves Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937190621 Ronifon De Oliveira Stoinski TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196448 Ronnye Rodrigo Verão Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196374 Rooney Alves Da Silva Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937008527 Rosalba Antoniela Santa Catarina TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196684 Rosana De Almeida Neves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937041913 Rosana De Assis Ramires TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937097359 Rosangela Leopoldo De Paula Pecci De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937157757 Rosangela Siqueira Lopes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937026920 Roselaine Da Costa Silva Antunes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937086896 Roseli De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195466 Roseli Miranda Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196258 Rosely Maeda TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196234 Rosiane Vilela Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195568 Rosilda De Lima Melo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194579 Rosilene Espirito Santo Leite TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196885 Rosimeire Pinheiro Dos Santos Fernandes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195533 Rosinei Cruz De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937014959 Rosineide Aparecida Andrade TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196386 Ruan Henrique Rondon Ramos Miguel TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196271 Rubens Do Carmo Filho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195286 Rudhá Enoc Lissoni Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195743 Rui Lucas Fortaleza Joaquim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196209 Sabrina Carvalho Da Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937181147 Sabrina Da Silva Barbosa De Aquino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937180011 Sabrina Mareco Davalos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195266 Sabrina Trentin TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937014763 Samara Maria Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937193274 Samara Olivio Machado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196662 Samir Eduardo Chehade Marques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195400 Samira Gomes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195929 Samira Manoel Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196109 Samuel Araujo Franco TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196031 Samyla Teixeira De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196877 Samyra Soeli Camargo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195727 Sandra De Souza Batista TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937062309 Sandra Márcia Pereira De Siqueira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196527 Sandra Raquel Cardoso TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937051509 Sandro Alves Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184736 Sandy Bruna Galvao Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937125872 Sara Jane Correa Casanova TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195689 Sara Pereira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196148 Sarah Do Nascimento Ortiz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196160 Sarah Kathleen Fermow TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195790 Sarah Samilla Costa Souza Alves De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196423 Sergio Da Silva Mercado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937086478 Sheila Araujo Da Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937021773 Sheila Cristine Batiston Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937086777 Sheyla Do Carmo Ribeiro Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196313 Sibele Teixeira Garcia Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196701 Sidney Lima Chaves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937003382 Sidronio Aparecido Dias Barbosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937188915 Silmara Cristina Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196499 Silvana Bragante Lourenco TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937072279 Silvana Ferreira Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195389 Silvana Freire Brandão TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937054691 Silvana Maria Da Silva Meireles TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196316 Silvane Matos Jucá De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937005284 Silvia Martins Cardoso De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195285 Silvia Ribeiro Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177042 Simone Da Rosa Maciel TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196519 Simone De Andrade Lemes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195681 Simone De Brito Farias Da Conceição TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195420 Simone Dos Anjos Valentim Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196479 Simone Figueira Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196347 Simone Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195613 Simone Mendes De Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196670 Simone Pereira Barbosa De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937146643 Simone Pulquerio Alves Caldas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196555 Simoni França Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195611 Sirlei Carolina Romeiro Rocha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195706 Sirlon Ortiz Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937049521 Solange Conceiçao De Souza Cheris TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196939 Solange Dias Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195964 Solayne Toledo Machado Okumoto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196103 Solenir Pereira Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196105 Soraya Romero De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937159435 Stefani Rodrigues Vargas Pereira Mendes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196192 Stephanie Da Silva Vareiro Papa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196343 Stephanie Gonçalves França TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937115550 Stephany Giovani Martins Guimaraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177392 Sthefany Oliveira Mello TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195496 Sthephany De Souza Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937189002 Suelen Aparecida De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937195887 Suellen Campos Correa De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196432 Suellen Cristina Malta Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195476 Suellen Honorato Bomfim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196637 Suellen Oliveira Gibran TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179437 Suely Taveira Sandim Gonçalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195295 Sócrates Praxedes Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196560 Taiana Da Silva Gama TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196782 Taiana De Jesus Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937017388 Taiene Daiandola Pael Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195287 Taina Ethel Lissoni Goncalves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937095809 Tainara Dos Santos Barbosa Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195642 Tainara Freitas De Barros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937060523 Tainara Helena Cardoso Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195960 Tainá Correa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195293 Talita De Oliveira Modesto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195843 Talita Ramos Alves Mugarte TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184230 Tamara De Oliveira Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937121677 Tamires Moreira Ernesto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196021 Tania Camila Souza Da Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937167714 Tanielly Ribeiro De Oliveira Bezerra Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195439 Tatiana Inez Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937142713 Tatiana Urbieta Barboza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937001726 Tatiana Vicente Ferreira Garcia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937039566 Tatiane Martins Penha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937016304 Tatyany Matos Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195894 Taynara. Rocha Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195875 Thaina Vieira Ibarra Do Amaral TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937029268 Thainara Aguiar Menezes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195491 Thairine Amorim Da Rocha TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937154066 Thais Aparecida Vasconcelos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183212 Thais Carolina Acosta Braga TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195667 Thais Da Silva Paiva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196621 Thais Gabrielle Dos Santos Rosa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937127984 Thais Mariany Wundervald Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196619 Thais Vieira De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177200 Thalita Aldimeire Castedo Alves Dias Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195405 Thalita Ramos Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196858 Thalles Chagas Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937005477 Thalles Raphael Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196843 Thallison Chagas Fernandes Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196910 Thalys Higon Brum Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937127727 Thamily Duarte De Abreu TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194120 Thamires Paes Barreto Asseff TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937132557 Thamiris Lopes Aquino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195322 Thamisa Acela Netto TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195939 Thatielen Lemos De Oliveira Caboclo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196119 Thaynara Alves Novaes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937173788 Thaynara Araujo Duarte Miguel TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196803 Thaynara Duarte Vareiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183571 Thays Maria De Carvalho Nascimento TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196094 Thaysa Pamela Rovati Dias TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195637 Thaís Da Silva Cardoso TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196028 Thiago Alvarenga Caldas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196865 Thiago Conceição Brites TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937158543 Thiago Fabrício Ferreira De Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195720 Thiago Gomes Martins TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195337 Thiago Goncalves Moraes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196167 Thiago Henrique Aredes Morais TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937002060 Thiago Nunes Pimenta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195438 Thiago Oliveira Pereira Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937194709 Thiago Pisani Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196841 Thiago Queiroz Eudociak TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937112889 Thiago Valu Benevides TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196470 Thiery Santos De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937056969 Tiago Dos Santos Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937196268 Tiago Henrique Ramos De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195756 Tiffany Vieira Toesca TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196546 Treiscielly Cristiny Ferreira Molino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195851 Ulisses Sanches Resende TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195419 Valdecina Beatriz De Jesus Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195847 Valdeir Celio C Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937192960 Valdinere Izidoro Senra TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937081946 Valdir De Souza Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196333 Valdir Ferreira Da Rocha Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937179722 Valeria Lopes Santana TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196909 Valfredo Felix Melo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195702 Valmir Pinto Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196481 Valmir Rodrigues De Freitas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195265 Valter Ferreira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937039223 Valéria Aparecida De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937177890 Valéria Caires De Oliveira Ribeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937045560 Vanda Candido Da Luz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196550 Vanderci Braga Gonçalves Junior TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195482 Vanderlei Moreira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937084736 Vanderleia Pinheiro Da Conceicao TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937008054 Vanessa Barros Dos Santos Garcia TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937144990 Vanessa Marceno Santana Duarte TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195279 Vanessa Palermo Velasques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937023211 Vanilda Brandão Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195472 Vanilza Apareida Dias Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196420 Vera Eliane Benites Lemos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937191986 Vera Luciana Gimenes Da Silva Silveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937070449 Veruska Graziella Leonardo De Abreu Aguilar TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195693 Victoria Karoline Herculano Gomes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195979 Vinicius Carrilho De Arantes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937115931 Vinicius De Souza Nunes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195737 Vinicius Lopes Jacques TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196672 Vinicius Oliveira Leon Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195675 Vithor Freitas De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195880 Vithoria Santos Rufino TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196330 Vitor Feltrini De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196616 Vitoria De Oliveira Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196845 Vitoria Lucilene Ribas Dantas TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195763 Vitória Guimaraes Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196889 Vivian Cacador De Barros TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195672 Viviane Camargo Vergílio TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937131658 Viviane De Abreu Lopes Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937016623 Viviane Figueiredo De Sousa TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196761 Viviane Pereira Rodrigues Godinho TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195668 Volmer Ferreira Cardoso TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196916 Wagner Freitas De Figueiredo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184858 Wagner Luis Mendes E Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937127346 Wagner Rener De Lara TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196778 Waleria Ramos Rozo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195501 Walkiria Lara Nantes De Souza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196332 Walkiria Malhada Evangelista Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937024150 Walquiria Andrade Greffe TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196376 Walquiria Ferreira Lemes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937184748 Walter Rondon Fortaleza TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195632 Wanderley Lopes Magalhães TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196014 Waneska Melgarejo Urbanek TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937006700 Wangler Robert Fernandes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937100097 Watila Braga Dos Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195311 Weidy Henrique Obutti Almeida TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195953 Welica Medina Monteiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195415 Welington Marques Do Vale TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937102791 Welisson Jardel Muniz Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937101831 Wellington Goncalo Rocha De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196837 Wellison Serpa Sandim TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196851 Wellyngton Morais Regis TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
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157937195430 Welson Moura Pereira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937001783 Welton David De Souza Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195544 Werbeth Fabbio Laune Cruz TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195257 Wesley Alexandre Leite TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196651 Wesley Galdino Chevonica TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195369 Westerley Rodrigues Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196524 Westerson Camilo Da Silva Leão TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937183398 Weverton Wilson Da Silva Molina Fanhani TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195249 Wevertton Levi Cordeiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937142144 Whytny Fontoura Do Carmo TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195371 William Gama De Souza Santos TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937001545 William Regis Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937030384 Willian Costa Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196381 Willian Gabriel Alves Loureiro TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196486 Willian Vieira Da Costa Romero TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937110958 Wilson Rodrigues De Lima TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196004 Yago Lucas Da Silva Félix TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195650 Yara Moraes Viana Domingues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195245 Yasmin Batista Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196032 Yasmin Freitas Vieira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196902 Yasmin Maria Lino Da Matta TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196303 Yasmin Santina Cavalcanti Persi TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195536 Yasmin Soares Ferreira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195449 Ygor Ribeiro De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195909 Yunny Kauê Da Silva TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937009624 Yuri De Carvalho Torres TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195514 Yuri Nunes De Oliveira TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196304 Yzabella Vitor Alves TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195864 Zeli De Fátima Gomes Nantes TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195621 Zilda Barbosa Rodrigues TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937195465 Ângela Costa Machado TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’
157937196404 Ângela De Quadros Godoy TP Indeferida Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’

EDITAL n. 5/2024 – SAD/AGEPREV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2024 - SAD/AGEPREV, de 1º de julho de 2024, convocam os candidatos relacionados no Anexo 
Único deste Edital, que se autodeclararam negros no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que 
foram considerados aprovados na Etapa II: Avaliação Curricular, para realizarem o procedimento de validação das 
autodeclarações apresentadas, por meio da Entrevista de Verificação, observando-se que:

1.1. A Entrevista de Verificação e a Avaliação Presencial será realizada no município de Campo Grande, de acordo 
com a data e horários especificados no anexo deste Edital, no período matutino e vespertino, observando-se o 
horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no seguinte local:

AGEPREV - Agência de Previdência do Mato Grosso do Sul
Av. Mato Grosso n.5.778 - Bl.8 - 79021-003 - Campo Grande- MS 

2. Para a realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no 
Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local na data e horário designados no anexo único deste 
Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para fechamento dos 
portões, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, portando o original de seu documento oficial de 
identificação com foto, caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

2.1. Para a identificação do candidato nos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, somente serão aceitos os originais dos seguintes 
documentos com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, aquele utilizado no momento da 
inscrição: Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o 
registro da etnia indígena, quando for o caso); Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas 
forças auxiliares; Carteira Nacional de Habilitação (CNH – Carteira de Motorista); Carteira, com valor 
de identidade, expedida por órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública, por órgãos ou 
Conselhos de Classe, desde que possua validade expressa em todo o território nacional; Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social – CTPS; Passaporte Brasileiro.

2.2. Não serão aceitos para identificação do candidato quaisquer documentos não previstos no subitem 
anterior, assim como protocolos, cópias autenticadas, documentos em formato digital ou apresentados 
eletronicamente. O documento de identificação com foto deverá estar em perfeitas condições de forma 
e dentro de seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a identificação do 
candidato, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.

2.3. No dia de realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candidato poderá, ainda, ser identificado por meio de lista 
de presença, simultaneamente à apresentação do documento de identificação com foto, por meio da 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

3. Os candidatos autodeclarados negros, no ato da inscrição, serão submetidos ao procedimento de 
heteroidentificação, de acordo com a data e horários especificados no anexo único deste Edital, realizado por 
Comissão Especial na Entrevista de Verificação, visando confirmar a veracidade da declaração firmada pelo 
candidato no momento da inscrição, mediante a análise de suas características fenotípicas.

3.1. Considera-se fenótipo o conjunto de características físicas visíveis do indivíduo, que permitem sua 
identificação, no curso das relações sociais regulares, como negro, abrangendo-se os pretos e os pardos.

3.2. A entrevista de verificação, presencial, será realizada mediante a apresentação dos candidatos às 
bancas de Verificação Fenotípica, devendo, ao ingressar na sala, com os cabelos soltos, sem maquiagem, 
sem óculos, sem chapéus, bonés, gorros, bandanas, lenços ou acessórios correlatos que possam 
prejudicar a identificação do candidato e que permitam aferição prévia das características fenotípicas.

4. No processo de heteroidentificação, a comissão deliberará sobre a confirmação ou não da autodeclaração 
realizada pelo candidato no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, emitindo parecer conclusivo 
favorável ou não à sua participação no certame na condição de cotista negro.

5. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização dos procedimentos de validação 
das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que tiver solicitado o 
atendimento especial deverá, no dia designado para realização, comparecer acompanhada de uma única pessoa 
adulta, que ficará em sala reservada e será a responsável pela guarda da criança. A candidata que não comparecer 
com seu acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das atividades.

6. O candidato convocado para os procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, que não comparecer, ou se apresentar após o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões, ou descumprir as normas estabelecidas neste Edital ou que não receber parecer 
conclusivo favorável, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, e terá seu requerimento de inscrição 
preliminar processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais 
requisitos previstos em Edital.

7. Não haverá segunda chamada para realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e não será permitido ao candidato, em nenhuma hipótese, 
realizá-la em data, horário e local distintos dos designados neste Edital.

8. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando por concorrer 
às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, conforme o cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado, no qual constarão relacionados todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja 
definitividade está condicionada aos procedimentos contidos neste edital.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 5/2024 – SAD/AGEPREV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/AGEPREV/2024

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS RELACIONADOS ABAIXO, QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS NO ATO DA 
INSCRIÇÃO
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LOCAL: AGEPREV - Agência de Previdência do Mato Grosso do Sul
Av. Mato Grosso n.5.778 - Bl.8 - 79021-003 - Campo Grande- MS 

DATA: 20 de agosto de 2024

Inscrição Nome Cota
Horário de 

Abertura dos 
Portões

Horário de 
Fechamento dos 

Portões

157937195513 Adriana Dos Santos Vitalino CN 8h30min 9h

157938196484 Álvaro Roberto De Oliveira Dos Santos CN 8h30min 9h

157938162812 Ana Beatriz Vieira Dos Anjos CN 8h30min 9h

157937196367 Ana Júlia Modesto Dias CN 8h30min 9h

157938171628 Ana Paula Rojas Pavão CN 8h30min 9h

157937126935 Ana Raquel De Arruda CN 8h30min 9h

157938196393 Anderson De Souza Silva CN 8h30min 9h

157938019805 Andréa Da Silva Pedra CN 8h30min 9h

157938193003 Andreska Florentino Fadigas CN 8h30min 9h

157938013972 Cláudia Dos Santos Henrique CN 8h30min 9h

157937117849 Cristiano Dos Santos De Souza CN 8h30min 9h

157937125926 Damares Nery Santana CN 8h30min 9h

157938175328 Dayane Lopes Freitas Villalba CN 8h30min 9h

157938083997 Diego Leite Da Silva CN 8h30min 9h

157937186787 Dilson Marcos De Meireles CN 8h30min 9h

157937196288 Diógenes Henrique Da Silva Barbosa CN 8h30min 9h

157937195845 Dione De Barros Jara CN 8h30min 9h

157938178788 Dione Dos Santos Miranda CN 8h30min 9h

157938196357 Edimar De Oliveira CN 8h30min 9h

157938178995 Elaine Aparecida Crukoski CN 8h30min 9h

157938057692 Everton Lauriano Dos Santos CN 8h30min 9h

157937173987 Fernanda Matos Brito Fernandes CN 8h30min 9h

157938185237 Fernanda Moura Santos Velho CN 8h30min 9h

157937196067 Fernando Barbosa Guerreiro CN 8h30min 9h

157938196753 Gabriel Dos Santos Corrêa CN 9h30min 10h

157938038757 Giany Da Conceição Costa CN 9h30min 10h

157937179566 Gleicy Kelly Santos CN 9h30min 10h

157938102663 Grazielle Godoi De Souza Dos Santos CN 9h30min 10h

157937196429 Guilherme Henrique Ramão Saviolli CN 9h30min 10h

157938171964 Gustavo Lima De Souza CN 9h30min 10h

157937196723 Gustavo Tonezi Vieira Alves CN 9h30min 10h

157937188482 Hiago Rafael De Sousa Santos CN 9h30min 10h

157938159936 Hislla Nepomuceno Santos CN 9h30min 10h

157938157590 Isabela Maria Hozano De Souza CN 9h30min 10h

157937195342 Isabella Maria Pereira Domiciano CN 9h30min 10h

157938158557 Jackeline Benites Dias CN 9h30min 10h

157938194278 Jadiane Fernandes Da Silva CN 9h30min 10h

157937171069 Jhonatan Alves Dambrós CN 9h30min 10h

157938192616 João Vitor Militão Dos Santos CN 9h30min 10h

157938181650 Jose Jorge Silva Couto CN 9h30min 10h

157938171642 Karine Neves Mafra CN 9h30min 10h

157938195870 Kassiane Aparecida De Oliveira Monteiro CN 9h30min 10h

157938178933 Kelly Cristina Teodoro De Souza CN 9h30min 10h

157938193177 Larissa Barbosa Nogueira Da Silva CN 9h30min 10h
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Inscrição Nome Cota
Horário de 

Abertura dos 
Portões

Horário de 
Fechamento dos 

Portões

157938193383 Lorrany De Souza Carvalho Cardoso CN 9h30min 10h

157938067312 Luciene Mary Lopes De Santana CN 9h30min 10h

157938172827 Lucilene De Barros CN 9h30min 10h

157938125784 Lucilene Tellecher De Azevedo CN 9h30min 10h

157937180814 Luiz Carlos Moreira Da Silva CN 9h30min 10h

157938125484 Maira Hosana Da Silva Oliveira CN 14h 14h30min

157938161650 Marcelo De Souza Lopes CN 14h 14h30min

157938196225 Marcelo Matos Da Silva CN 14h 14h30min

157938092399 Marcos Antonio Prates Rosa CN 14h 14h30min

157938171529 Maria Aparecida Paula Dias Holanda CN 14h 14h30min

157937097366 Mariah Carla Fonseca Benites CN 14h 14h30min

157938182095 Mariéle Oliveira Rodrigues Miranda CN 14h 14h30min

157937179844 Maristela Gonzaga Das Dores CN 14h 14h30min

157938179603 Michela De Cácia Gomes Ribeiro CN 14h 14h30min

157937019840 Nadia Cristina Cordeiro CN 14h 14h30min

157938196228 Natalia Dos Santos Garcia CN 14h 14h30min

157938123290 Neide Nascimento De Souza CN 14h 14h30min

157938081194 Nelma Lina De Almeida Castro CN 14h 14h30min

157937195841 Otaviio Da Silva Pereira Evangelista CN 14h 14h30min

157937195808 Pamela Sabrine Moraes De Oliveira CN 14h 14h30min

157937195517 Pedro Henrique Borges Lima CN 14h 14h30min

157938177472 Rafael Marques De Almeida CN 14h 14h30min

157938085891 Raphael Ribeiro Da Silva CN 14h 14h30min

157937180071 Renan De Souza Santos CN 14h 14h30min

157937195923 Renan Lucas Souza De Arruda CN 14h 14h30min

157938139974 Roberta Kelly Conceição Da Silva Moraes CN 14h 14h30min

157938195368 Rodrigo Pereira De Rezende CN 14h 14h30min

157938048419 Rosimeire Dos Santos Cunha Da Mota CN 14h 14h30min

157937195958 Sâmara Dos Santos Bandeira CN 14h 14h30min

157938014091 Silvia Pereira De Araujo CN 14h 14h30min

157937195455 Suelen Siguiura De Oliveira CN 15h30min 16h

157938094482 Sueli Figueiredo CN 15h30min 16h

157937179816 Sulaine Arruda Da Silva Oliveira CN 15h30min 16h

157937004455 Tainara Mendonça Da Gama Brandão CN 15h30min 16h

157937017024 Tania Mara Francisco Olivio Machado CN 15h30min 16h

157938139018 Thais De Jesus Coelho CN 15h30min 16h

157937193910 Thaise Leopoldino Conceição CN 15h30min 16h

157938196548 Thalita Nunes De Sousa CN 15h30min 16h

157938185264 Ubirajara Jaqueira Bispo CN 15h30min 16h

157938068356 Vanessa Auxiliadora Tomaz CN 15h30min 16h

157938193254 Vanessa Dos Santos Gonçalves CN 15h30min 16h

157938043039 Walmir De Souza Ferreira CN 15h30min 16h

157938057564 Wengrytton Raffael Cabreira Centurião CN 15h30min 16h

157938178965 Zeli De Souza Rodrigues CN 15h30min 16h
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 344/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 13 de agosto de 2024.  
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 344/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
- encaminhar documentos via e-mail em: 14/08/2024

Seleção: EDITAL nº 47/2022-PROE/PRODHS de 06/10/2022 - D.O. nº 10.961 - 07/10/2022 -pág. 132
Homologação: EDITAL nº 71/2022-RTR de 01/12/2022 - D.O. nº 11.004 - 05/12/2022 - pág. 53

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

HELOIZA CRISTINA HOLGADO DA SILVA –  Subst: Patricia 
Cristina Statella Martins: Gestor adm. –  15/08/2024 a 
19/12/2024

Administração  Turismo – 
Dourados 08 h 

Seleção: Edital nº 92/2023–PRODHS/PROE, de 18/12/2023; D.O. nº 11.355 – 19/12/2023 – pág. 178 
Homologação: Edital nº 07/2024–RTR, de 16/02/2024 – D.O. 11.418 – 19/02/2024 – pág. 131

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

LARISSA RODRIGUES VACARI DE ARRUDA – Subst: Sinomar 
Ferreira do Rio: Coord. de Curso; Luciana Henrique da Silva: 
Coord. de Pós-Grad. Vaga Pura –  15/08/2024 a 19/12/2024

Ciências Sociais Ciências Sociais – 
Paranaíba  40 h

http://www.uems.br/pro-
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EDITAL Nº 345/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato aprovado no Processo Seletivo para rescisão 
de contrato e nova contratação em carga horária diversa conforme abaixo para o cargo de Professor de Ensino 
Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá assinar a rescisão do contrato em vigor. Depois deverá encaminhar os documentos relacionados 
no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes 
pelas vias estabelecidas para a PRODHS proceder o novo contrato em Dourados. Se o candidato não cumprir esse 
compromisso na data agendada, entende-se que o ele não tem interesse em assumir as aulas. 
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil. 
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da convocação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa. 

Dourados, de 13 de agosto de 2024

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 345/2024 – PRODHS/UEMS - RESCISÃO CONTRATUAL
Rescindir, para cumprimento de acúmulo de cargos, a pedido do contratado, o Contrato Temporário nº 
77/000459/2024 da professora CAROLINA CRISTINA BICALHO MEDEIROS, em 12 horas no período 
de 29/07/2024 a 19/12/2024, para os cursos de Engenharia Ambiental e Sanitária e Química Industrial / 
Dourados, a partir de 13/08/2024.

 ANEXO II - EDITAL Nº 345/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 14 de agosto de 2024

Seleção: EDITAL nº 38/2022-PROE/PRODHS, de 30/09/2022, D.O. 10.956, de 03/10/2022, pág. 79
Homologação: EDITAL nº 61/2022-RTR de 29/11/2022 - D.O. 11.001, de 30/11/2022, pág. 192 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
CAROLINA CRISTINA BICALHO MEDEIROS – 
Subst.: Luciana Ferreira da Silva (gestor administrati-
vo), Vaga Pura e Turma Extra.
14/08/2024 a 19/12/2024

Matemática 
Engenharia Ambiental e Sa-
nitária – Química Industrial / 

Dourados
20h

Edital nº 57/2024-RTR/UEMS
Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 54/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 15 de julho de 2024, Unidade Universitária de 
Amambai, conforme segue:
RESOLVE:
Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 54/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Amambai, 
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conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: História

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
André Luiz da Silva 16,11 1°
Ilsyane do Rocio Kmitta 15,95 2°
Sonia Vanessa Langaro 15,55 3°
Paula Vanessa Paz Ribeiro 15,22 4°
Douglas Menezes de Oliveira 14,39 5°
Larissa Klosowski de Paula 14,05 6°
Fernanda Dayara Salamon 13,55 7°
André Luiz Marcondes Pelegrinelli 13,33 8°
Daniele Goncalves Colman 13,27 9°

Naiana Lopes Pimentel 13,26 10°
Patricia Bosenbecker 13,10 11°

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 13 de agosto de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Edital nº 58/2024-RTR/UEMS
Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, 
destinada à contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante disposto no 
item 10.3 do Edital Nº 56/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 16 de julho de 2024, Unidade Universitária de 
Paranaíba, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 56/2024-PRODHS/PROE/UEMS, Unidade Universitária de Paranaíba, 
conforme segue:
ÁREA DE CONHECIMENTO: DIREITO

Nome Nota Final Classificação

JULIA ROCHA CHAVES DE QUEIROZ E SILVA CATOLINO 15,48 1º

BRUNO AUGUSTO PASIAN CATOLINO 14,12 2º

VITÓRIA PARDO BORGES FREITAS 10,35 3º

EDUARDA DE FREITAS GARCIA CHAVES 9,86 4º

EDUARDA PAOLA WEILER DE SIQUEIRA 9,55 5º

Art. 2º A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do 
Edital Nº 56/2024–PRODHS/PROE/UEMS, de 16 de julho de 2024, Unidade Universitária de Paranaíba.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social quando 
do surgimento de vagas.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 13 de agosto de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

DECISÃO DA SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE LICITAÇÕES 

PROCESSO Nº 83/027.904/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ERVA MATE – CONVÊNIO N° 799.486/2013.

Após analisar as razões do Direito de Petição apresentadas pela empresa EUCAFLORA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MUDAS LTDA, com fulcro no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a Lei Complementar n° 
123/2006 e Parecer PGE/MS/CJUR-SUCOMP/N º 001/2020, julgo IMPROCEDENTE O RECURSO, mantendo, 
assim, a decisão do agente de contratação da fase externa que inabilitou a empresa EUCAFLORA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MUDAS LTDA, nos aludidos itens 001 e 001.1, do presente Pregão. 

Publique-se. 

Campo Grande – MS, 13 de agosto de 2024.

MURIEL MOREIRA
Secretária-Executiva de Licitações

                               
Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.583 de 13 de agosto de 2024, Página 186, que passe a constar:

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N. 2269, 
através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, de 20 de dezembro de 2023, torna público o 
aviso de prosseguimento de todos os itens e lotes da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS – I.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0050/2023.
PROCESSO: 77/007.882/2023.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 16 de agosto de 2024 às 09:30 
horas (HORÁRIO LOCAL). 

Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

                               
AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase extrena, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P”  SAD 
Nº 2269, de 20 de dezembro de 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o aviso de prosseguimento de todos os itens, exceto o item 015 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0067/2023.
PROCESSO: 77/012.654/2023.

http://www.compras.ms.gov.br
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Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 19 de  
agosto de 2024 às 09:30 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTRENA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de Contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SAD N. 2.275, DE 20 DE DEZEMBRO 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, 
torna público o aviso de prosseguimento dos itens 001, 003, 004, 005, 007, 008, 009, 010, 011 ,014, 
015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032 da licitação 
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÃO E MAQUINÁRIOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0012/2024      
PROCESSO: 77/001.352/2024

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 19 de agosto 
2024 às 08h30 (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR 
Agente de Contratação da fase externa - COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de Contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SAD N. 2.275, DE 20 DE DEZEMBRO 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, 
torna público o aviso de prosseguimento dos itens 012 e 017 e lotes 001, 002, 003, 004, 006, 008, 009, 
010, 012, 013, 014, 016 e 017 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VII
PREGÃO ELETRÔNICO: 0054/2023       
PROCESSO: 77/008.405/2023

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 21 de 
agosto 2024 às 08h30 (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR 
Agente de Contratação da Fase Externa - COFEX/SUOC/SEL/SAD

http://www.centraldecompras.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 135

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de Contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SAD N. 2.275, DE 20 DE DEZEMBRO 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, 
torna público o aviso de prosseguimento dos itens 002, 003, 004, 005, 007, 008, 009, 011, 014, 015, 
018 e 022 e lote 011 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VII
PREGÃO ELETRÔNICO: 0054/2023       
PROCESSO: 77/008.405/2023

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 22 de 
agosto 2024 às 08h30 (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR 
Agente de Contratação da fase externa - COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD N. 2.275, 
DE 20 DE DEZEMBRO 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
Resultado Parcial da Licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CÂMARAS DE AR VÁLVULAS E PNEUS 
PARA MOTOCICLETA
    PREGÃO ELETRÔNICO: 0011/2024
    PROCESSO: 77/010.130/2023

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO 
(R$)

001 SPV COMERCIAL LTDA R$ 153,00

002 MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA R$ 495,00

003 SPV COMERCIAL LTDA R$ 102,50

004 SPV COMERCIAL LTDA R$ 183,00

010 MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA R$ 178,00

013 SPV COMERCIAL LTDA R$ 289,50

018 SPV COMERCIAL LTDA           R$ 37,00

019 SPV COMERCIAL LTDA           R$ 37,00

ITENS FRACASSADOS: 005, 009, 015, 017, 021 e 025.

ITEM DESERTO: 006, 007, 008, 011, 012, 020, 022, 023, 024.

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 13 de agosto de 2024.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD               

https://www.compras.ms.gov.br/
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Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

Homologação/Autorização: Processo n° 51/006.694/2024.
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021. Favorecida: Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás. Valor Global: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), conforme Solicitação de Compras juntada à f. 33-34, Parecer Referencial PGE/MS/PAA/Nº 007/2023 
juntada à f. 35-108 e Autorização de Compra n° 44545 juntada à f. 161, todos do processo n° 51/006.694/2024. 
Assunto: Aquisição de uma inscrição para o Congresso Rio Oil & Gas (ROG.e), que acontecerá dos dias 23 a 
26 de setembro de 2024, na cidade Rio de Janeiro/RJ. – Homologada pelo Diretor-Presidente, Carlos Alberto de 
Assis. Campo Grande, 07/08/2024.

Homologação/Autorização: Processo n° 51/006.826/2024.
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021. Favorecida: JACQUELINE MARIA CABRAL BUONAFINA. Valor Global: R$ 484,00 (quatrocentos e 
oitenta e quatro reais), sendo o valor unitário de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais) na quantidade de 04 (quatro) 
unidades, conforme Solicitação de Compras juntada à f. 36-37, Parecer Referencial PGE/MS/PAA/Nº 007/2023 
juntada à f. 40-113 e Autorização de Compra n° 44557 juntada à f. 152, todos do processo n° 51/006.826/2024. 
Assunto: Aquisição de 04 (quatro) inscrições para o Curso Legislação do Petróleo e Gás Natural, em modalidade 
EAD – Homologada pelo Diretor-Presidente, Carlos Alberto de Assis. Campo Grande, 07/08/2024.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO LICITATÓRIO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL CONVOCA, através do Agente de 
Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 106, de 08 de maio de 2024, devidamente autorizado pelo 
autoridade competente, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais alterações, as empresas 
participantes da licitação abaixo referida para prosseguimento da mesma, na data e hora abaixo descritos.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 001/2024-DLO/AGESUL

PROCESSO Nº: 79.007.959-2024.

OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E OBRA DE 
ARTE (PONTE DE VÃO 19,20M) NA RUA FRANCISCA FIGUEIREDO, RUA TRISTÃO DOS SANTOS E RUA 
GAUDILEY BRUN, NO BAIRRO PARQUE DO LAGEADO EM CAMPO GRANDE/MS.

SESSÃO: 15 de agosto de dois mil e vinte e quatro, às 08:30 h. (horário local). ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://www.agesul.ms.gov.br/. 

Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2024.
 

EDSON CALVIS
Agente de Contratação

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2024-D - DATA: 12/08/2024. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 085/2024.
FAVORECIDO: MULTI ATIVA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA DO TRABALHO.

https://www.agesul.ms.gov.br/
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OBJETO: Prestação de serviços especializados para realização de treinamentos na área de segurança, na unidade 
de Três Lagoas, por obrigatoriedade legal da Norma Regulamentadora Nº 20 (NR-20), com carga horária de 20 
horas. 
VALOR: R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos e noventa reais).

RESULTADO DA LICITAÇÃO
EDITAL LC N.º 007/2024 – LEI Nº 13.303/16 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 - D
Objeto: Construção, montagem, condicionamento (atividades de limpeza, secagem e inertização), teste mecânico 
e de estanqueidade de ramais de interligação de clientes em PEAD nos diâmetros nominais de 32 mm a 63 mm 
e ramais de ligação em PEAD, nos diâmetros nominais de 63 mm a 110 mm, incluindo toda a infraestrutura 
necessária para saturação da rede de distribuição de gás natural nas cidades de Campo Grande, Três Lagoas e 
Dourados/MS.
A Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS, por intermédio da Comissão de Licitação (CL) 
e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei 
nº 3.394/2007 divulga aos interessados o resultado da licitação acima referenciada, declarando vencedora a 
empresa NAVE DRILL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, com o valor global de R$ 7.378.740,60 
(sete milhões e trezentos e setenta e oito mil e setecentos e quarenta reais e sessenta centavos).
Campo Grande, 12 de agosto de 2024.
Daniela Dias Capurro Ferreira - Presidente da Comissão de Licitação – MSGÁS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - LCE N.º 001/2024 – LEI Nº 13.303/16
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024
A CIA. DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, por intermédio da Comissão de Licitação, 
devidamente autorizada pela autoridade competente, e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, COMUNICA a ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA, conforme as informações abaixo:
Objeto: Construção e Montagem do Ramal de fornecimento de gás natural em AC DN 2” para atendimento ao 
cliente Posto Real, na cidade de Três Lagoas, conforme detalhamento no item 1 do edital.
Retirada do Edital: No site www.msgas.com.br e no website licitacoes-e.com.br.
IDENTIFICAÇÃO NO SISTEMA “LICITAÇÕES-E”: nº 1052902
Modalidade/Tipo: LRE
Valor máximo de referência: (Sigiloso)
Critério de Julgamento: Menor Preço Global (Lote único).
Recebimento das Propostas: a partir da publicação no DOE/MS até às 09h30min (horário de Brasília) 
do dia 06/09/2024, por meio do Portal Licitações-e do Banco do Brasil.
Abertura da Sessão: às 14h30min de 06/09/2024, horário de Brasília.
Campo Grande, 13 de agosto de 2024.
Daniela Dias Capurro Ferreira - Presidente da Comissão de Licitação – MSGÁS

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.777/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de DS Valfredo Candido Rodrigues, inscrito no CNPJ 
19.926.400/0001-50, na condição de empresário exclusivo do  “Grupo Sociedade Baileira” para que realize 02 
(dois) shows musicais, no evento “97ª Festa da Nossa Senhora Abadia” nos dias 14 e 15 de agosto de 2024 a 
partir das 20 horas, na Fazenda 51, Região da Furna, Figueirão/MS, com 04 horas de duração cada apresentação, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a realização da apresentação.
13/08/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.779/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Luiz Fernando Villar, inscrito no CNPJ 40.058.469/0001-
04, na condição de empresário exclusivo do grupo “Alma Serrana”, para que realize 01 (um) show musical, no 
evento “76º Festa de Nossa Senhora dos Navegantes” no dia 15 de agosto de 2024 a partir das 22 horas, 
no Centro de Eventos, Bataguassu/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 138

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/08/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.783/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Juliana Moura Monteiro, inscrito no CNPJ 
23.978.634/0001-19, na condição de empresário exclusivo da “Juliana Monteiro Oficial”, para que realize 01 
(um) show musical, no evento “Aniversário de Aquidauana” no dia 15 de agosto de 2024 a partir das 22 horas, 
no Parque de Exposições Manoel Antônio de Barros, Aquidauana/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/08/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.781/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de HED PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrito 
no CNPJ o 15.338.266/0001- 16, na condição de empresário exclusivo da dupla “Henrique & Diego”, para que 
realize 01 (um) show musical, no evento “31ª Exposição Agropecuária de Caarapó” no dia 15 de agosto de 
2024 a partir das 22 horas, no Parque de Exposições Pedro Pedrossian, Caarapó/MS, com 01 hora e 30 minutos 
de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/08/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.785/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de MS-ART PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ 52.734.971/0001-69, na condição de empresário exclusivo do músico/maestro “Eduardo Martinelli”, 
para que realize 01 (uma) apresentação musical no evento “Centenário da Helena Meirelles” no dia 15 de 
agosto de 2024 a partir das 18 horas, na Concha Acústica Helena Meirelles, Parque dos Poderes, Campo Grande/
MS, com 01 hora de duração a apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso 
do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/08/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.778/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Thiago Abdulahad Nunes Rios - ME, inscrito no 
CNPJ 26.614.294/0001- 35, na condição de empresário exclusivo da dupla “Rapha & Léo”, para que realize 01 
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(um) show musical, no evento “47ª Exposição Agropecuária de Ponta Porã” no dia 14 de agosto de 2024 
a partir das 20 horas, no Parque de Exposições Alcindo Pereira, Ponta Porã/MS, com 01 hora e 30 minutos de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/08/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.784/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de W A O F Produções e Eventos LTDA, inscrito no 
CNPJ 51.548.643/0001-05, na condição de empresário exclusivo da dupla “João Lucas e Walter Filho”, para 
que realize 01 (um) show musical, no evento “47ª Exposição agropecuária de Ponta Porã” no dia 15 de 
agosto e 2024 a partir das 20 horas, no Parque de Exposições Alcindo pereira, Ponta Porã/MS, com 01 hora e 30 
minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 13/08/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
Processo: 85/009.800/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de FRANCISCO TIAGO SIMAO MEI, inscrito no CNPJ 
45.509.556/0001-46, na condição de empresário exclusivo de “Chico Simão” para que realize realizar 01 (uma) 
“Oficina de Percussão - Bojo Malê”, para turmas de 25 a 50 alunos,  no evento “Projeto Música para Todos” 
nos dias 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 27, 29 e 31 de agosto de 2024 das 18h às 20 horas, 3, 4, 5, 
6, 7, 10, 12, 13, 14, 17, 19, 21, 24, 26 e 28 de setembro de 2024 das 18 às 20 horas, 1,3,5, 7, 8, 10, 12, 15, 17, 
19, 22, 24, 26,29 e 31 de outubro de 2024 das 18 às 20 horas, 2, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 14, 16, 19, 21, 23, 26, 28 e 
30 de novembro de 2024 das 18h às 20 horas, 2, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 12, 14, 13, 16, 17, 19 e 20 de dezembro de 
2024 das 18 h às 20 horas, no Teatro Aracy Balabanian - Centro Cultural José Octávio Guizzo, Rua 26 de Agosto, 
centro, Campo Grande MS, com duração de 02(duas) horas cada, totalizando 146/horas aulas pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 29.200.00 (Vinte e nove mil e duzentos reais) para a realização da 
apresentação.

Data: 13/08/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, referente 
à contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através de ações de relacionamento com 
o mercado de turismo do Brasil, divulgação e promoção do turismo do MS no evento AGENTE TÁ ON 2024, que 
acontecerá no dia 20 de agosto do corrente ano, na cidade de Campinas/SP, em conformidade com o Termo de 
Referência anexo ao processo. Nº 85.007.799-2024, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 
favor de ATS VIAGENS E TURISMO LTDA.

Campo Grande, 13  de Agosto, de 2024.

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 
01 de abril de 2021.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato 
celebrado entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e Azul Viagens - ATS VIAGENS E TURISMO 
LTDA.

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Bazílio Arguelho Martins Dos Santos
Matrícula: 487758022

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Kelly Rodrigues Gonçalves
Matrícula: 122763021

FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
Nome: Rogério Eduardo Ruas Chelotti
Matrícula: 477172022

REFERENTE: PROCESSO N. 85.007.799-2024 – “Agente ta on 2024”.

Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.
3. O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público.

Campo Grande, 13 de Agosto, de 2024.

Bruno Wendling 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado da Licitação pela modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2024, Processo 
nº 29/021.399/2024, executada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.578, 7 de agosto de 2024, Pg. 220.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo (expediente), como caneta esferográfica azul, caneta marca texto, 
papel sulfite A4, pasta plástica, pincel para quadro branco e cadernos universitários, como forma de atender os 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), sobretudo nas áreas educacionais, sociais e de saúde, para 
a prática pedagógica a ser ministrada para as pessoas idosas de Campo Grande/MS, através do Convênio n.° 
952458/2023, Processo 23034.012377/2023-14 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

EMPRESAS ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS:

ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL
R$

01 CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA. 0,90 450,00
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02 CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA. 1,60 800,00

03 CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA. 27,60 1.380,00

04 NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 2,07 207,00

05 CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA. 6,70 670,00

06 NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA 14,88 7.440,00

Dourados – MS, 13 de agosto de 2024.
Laércio Alves de Carvalho
Reitor/UEMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de  Contratação/
Pregoeiro, designado pela Portaria “P”/UEMS n.º 813 de 13 de junho de 2024, torna público o resultado da 
licitação, conforme dados abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2024
PROCESSO N.º 29/011.437/2024

OBJETO: Contratação de serviços de despachante aduaneiro, para apoio logístico de transporte nacional e 
internacional, desembaraço alfandegário de mercadorias importadas e caso necessário, armazenamento de 
mercadorias.

ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL
001 MEL LOGÍSTICA E DESEMBARAÇO ADUANEIRO LTDA R$ 124.000,00
002 CONEXÃO - ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA R$ 38.205,00

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br

Dourados / MS, 13 de agosto de 2024.

Paulo Satyro da Silva Neto
Agente de Contratação da Fase Externa / Pregoeiro - UEMS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 034/2024 no Processo nº 29/055.762/2024
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, letra f, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 3.707,00 (Três mil, setecentos e sete reais)
FAVORECIDO (A): João Luís Anzanello Carrascoza.
OBJETO: Pagamento de pró-labore referente a prestação de serviço técnico profissional como palestrante no     I 
Encontro de Clubes de Leitura do Mato Grosso do Sul. 

Dourados-MS, 13 de Agosto de 2024.

Laércio Alves de Carvalho 
Reitor– UEMS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado de Licitação pela modalidade Pregão Eletrônico nº 016/2024, 
Processo nº 29/020.978/2024, executada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e publicado no DOE/
MS nº 11.579, 8 de agosto de 2024, Pg. 61.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo esportivo para atendimento ao CONVÊNIO N.º 952458/2023, 
emenda nº 40860008 de autoria da Senadora Soraya Thronicke.

EMPRESAS ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS:

ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL
R$

01 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 238,00 3.570,00

02 BRESCHIGLIARI E CIA LTDA – ME. 157,80 2.367,00

03 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 177,00 2.655,00

04 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 223,00 3.345,00

05 BRESCHIGLIARI E CIA LTDA – ME. 389,60 5.844,00

06 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 147,00 2.205,00

07 BRESCHIGLIARI E CIA LTDA – ME. 439,80 6.597,00

08 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 429,00 6.435,00

09 BRESCHIGLIARI E CIA LTDA – ME. 428,80 5.145,60

10 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 18,00 540,00

11 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 26,00 780,00

12 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 230,00 920,00

13 BRESCHIGLIARI E CIA LTDA – ME. 384,75 1.539,00

14 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 164,00 656,00

15 BRESCHIGLIARI E CIA LTDA – ME. 68,75 275,00

16 CASA DO ATLETA LTDA-EPP 20,00 200,00

17 BRESCHIGLIARI E CIA LTDA – ME. 41,90 419,00

Dourados – MS, 13 de agosto de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor/UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 737, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 779, de 18 de março de 2010, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
nº 7.670, de 24 de março de 2010, de convocação do Cabo PM RR DIVALDO IZIDIO DOS SANTOS, prontuário 
nº 97099022, para compor o Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada-CVMRR, junto a Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com lotação na cidade de Campo Grande/MS, a contar de 15 de 
janeiro de 2012, para fim de regularização funcional (NUP: 31.155.690-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 738, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONVOCAR o Cabo PM RR DIVALDO IZIDIO DOS SANTOS, prontuário nº 97099022, para 
compor o Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada-CVMRR junto ao Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 1º e art. 3º da Lei Complementar nº 132, de 12 de janeiro de 2009, a contar 
de 16 de janeiro de 2012, para fim de regularização funcional (NUP: 31.155.690-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 739, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONVOCAR o Cabo PM RR DIVALDO IZIDIO DOS SANTOS, prontuário nº 97099022, para 
compor o Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada-CVMRR junto ao Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 1º e art. 3º da Lei Complementar nº 132, de 12 de janeiro de 2009, com 
efeito a partir da data da publicação (NUP: 31.155.690-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 740, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência das servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Secretaria de Estado de Educação, para a 
Prefeitura Municipal de Amambai/MS, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68 da Lei 
Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 109, de 23 
de dezembro de 2004, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, § 2º e art 7º, todos do Decreto nº 
16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, para fim de 
regularização funcional (NUP: 29.027.469-2024):
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Matrícula Nome Cargo
104530021 Elisangela Maria Stedile dos Santos Rodrigues Professor
54244021 Zuleima Gavilan de Oliveira Professor

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 741, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência das servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Secretaria de Estado de Educação, para a Prefeitura 
Municipal de Amambai/MS, com ônus para a origem, sem reembolso, em prorrogação, com fulcro no art. 68 da 
Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 109, de 23 
de dezembro de 2004, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art 7º, todos do Decreto nº 16.262, 
de 25 de agosto de 2023 e Acordo de Cooperação nº 01/SED/MS, no período de 21 de fevereiro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024 (NUP: 29.027.469-2024):

Matrícula Nome Cargo
104530021 Elisangela Maria Stedile dos Santos Rodrigues Professor
54244021 Zuleima Gavilan de Oliveira Professor

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 742, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência das servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Secretaria de Estado de Educação, para a Prefeitura 
Municipal de Coronel Sapucaia/MS, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68 da Lei 
Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 109, de 23 
de dezembro de 2004, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, § 2º, e art 7º, todos do Decreto nº 
16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, para fim de 
regularização funcional (NUP: 29.027.430-2024).

Matrícula Nome Cargo
109627021 Eloida Cavanha Recalde Professor
67818021 Elizabete Madureira Lima Arevalo Professor
74894021 Milda Beatriz Cavanha Recalde Professor

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 743, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência das servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Secretaria de Estado de Educação, para a Prefeitura 
Municipal de Coronel Sapucaia/MS, com ônus para a origem, sem reembolso em prorrogação, com fulcro no art. 
68 da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 109, 
de 23 de dezembro de 2004, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, § 2º, e art 7º, todos do Decreto 
nº 16.262, de 25 de agosto de 2023 e Acordo de Cooperação nº 02/SED/MS, no período de 21 de fevereiro de 
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2024 a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 29.027.430-2024).

Matrícula Nome Cargo
109627021 Eloida Cavanha Recalde Professor
67818021 Elizabete Madureira Lima Arevalo Professor
74894021 Milda Beatriz Cavanha Recalde Professor

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 744, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para a Prefeitura 
Municipal de Juti/MS, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar 
nº 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 109, de 23 de dezembro de 
2004, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, § 2º, e art 7º do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto 
de 2023, no período de 1º de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, para fim de regularização funcional 
(NUP: 29.027.456-2024).

Matrícula Nome Cargo
44399021 Roseli Barros Soares Fernandes Professor

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 745, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para a Prefeitura 
Municipal de Juti/MS, com ônus para a origem, sem reembolso, em prorrogação, com fulcro no art. 68 da Lei 
Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 109, de 23 de 
dezembro de 2004, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art 7º, todos do Decreto nº 16.262, 
de 25 de agosto de 2023 e Acordo de Cooperação nº 03/SED/MS, no período de 21 de fevereiro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024 (NUP: 29.027.456-2024).

Matrícula Nome Cargo
44399021 Roseli Barros Soares Fernandes Professor

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 746, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 210, de 13 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.077, de 14 de fevereiro de 2023, na parte referente a cedência do servidor THIAGO EUGENIO 
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VEDANA, matrícula nº 134082021, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação, 
para a Prefeitura Municipal de Ponta Porã – MS, a contar de 5 de julho de 2024 (NUP: 29.055.746-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 747, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR a candidata relacionada abaixo para exercer, em caráter efetivo, o cargo da carreira 
de Gestão do Sistema Único de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, em virtude de 
aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/2022, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 
10.873, de 28 de junho de 2022 (27.026.012-2024):

FUNÇÃO: Farmacêutico - Área 2
Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Class. Condição Substituição

AC 760404 ALANA DE SOUZA 
MORAIS SILVA 23º Ampla 

Concorrência

Decorrente da exoneração de Taynara Sayuri 
Matsuyuki Prado, por meio da Resolução 
“P” SES nº 400, de 11 de julho de 2024. 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.557, de 17 de julho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 748, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 322, de 23 de abril de 2024, publicado no  Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.476, de 25 de abril de 2024 e “P” nº 460, de 6 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.517, de 11 de junho de 2024, na parte que nomeou os candidatos relacionados no Anexo deste 
este Edital, para exercerem, em caráter efetivo, os cargos da carreira de Gestão do Sistema Único de Saúde, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, por inobservância do prazo estabelecido para posse, com 
fulcro no art. 22 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual 
para com os candidatos (NUP: 27.026012-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO AO DECRETO“P” Nº 748, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

Fiscal de Vigilância Sanitária- Farmacêutico
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 757635 Arianne De Assis Alves 5º Ampla Concorrência

Função: Assistente Social
Natureza vaga Insc Nome Class. Condição

AC 751001 Nathalia Lima Fernandes 7º Ampla Concorrência

Função: Biólogo
Natureza Vaga Insc Nome Class. Condição

AC 750129 Rafael Rosas Oliveira 5º Ampla Concorrência

Função: Cirurgião-Dentista 20 horas
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 754878 Rafael Miceno Frigo 7º Ampla Concorrência
AC 748367 Tatiana Fernanda Novais 8º Ampla Concorrência
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Função: Enfermeiro
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 760001 Lillian Chimenes da Silva 34º Ampla Concorrência
AC 753619 Jackeline do Amaral Hetzel 36º Ampla Concorrência

CPCD 745824 Claudinei dos Santos Cordeiro 97º/4º Cotista PCD
AC 746914 Luis Henrique Ferreira 39º Ampla Concorrência
CN 756817 Joyce de Nunes Santos 60º/15º Cotista Negro
CN 748960 Fernanda do Espirito Santo Costa 62º/16º Cotista Negro
AC 750641 Camila de Carvalho Krugel 46º Ampla Concorrência
AC 743928 Érik dos Santos de Andrade 49º Ampla Concorrência
CN 757868 Charlene Silva de Souza 65º/17º Cotista Negro
AC 759805 Danielle Alves 53º Ampla Concorrência
AC 756910 Jeferson da Silva 57º Ampla Concorrência
AC 757588 Mahara Carvalho Moreira 58º Ampla Concorrência
AC 756539 Lucas Mendes dos Santos 63º Ampla Concorrência
CN 758947 Simone Cristina Brito de Oliveira 

Barreto
75º/19º Cotista Negro

AC 760205 Bruna Rafaela Pais Pedroso 66º Ampla Concorrência

Função: Farmacêutico - Área 2
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 756667 Brenda Queiroz de Souza 18º Ampla Concorrência
AC 753248 Bianca Pancoti Iacia 19º Ampla Concorrência

Função: Gestor de Serviços de Saúde – Direito
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 745981 Ariadne Celinne de Souza e Silva 8º Ampla Concorrência
AC 758265 Wanderson Caramit Garcia 9º Ampla Concorrência
AC 760631 Victor Hugo Oliveira Silva 10º Ampla Concorrência

Função: Psicólogo
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 744580 Giovanna Schubach Savelli 12º Ampla Concorrência
CN 758306 Sara Ferreira Silva 14º/2º Cotista Negro

CPCD 747677 Damila Alves de Sousa 15º/3º Cotista Negro

Função: Sanitarista
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 753931 Elizel Monteiro dos Santos 9º Ampla Concorrência
AC 760024 Kátia Gianlupi Lopes 15º Ampla Concorrência

CPCD 760075 Letícia Stanczyk 18º Ampla Concorrência

Função: Assistente de Serviços de Saúde
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

CN 744745 Cleonara Correa do Nascimento 
Gimenez

204º/19º Cotista Negro

AC 744549 Daniela Gomes Leite 80º Ampla Concorrência
AC 744187 Flávio Ataíde Silva de Carvalho 82º Ampla Concorrência

Função: Técnico de Enfermagem
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 758692 Léia Cristina Oliveira de Souza 5º Ampla Concorrência
AC 751658 Adriano Soares de Melo 6º Ampla Concorrência
AC 745654 Renan de Oliveira Rafael 8º Ampla Concorrência
AC 747431 Bruna Cristina do Nascimento 11º Ampla Concorrência

CPCD 753434 Rafael Medeiros Melo 12º Ampla Concorrência

Função: Agente condutor de veículos
Natureza Vaga Insc Nome Class. Geral/Cota Condição

AC 746644 Shalon del Padre dos Santos 4º Ampla Concorrência
CN 752402 Jessé de Souza Silva 30º/3º Cotista Negro
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DECRETO “P” Nº 749, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR os candidatos relacionados no anexo deste Decreto, para exercerem, em caráter 
efetivo, os cargos da carreira de Gestão do Sistema Único de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/2022, homologado 
no Diário Oficial Eletrônico nº 10.873, de 28 de junho de 2022, em vagas decorrentes de ampliação de vagas, no 
Decreto nº 16.436, de 20 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.497, de 21 de maio de 
2024 (NUP: 27.026.012-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO AO DECRETO“P” Nº 749, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

Função: Assistente Social
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 743918 Gisele Saifert da Silva 9º Ampla Concorrência

Função: Biólogo
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 747817 Bruna Zucarelli 6º Ampla Concorrência

Função: Cirurgião-Dentista 20 horas
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 746239 Lucas Kleinschmitt Lima 13º Ampla Concorrência
AC 748980 Gabriela Sofia Noé Bregolin 17º Ampla Concorrência

Função: Enfermeiro
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 755480 Wanessa Ferraz Padilha 69º Ampla Concorrência
AC 758315 Vitória Eugênia Siqueira Ferreira 70º Ampla Concorrência

CPCD 756891 Suelen da Silva 100º/5º Cotista PCD
AC 754761 Kethllen Giuliany Nunes Ribeiro 71º Ampla Concorrência
CN 749568 Kely Centurião 76º/15º Cotista Negro
CN 751425 Gisele da Silva Batista Romero 91º/16º Cotista Negro
AC 755597 Natália Akemi Endo 72º Ampla Concorrência
AC 754848 Lana Borges da Silva 73º Ampla Concorrência
CN 747500 Fernanda Vargas dos Santos Martins 92º/17º Cotista Negro
AC 755990 Larissa Cristina Cardoso Flores 74º Ampla Concorrência
AC 759066 Deise Caroline Vieira Figueira 77º Ampla Concorrência
AC 759058 Bárbara Rocha de Oliveira 78º Ampla Concorrência
AC 754838 Tamara Nicoletti da Mata 79º Ampla Concorrência
CN 743536 Dyeine Martins Ribeiro 93º/18 Cotista Negro
CN 754914 João Vitor Ortigoza Cabreira Mancilia 95º Cotista Negro

Função: Farmacêutico - Área 2
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 752853 Willian Dos Santos Rocha Bezerra 24º Ampla Concorrência
AC 757193 Laura Beatriz da Silva 25º Ampla Concorrência

Função: Gestor de Serviços de Saúde – Direito
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 747820 Wemerson Amaral Sousa 15º Cotista Negro

Função: Sanitarista
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 757408 Antônio Carlos Carvalho de Jesus 22º Ampla Concorrência
AC 746676 Letícia Lopes Morais Vasconcelos 23º Ampla Concorrência

CPCD 752272 Letícia da Silva Ferreira Ribeiro 
Mathias 25º Ampla Concorrência
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Função: Assistente de Serviços de Saúde
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

CN 747686 Luciano Cabral Edvirges 247º/21º Cotista Negro
AC 744307 Iltair Pereira de Sousa 85º Ampla Concorrência
AC 747849 Márcia Eligia Pogliesi de Adorno 86º Ampla Concorrência

Função: Técnico de Enfermagem
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 752559 Monica Silveira Bezerra Cesconetto 13º Ampla Concorrência
AC 743550 Jéssica da Silva Freitas 14º Ampla Concorrência
AC 751270 Joilso Fabiano de Oliveira 15º Ampla Concorrência
AC 756528 Rafael Pinheiro de Moraes 16º Ampla Concorrência

CPCD 751604 Juliano da Silva Canhete 18º Ampla Concorrência

Função: Agente condutor de veículos
Natureza Vaga Inscrição Nome Classificação Condição

AC 752343 Helber Ximenes Scheres 11º Ampla Concorrência
CN 760974 Sandey Andrade Pereira Alves 34º/4º Cotista Negro

DECRETO “P” Nº 750, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 576, de 27 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.543, de 3 de julho de 2024, que nomeou o candidato relacionado abaixo, para exercer, 
em caráter efetivo, o cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-Geral do Estado - CGE/
MS, em razão da assinatura do Termo de Desistência de Posse, com fulcro no Artigo 22, da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato (NUP: 53.000.870-
2024):

Cargo: Auditor do Estado
Área: Auditoria Geral

Inscrição Nome Classificação Classificação 
Cotista Condição

7300004133 Salomão Vinicius Aragão da Cruz 43º - Ampla Concorrência

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 751, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR o candidato relacionado abaixo, para exercer, em caráter efetivo, no cargo de Auditor 
do Estado, do Quadro da Controladoria-Geral do Estado (CGE/MS), em virtude de aprovação no Concurso Público 
de Provas e Títulos – SAD/CGE/2022, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.873, de 28 de junho de 2022 
(NUP: 53.000.870-2024):

Inscrição Nome Área Classificação Classificação 
Cotista Condição

7300005130 Jairo Francisco Pacheco 
Ramos

Auditoria 
Geral 44º - Ampla 

Concorrência

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 752, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR, em caráter definitivo, a candidata relacionada abaixo para exercer, em caráter 
efetivo, o cargo da carreira Profissional da Educação Básica do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação, aprovada no Concurso Público de Provas e Títulos-SAD/SED/2013, homologado no Diário 
Oficial nº 8.467, de 8 de julho de 2013, em cumprimento à decisão proferida nos autos da ação judicial nº 
0801045-91.2022.8.12.0012 (NUP: 15.013.152-2024):

Cargo/Área: Professor – Língua Portuguesa/ Literatura
Município: Ivinhema -MS

Inscrição Nome Classificação
026161036298 JACKELINE MARCUCI LIMA 15º

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 753, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR o candidato relacionado abaixo para exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira 
de Gestão de Ações de Defesa do Consumidor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos (SEAD), em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/
SEDHAST/2022, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.877, de 30 de junho de 2022, em vaga decorrente 
de exoneração (NUP: 81.004.611-2024):

Cargo: Fiscal de Relações de Consumo
Inscrição Nome Class. Condição Substituição

795481 Raphael Sirugi Villa 
Maior 7° Ampla 

Concorrência

Decorrente da exoneração de Fernanda 
Linhares Travençolo, por meio da Resolução 
“P” SEAD nº 317, de 18 de junho de 2024, 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.534, de 26 de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 754, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 787, de 11 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
nº 9.649, de 7 de maio de 2018, na parte que designou o 3º Sargento PM RR ODAIR PEREIRA DA SILVA, matrícula 
nº 48399021, para o serviço ativo da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, com validade a partir da data da 
publicação (NUP: 31.154.374-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 755, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR WALTER BENEDITO CARNEIRO JÚNIOR, matrícula nº 90053025, Secretário Adjunto, 
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para desempenhar a função de Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, e como Ordenador de Despesas, no período de 13 a 16 de agosto de 2024, durante o impedimento do 
titular Jaime Elias Verruck, matrícula nº 427001024, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 759, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONVOCAR para o serviço ativo da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, o 1º Tenente PM RR 
VANDERLI DE SOUZA SALES, matrícula nº 30371025, em prorrogação, com fulcro no art. 7º, inciso I, §§ 1º e 5º 
da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 
113, de 19 de dezembro de 2005, pelo período de 12 (doze) meses, com efeito a partir de 17 de agosto de 2024 
(NUP: 31.164.577-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 760, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR, Sub Judice, a candidata abaixo relacionada para exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Professor, função Docência, da carreira Profissional da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SED, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SED/
PROFESSOR/2022, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.877, de 30 de junho de 2022, em cumprimento 
à decisão judicial proferida nos Autos nº 0800782-97.2024.8.12.0009:

Cargo: Professor
Função: Docência
Município de Opção de Vaga: Costa Rica/MS

Inscrição Nome Componente Curricular Condição Classificação

7210024511 Alessandra Gonçalves Rocha História Ampla 
Concorrência 4º

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 761, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 575, de 27 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.543, de 3 de julho de 2024, na parte que nomeou o candidato relacionado abaixo, para exercer, 
em caráter efetivo, o cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-Geral do Estado - CGE/
MS, em razão da assinatura do Termo de Desistência de Posse, com fulcro no Artigo 22, da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato (NUP: 53.000.870-
2024):

Cargo: Auditor do Estado
Área: Auditoria Geral

Inscrição Nome Classificação Classificação Cotista Condição
7300004907 Sérgio Garcia Fernandes 81º 9º Cotista Negro
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CAMPO GRANDE-MS, 9 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 762, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR a candidata abaixo relacionada para exercer, em caráter efetivo, no cargo de Auditor 
do Estado, do Quadro da Controladoria-Geral do Estado (CGE/MS), em virtude de aprovação no Concurso Público 
de Provas e Títulos – SAD/CGE/2022, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.873, de 28 de junho de 2022 
(NUP: 53.000.870-2024):

Inscrição Nome Área Classificação Classificação 
Cotista Condição

7300004661 Kamila Costa Ferreira 
Pereira

Auditoria 
Geral 85º 10º Cotista Negro

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 780, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

PROMOVER, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos nº 0842260-80.2022.8.12.0001, 
nos termos da Orientação PGE/MS/PP/Nº 000278/2024, no cargo de Investigador de Polícia Judiciária, EDUARDO 
LUCIANO DINIZ, matrícula nº 426292022, conforme descrição constante na tabela abaixo:

PROMOVER PARA A CLASSE COM VALIDADE A CONTAR DE
2ª Classe 1º de setembro de 2018
1ª Classe 1º de setembro de 2019

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 781, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 2.940, de 16 de dezembro de 2004,

R E S O L V E:

Nomear os representantes abaixo nominados para exercer a função de membros do Conselho 
Estadual das Cidades de Mato Grosso do Sul (CEC/MS), para mantado de 2 (dois) anos, no período de 1º de julho 
de 2024 a 30 de junho de 2026, com efeitos a partir de 1º de julho de 2024, conforme especificação constante 
no quadro:

Qde Nome do Representante Função Órgãos e Entidades
Poder Público Estadual

1 Helio Peluffo Filho Presidente Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SEILOG)

2 Maria do Carmo Avesani Lopez Secretária-
Executiva 

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato 
Grosso do Sul (AGEHAB-MS)
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3
Inês Pereira Esteves Titular Departamento Estadual de Trânsito de Mato 

Grosso do Sul (DETRAN-MS

Luiz Alexandre Gomes da Silva Suplente Secretaria de Estado de Justiça de Segurança 
Pública (SEJUSP)

4
José Carlos Queiroz Titular Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 

(SANESUL)

Elthon Santos Teixeira Suplente

5 Regina Célia Rodrigues Magro Titular Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
SulAlceu Conterato Júnior Suplente

6 Roberto Hashioka Soler Titular Assembleia Legislativa
Márcio Fernandes Suplente 

Poder Federal
7 Thiago Barros de Matos Titular Caixa Econômica Federal (CEF)

Cristiano Gonçalves Tonini Suplente

8
Mário Basso Dias Filho Titular Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA)

Isadora Mendonça do Nascimento Suplente

Poder Público Municipal
9 Vera Cristina Galvão Bacchi Titular Prefeitura Municipal de Campo Grande

Rodrigo Rodrigues de Lima Suplente Prefeitura Municipal de Dourados
10 Eder Felipe Souza Lima Titular Prefeitura Municipal de Naviraí

Aquino Pereira de Oliveira Suplente Prefeitura Municipal de Figueirão
Movimentos Sociais e Populares

11
Valdo Pereira de Souza Titular Federação das Associações do Estado de Mato 

Grosso do Sul (FAMEMS)

Orly Colombo Lopes Suplente

12
Edson Ageo Maidana Nunes Titular Federação das Associações do Estado de Mato 

Grosso do Sul (FAMEMS)

Elza Alves de Matos Suplente

13
Auro da Silva Titular Federação das Associações do Estado de Mato 

Grosso do Sul (FAMEMS)

Elza Aparecida Glenzel Suplente Sociedade de Apoio a Luta Pela Moradia  (SAM/
MNLM) 

14
Edymar Fernandes Cintra Titular Sociedade de Apoio a Luta Pela Moradia  (SAM/

MNLM)

Rosemeire da Silva Suplente

15 Sânia da Silva Gomes Titular Sociedade de Apoio a Luta Pela Moradia  (SAM/
MNLM)

Almerinda Duarte Gomes Suplente

Entidades de Trabalhadores

16
Elizeu Pacheco Titular

Federação dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário do Estado de MS 
(FETRICOM/MS)

Ivan Neves Perez Suplente Sindicato dos Trabalhadores em Transporte 
Urbano de Campo Grande (STTCUCG)

17 Ivanete Carpes Ramos Titular Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas de Mato 
Grosso do Sul (SINDARQ/MS)

Jorge Tadeu Mastela de Almeida Suplente Sindicato dos Engenheiros de Mato Grosso do Sul 
(SENGE/MS)

Entidades Empresariais

18 Kely de Paula de Oliveira Titular 
Sindicato Intermunicipal da Indústria da  
Construção do Mato Grosso do Sul (SINDUSCON)

Fabiane Pereira Rodrigues Suplente Águas Guariroba 
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19 Vanessa Pierro Scaff Titular 

Sindicato das Empresas de Compra, Venda,  
Locação e Administração de Imóveis e dos  
Edifícios em Condomínios Residenciais e 
Comerciais do Estado de MS (SECOVI/MS)

Jonei Prata de Abreu Suplente Associação Empresarial de São Gabriel do Oeste 
(ACISGA/MS)

Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa

20
Dirceu de Oliveira Peters Titular Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento 

de Mato Grosso do Sul (IAB/MS)

Fábio Martins Ayres Suplente Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 
(UEMS)

21
Jorge de Souza Pinto Titular Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

(UFMS)

Silvia Bontempo Suplente Ordem dos Advogados do Brasil de MS (OAB/MS)

Organizações Não Governamentais (ONGs)

22 Márcia Xavier Espíndola Titular Associação de Doenças Neuromusculares de Mato 
Grosso do Sul (ADONE/MS)

Suplente Vacância

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

RETIFICAÇÃO

Retifica-se o Decreto “P” nº 763, de 12 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.583, de 13 de agosto de 2024, página 191, nos seguintes termos:

Onde consta: no período de 13 a 15 de agosto de 2024

Passa a constar: no período de 13 a 16 de agosto de 2024

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 765, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora ROSANE MARIA TAFFAREL ALCANTARA, matrículas nº 
96150022 e nº 96150023, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para efeito de desincompatibilização 
e concessão da licença para desempenho de atividade política com vista às Eleições 2024, com direito a percepção 
da remuneração, ressalvadas as verbas de natureza propter laborem, com fundamento no art. 1º, inciso II, alínea 
“l”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com efeito de validade no período de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 2024 (NUP: 29.051.977-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 766, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor ADALBERTO REBELO NEVES, matrícula nº 115713023, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial 2º Categoria, pertencente ao Quadro Permanente de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 155

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração, para efeito de 
desincompatibilização e concessão da licença para desempenho de atividade política com vista às Eleições 2024, 
com direito a percepção da remuneração, ressalvadas as verbas de natureza propter laborem, com fundamento 
no art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com efeito de validade no período de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 
2024 (NUP: 31.010.020-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 767, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora ELIANE DA SILVA, matrícula nº 99810024, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Patrimonial, 2ª Categoria, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração, para efeito de desincompatibilização e 
concessão da licença para desempenho de atividade política com vista às Eleições 2024, com direito a percepção 
da remuneração, ressalvadas as verbas de natureza propter laborem, com fundamento no art. 1º, inciso II, alínea 
“l”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com efeito de validade no período de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 2024  (NUP: 77.010.327-
2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 768, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, matrícula nº 80873021, 
ocupante do cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, para efeito de desincompatibilização, 
com vista a candidatura às eleições municipais, com direito a percepção da remuneração, ressalvadas as verbas 
de natureza propter laborem, com fundamento no art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar Federal nº 64, 
de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com efeito de validade no período 
de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 2024 (NUP: 31.168.442-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 769, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor GILSON DE ASSIS MARTINS, matrícula nº 83120021, 
ocupante do cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, para efeito de desincompatibilização, 
com vista a candidatura às eleições municipais, com direito a percepção da remuneração, ressalvadas as verbas 
de natureza propter laborem, com fundamento no art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar Federal nº 64, 
de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com efeito de validade no período 
de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 2024 (NUP: 31.188.988-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 770, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para efeito de desincompatibilização e concessão 
da licença para desempenho de atividade política com vista às Eleições 2024, com direito a percepção da 
remuneração, ressalvadas as verbas de natureza propter laborem, com fundamento no art. 1º, inciso II, alínea 
“l”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com efeito de validade no período de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 2024:

Matrícula nº Servidor Cargo Lotação NUP
87786021 Mailton Alves Valim Policial Penal AGEPEN 31.168.152-2024
109479021 Paula Figueiredo Policial Penal AGEPEN 31.167.508-2024
477711022 Idalicio Costa De Souza Policial Penal AGEPEN 31.171.324-2024
93839022 Fabio Boni Cogo Policial Penal AGEPEN 31.164.958-2024
91118024 Valdevina Aparecida Ângelo de Carvalho Policial Penal AGEPEN 31.150.389-2024
60511029 Josué Alvares Martins Policial Penal AGEPEN 31.143.545-2024
126001023 Grazielle Soares de Oliveira Policial Penal AGEPEN 31.169.323-2024
75111021 Heloise Helena Rodrigues Flores Policial Penal AGEPEN 31.169.666-2024
13845021 David Marques Pereira Professor SED 29.050.420-2024
31038021 Aparecido de Souza Professor SED 29.051.151-2024

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 771, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora REGINA MARIA DA SILVA, matrícula nº 86141023, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, 2ª Categoria, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração, para efeito de 
desincompatibilização e concessão da licença para desempenho de atividade política com vista às Eleições 2024, 
com direito a percepção da remuneração, ressalvadas as verbas de natureza propter laborem, com fundamento 
no art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com efeito de validade no período de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 
2024 (NUP: 77.009.739-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 772, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para efeito de desincompatibilização e concessão 
da licença para desempenho de atividade política com vista às Eleições 2024, com direito a percepção da 
remuneração, ressalvadas as verbas de natureza propter laborem, com fundamento no art. 1º, inciso II, alínea 
“l”, da Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com efeito de validade no período de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 2024:

Matrícula nº Servidor Cargo Lotação NUP
99306034 Alexandre Surdine Neto Professor Convocado SED 29.051.570-2024
83222021 Mirian de Sena Almeida Professor SED 29.050.225-2024
83222022 Mirian de Sena Almeida Professor SED 29.050.225-2024
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10279024 Rogerio Francisco dos Santos Professor Convocado SED 29.052.394-2024

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 764, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do inciso XV, do Art. 1º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora EDVANIA BISERRA AMARIO GARCIA, matrícula nº 
117624022, ocupante do cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, para efeito de 
desincompatibilização, com vista a candidatura às eleições municipais, com direito a percepção da remuneração, 
ressalvadas as verbas de natureza propter laborem, com fundamento no art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei 
Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990 e art. 157, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
efeito de validade no período de 6 de julho de 2024 a 16 de outubro de 2024 (NUP: 31.143.368-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.377, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, FLÁVIA FRANCO SIMIOLI MONTEIRO, matrícula nº 125997024, do cargo 
em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 6 de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.378, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR FRANKLIN DIAS FLETCHER, matrícula nº 508368021, do cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-17, na função de Assistente VI, na Procuradoria-Geral do Estado, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.380, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov nº 1.212, de 15 de julho de 2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico nº 11.556, de 16 de julho de 2024, página 261, de divulgação do gozo de férias de 
servidores desta Secretaria de Estado, na parte referente à servidora SILVIA OCAMPOS DA SILVA, matrícula nº 
69128023, para fim de regularização funcional.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.381, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DIVULGAR o gozo de férias da servidora ERIKA VIEIRA VALDEZ DE ALENCAR, matrícula nº 
502110024, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada nesta Secretaria de 
Estado, referente ao período aquisitivo de 1º de julho de 2023 a 30 de junho de 2024, com período de gozo de 11 
de julho a 9 de agosto de 2024, com fulcro no art. 123 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação 
dada pela Lei n. 2.964, de 23 de novembro de 2004, para fim de regularização funcional.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.382, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR JOSÉ GUILHERME MACIEL VAZ para exercer o cargo em comissão de Direção 
Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-07, na função de Assessor Especial VI, na Fundação de Apoio 
e Desenvolvimento à Educação Básica do Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no 
anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado de Fazenda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora VILMA CRISTINA SUCKER MORRISON, matrícula n. 89194022, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico Fazendário, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para comparecer 
à Coordenadoria de Gestão de Pessoas/SUAD, desta Secretaria de Estado de Fazenda - Sede, localizada na Rua 
Desembargador José Nunes da Cunha S/N, no Parque dos Poderes, Bloco II, Jardim Veraneio, nesta Capital, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste edital,  no horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h às 17h, para tratar de assunto de ordem funcional, sob pena de serem tomadas medidas cabíveis quanto ao 
não atendimento desta convocação. NUP 11.010.798-2024.

CAMPO GRANDE-MS, 13 de agosto de 2024.

Marilene Costa Melo Rodrigues
Coordenadora de Gestão de Pessoas

SUAD/SEFAZ

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Apostilar a resolução abaixo relacionada, na parte que concede o Adicional por Tempo de 
Serviço à servidora ANDREIA RODRIGUES DIAS, matrícula n. 90464021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins da 
regularização de vida funcional (NUP: 29.061.202-2024 – CODIF/SED/2024). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a 
constar

Data de 
Início

Resolução “P” SED n. 
1.735, de 11 de julho de 
2024.

Diário Oficial n. 11.554, de 
12 de julho de 2024, página 
158.

Período de 
16/09/2011 a 
03/10/2016

Período de 
6/10/2011 a 
3/10/2016

4/10/2016

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.109, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor MARCELO VINÍCIUS BEDIN, matrícula n. 493252021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Eneil Vargas, 
localizada no município Coronel Sapaucaia/MS, no período de 17 de setembro a 1º outubro, em substituição à 
servidora Grisielli da Silva Chaves, matrícula n. 102829021, em gozo de férias ( NUP: 29.061.504-2024 – COGES/
SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.110, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSÂNGELA VIDAL DOS ANJOS, matrícula n. 338578022, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Adilson Alves 
da Silva, localizada no município Brasilândia/MS, no período de 14 a 28 de outubro de 2024, em substituição à 
servidora Inajara Regina Goettems Dorigan, matrícula n. 85879021, em gozo de férias (NUP: 29. 061.062-204 
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– COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.111, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora JACINTA CARDOSO DA SILVA, matrícula n. 7531021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual José Serafim 
Ribeiro, localizada no município Jaraguari/MS, no período de 14 de outubro a 12 de novembro, em substituição 
à servidora Luciana Cavalari Sandim, matrícula n. 112899021, em gozo de férias (NUP: 29.061.905-2024 – 
COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.112, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSEMEIRE DA SILVA TOMICHA, matrícula n. 132345021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-A, e de ordenadora de despesas 
no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Indígena de Ensino Médio Professor Domingos 
Veríssimo Marcos - MIHIN, localizada no município de Aquidauana/MS, no período de 21 de outubro a 19 de 
novembro de 2024, em substituição ao servidor Luiz Fabio Carvalho de Oliveira, matrícula n. 127559021, em gozo 
de férias (NUP: 29.061.578-2024 – COGES/SED/2024)

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.113, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora TAUANE REGINA DOS SANTOS KASSAOKA, matrícula n. 488536021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-A, e de ordenador 
de despesas no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Camilo Bonfim, localizada no município 
de Camapuã/MS, no período de 16 a 30 de outubro de 2024, em substituição ao servidor André Luiz Mesquita 
Ferreira, matrícula n. 113435021, em gozo de férias (NUP: 29.062.116-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.114, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora VALDETE APARECIDA PEREIRA DE ARAÚJO BACH, matrícula n. 
422731021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, 
da Escola Estadual Reynaldo Massi, localizada no município Ivinhema/MS, no período de 17 de outubro a 15 de 
novembro, em substituição à servidora Davina Cano Sabino Barbosa, matrícula n. 51473021, em gozo de férias 
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(NUP: 29.061.984-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.115, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora REGINA APARECIDA ALBUQUERQUE GOES DE OLIVEIRA, matrícula n. 
93465021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola 
Estadual Antônio Nogueira da Fonseca, localizada no município Terenos/MS, no período de 2 a 16 de setembro, 
em substituição à servidora Elaine Aparecida da Silva Santos, matrícula n. 115223021, em gozo de férias (NUP: 
29.037.366-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.116, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LILIANE SHIMAZO FERNANDES, matrícula n. 488178021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Castro 
Alves, localizada no município de Dourados/MS, no período de 9 a 18 de setembro de 2024, em substituição à 
servidora Sônia Regina Neves Calderan, matrícula n. 80243021, em gozo de férias (NUP: 29.061.428-2024 - 
COGES/SED/2024)

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.117, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LILIANE SHIMAZO FERNANDES, matrícula n. 488178021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Castro Alves, 
localizada no município de Dourados/MS, no período de 21 de outubro a 9 de novembro de 2024, em substituição 
à servidora Sônia Regina Neves Calderan, matrícula n. 80243021, em gozo de férias (NUP: 29. 061.428-2024 – 
COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.118, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora KEILA DOS SANTOS LAPÁ, matrícula n. 131292021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-E, e de ordenadora de despesas no âmbito 
do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Dorcelina Folador, localizada no município de São Gabriel 
do Oeste/MS, no período de 21 a 30 de agosto de 2024, em substituição à servidora Silvia Fátima Lazzaretti, 
matrícula n. 89362021, em gozo de férias NUP: 29.062.297-2024 – COGES/SED/2024).
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CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.119, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LÍGIA VANESSA CARDOSO DE LIMA, matrícula n. 48588022, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Padre 
Anchieta, localizada no município Nova Andradina/MS, no período de 12 a 26 de agosto de 2024, em substituição 
à servidora Sandra Luiza Rodrigues da Silva, matrícula n. 65388021, em gozo de férias (NUP: 29.062.394-2024 
- COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.120, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora DAIANE PORTUGAL DUARTE, matrícula n. 508335021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Prof. 
Joaquim Alfredo Soares Vianna, no município de Jateí/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, com validade a partir de 1º de agosto de 2024 (NUP: 29.060.974-2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.121, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29/026715/2024 – PAE n. 04/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.195, de 14 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.490, de 15 de maio de 2024, página 286, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29/026715/2024 – PAE n. 04/2024, a contar de 14 de agosto de 2024. 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 476, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SES N. 21, de 17 de janeiro de 2024, na parte que designou a servidora Maria Aparecida 
de Almeida Cruz, matrícula n. 104734021, para desempenhar a função de Gerente da Gerência de Alimentação e 
Nutrição - GAN, a contar de 1º de agosto de 2024. 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES N. 477, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMANEJAR o servidor do Quadro da Secretaria de Estado de Saúde, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Da Para Com 

validade
433311021 ANDERSON LEÃO 

NOGUEIRA HOLSBACH
Superintendência de Atenção à 
Saúde, Coordenadoria de Áreas 
Temáticas e Saúde Mental

Super in tendênc ia 
de Atenção Primária 
à Saúde, Gerência 
de Alimentação e 
Nutrição

A contar de 
1º de agosto 
de 2024

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 478, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

 DESIGNAR o servidor ANDERSON LEÃO NOGUEIRA HOLSBACH, matrícula n. 433311021, cargo de Nutricionista, 
do Quadro da Secretaria de Estado de Saúde, para desempenhar a função de Gerente da Gerência de Alimentação 
e Nutrição - GAN, conforme especificação, com fulcro nos incisos do art. 5º, do Decreto Estadual n. 12.613, de 2 
de setembro de 2008, inciso IV, a contar de 1º de agosto de 2024.
 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

ASSUNTO:  Abono de permanência  
SITUAÇÃO:  Ativos 
INTERESSADOS nos termos do quadro abaixo:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo Manifestação 
(indeferimento)

28151021 JOAQUIM MIGUEL 
VINHA

Especialista de Serviços de 
Saúde 

27/022715/2024 MANIFESTAÇÃO/
ATE/SES Nº: 

692/2024
64322024 MARINES DE 

ARRUDA SOARES 
ZANDONA

Auxiliar de Serviços de Saúde 27/019750/2024 MANIFESTAÇÃO/
ATE/SES Nº: 

686/2024
71338022 MAURO LUIS DA 

SILVA
Auditor de Serviços de Saúde 27/015758/2024 MANIFESTAÇÃO/

ATE/SES Nº: 
139/2024

71260021 SIRLON MACIEL 
ZIRBES

Fiscal de Vigilância Sanitára 27/021465/2024 MANIFESTAÇÃO/
ATE/SES Nº: 

687/2024

DECISÃO: Indefiro os pedidos com base nas manifestações jurídicas da ATE, destacadas acima.  

Campo Grande/MS,      de agosto de 2024
Maurício Simões Corrêa 

 Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 483, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTORES, para acompanharem, controlarem e 
fiscalizarem, as execuções do Termo de Parceria (Fomento) a ser assinado com:
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Entidade Processo nº Gestores Matrícula Lotação

AVVIMA-Associação 
Comunitária Viva Vida em 

Maracaju /MS

81.004.272-2024
Titular:  Elza de Souza 

Franke

Suplente: Adriano 
Gamarra de Matos

74282021

512709021
CAOSC

APAE-Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de 

Corumbá /MS

81.004.249-2024

 
  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Campo Grande/MS, data da assinatura digital 

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVIERA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 484, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTORES, para acompanharem, controlarem e 
fiscalizarem, as execuções do Termo de Parceria (Fomento) a ser assinado com:

Entidade Processo nº Gestores Matrícula Lotação

Projeto Som e Vida em Campo 
Grande /MS 73.000.299-2024 Titular:  Adriano 

Gamarra de Matos

Suplente: Elza de Souza 
Franke

512709021

74282021

CAOSC

Associação Fazer o Bem Faz 
Bem em Campo Grande /MS 81.004.656-2024

 
  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Campo Grande/MS, data da assinatura digital 

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVIERA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Republica-se por constar incorreção na publicação no Diário Oficial do Estado nº11.583 de 13 de 
agosto de 2024 pág.209/210.

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 125, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias;

Considerando a necessidade de assegurar o pessoal necessário à eficiência operacional das unidades 
periciais, visando o benefício e o interesse público, 

R E S O L V E:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 165

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Colocar, a Perita Papiloscopista MAYARA LAET MOREIRA, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, lotada no Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” – IIGP/CG/MS, à disposição do 
Núcleo Regional de Identificação de Costa Rica/MS, desta Coordenadoria-Geral de Perícias, no período de 19 de 
agosto de 2024 a 16 de novembro de 2024, totalizando 90 (noventa) dias, no interesse da administração, 
com base no parágrafo 6º, do artigo 67 da Lei Complementar nº 114/2005 e artigo 19 do Decreto nº 12.107, de 
24 de maio de 2006 (NUP: 31.188.392-2024).

Campo Grande, 12 de agosto de 2024.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” 030/DGP/DGP-4/PMMS, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 1.148, de 13 Jul 81, c/c Art 10, inciso XV 
da Lei Complementar 190, de 04 Abr 14,

R  E  S  O  L  V  E  :

EXCLUIR, por Decisão Judicial, o CB PM REF CARLOS OVIDIO PEDROSO, matrícula 
59638021, do efetivo inativo da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme Ação Penal de nº 
1413325-85.2018.8.12.0000 e Ofício nº 05/2024/9ProcCrim/MPMS do Ministério Público Estadual de 25 de julho de 
2024. (Solução ao Processo nº 31.195.319-2024 Autuado em: 01/08/2024).

Campo Grande/MS, 09 de agosto de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante Geral da PMMS

Matrícula 67023021

PORTARIA “P” 032/DGP/DGP-4/PMMS, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 1.148, de 13 Jul 81, c/c Art 10, inciso XV 
da Lei Complementar 190, de 04 Abr 14,

R  E  S  O  L  V  E  :

EXCLUIR, por Decisão Judicial, o 3° SGT PM RR ALTAIR DE ALMEIDA OLIVEIRA, matrícula 
59418021, do efetivo inativo da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme Ação Penal de nº 
1412707-73.2021.8.12.0000 e Ofício nº 03/2023/9ProcCrim/MPMS do Ministério Público Estadual de 25 de julho 
de 2024. (Solução ao Processo nº 31.194.280-2024 Autuado em: 01/08/2024).

Campo Grande/MS, 09 de agosto de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante Geral da PMMS

Matrícula 67023021

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DOE Nº 11.581, DE 12 DE 
AGOSTO  DE 2024, pp. 231 e no DOE Nº 11.583, DE 13 DE AGOSTO DE 2024, pp 213.

PORTARIA “P” N. 052/DEIP/PMMS, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.
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O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II e IX da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, RESOLVE: 

I- HOMOLOGAR a PORTARIA n. 048/CEFAP/PMMS, de 09 de agosto de 2024 do Comandante do CEFAP/PMMS 
(Anexo I); 

II – ENCAMINHE-SE ao Diretor da DGP para realizar o ato de licenciamento a pedido do Aluno Soldado PM 
ARMANDO RENAN COSTA AURÉLIO, matrícula 509084021, nos termos do art. 53, I, da Lei 3.808 de 18 de 
dezembro de 2009 c/c o art. 110, I, da Lei Complementar n. 053 de 30 de agosto de 1990, a contar da data do 
desligamento do CFSD.

Campo Grande - MS, 09 de agosto de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 052/DEIP/PMMS, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

PORTARIA n. 048/CEFAP/PMMS, de 09 de agosto de 2024.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 53 da Lei n. 3.808 de 18 de dezembro de 2009, RESOLVE:

I. DESLIGAR, a pedido, a contar de 09 de agosto de 2024, o Aluno Soldado PM ARMANDO RENAN COSTA 
AURÉLIO, matrícula 509084021, do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul (CFSD/PMMS), em atendimento à Carta de Desistência protocolada pelo requerente.

II. PUBLIQUE-SE. 

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM 
Comandante do CEFAP/PMMS 

Matrícula 102830021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 852, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.580, de 9 de agosto de 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, o 3º Sgt QPPM RONEY DOS SANTOS FREITAS, Mat. 99568021, da CoordMil, por ter sido 
sua candidatura ao Cargo Público de Vice-prefeito pelo Município de Nioaque - MS, homologada pela Convenção 
Municipal do Partido Social Democratico, com fulcro no Artigo 76, § 1º, alínea c), item 11 e § 5º da Lei Complementar 
nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), c/c inciso II do § 8º, Art 14, da Constituição Federal/88, 
c/c a Lei Complementar Federal nº 64 de 18 de maio de 1990 e conforme dispõe o Art 9º e Art 10 da Resolução 
n. 23.729 de 27 de fevereiro de 2024, a contar de  5 de agosto de 2024

(Solução ao Processo n. 31.200.465-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 865, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
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alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o 2º Ten QOPM MARCOS ROBERTO SANTOS FARIA, Mat. 487460021, para responder 
pela função de confiança de Comandante do 3º Pel / 12ª CIPM / CPA-6 / Rio Negro - MS, em substituição, 
durante o afastamento do titular da função 1º Ten QAOPM SYLVIO NOGUEIRA, Mat 78630021, em virtude de 
fruição de férias, no período de 15 de agosto 14 de setembro de 2024, conforme artigo 24 da Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.198.318-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 866, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Cap QAOPM ANDERSON ORTIZ DIAS, Mat. 122320021, para responder pela função 
de confiança de Comandante do 2º Pel / 2ª Cia / 2º BPMA / CPAmb / Amambai - MS, em substituição, 
durante o afastamento do titular da função 2º Ten QAOPM JEFERSON VAZ ESTIGARRIBIA, Mat 122320021, 
em virtude de fruição de férias, no período de 15 de agosto a 14 de setembro de 2024, conforme artigo 24 
da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.197.609-2024).

CAMPO GRANDE-MS,13 DE AGOSTO DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 867, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, c/c Portaria n. 153/PM-1/EMG/PMMS, de 3 de julho de 2023, resolve:

Conceder, a 3º Sgt QPPM DAIANA FREITAS OROS DO NASCIMENTO, Mat 133830021, do CPE, 
afastamento de um dos seus turnos de trabalho, com fulcro no Art 59-A, da Lei Complementar n. 053, de 30 de 
agosto de 1990, pelo prazo de 01 (um) ano, com validade a contar da data da publicação.

(Solução ao Processo n. 31.195.413-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 868, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, o 2º Sgt QPPM ARLINDO DA SILVA, Mat. 7666021, do 9º BPM, por ter atingido a idade limite 
de permanência no serviço ativo da PMMS, enquanto aguarda tramitação do processo de transferência “ex-oficio” 
para a Reserva Remunerada, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “b” c/c artigo 91, inciso I, alínea “g” item 3 da 
Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, acrescentado pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho 
de 2020, a contar de 11 de agosto de 2024.

(Solução ao Processo: 31.204.403-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
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PORTARIA “P” N. 102/GABCMTG/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

Dispensar, o MAJ QOPM DIEGO DA SILVA FERREIRA ROSA - Mat. 102882021, da função de confiança 
de Comandante do 2º PEL PM / 4ª CIA PM / 1º BPMA / CPAmb / Porto Murtinho - MS, conforme fez público no DOE 
n° 11.380, de 11 de janeiro de 2024.

Designar, o CAP QOPM KELVIN AUGUSTO RODRIGUES VALENTE - Mat. 36494021, para responder 
pela função de confiança de Comandante do 2º PEL PM / 4ª CIA PM / 1º BPMA / CPAmb / Porto Murtinho 
- MS, cumulativamente com a função que já exerce de Comandante da 4ª Cia / 1º BPMA/ CPAmb/ Bonito 
- MS, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

Campo Grande -MS, 13 de agosto de 2024 

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” N. 103/GABCMTG/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008.

R E S O L V E:

1. Dispensar, os militares abaixo relacionados, das funções de confiança de suas 
respectivas OPM’s, conforme segue:

Grad. Matrícula Nome Função DOE 
Designação

Solução ao 
NUP

2º SGT PM 87960021 IVAI CIRILO DA 
COSTA

Comandante de equipe de serviço 
no 14º BPM/ CPA-1/ Fátima do Sul 
-MS

10.758 31.193.837-
2024

3º SGT PM 122583021 CRISTIANO ROCHA 
DIAS

Comandante de equipe de serviço 
na Diretoria de Gestão do Presidio 
Militar Estadual (DGPME) / Campo 
Grande - MS

11.323 31.200.233-
2024

2º SGT PM 101754021 FABIO DOS SANTOS
Comandante de equipe de serviço 
na 11ª CIPM / CPM / Campo Grande 
- MS

11.077 -----

3º SGT PM 117012021 CESAR AUGUSTO 
RODRIGUES

Comandante de equipe de serviço 
no 2º BPMA/ CPAMB/ Dourados-MS 11.482 31.197.757-

2024

ST PM 85110021 HAMILTON SOARES
PRADO

Comandante de equipe de serviço 
no 1º BPMA/ CPAMB/ Campo Grande 
- MS

11.550 31.200.576-
2024

2. Designar, os militares abaixo relacionados, para exercerem as funções de 
confiança nas seguintes OPMs, com fulcro no inciso VI, do artigo 23 da Lei Complementar n° 
127 de 15/05/2008, conforme segue:
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Grad. Matrícula Nome Função Solução ao NUP

3º SGT PM 16543021 PAULO ALESSANDRO DA 
SILVA DE FREITAS

Comandante de equipe de serviço 
no BPMRv/ CPRv/ Campo Grande 
-MS

31.192.915-2024

CB PM 120886022 CLEBER NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA

Comandante de equipe de serviço 
no 14º BPM/ CPA-1/ Fátima do Sul 
-MS

31.193.837-2024

3º SGT PM 119532021 ANNA PAULA STEGUN 
OLIVEIRA

Comandante de equipe de serviço 
no 8ª CIPM/ CPM/ Sidrolândia-MS 31.196.990-2024

CB PM 425431021 RENATO OLIVEIRA DOS 
SANTOS

Comandante de equipe de serviço 
no 10º BPM/ CPM/ Campo Grande 
-MS

31.197.889-2024

CB PM 129137021 EDERSON CAMPAROTO 
GONDIM

Comandante de equipe de serviço 
no 1º BPM/ CPM/ Campo Grande 
-MS

15.014.004-2024

3º SGT PM 112206021 JOEL ALVES OSTEMBERG Comandante de equipe de serviço 
no 2º BPMA/ CPAMB/ Dourados-MS 31.193.366-2024

1º SGT PM 59808021 WALDECY BATISTA ROCHA

Comandante de equipe de serviço
na Diretoria de Polícia Comunitária 
e Direitos Humanos (DPCOM) /
Comando-Geral /Campo Grande - 
MS

31.198.263-2024

3º SGT PM 16233021 MARIO JUNIOR MAKOTO SATO
Comandante de equipe de serviço 
na 14ª CIPM/ CPA-4/ Mundo Novo 
-MS

31.199.727-2024

3º SGT PM 83328021 ROQUE DA SILVA MARTINS
Comandante de equipe de serviço 
no 10º BPM/ CPM/ Campo Grande 
-MS

31.200.173-2024

3º SGT PM 91455021 GILBERTO VIEIRA ALVES Comandante de equipe de serviço 
no 10ºBPM/CPM/Campo Grande-MS 31.200.173-2024

2º SGT PM 101754021 FABIO DOS SANTOS

Comandante de equipe de serviço 
na Diretoria de Gestão do Presidio 
Militar Estadual (DGPME) / Campo 
Grande - MS

31.200.169-2024

3º SGT PM 5662021 THIAGO PEREIRA SOLLES

Comandante de equipe de serviço 
na Diretoria de Gestão do Presidio 
Militar Estadual (DGPME) / Campo 
Grande - MS

31.200.169-2024

3º SGT PM 114842021 ADRIANO PEREIRA FERREIRA Comandante de equipe de serviço 
no 2º BPMA/ CPAMB/ Dourados-MS 31.197.757-2024

1º SGT PM 132642021 CARLOS ANTONIO VAZ 
JUNIOR

Comandante de equipe de serviço 
no 1º BPMA/ CPAMB/ Campo Grande 
- MS

31.200.576-2024

Campo Grande – MS, 13 de agosto de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 282, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, fins regularização funcional, o Sd BM Jonathan Pereira Sousa, 
matrícula n. 490.049-021, lotado no 4ºSGBM/7ºGBM/CBMMS (Bela Vista-MS), da função de Comandante de 
Equipe de Serviço do CBMMS, a contar de 1º de julho de 2024.

Nomear, por necessidade do serviço, fins regularização funcional, o 3ºSgt BM Hermes Alexandre Toledo, 
matrícula n. 13.086-021, lotado no 4ºSGBM/7ºGBM/CBMMS (Bela Vista-MS), para desempenhar a função de 
Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, a contar de 1º de julho de 2024, nos termos do art. 23, inciso VI 
e §4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 
16 de dezembro de 2021 e alterada pela Lei Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.
(Solução do processo n. 31.173.211-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 287, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II, III e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, resolve:

Agregar os militares abaixo relacionados, por terem suas candidaturas ao cargo público de Vereador 
homologadas nas respectivas convenções, sendo os respectivos pedidos formalizados junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul, de acordo com o art. 76, § 1º, alínea “c”, item 11 e § 5º, da Lei Complementar n. 
053, de 30 de agosto de 1990 e conforme dispõe a Decisão do Supremo Tribunal Eleitoral proferida na Consulta 
(11551) n. 0601066-64.2017-6.00.0000.

OBM GRAD. NOME MATRÍCULA VALIDADE PROCESSO
3ºSGBM/8ºGBM ST BM 

Desig.
JOSÉ MAURO BARCELOS 116.824-023 05.08.2024 31.204.212-2024

4ºSGBM/2ºGBM ST BM DIONALDO MORINIGO 116.337-021 05.08.2024 31.199.722-2024
2ºGBM 1ºSGT BM PRISCILA FERNANDES 

PINTO
120.434-022 04.08.2024 31.197.775-2024

3ªSBM/2ºSGBM/ 
3ºGBM

1ºSGT BM CARLOS ROBERTO 
NEPOMUCENO CORONEL

78.172-021 26.07.2024 31.200.992-2024

10ºGBM 3ºSGT BM JOÃO CARLOS PERALTA 132.141-021 22.07.2024 31.189.123-2024
 
CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral e respondendo pelo Comando Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 290, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, o 2°SGT BM Vanilton Aparecido de Souza, matrícula n. 100.372-
021, lotado no 2ºSGBM/2ºGBM (Fátima do Sul-MS), da função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, 
a contar de 8 de agosto de 2024.

Nomear, por necessidade do serviço, o 3°SGT BM Napoleão Jarbas de Oliveira, matrícula n. 15.027-021, 
lotado no 2ºSGBM/2ºGBM (Fátima do Sul-MS), para desempenhar a função de Comandante de Equipe de Serviço 
do CBMMS, a contar de 8 de agosto de 2024, nos termos do art. 23, inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, 
de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 16 de dezembro de 2021 e alterada 
pela Lei Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral e respondendo pelo Comando Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 288, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, incisos II, VI, XI e art. 55, parágrafo único da Lei Complementar n. 
188, de 3 de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea 
“b”, art.16, VII e art. 17, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado 
pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, conforme origem e destino 
constantes na tabela, a contar de 19 de agosto de 2024.

Conceder 30 (trinta) dias de trânsito aos referidos militares, de acordo com o artigo 59, inciso IV, da Lei 
Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

Tornar sem efeito a portaria “P” CBMMS/DP-2 n. 285, de 8 de agosto de 2024, publicada no DOEMS n. 
11.581, de 12 de agosto de 2024, página 232.

Matrícula Posto/Nome Origem Destino
353.825-021 2ºTen QOBM Beatriz Rahmeier Fietz Hirota 4ºGBM 1ºSGBM/2ºGBM
485.328-022 2ºTen QOBM Diego Patrick Souza Leonel 4ºGBM 2ºSGBM/5ºGBM

(Processo n. 31.153.088-2024)
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CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral e respondendo pelo Comando Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 283, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, combinado com o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “a”, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, a contar de 7 de agosto de 
2024, por terem sido convocados e designado para o serviço ativo, nas OBM’s especificadas na tabela, conforme 
se fez público no DOEMS n. 11.578, de 7 de agosto de 2024.

Matrícula Graduação/Nome OBM
77.618-023 ST BM Ademar Alves de Oliveira Aj. Geral/DAL/Almox
88.292-022 ST BM José Roberto de Brito Junior Aj. Geral
60.261-022 1ºSgt BM Wilson de Jesus Bernardo de Lima 3ºGBM
7.966-021 1°Sgt BM Gilson José Correa Mendes 4ºGBM

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 75, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Portaria, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato 
Grosso do Sul, em férias nos meses de agosto e setembro de 2024, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004:

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2024.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA/AGEMS “P” N. 75 DE 12 DE AGOSTO DE 2024.
Matrícula Nome Período 

Aquisitivo
Período de Férias

25285021 ANTÔNIO MESSIAS BARBOSA 26/01/22 a 
25/01/23

14/08/24 a 23/08/24 (10 dias)

41252024 ARLENE ALVES HENRIQUE 01/01/23 a 
31/12/23

13/08/24 a 27/08/24 (15 dias)

491575022 BRUNA DA SILVA AQUINO 01/01/23 a 
31/12/23

09/08/24 a 23/08/24 (15 dias)

501693022 JOAO LUCAS ALVES DA SILVA 01/01/23 a 
31/12/23

09/08/24 a 23/08/24 (15 dias)

432747028 KELLY CRISTINA CHAVES RODRIGUES 01/01/23 a 
31/12/23

14/08/24 a 23/08/24 (10 dias)

377329022 LUIZA DE SOUZA BORGES 01/01/23 a 
31/12/23

27/08/24 a 10/09/24 (15 dias)

81173033 LUZ CATHIA RAMOS 01/01/23 a 
31/12/23

05/08/24 a 19/08/24 (15 dias)
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20672021 PAULO PATRICIO DA SILVA 20/10/21 a 
19/10/22

06/08/24 a 20/08/24 (15 dias)

20672021 PAULO PATRICIO DA SILVA 20/10/22 a 
19/10/23

21/08/24 a 30/08/24 (10 dias)

104622021 SILVIA FERNANDES LUZITANO 30/11/22 a 
29/11/23

28/08/24 a 11/09/24 (15 dias)

104847021 TATIANA RODRIGUES DE SOUZA 26/07/22 a 
25/07/23

05/08/24 a 14/08/24 (10 dias)

25285021 ANTÔNIO MESSIAS BARBOSA 26/01/22 a 
25/01/23

30/09/24 a 09/10/24 (10 dias)

490182022 ELIANDRA GODOY MARCHETTO 01/01/23 a 
31/12/23

16/09/24 a 30/09/24 (15 dias)

431565023 FELIPE VINICIOS RODRIGUES 01/01/23 a 
31/12/23

05/09/24 a 14/09/24 (10 dias)

499122022 GILMAR NOGUEIRA NUNES 01/01/23 a 
31/12/23

16/09/24 a 30/09/24 (15 dias)

97873021 HENRY ALLYSON BARROS 
ARISTIMUNHO

17/11/21 a 
16/11/22

02/09/24 a 01/10/24 (30 dias)

505659021 LEONARDO RODRIGUES DE MAMANN 01/07/23 a 
30/06/24

26/09/24 a 10/10/24 (15 dias)

112992024 LIDIANE NOVAES DE ARAUJO 01/01/23 a 
31/12/23

09/09/24 a 18/09/24 (10 dias)

504867021 LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA 18/05/22 a 
17/05/23

13/09/24 a 22/09/24 (10 dias)

427704027 REJANE AMORIM MONTEIRO MISHIMA 25/05/23 a 
24/05/24

26/09/24 a 05/10/24 (10 dias)

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 702, de 13 de agosto de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31.189.744-2024; e DESIGNAR os Policiais 
Penais Brunna Dias Marques Chagas, matrícula nº 468028022, Renato Giansante, matrícula nº 477721022, e 
Katiuscia Petry, matrícula nº 79387022; para constituírem a Comissão Processante e sob a presidência do(a) 
primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), apresentando o 
respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 13 de agosto de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 701, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor RODOLFO BEZERRA DE MELO, matrícula n. 468068023, Policial 
Penal, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I do Art. 56 da Lei 
nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 20 de julho de 2024 (Processo n. 31.185.624-
2024), para fins de regularização funcional.

Campo Grande MS, 12 de agosto de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN
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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL -  AGEPEN/MS

Na Portaria 692, de 08 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.581, de 12 de 
agosto de 2024, página 236, que trata a progressão funcional, foram feitas as seguintes apostilas:

Onde constou: 
“

Ord. Nome Matrícula Período Aquisitivo
Nível Data de 

ValidadeDe Para

1 Clodomilson dos Santos 33860024 05/08/2019 a 04/08/2024 3 4 05/08/2014
...

...”
Passe a constar:

 “...

Ord. Nome Matrícula Período Aquisitivo
Nível Data de 

ValidadeDe Para

1 Clodomilson dos Santos 33860024 05/08/2019 a 04/08/2024 3 4 05/08/2024
...”

Campo Grande - MS, 12 de agosto de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0576, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARINEUZA AMATE BARBOZA, representante legal de 
JOANA GABRIELI AMATE BARBOZA DE SOUZA, na condição de Cônjuge de OSVAIR APARECIDO BARBOZA DE 
SOUZA, matrícula n. 56226021, reformado ex officio no cargo de Soldado-PM, símbolo 644/SD/1, código 40020, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, 
inciso I, alínea “a” e “d”, art. 9º, §1º, art. 15 “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso 
I-A e IV, alínea “I”, §2º, inciso I e II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, inciso I, II e III e art. 50-A, ambos da Lei n. 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos 
com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 
de julho de 2021, a contar de 13 de fevereiro de 2024 (Processo n. 77/005221/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0577, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LAELCIO ANTONIO SPEROTTO, na condição de Cônjuge de 
JELCI SIPPERT SPEROTTO, matrícula n. 1760022, aposentado no cargo de Perito Papiloscopista, símbolo 647/
ES7/6, código 40300, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
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de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 29 de junho de 2024 (Processo 
n. 77/010306/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0578, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ENIR NASCIMENTO SANT’ANA, na condição de Cônjuge de 
LOURIVAL SANT’ANA, matrícula n. 519022, reformado ex officio no cargo de Cabo-PM, símbolo 644/CB/3, código 
40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15 “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, 
inciso I-A e IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas 
na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar 
de 16 de abril de 2024 (Processo n. 77/006925/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0579, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a IRENE RODRIGUES DA SILVA, na condição de Cônjuge de 
WILVER RAMOS BARBOZA, matrícula n. 82353022, transferido para reserva remunerada no cargo de Terceiro 
Sargento-PM, símbolo 644/3SG/3, código 40018, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 
de maio de 1960, art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas 
na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar 
de 07 de julho de 2024 (Processo n. 77/010927/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0580, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a SAMUEL RODRIGUES BARBOZA, na condição de Filho de WILVER 
RAMOS BARBOZA, matrícula n. 82353022, transferido para reserva remunerada no cargo de Terceiro Sargento-
PM, símbolo 644/3SG/3, código 40018, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 9, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, 
art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §5º, inciso II e III, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com redação dada pela Lei 
n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 07 de 
julho de 2024 (Processo n. 77/010928/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0581, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA BEATRIZ MOLINARI, na condição de Cônjuge de 
HUMBERTO MONTEIRO MOLINARI, matrícula n. 57088022, aposentado no cargo de Profissional de Serviços 
Hospitalares, símbolo 135/MV1/B, código 50062, da Fundação de Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 25 de junho de 2024 
(Processo n. 77/010367/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0582, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA CELIA DUARTE BATISTA, na condição de Cônjuge de 
JORGE CARVALHO BATISTA, matrícula n. 48402023, aposentado no cargo de Policial Penal, símbolo 667/ESP/5, 
código 40390, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 02 de julho de 2024 (Processo 
n. 77/010596/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0583, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LUCINEI COSTA DE OLIVEIRA, na condição de Cônjuge de 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 68902021, que detinha o cargo de Professor, classe E3, nível 4, 
código 60086, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 
31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 
n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 03 de abril de 2024 (Processo n. 77/008000/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0584, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ERICA NOEMIA PEREIRA MARAGNO, na condição de Cônjuge 
de LINO MARAGNO, matrícula n. 50953021, que detinha o cargo de Professor, classe D3, nível 4, código 60001, 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, 
alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 
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de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 02 de abril de 2024 (Processo n. 77/007570/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0585, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a NILVA CELESTRINO ROCHA NARCIZO, na condição de 
Cônjuge de ORLANDO NARCIZO FILHO, matrícula n. 127319023, aposentado no cargo de Professor, classe E2, 
nível 7, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 26 de maio de 2024 (Processo n. 77/009857/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0586, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a CHRISTIAN BATISTA FELIZARDO, representado pela 
curadora VERA LÚCIA BATISTA DE SOUZA, na condição de filho maior inválido de FATIMA DONIZETTI DE SOUZA 
SANTOS, matrícula n. 23818022, aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe E2, nível 
8, código 60008, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
inciso II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, §2º, inciso I e II, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso IV e §6º, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020, a contar de 07 de novembro de 2023 (Processo n. 77/006729/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0587, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Sargento-PM JOAO PEREIRA DE SOUZA, matrícula n. 
50539021, símbolo 644/1SG/1/3, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/081813/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0588, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
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com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM ABENILDO DA SILVA REIS, matrícula n. 94066022, 
símbolo 644/STE/1/3, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso II, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/062314/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0589, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Primeiro Sargento-PM ADAO JOSE DIAS, matrícula n. 114841021, 
símbolo 644/1SG/1/3, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso II, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/114874/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0590, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Segundo Sargento-PM DERCIDES FERREIRA NANTES, matrícula n. 
65283021, símbolo 644/2SG/1/3, código 40017, com fulcro no art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 
97, inciso IV, art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 
2020 (Processo n. 31/009039/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.581, de 12 de agosto de 2024, página 238. 

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0572, DE 06 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

R E S O L V E:

AUTORIZAR a prorrogação, por 60 (sessenta) dias de licença - maternidade, concedida por meio da 
Portaria “P” AGEPREV n. 0323, de 07 de maio de 2023, publicada no diário oficial n. 11.485 de 09 de maio de 
2024, página 258 à servidora Isabela Monteiro Rodrigues, matricula n. 492096021, ocupante do cargo de 
Agente Previdenciário na Função de Recepção de Perícia Médica, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Previdência Social, no período de 16 de agosto de 2024 a 14 de outubro 
de 2024, com fulcro no art. 1º da Lei n. 3.855, de 30 de março de 2010 (NUP n. 77.007.237-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE AGOSTO DE 2024.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente Adjunto
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 175, de 13 de agosto de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/002.741/2023.

EDITAL: CO 018/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 23148
OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO IMASUL (BLOCO 1, 2, 6 E TECNOLOGIA), NO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE - MS.
GESTOR DO CONTRATO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
DIRETOR - MATRÍCULA: 489 428 024

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: RENAN DA SILVA ANDRADE
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 19471 - MATRÍCULA: 449 828 024

FISCAL SUBSTITUTO: BEATRIZ FRESCHI TEIXEIRA
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/MS – 60561 - MATRÍCULA: 503 192 022

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 466, de 09 de novembro de 2023.

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO n. 
68/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS-
AGESUL, CNPJ Nº 15.457.856/0001-68 E AUREA HELENA RODRIGUES CARRETEIRO.
PROC. NUP: 77/014.742/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEILOG/AGESUL/FISCAL/2023.
OBJETO: Constitui  objeto do presente Termo, a rescisão entre as partes, do Contrato  de Trabalho por Prazo 
Determinado nº 68/2024, assinado em 01 de fevereiro de 2024, com validade a contar de 12 de agosto de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rescisão consubstancia-se nas disposições da Lei Estadual  nº 
4.135, de 15 de dezembro de 2011, artigo 10, parágrafo 2º.
DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2024
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES – CPF nº ***.159.821-**
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL
AUREA HELENA RODRIGUES CARRETEIRO – CPF nº ***.133.038-**
Contratado

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 380, DE 13 DE AGOSTO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional ao servidor Wagner Pereira dos Santos, matricula n. 86575021, 
ocupante do cargo Assistente de Serviços Operacionais, função Agente Condutor de Veículos I, Classe E, Nível 
V, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento 
agrário e Extensão Rural, para o Nível VI, com fulcro no Art. 38 a Art. 41, da Lei 4.491, de 3 de abril de 2014, 
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com validade a contar de 11 de agosto de 2024 (Processo n. 71/601135/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 13 de agosto de 2023.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N.378, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

INDEFERIR, o pedido de Abono de Permanência da servidora Roxana Julia Lajo Lazarte Hansen, matrícula 
n. 13025021, com fundamento na MANIFESTAÇÃO/PEP/AGRAER/Nº 073/2024 e DECISÃO PGE/CJUR-AGRAER/Nº 
100/2024. (Processo n. 83/014034/2024).

         CAMPO GRANDE-MS, 12 de agosto de 2024.

                      Washington Willeman de Souza
                        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGRAER N. 381, 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, dos servidores a seguir 
relacionados, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural–AGRAER, homologadas pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, com 
redação dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.

Matricula Servidor Cargo Dias Período Licença

117905021 Ana Caroline Alessio 
Stefani

Agente de Serviços Sócio 
Organizacionais

15 29/7/2024 a 
12/8/2024

Inicial

132058021 Claudia Regina Almeida 
Medina de Araújo

Técnico de Desenvolvimento 
Rural

60 3/8/2024 a 
1/10/2024

Inicial

54467022 Cleonice Maria da Luz 
Rodrigues

Auxiliar de Serviços 
Especializados

30 25/6/2024 a 
24/7/2024

Prorr.

126605021 Ezequiel dos Santos Técnico de Desenvolvimento 
Rural

30 3/8/2024 a 
1/9/2024

Prorr.

97391022 Márcia Inês Marcato Gestor Socio Organizacional 
Rural

30 1/8/2024 a 
30/8/2024

Prorr.

23223022 Osvaldelino Escobar Técnico de Desenvolvimento 
Rural

30 3/8/2024 a 
1/9/2024

Prorr.

92160022 Sidney Kock Gestor de Desenvolvimento 
Rural

30 13/7/2024 a 
11/8/2024

Prorr.

         CAMPO GRANDE-MS, 13 de agosto de 2024.

                                                            WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
            Diretor-Presidente 
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Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 272, 12 DE AGOSTO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                

Autorizar o servidor ROQUE BORGES DANIEL NETO, matrícula 813337021, ocupante do cargo de 
Direção Especial e Assessoramento, a dirigir veículos oficiais a serviço, no âmbito desta Agência, conforme art. 6º 
do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, com efeito a contar da data de publicação.

 
Campo Grande-MS, 12 de agosto de 2024.

CRISTIANO MOREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Presidente em exercício

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, 

RESOLVE: 

Designar a senhora SHIRLEY NAYARA CAMPO, CPF: XXX.200.741-XX (represente da Organização da 
Sociedade Civil/OSC) como Coordenadora Geral do “XXIII Festival de Inverno de Bonito/2024”, objeto do 
Termo de Colaboração n. 1466/2024, processo n. Nº85.002.874-2024, referente ao Edital n. 006/2024/FCMS 
de Chamamento Público.

Campo Grande, MS 13 de agosto de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO 

Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 041/24, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Designar RODYNEI PEREIRA NOLASCO, matrícula n. 38839022, para desempenhar a Função de Confiança 
Executiva (FCE) 07, na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do 
Sul, no período de 12 a 26 de agosto de 2024, em substituição à titular PATRICIA MENDES VIEIRA, matrícula n. 
120634021, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990. 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2024.

ELIAS MENDES OLIVEIRA 
DIRETOR PRESIDENTE
FERTEL-MS
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PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 042/24, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Conceder ao servidor EDSON BOMBI, prontuário 107783021, lotado na Fundação Estadual Jornalista Luiz 
Chagas de Rádio e Televisão Educativa de MS - FERTEL, licença para tratamento de saúde, em prorrogação, 
durante o período de 05/08/2024 a 03/09/2024, com fulcro no artigo 136, da Lei nº 1.102 de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2.000 (Processo nº 51.004.960-2024).

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2024.

ELIAS MENDES OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE 
FERTEL-MS

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

                                 PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 119, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

            A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve:

CREDENCIAR o servidor abaixo relacionado para conduzir veículos oficiais a serviço da Fundação do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul: 

Matrícula nº Nome CNH nº

512062022 Jodnilson Moreira Encina 02469057227

CAMPO GRANDE - MS, 13 de agosto de 2024.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RECURSOS DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (CRADI)

ASSUNTO: Recurso interposto contra o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2023.

PROCESSO N. MATRÍCULA N. NOME NOTA
DE PARA

83/011.639/2024 11401021 Cláudia Yuri Sakemi 47,47 70,0

DECISÃO: Defiro o recurso apresentado, por procedência, de acordo com o resultado da análise da CRADI, 
alterando-se a nota do Edital nº 001/2024, publicado no Diário Oficial n. 11.434 de 6 de março de 2024, conforme 
especificado no quadro.

 Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2024.

MICHELY FELIPE MONFORT
Presidente da CRADI

Homologo,

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB
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EDITAL 002/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 03 de agosto de 2020 
torna público e homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ciclo de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB

Carreira: Gestão para o Desenvolvimento do Trabalho
Matrícula Nome Cargo/Função Classe Código Nota

54.731.024 Célia Virgínia Prado 
Cheida

Assistente de Captação de 
Vagas C  C003 0,00

64.559.022 Nancy de Souza Assistente de Captação de 
Vagas C S/C 100,00

Carreira: Gestão para o Desenvolvimento do Trabalho
Matrícula Nome Cargo/Função Classe Código Nota

108.657.022 Geni de Fátima Freitas 
Queiroz Auxiliar de Escritório II D  S/C 76,27

Carreira: Gestão para o Desenvolvimento do Trabalho
Matrícula Nome Cargo/Função Classe Código Nota

125563021 Andreia Martinez 
Figueiredo

Assistente de Ações de 
Trabalho C  S/C 100,00

72.204.022 Eva Cristina de Araujo 
Pinheiro

Assistente de Ações de 
Trabalho E S/C 100,00

119.744.021 Graciele Santos Correa Assistente de Ações de 
Trabalho D C007 0,00

112.460.022 Ivan José Alkimim Assistente de Ações de 
Trabalho F  S/C 84,59

82648023 Marcia Campos Assistente de Ações de 
Trabalho D S/C 100,00

67.947.026 Márcia Neves da Silva Assistente de Ações de 
Trabalho D C004 0,00

88.379.023 Marta Ribeiro Costa de 
Araujo

Assistente de Ações de 
Trabalho D S/C 100,00

Carreira: Gestão para o Desenvolvimento do Trabalho
Matrícula Nome Cargo/Função Classe Código Nota

8.805.021 Ada Aguilar Teixeira Agente de Ações de 
Trabalho D S/C 100,00

80.932.022 Ademir Rocha Menacho Agente de Ações de 
Trabalho C S/C 100,00

73.474.021 Ana Paula Brasil 
Rodrigues

Agente de Ações de 
Trabalho C  S/C 84,00

62.212.022 Francisco Gamarra Agente de Ações de 
Trabalho G S/C 100,00

46.892.023 Leonardo Montenegro
Agente de Ações de 
Trabalho/ Agente 
Condutor de Veículos II

D S/C 100,00

127.463.021 Márcia da Silva Lourenço 
de Souza

Agente de Ações de 
Trabalho C  S/C 100,00

32.232.021 Margarete Alves da Silva Agente de Ações de 
Trabalho C  S/C 99,80

65771022 Maria Donizete Monteiro 
Perdomo

Agente de Ações de 
Trabalho E S/C 100,00

82.437.022 Maria José da Silva Agente de Ações de 
Trabalho D S/C 100,00
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42.477.022 Maria Zilda da Silva 
Lourenço

Agente de Ações de 
Trabalho G S/C 100,00

90.102.021 Marinalva Souza da Silva Agente de Ações de 
Trabalho C  S/C 100,00

74.561.022 Marta de Oliveira 
Machado

Agente de Ações de 
Trabalho F S/C 100,00

125.173.021 Odival de Souza Junior Agente de Ações de 
Trabalho D S/C 97,49

22.231.022 Sideney Ivanes Agente de Ações de 
Trabalho C C006 0,00

130.319.021 Silvia Medeiros Ocampos Agente de Ações de 
Trabalho C  S/C 100,00

126.205.022 Simone Franco Ricardo Agente de Ações de 
Trabalho B  C007 0,00

Carreira: Gestão para o Desenvolvimento do Trabalho
Matrícula Nome Cargo/Função Classe Código Nota

11401021 Cláudia Yuri Sakemi Gestor de Ações de Trabalho D S/C 70,00

23861023 Cleonice de Fátima 
Fontoura Gestor de Ações de Trabalho C S/C 98,67

109313022 David Melgarejo Gestor de Ações de Trabalho D S/C 100,00

120351021 Edeslaine Ramos Mieres Gestor de Ações de Trabalho D S/C 99,21

93874021 Fabiana Franzine Gestor de Ações de Trabalho D S/C 99,71

58634021 Jorge Luiz de Paula Gestor de Ações de Trabalho D S/C 99,60

119537022 Leila dos Santos Horta Gestor de Ações de Trabalho D S/C 100,00

21579022 Maria Regina da Rosa 
Mathias Gestor de Ações de Trabalho D S/C 100,00

49305021 Mônica Scheller Gestor de Ações de Trabalho D S/C 100,00

67942021 Rosenir Ricarte Granja 
Montello Gestor de Ações de Trabalho D S/C 98,84

46032022 Thirza Gomes Coelho Gestor de Ações de Trabalho C  C007 0,00

49953023 Zoraida Ortiz Semidei Gestor de Ações de Trabalho D S/C 100,00

Cedidos/Designados para Funtrab
Matrícula Nome Cargo/Função Lotação Código Nota

115270023 Alan Coêlho Catharinelli 
de Oliveira

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

46.369.021 Andréia Maria da Silva Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

117.182.022 Breno Cezar Villalba 
Conturbia Técnico Organizacional SAD S/C 100,00

14.972.021 Claudiamar Infran de 
Matos 

Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 98,39

81.018.021 Cristiane Atalaia 
Gomes

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

12.585.021 Cristiane Soares da 
Silva

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

53.646.025 David  Drummond 
Barreto dos Reis

Gestor Socioorganizacional 
Rural AGRAER S/C 100,00

81.055.021 Elida Santos de 
Albuquerque

Agente de Ações Sociais 
/ Zelador de Unidade de 

Atendimento Infantil
SEAD S/C 97,73

50.513.021 Emilia de Souza Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00
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74.392.021 Erodete Marques de 
Oliveira de Souza

Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 98,83

38.109.021 Evelin da Silva 
Monteiro

Agente de Ações Sociais / 
Agente de Ações Sociais SEAD S/C 100,00

44.884.021 Gisele Miranda Irala Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

99.738.021 Helena Gomes Rocha
Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 99,17

70.049.025 Jairo Pires Mafra Advogado / Advogado SEAD S/C 99,36

120.567.024 Jaqueline Karina 
Rodrigues de Lima

Procurador de Entidades  
Públicas - Especial PROJU S/C 96,00

90.131.021 Joelma Matos da Silva
Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil 
SEAD S/C 100,00

56.163.027 José Carlos Borges 
Pinto Técnico Organizacional SAD S/C 99,31

119.073.021 Josenira Ferreira da 
Silva

Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 99,71

86.556.021 Jucilene de Oliveira 
Dias

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

124.043.021 Juliana Arguelho 
Macedo

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

44.840.021 Juraci Nunes de 
Oliveira

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 92,27

126.502.021 Katiuscia Viana de 
Mattos

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente infantil SEAD S/C 100,00

123.992.021 Keila Mirian Ribeiro da 
Silva

Agente de Ações Sociais / 
Agente de Ações Sociais SEAD S/C 98,56

132 941 021 Kelly Cristiane Jara de 
Rezende

Agente de Ações Sociais 
/ Zelador de Unidade de 

Atendimento Infantil
SEAD S/C 100,00

115.926.021 Kelly Cristina Rojas 
Costa Silva

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

125.347.021 Leila Nunes Azevedo 
Gimenes

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

133.889.021 Lucimeire Aparecida 
Cruz

Agente de Ações Sociais / 
Agente de Ações Sociais SEAD S/C 100,00

43.062.021 Luiz Valney Florêncio 
da Silva

Assistente de Ações Sociais 
/ Assistente de Ações 

Sociais
SEAD S/C 97,92

79.231.021 Luzia Costa da Silva 
Righes

Agente de Ações Sociais / 
Agente de Ações Sociais SEAD S/C 100,00

116428022 Magna Pereira de Melo Assistente de Serviços de 
Comunicação FERTEL S/C 94,51

85.830.021 Marilene Ivonete Besen
Agente de Ações Sociais 
/ Cozinheiro de Unidade 

Socioeducacional
SEAD S/C 84,27

30.721.023 Marilene Rodrigues 
Taveira Técnico Organizacional SEAD S/C 91,63

58.703.021 Marilsa Abegg Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

95.195.021 Marinalva Marques dos 
Santos

Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 100,00

118.373.021 Marinalva Vieira de 
Oliveira

Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 100,00

47.396.021 Marisa Antonia de Brito 
Santana

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

4.079.021 Michely Felipe Monfort
Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 99,20
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66.482.021 Nedir Vieira da Costa 
Matos

Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 100,00

111.798.021 Raquel de Oliveira 
Branco Dantas

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 99,36

120.796.021 Rosa Aparecida Benites 
de Oliveira

Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 97,92

32.383.021 Rosa Maria de Oliveira 
Freitas

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

5.392.021 Rosângela Nunes 
Uchoa

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 97,03

97.848.021 Ruth SatomiI Otsubo Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

70.722.021 Sanindeia Barbosa da 
Silva Taira

Agente de Ações Sociais 
/ Auxiliar de Atendimento 

Infantil
SEAD S/C 100,00

96.856.021 Simone Carpenedo Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 98,56

89.063.021 Simone Cristina Gomes 
dos Santos

Agente de Ações Sociais 
/ Cozinheiro de Unidade 

Socioeducacional
SEAD S/C 85,44

71.793.023 Valdeth dos Santos 
Araújo Silva Técnico Organizacional SAD S/C 99,71

125.820.023 Valquíria Oliveira 
Ferreira Cardoso

Agente de Segurança 
Patrimonial / Agente de 
Segurança Patrimonial

SAD S/C 100,00

40.554.021 Vanessa Pereira Duarte 
Miranda

Assistente de Ações Sociais 
/ Atendente Infantil SEAD S/C 100,00

Cargo em Comissão:

Matrícula Nome Código Nota

63639025 Ademar Silva Júnior S/C 100,00

503204021 Ana Paula Ribeiro Araujo S/C 99,71

84381028 Andrea Paula Martine Moreira S/C 99,79

101445027 Cleonice Duarte Vernal S/C 84,53

497829022 Cristiane Francisca de Souza S/C 99,67

502546021 Dácio Carvalho de Moraes S/C 81,76

93932028 Dionéia Alessandra Pinheiro S/C 100,00

132741022 Emmanuely Azevedo Siqueira 
Correa S/C 100,00

475275025 Fabiano Friske Teixeira S/C 97,24

493273023 Fernanda Alves Borges da 
Silva S/C 100,00

503519022 Flavio de Almeida Blini S/C 100,00

429604026 Geraldo Sales Ferreira S/C 84,53

498826022 Jean Carlos Alves Ferreira S/C 89,28

476802022 João Augusto de Castro Roque S/C 96,00

91823025 José de Carvalho Junior S/C 99,12
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477425024 Kellen Rodrigues Lhanez S/C 100,00

477505023 Leandro de Barros Mont Serrat 
Mattosinho S/C 100,00

64682027 Lilian Maria Silva de Oliveira S/C 100,00

74977028 Luciana Cássia de Azambuja 
Roca S/C 76,84

461719023 Maria Aparecida Francisco de 
Oliveira Rocha S/C 100,00

430996024 Maria Lucimar de Almeida 
França S/C 99,11

344408022 Maria Virgínia Americo Antonio C004 0,00

113671028 Marilda Inacio de Lima Bastos S/C 99,35

117254024 Maysa Cavalcante Santos 
França S/C 100,00

504596021 Miriam Garcia de Lima S/C 100,00

502540021 Natalia Ibrahim Barbosa 
Schrader S/C 100,00

80281024 Paulo Edison Machado S/C 99,53

486735022 Rafaela Castoldi dos Santos 
Peretti S/C 100,00

481279023 Rejane Franco S/C 99,36

348153024 Ricardy da Silva Teixeira S/C 99,85

492866021 Tábhata Fiorini Dalacosta S/C 100,00

446087021 Taicy Teixeira Cabral S/C 98,64

73148026 Umberto Canasque Filho S/C 100,00

72147022 Waldenice Gomes Rocha S/C 99,47

Legenda 
Código Descrição dos códigos

C001
Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI Artigo 19, Inciso II e III do Decreto 
nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002
Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual � TADI Artigo 19, Inciso IV do Decreto 
nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003
Licença para tratar da própria saúde Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo 
Decreto nº 15.490/2020

C004
Licença maternidade ou pela adoção de criança Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração 
dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005
Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e 
alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006
Cedido para fora do âmbito do executivo estadual Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração 
dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C007
Tip - Trato de Interesse Particular e Lac - Licença por motivo de Afastamento do Cônjuge Art. 130, 
Inciso VI e XI, da Lei 1.102/1990

C008 Estágio Probatório
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº 1119, de 13 de agosto de 2024.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.
 
CONTRATANTE.
 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária Funcional Programática Fonte de 

recursos
Natureza de 

despesa
UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01

 
CONTRATADO.
 

Sonia de Fátima Leal de Abreu CPF:
 xxx.511.771-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000625/2024 16h 12/08/2024 08/08/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público R$ 4.080,17

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 23/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11464 de 

12 de abril de 2024)

Fernanda Christina Bottega CPF:
 xxx.733.841-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000626/2024 4h 12/08/2024 12/08/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público R$ 1.020,04

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 61/2023 - PROHS/PROE(publicada no DOE n.11.289 de 

06 de outubro de 2023)

Gislayne de Araujo Bitencourt CPF:
 xxx.838.401-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000627/2024 8h 12/08/2024 12/08/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público R$ 2.040,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 68/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.289 

de 06 de outubro de 2023)

Jessica Ferreira da Silva CPF:
 xxx.759.921-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000628/2024 30h 12/08/2024 12/08/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público R$ 7.650,32

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 39/2022 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.10.956 

de 03 de outubro de 2022)

Jaume Ferran Aran Cebria CPF:
 xxx.004.941-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000629/2024 8h 12/08/2024 12/08/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público R$ 1.447,63
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Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 58/2022 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.021 

de 23 de dezembro de 2022)

Célia dos Santos Moreira CPF:
 xxx.377.941-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000630/2024 16h 13/08/2024 13/08/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público R$ 2.895,26

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 70/2023–PRODHS/PROE (publicada no DOE n.11.290      

de 09 de outubro de 2023)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor - UEMS

EDITAL Nº 33/2024 - PROAFE/UEMS, de 
13 de agosto de 2024 AVALIAÇÃO 
SOCIOECONÔMICA – 2ª Edição

A Pró-reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil - PROAFE, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento da comunidade acadêmica – UEMS, o EDITAL Nº 33/2024 
- PROAFE/UEMS / AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA - 2ª edição, sobre a abertura do processo para a 
Avaliação Socioeconômica dos Programas Institucionais de Assistência Estudantil da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul (PIAE/UEMS), e demais auxílios que venham a ser ofertados pela Divisão de Atenção 
Psicossocial e Permanência Estudantil - DAPPE/PROAFE/UEMS no período de vigência deste Edital.

1. PROCESSO PARA A AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA

1.1 DOS OBJETIVOS DA AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA
1.1.1 Identificar os(as) acadêmicos(as) dos cursos de graduação da UEMS, que se encontram em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica;

1.1.2 Para a participação nos processos seletivos dos auxílios ofertados pela DAPPE/PROAFE/UEMS nos prazos 
previstos pelos respectivos editais, por meio do Sistema de Gerenciamento do Programa de Assistência Estudantil 
(SGPAE) - disponível através do endereço: <sgpae.uems.br>;

1.1.3 O item 1.1.2 não se aplica ao processo seletivo do Edital do Auxílio Emergencial – PIAE.

1.2 DO CADASTRO PARA A AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA
1.2.1 O cadastro consiste no preenchimento do questionário socioeconômico e envio da documentação a ser 
realizado pelo(a) acadêmico(a) EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema de Gerenciamento do Programa de 
Assistência Estudantil (SGPAE) - disponível através do endereço: <sgpae.uems.br> como pré-requisito para 
avaliação socioeconômica, respeitando os prazos e critérios previstos nos itens 1.3 Do Cronograma e 1.4 Dos 
Critérios para participação, deste edital;

1.2.2 A DAPPE/PROE/UEMS poderá solicitar durante o período de vigência deste edital a atualização dos 
cadastros daqueles(as) acadêmicos(as) que já tiveram seus perfis socioeconômicos aptos.

1.3 DO CRONOGRAMA

Lançamento do Edital 13/08/2024

Período de preenchimento do questionário socioeconômico e 
envio dos documentos solicitados neste Edital

13/08/2024 à 19/08/2024

Período do “tira-dúvidas”:
e-mail tiraduvidasuems@gmail.com

Em dia úteis, durante o período: 
das 8:30h às 16h.
No dia 19/08/2024 das 8:30h às 11h.

Publicação dos cadastros devolvidos para ajustes e dos 
cadastros inaptos após a análise inicial

A partir de 26/08/2024

mailto:tiraduvidasuems@gmail.com
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Prazo de adequação dos cadastros devolvidos para ajustes no 
SGPAE

De 26/08/2024 à 29/08/2024

Publicação final dos cadastros aptos e inaptos A partir de 04/09/2024

Período de vigência do edital Setembro de 2024 a maio de 2026

1.4 DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO

1.4.1 Ser acadêmico(a) regularmente matriculado em cursos de graduação da UEMS;

1.4.2 Preencher por completo e finalizar o cadastro (questionário socioeconômico) para avaliação 
socioeconômica que deverá ser realizado por meio do Sistema de Gerenciamento do Programa de 
Assistência Estudantil (SGPAE) – disponível através do endereço: <sgpae.uems.br>;

1.4.3 Não ter sido considerado APTO nas Avaliações socioeconômicas de 2022,2023 e 2024 ;
1.4.3.1 O acadêmico(a) deverá acessar o Sistema de Gerenciamento do Programa de Assistência Estudantil
– (SGPAE) – disponível através do endereço: <sgpae.uems.br> e verificar o status do seu perfil 
socioeconômico. O status válido é aquele da última Avaliação Socioeconômica realizada.

1.4.3.2 Se o(a) acadêmico(a) estiver apto(a) nas avaliações socioeconômicas de 2022, 2023 e 2024 não é 
necessário se submeter a nova avaliação socioeconômica convocada por este edital;
1.4.3.3 Se o(a) acadêmico(a) estiver inapto (a) na avaliação socioeconômica dos editais 2022, 2023 e 2024,
deve submeter a avaliação socioeconômica convocada por este edital;

1.4.4 Atender aos requisitos deste Edital.

1.5 DAS ETAPAS DO CADASTRO PARA AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA
1.5.1 TODOS(AS) os(as) acadêmicos(as) de cursos de graduação da UEMS, que atendam aos critérios descritos 
neste Edital podem REALIZAR O CADASTRO para avaliação socioeconômica no endereço eletrônico do 
Sistema de Gerenciamento do Programa de Assistência Estudantil (SGPAE) – disponível o endereço: <sgpae.
uems.br>;

1.5.2 O cadastro só estará completo após o(a) acadêmico(a) preencher todas as abas do questionário 
socioeconômico disponível no menu “Perfil Socioeconômico’ do SGPAE, salvar as informações em cada 
aba e posteriormente selecionar a opção “Finalizar Perfil Socioeconômico”:

a) Acessar o Sistema de Gerenciamento do Programa de Assistência Estudantil (SGPAE) - disponível através 
do endereço: <sgpae.uems.br>;

b) Clicar em ‘Perfil Socioeconômico’;

c) Ler as orientações existentes na página inicial;

d) Clicar no botão  ;

e) Conferir as informações trazidas do Sistema Acadêmico - SAU,presentes na aba “Dados do Curso 
do(a) Acadêmico(a)”. Caso seja identificada alguma inconsistência, procurar a secretaria acadêmica 
do curso para a devida adequação;

f) Preencher as informações requisitadas na aba “Dados do(a) Acadêmico(a)” e selecionar a opção 
“Salvar ”;

g) Preencher as informações requisitadas na aba “Dados Bancários e Financeiros do(a) Acadêmico(a)” 
e selecionar a opção “Salvar ”;

h) Realizar o cadastro dos familiares preenchendo as informações requisitadas na aba “Dados dos Familiares” 

e selecionar a opção “Salvar ”. Para adicionar um familiar, basta selecionar a opção presente no canto 
superior direito desta mesma aba. Entende-se por grupo familiar, o grupo de pessoas composto por um ou 
mais indivíduos que vivem da mesma renda, mesmo que não residam na mesma casa.

i) Na aba “Documentação     “, o(a) acadêmico(a) deverá anexar a documentação comprobatória, conforme 
o disposto no item 1.5.3 deste edital, e selecionar a opção “Salvar ”.
j) Clicar no botão “Finalizar Perfil Socioeconômico ”.
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1.5.3 Para que o(a) acadêmico(a)consiga finalizar o cadastro, após o preenchimento dos dados solicitados, o(a) 
mesmo(a) terá que converter a documentação relacionada no Anexo I em um único arquivo “.pdf” de até 20 
Mb, e anexá-la na aba “Documentação” do referido questionário;

1.5.4 O(A) acadêmico(a) deverá certificar-se de que recebeu um e-mail confirmando a finalização 
do cadastro, após ter realizado as etapas acima (item 1.5.2)

1.5.5 Após o(a) acadêmico(a) finalizar o cadastro, mesmo que ainda esteja no prazo de inscrições, 
não será permitido fazer alterações no questionário socioeconômico e/ou na documentação;

1.5.6 O(A) acadêmico(a) deverá enviar a documentação completa, atualizada, sem rasura e legível (a 
documentação não poderá ter mais de 30 dias a partir da emissão do documento). Caso contrário, terá o 
cadastro devolvido para ajustes após a análise inicial;

1.5.7 O(A) acadêmico(a) com menos de dezoito anos de idade deve enviar o Anexo II, devidamente preenchido 
e assinado, junto com os documentos solicitados no Anexo I;

1.5.8 É OBRIGATÓRIO que a conta bancária pertença ao(à) acadêmico(a), não sendo admitida conta 
salário ou conta conjunta. Os dados do comprovante bancário enviados na documentação comprobatória 
devem estar legíveis;

1.5.9 O(A) acadêmico(a) deverá encaminhar os documentos, EXCLUSIVAMENTE, por meio do endereço 
eletrônico do Sistema de Gerenciamento do Programa de Assistência Estudantil (SGPAE) � disponível através 
do endereço: <sgpae.uems.br>. Não serão aceitos documentos enviados por outros meios ou canais de 
atendimento;

1.5.10 É de total responsabilidade do(a) acadêmico(a) verificar se houve algum erro na finalização do cadastro 
no SGPAE, como também, se recebeu o e-mail de confirmação (1.5.4);

1.5.11 A PROAFE não se responsabiliza por cadastro enviado via internet, não recebido por motivos de ordem 
técnica dos equipamentos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas, bem como outros fatores que 
impossibilitem a sua realização e que sejam de responsabilidade dos(as) usuários(as);

1.5.12 O(A) acadêmico(a) que não finalizar o cadastro (1.5.2), seja por erro, esquecimento ou quaisquer 
outros motivos, será automaticamente excluído deste processo de avaliação socioeconômica e terá o seu perfil 
socioeconômico considerado INAPTO(A);

1.5.13 O(A) acadêmico(a) que não obedecer aos prazos e normas estabelecidos neste Edital será excluído deste 
processo de avaliação socioeconômica e terá o seu perfil socioeconômico considerado INAPTO(A) ;

1.5.14 A DAPPE/PROAFE/UEMS disponibilizará o e-mail tiraduvidasuems@gmail.com – cujos questionamentos 
serão respondidos EXCLUSIVAMENTE EM DIAS ÚTEIS, durante o período das 8:30h às 16h. No dia 
19/08/2024 das 8:30h às 11hs. Os e-mails recebidos após a data e horário mencionados anteriormente não 
serão considerados.

1.6 DA ETAPA DE DEVOLUÇÃO DOS CADASTROS PARA AJUSTES
1.6.1 Após a análise inicial, caso seja avaliado que o cadastro necessita de adequações, o mesmo será devolvido 
para ajustes no prazo estipulado no cronograma (1.3) deste edital;

1.6.2 O(A) acadêmico(a) deverá realizar o ajuste, conforme solicitado pela equipe de análise da DAPPE, 
EXCLUSIVAMENTE, por meio do SGPAE <sgpae.uems.br>, respeitando o prazo (1.3) estipulado por este 
edital;

1.6.3 Os ajustes que o(a) acadêmico(a) deverá realizar em seu cadastro, estarão dispostos no quadro “Situação 
do perfil socioeconômico”, campo “Correções/ajustes a serem realizados”, presente no menu “Perfil 
Socioeconômico” do Sistema de Gerenciamento do Programa de Assistência Estudantil - SGPAE
<sgpae.uems.br>;

1.6.4 Para que o(a) acadêmico(a) consiga finalizar os ajustes do cadastro, o mesmo deverá anexar um novo 
arquivo (1.5.3) na aba “Documentação” seguindo os mesmos procedimentos informados nas alíneas a, b, d, i

e j do Item 1.5.2;

1.6.5 O(A) acadêmico(a) deverá certificar-se de que recebeu um e-mail confirmando a finalização 
do cadastro após ter realizado as etapas de ajustes (1.6.4). Caso não receba o e-mail de confirmação, 
deverá verificar se o mesmo foi direcionado ao spam ou lixo eletrônico. Do contrário, deverá retornar ao seu 
cadastro e averiguar se houve algum erro na finalização;

1.6.6 Não serão aceitos ajustes enviados por outros meios ou canais de atendimento;

mailto:tiraduvidasuems@gmail.com
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1.6.7 O(A) acadêmico(a) que não realizar os ajustes conforme solicitado e/ou enviar os ajustes com a 
documentação desatualizada (passados 30 dias da emissão do documento), incompleta, rasurada ou ilegível 
terá o seu perfil socioeconômico considerado INAPTO(A) ;

1.7 DA AVALIAÇÃO PARA O PERFIL SOCIOECONÔMICO
1.7.1 A avaliação será realizada pela equipe de assistentes sociais do Setor de Atenção Socioassistencial, 
mediante a análise do cadastro feito on-line (questionário socioeconômico) e dos documentos apresentados 
(Anexo I), conforme Indicadores e Critérios de Pontuação do Acadêmico da UEMS previstos no Anexo III;

1.7.2 Os(As) acadêmicos(as) que, após a análise referida no item 1.7.1, tiverem seu perfil socioeconômico 
considerado ‘Apto’, terão atribuído ao seu perfil socioeconômico um Índice de Vulnerabilidade Social (IVS);

1.7.3 O Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) atribuído ao(à) acadêmico(a) será posteriormente utilizado como 
critério de classificação nos editais de auxílios ofertados pela DAAPE/PROAFE/UEMS.

1.8 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
1.8.1 A divulgação dos resultados será publicada de acordo com o prazo estipulado neste edital no site Pró- 
reitoria de Ações Afirmativas Equidade e Permanência Estudantil ;

1.8.2 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) acompanhar as publicações e a divulgação 
dos Editais e dos demais atos no portal Pró-reitoria de Ações Afirmativas Equidade e Permanência Estudantil 
;

1.8.3 As relações dos(as) acadêmicos(as) que tiveram os perfis socioeconômicos considerados aptos e inaptos 
na avaliação socioeconômica serão divulgadas por ordem alfabética;

1.8.4 Ter o perfil socioeconômico considerado APTO na avaliação socioeconômica NÃO IMPLICA 
que os(as) acadêmicos(as) serão automaticamente contemplados(as) com auxílios ofertados pela 
DAPPE/PROAFE/UEMS.

2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 O(A) acadêmico(a) considerado(a) apto(a) na Avaliação Socioeconômica deverá comunicar 
imediatamente e a qualquer momento à DAPPE/PROAFE/UEMS qualquer alteração ocorrida em sua 
situação socioeconômica e/ou do seu grupo familiar;

2.2 Mediante as novas informações apresentadas e após análise do setor responsável, o perfil socioeconômico 
do(a) acadêmico(a) será considerado apto ou inapto para se inscrever nos processos seletivos dos auxílios 
ofertados pela DAPPE/PROAFE/UEMS;

2.3 A Pró-reitoria de Ações Afirmativas Equidade e Permanência Estudantil - Divisão de Atenção 
Psicossocial e Permanência Estudantil - Setor de Atenção Socioassistencial, reserva-se o direito de 
realizar entrevista individual, visita domiciliar, bem como requisitar documentos adicionais aos mencionados 
neste edital, que comprovem o perfil socioeconômico do(a) acadêmico(a), durante o período de vigência deste 
edital;

2.4 A Pró-reitoria de Ações Afirmativas Equidade e Permanência Estudantil - Divisão de Atenção 
Psicossocial e Permanência Estudantil - Setor de Atenção Socioassistencial, reserva-se o direito de 
solicitar, no decorrer da vigência deste edital, a atualização do cadastro socioeconômico para todos os(as) 
acadêmicos(as) que tiveram seus perfis socioeconômicos considerados aptos;

2.5 A Pró-reitoria de Ações Afirmativas Equidade e Permanência Estudantil Divisão de Atenção 
Psicossocial e Permanência Estudantil reserva-se o direito de solicitar ao(à) acadêmico(a) a atualização do

cadastro socioeconômico, quando identificada divergência entre a realidade e as informações prestadas pelo(a) 
acadêmico(a);

2.6 A DAPPE/PROAFE/UEMS reserva-se o direito de alterar o conteúdo deste Edital, responsabilizando-se por 
divulgar qualquer alteração nos portais http://www.uems.br/editais_concursos%3B ;

2.7 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) acompanhar as publicações e a divulgação 
dos Editais e dos demais atos no portal http://www.uems.br/editais_concursos%3B ;

2.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Atenção Psicossocial e Permanência Estudantil e/ou pela 
Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil.

2.9 
Dourados/MS, 13 de agosto de 2024.

Prof. Dr. Diógenes Egidio Cariaga
Pró-reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

https://www.uems.br/pro-reitoria/proafe/Divisao-de-Atencao-Psicossocial-e-Permanencia-Estudantil/Setor-de-Atencao-Socioassistencial
https://www.uems.br/pro-reitoria/proafe/Divisao-de-Atencao-Psicossocial-e-Permanencia-Estudantil/Setor-de-Atencao-Socioassistencial
http://www.uems.br/editais_concursos%3B
https://www.uems.br/pro-reitoria/proafe/Divisao-de-Atencao-Psicossocial-e-Permanencia-Estudantil/Setor-de-Atencao-Socioassistencial
https://www.uems.br/pro-reitoria/proafe/Divisao-de-Atencao-Psicossocial-e-Permanencia-Estudantil/Setor-de-Atencao-Socioassistencial
http://www.uems.br/editais_concursos%3B
http://www.uems.br/editais_concursos%3B
http://www.uems.br/editais_concursos%3B
http://www.uems.br/editais_concursos%3B
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ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

1. Documentos de identificação do(a) acadêmico(a) e de TODOS os familiares cadastrados no 
questionário socioeconômico do SGPAE:

1.1 Documento de identidade: serão aceitos como documento de identidade o RG, a CNH, carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares e carteiras de conselhos profissionais. No caso de pessoas da família com 
menos de 18 anos de idade que não tenham documento de identidade será aceita a certidão de nascimento;

1.2 CPF: se o número do CPF constar no documento de identidade (RG ou CNH), o envio dele é opcional. Caso 
tenha perdido o documento pode ser consultado no site https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu- 
cpf;

1.3 Comprovante de conclusão do Ensino Médio (somente do(a) acadêmico(a)): enviar o histórico 
escolar, certificado ou declaração de conclusão. Os(as) acadêmicos(as) que durante o ensino médio estudaram 
em escola particular como bolsista (bolsa total ou parcial) deverão enviar também uma declaração da instituição 
de ensino que comprove a situação de bolsista;

1.4 Comprovante da conta bancária cadastrada pelo(a) acadêmico(a) no questionário 
socioeconômico do SGPAE (somente do(a) acadêmico(a)): enviar escaneado a primeira página do 
contrato feito no banco OU um extrato bancário onde esteja visível o nome do(a) acadêmico(a), nome do 
banco, número da agência com 5 dígitos (5 números ou 4 números e a letra X) e número da conta;

2. Comprovantes de residência e despesas do(a) acadêmico(a) e dos familiares cadastrados no 
questionário socioeconômico do SGPAE (não poderão ultrapassar mais de 30 dias da emissão do documento):

2.1 Acadêmicos(as) que moram com os familiares/responsáveis: enviar comprovantes de água, luz, 
telefone, internet, dentre outros que possuir. No mínimo um dos documentos deve estar com o nome do(a) 
acadêmico(a) ou de um dos familiares cadastrados no SGPAE (as contas não precisam estar pagas);

2.2 Acadêmicos(as) que moram fora do domicílio dos familiares/responsáveis para estudar na UEMS
- enviar comprovante de residência e de despesas da moradia da família e da moradia do(a) 
acadêmico(a): comprovantes de água, luz, telefone, internet e demais que tiver. No mínimo um dos documentos 
apresentados deve estar com o nome de um dos familiares cadastrados no SGPAE e pelo menos um documento 
da moradia do(a) acadêmico(a) deve estar com o nome do(a) mesmo(a) (as contas não precisam estar pagas);

2.3 Acadêmicos(as) que moram fora do domicílio de seus pais/responsáveis e residem com outras 
pessoas sem contribuir nas despesas da casa onde moram para estudar na UEMS: enviar declaração 
do(a) responsável pelo domicílio comprovando a situação, comprovante de residência e cópia do RG/CNH 
do responsável pelo domicílio. Se o(a) acadêmico(a) depender financeiramente dos familiares/responsáveis 
também deve encaminhar os comprovantes de despesas da moradia dos mesmos (comprovantes de água, luz, 
telefone, internet e demais que tiver);

2.4 Acadêmicos(as) que são independentes financeiramente e moram sozinhos ou com terceiros 
devem enviar: comprovantes de água, luz, telefone, internet e demais que tiver. Pelo menos um dos documentos 
deve estar com o nome do(a) acadêmico(a) (as contas não precisam estar pagas);

2.5 Comprovante de despesa com locação de imóvel, pensionato/república ou financiamento 
habitacional do(a) acadêmico(a): contrato de aluguel do imóvel, pensionato/república ou comprovante de 
pagamento do financiamento habitacional, atualizado.

2.5.1 Se o contrato não estiver em nome do(a) acadêmico(a), este deve enviar o contrato de aluguel e 
declaração do locatário comprovando a despesa de aluguel do(a) imóvel, de acordo com o modelo disponível no 
site de publicação do edital;

2.5.2 Caso o contrato de aluguel tenha vencido e não tenha um contrato atualizado, deverá enviar o contrato 
vencido e um recibo/extrato de pagamento atualizado (o comprovante de pagamento não poderá ter mais de 
30 dias de emissão);

2.5.3 Caso não haja contrato de aluguel, deverá enviar declaração do proprietário do imóvel informando sobre 
a locação, o período e o valor do aluguel de acordo com o modelo disponível no site de publicação do edital e 
um comprovante de pagamento atual (recibo, extrato bancário de transferência, entre outros);

2.5.4 Comprovante de locação de imóvel ou de financiamento habitacional da família/responsáveis: 
contrato de aluguel do imóvel ou comprovante de pagamento do financiamento com o nome de um dos familiares 
cadastrados no SGPAE.

2.5.5 Se o contrato não estiver em nome de um familiar, este deve enviar o contrato de aluguel e declaração 
do locatário comprovando a despesa de aluguel do(a) imóvel, de acordo com o modelo disponível no site de 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-cpf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-cpf
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publicação do edital;
2.5.6 Caso o contrato de aluguel tenha vencido e não tenha um contrato atualizado, deverá enviar o contrato 
vencido e um recibo/extrato de pagamento atualizado (o comprovante de pagamento não poderá ter mais de 
30 dias de emissão);

2.5.7 Caso não haja contrato de aluguel, deverá enviar declaração do proprietário do imóvel informando sobre 
a locação, o período e o valor do aluguel de acordo com o modelo disponível no site de publicação do edital e um 
comprovante de pagamento atual (recibo, extrato bancário de transferência, entre outros);

2.6 Comprovante de despesa com transporte para deslocamento até a unidade universitária: enviar 
declaração do tipo de transporte que utiliza e a média de gasto mensal. A declaração é obrigatória para 
todos os(as) acadêmicos(as), mesmo para aqueles que não têm gastos com o transporte.

2.6.1 Para os(as) acadêmicos(as) que utilizam transporte escolar, van ou ônibus intermunicipal pago é 
obrigatório enviar o contrato de prestação de serviço de transporte ou um comprovante de pagamento constando 
o nome, mês e o valor pago.

2.7 Despesas do(a) acadêmico(a) ou de membro do grupo familiar com pensão alimentícia para 
dependentes (para aqueles que se enquadram nesse caso):
2.7.1 Documento oficial de sentença que delimita pensão ao dependente;

2.7.2 Caso a pensão seja informal, enviar documento do(s) dependente(s) e comprovante de pagamento da 
pensão (recibo, comprovante de transferência/depósito bancário, dentre outros);

3. Comprovante de doenças graves e despesas de saúde (somente para aqueles que se enquadram 
nesse caso):

3.1 Se o(a) acadêmico(a) declarar no questionário socioeconômico que ele(a) ou algum membro da família 
possui doença grave de acordo com a Portaria MPAS - MS 
2.998
http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/p2998.pdf, deverá enviar laudo médico e/ou receituários que 
comprove a doença.

4. Comprovantes de renda do(a) acadêmico(a) e dos familiares cadastrados no questionário 
socioeconômico do SGPAE com idade a partir de 18 anos. O documento referente a comprovação de 
renda deve ser enviado mesmo se a pessoa não possuir renda (não poderá ultrapassar mais de 30 dias 
da emissão do documento):

4.1 Carteira de trabalho (CTPS) física ou digital: documento obrigatório para o(a) acadêmico(a), 
todos os familiares a partir de 18 anos e os casos de jovem aprendiz. É necessário enviar apenas uma 
CTPS (física ou digital):

4.1.1 Caso tenha a CTPS física enviar escaneadas as seguintes páginas: página da foto frente e verso, página 
onde tem o último contrato de trabalho assinado e a página em branco que vem depois do último contrato 
assinado. Se não tiver registro na carteira, enviar escaneada a página da foto frente e verso e as duas primeiras 
páginas de contrato de trabalho em branco;

4.1.2 Caso tenha a CTPS digital: enviar a página onde constam os dados pessoais e as páginas dos contratos 
de trabalho;
4.1.3 Caso não tenha CTPS: enviar o modelo de declaração de que não possui a CTPS;
4.1.4 - Caso a CTPS tenha sido perdida/roubada: enviar escaneado o boletim de ocorrência.

4.2 Para os(as) acadêmicos(as) e todos os membros do grupo familiar que possuem renda e se 
enquadram na obrigatoriedade de declarar o imposto de renda, deve enviar a declaração do último 
exercício (deverá ser enviada a declaração completa e não o recibo).

4.2.1 Para os(as) acadêmicos(as) e membros do grupo familiar que possuem renda e não se enquadram na 
obrigatoriedade citada acima deverá enviar a declaração de isenção.

4.3 Acadêmico(a) ou membro da família a partir de 18 anos que não possui renda própria 
(desempregado, do lar, estudante etc): enviar declaração de ausência de renda;

4.4 Acadêmico(a) e membro da família a partir de 18 anos que possui renda: enviar o comprovante 
de renda de cada pessoa cadastrada no questionário socioeconômico do SGPAE, inclusive do(a) próprio(a) 
acadêmico(a), de acordo com uma das situações abaixo. Se o(a) acadêmico(a) ou alguém do grupo familiar 
possuir mais de uma fonte de renda, deverá ser enviado um comprovante de cada renda que possui.

4.4.1 Acadêmico(a)/membro da família que participa do MS SUPERA: comprovante do último mês de 
recebimento do benefício mostrando o nome, mês e o valor recebido;

4.4.2 Acadêmico(a)/membro da família estagiário(a), bolsista ou aprendiz: comprovante do último 
mês de pagamento mostrando o nome, mês de referência e o valor recebido;

4.4.3 Acadêmico(a)/membro da família trabalhador(a) informal (trabalhador(a) que não possui renda 
fixa, não paga INSS e outros impostos): declaração constando o nome completo, número de documento, a 

http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/p2998.pdf
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atividade exercida e o rendimento mensal;
4.4.4 Acadêmico(a)/membro da família assalariado(a), militar ou funcionário(a) público(a): cópia do 
contracheque/holerite constando o nome, mês de referência, cargo e remuneração do último mês recebido (não 
serão aceitos documentos referentes somente ao pagamento de férias ou 13º, o contracheque/holerite deve 
constar a renda mensal completa);

4.4.5 Acadêmico(a)/membro da família aposentado(a), pensionista, beneficiário de auxílio doença 
ou outro benefício da Previdência Social: extrato de pagamento de benefício previdenciário, que pode ser 
retirado pelo https://meu.inss.gov.br/#/login;

4.4.6 Acadêmico(a)/membro da família aposentado(a) por aposentadoria privada ou de regimes 
próprios: comprovante de pagamento de aposentadoria ou contracheque do último mês de recebimento;

4.4.7 Acadêmico(a)/membro da família que recebe pensão em casos de separação ou divórcio: 
documento oficial e de sentença que delimita pensão ao(à) ex-cônjuge e/ou filho(a). Caso a pensão seja 
informal, enviar declaração e comprovante bancário ou recibo;

4.4.8 Acadêmico(a)/membro da família que possui renda proveniente de recebimento de aluguel de bem 
móvel ou imóvel, poupança, investimentos ou outros recebíveis passivos que caracterize fonte de renda e/ou 
receita: enviar cópia do contrato de locação; ou recibo; ou extrato bancário; ou documentos emitidos pela fonte 
pagadora;

4.4.9 Acadêmico(a)/membro da família beneficiário(a) dos programas sociais de transferência de renda - 
Bolsa Família, Mais Social, Vale Renda, ou equivalente: comprovante do último mês de recebimento do benefício, 
constando nome do(a) beneficiário(a), mês e o valor recebido (extrato bancário).

4.4.10 Acadêmico(a)/membro da família beneficiário(a) do Benefício de Prestação Continuada – BPC/
LOAS: comprovante do último mês de recebimento do benefício, constando nome do(a) beneficiário(a), mês e o 
valor recebido (extrato bancário ou comprovante do INSS https://meu.inss.gov.br/#/login).

4.4.11 Acadêmico(a)/membro da família autônomo(a) ou profissional liberal: cópia da inscrição ou registro 
no INSS e ainda declaração especificando a atividade exercida, a renda mensal e a relação de bens; cópia da 
última guia de recolhimento junto ao INSS e ISS.

4.4.12 Acadêmico(a)/membro da família que está recebendo Seguro desemprego: guia de seguro 
desemprego comprovando as parcelas recebidas e/ou a receber.

4.4.13 Acadêmico(a)/membro da família agricultor(a), produtor(a) rural, parceiro(a), arrendatário(a) rural 
e sitiante: declaração original da renda mensal expedida por sindicato, associação ou similar; ou Declaração 
Anual de Produtor Rural – DAP; declaração de Imposto Territorial Rural – ITR.

4.4.14 Acadêmico(a)/membro da família empresário(a), microempresário(a) ou comerciante: declaração 
original com o carimbo do CNPJ da empresa ou firma comercial, onde conste o tipo de atividade e os rendimentos 
mensais; caso seja sócio(a) proprietário(a) e/ou diretor(a) da empresa apresentar o comprovante de pró-labore 
do último mês; ou Declaração Anual do Simples Nacional - DASN, quando for o caso;

4.4.15 Se recebe auxílios financeiros contínuos de terceiros: declaração informando o valor e nome do doador(a) 
ou comprovante bancário que conste o nome do(a) depositante e valor - no SGPAE informar na justificativa o 
nome do(a) doador(a).

ANEXO II

No caso de acadêmicos(as) com menos de 18 anos de idade, os pais/tutores devem preencher a 
declaração abaixo e encaminhar com a documentação solicitada.

Eu,    , portador(a) do 
RG - SSP/ , CPF , autorizo 
meu(minha)
filho(a) portador(a) do
RG    - SSP/ , CPF , 
cursando
  ,    série, na Unidade Universitária 
de
  , a participar do cadastro do Processo de Avaliação Socioeconômica 
– PROAFE/UEMS.
Assim como declaro para os devidos fins que todas as informações prestadas são verdadeiras.
Declaro também que me responsabilizo pelas mesmas, ciente que havendo inexatidão ou falsidade, o(a) mesmo(a) 

incorrerá em perdas de direitos a permanecer e com o cadastro válido dentro do período estipulado neste edital.

  (nome da cidade), / / .   (data).

Assinatura do(a) responsável pela declaração

https://meu.inss.gov.br/%23/login
https://meu.inss.gov.br/%23/login
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ANEXO III

Indicadores e Critérios de Pontuação do(a) Acadêmico(a) da UEMS
A pontuação do(a) acadêmico(a) inscrito no Edital seguirá os indicadores e pesos abaixo:

Indicadores Pontuação Peso

Renda per capita Conforme tabela abaixo 5

Período/modalidade do curso Conforme tabela abaixo 4,5

Residência do(a) acadêmico(a) Conforme tabela abaixo 4

Ensino Médio Conforme tabela abaixo 3,5

Meio de transporte para estudar na UEMS Conforme tabela abaixo 2

Doenças Graves Conforme tabela abaixo 1

Total 20

1. DESCRIÇÃO DOS INDICADORES:

1.1) Renda per capita – RPC: é a soma da renda liquida de cada membro da composição familiar dividida 
pelo número de membros. Excluídos da soma os valores referentes a adiantamento de férias, décimo terceiro 
salário.

A pontuação referente à renda per capita considera-se, por base, o salário-mínimo R$1.412,00 vigente 
em 2024,

Renda per capita R$ Pontuação Renda per capita R$ Pontuação

0,00% a 25% 10 75,01% a 100% 8,5

25,01% a 50% 9,5 100,01% a 125% 8,0

50,01 % a 75% 9,0 125,01% a 150% 7,5

1.2) Período/modalidade do curso - PMC: referente ao período/modalidade em que o curso está sendo 
ofertado na UEMS.

Período/modalidade do curso Pontuação

Integral 9,0

Vespertino, Matutino, Noturno, EaD 8,5

1.3) Residência do(a) Acadêmico(a) - RA: Tipo de residência do(a) acadêmico(a) e/ou de sua família, 
implica gastos com aluguéis, financiamento da residência, pensão, pensionatos, repúblicas, aluguel de quartos 
e/ou outros meios de moradia que o(a) acadêmico(a) utilize para estudar na UEMS.

Situação Pontuação

Acadêmico(a) ter mudado do município dos pais ou responsáveis para estudar na UEMS, 
residindo no município em que estuda ou em cidade vizinha, e tem gastos com aluguel. A 
família tem gastos com aluguel na cidade de origem. 8,0

Acadêmico(a) ter mudado do município dos pais ou responsáveis para estudar na UEMS, 
residindo no município em que estuda ou em cidade vizinha, e tem gastos com aluguel. 
Família sem gastos com aluguel/financiamento.

7,5

Acadêmico(a) ter mudado do município dos pais ou responsáveis para estudar na UEMS, 
residindo no município em que estuda ou em cidade vizinha, sem gastos com aluguel. 
Família com gastos de aluguel/financiamento.

7,0

Acadêmico(a) e/ou família reside em município diferente do qual estuda e tem gastos 
com aluguel.

6,5
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Acadêmico(a) e/ou família reside na cidade na qual estuda e tem gastos com aluguel. 6,0

Acadêmico(a) e/ou família reside em município diferente do qual estuda sem gastos 
com aluguel.

5,5

Acadêmico(a) ter mudado do município dos pais ou responsáveis para estudar na 
UEMS, sem gastos com aluguel. Família sem gastos com aluguel na cidade de origem.

5,0

Acadêmico(a) e família residem no município no qual estuda sem gastos com aluguel. 4,5

1.4) Ensino Médio (EM): De acordo com a tabela abaixo.
Ensino Médio Pontuação

Totalmente em escola de rede pública 7,0

Parte em escola da rede pública e parte em escola particular 6,5

Totalmente em escola particular com bolsa integral 6,0

Totalmente em escola particular com bolsa parcial 5,5

Totalmente em escola particular sem bolsa de estudos 5,0

1.5) Meio de transporte (MT): transporte utilizado para deslocamento até a Unidade de ensino:
Meio de Transporte Pontuação

Transporte escolar, van ou ônibus intermunicipal pago 7,0

Transporte coletivo/municipal pago 6,5

A pé/bicicleta 6,0

Carona/moto/carro 5,5

Transporte escolar/coletivo gratuito 5,0

1.6) Doenças no grupo familiar - DGF:
Doenças no grupo familiar - DGF Pontuação

Doenças conforme a Portaria MPAS - MS 2.998 http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/
pdf/p2998.pdf

2

NÃO possui doenças conforme a Portaria MPAS - MS 2.998 
http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/p2998.pdf

0

1.7) Parecer do Serviço Social (PSS): Análise técnica realizada pelos profissionais de Serviço Social da 
UEMS, do Setor de Atenção Socioassistencial, para fins de distribuição dos auxílios do PIAE, entre outros 
benefícios que a Assistência Estudantil vier a oferecer, decorrentes de convênios ou de recursos próprios.

Parecer do Serviço Social Pontuação

Acadêmicos(as) que se encontram em situação de alta vulnerabilidade socioeconômica 1,0

Acadêmicos(as) que se encontram em situação de média vulnerabilidade 
socioeconômica

0,7

Acadêmicos(as) que se encontram em situação de baixa vulnerabilidade 
socioeconômica

0,4

Avaliação:

IVS = (5*RPC + 4,5*PMC + 4*RA + 3,5*EM + 2*MT + 1*DGF) * PSS
20

http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/p2998.pdf
http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/p2998.pdf
http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/p2998.pdf
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IVS = índice de vulnerabilidade social RPC = renda per capita liquida

PMC = período/modalidade do curso RA = residência do(a) acadêmico (a) EM = ensino médio
MT = transporte utilizado para deslocamento até a Unidade de ensino DGF = doença no grupo familiar
PSS = parecer realizado pelos profissionais do Serviço Social da 
UEMS

DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL

Nós, DECLARANTES, abaixo-assinados:

Nome (1° declarante):      
Nacionalidade: Estado Civil: Profissão:
      CPF: Identidade: 
 Órgão Emissor:  

Nome (2° declarante):      
Nacionalidade: Estado Civil: Profissão:

Órgão Emissor: 
CPF:
Identidade:

Residentes e domiciliados no endereço:     
 nº           , bairro , cidade de / .

Declaramos, à Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS/avaliação socioeconômica), sob as 
penas da Lei, que convivemos em UNIÃO ESTÁVEL, de natureza familiar, pública e duradoura, desde   , nos 
termos dos artigos 1.723 e seguintes do Código Civil, Título III – “Da União Estável”.
Assim, o que neste instrumento se declara é a mais pura expressão da verdade, o qual assinamos para 
que surtam seus efeitos legais. Desde já autorizamos a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou 
falsidade de informações resultará nas penalidades cabíveis1.

Local e data: de de 20        .

Assinatura do Declarante 1:   

Assinatura do Declarante 2:   

1Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém 
em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 299 - Crime de 
Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento 
é particular.

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS

Eu, , RG 
nº   

Órgão Emissor , e inscrito(a) no CPF sob o nº , 
declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação a Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Avaliação 
Socioeconômica/UEMS), que não possuo Carteira de Trabalho e Previdência Social
– CTPS pelo motivo:

 

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta Declaração, para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis2.
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Local e data: de de 20     .

Assinatura do Declarante

Assinatura do responsável
(Se o(a) acadêmico(a) tiver menos de 18 anos)

2Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 
299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade s obre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa, se o documento é particular.

DECLARAÇÃO DE TRABALHO INFORMAL

Eu,  , inscrito(a) sob CPF n° 
, declaro, para fins de apresentação ao processo de análise da avaliação socioeconômica da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, que desenvolvo atividade informal de

e obtive renda mensal de R$  ( ) no 
mês de (último mês trabalhado).

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta Declaração, para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis3.

Local e data: de de 20     .

Assinatura do Declarante

Assinatura do responsável
(Se o(a) acadêmico(a) tiver menos de 18 anos)

3De acordo com a Lei nº. 4.082 de 06 de setembro de 2011, devidamente publicada no Diário Oficial nº. 8.027 de 08 de Setembro de 2011, 
pág. 01, cita-se. LEI Nº. 4.082, DE 06 DE SETEMBRO DE 2011. Estabelece normas para comprovação de residência no âmbito do Estado de 
Mato Grosso do Sul. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: Art. 1º. No âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, a declaração de próprio punho do interessado suprirá a exigência de 
comprovante de residência. Art. 2º. Será incluída na declaração manuscrita a ciência do autor de que a falsidade da informação o sujeitará às 
penas da legislação pertinente. Art. 3º. A não aceitação da declaração de próprio punho, como prova de residência, implicará a aplicação das 
seguintes penalidades: I - advertência; II - multa no valor de 150 UFERMS, sendo que havendo reincidência será aplicado o valor em dobro. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Campo Grande, 06 de setembro de 2011. ANDRÉ PUCCINELLI Governador do 
Estado.

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RENDA

Eu, , inscrito(a) no CPF nº
  , RG nº   , órgão emissor
  , residente à rua
  , nº   , bairro
  , cidade   , estado
  , declaro que não possuo renda, seja de trabalho formal ou 
informal, benefícios sociais ou previdenciários, ou quaisquer outras fontes.
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Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta Declaração, para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis4.

Local e data: de de 20     .

Assinatura do Declarante

Assinatura do responsável
(Se o(a) acadêmico(a) tiver menos de 18 anos)

4 Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 
299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa, se o documento é particular.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

(para aqueles que não possuem o comprovante judicial da devida pensão)

Eu (nome do

responsável), RG nº , declaro, sob as penas da lei e 
conforme estabelecido no edital da Avaliação Socioeconômica da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
que recebo mensalmente a importância de R$
   ( ) 
cujo valor refere-se à pensão alimentícia:
( ) em meu benefício;

( ) em benefício de meu(s) dependentes.

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta Declaração, para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis5.

Local e data: de de 20     .

Assinatura do Declarante

5Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 299 - 
Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o

DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

Eu, (nome do

responsável), portador(a) do RG nº , e CPF nº
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   declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação na Avaliação 
Socioeconômica da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul , que não recebo pagamento referente à pensão 
alimentícia em meu nome ou em nome de meus dependentes.
Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta Declaração para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis6.
.

Local e data: de de 20 .

Assinatura do Declarante

6Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 
mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, 
e multa. Art. 299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, 
e reclusão

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE AUXÍLIOS DE FAMILIARES E TERCEIROS

(Familiares e terceiros que não sejam considerados os responsáveis diretos do acadêmico � cônjuges, 
companheiros, pais, avós etc – , anexar documento com foto do doador)

Eu,     (especificar parentesco), 
declaro, sob as penas da lei e conforme estabelecido no referido edital, da Avaliação Socioeconômica da 

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul , que doo mensalmente a importância de R$   
 
( ), cujo valor se refere à ajuda de 
custos com os gastos do(a) acadêmico(a).

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta Declaração, para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis¹7

.
Local e data:

  , de de 20 .

Assinatura do Declarante

7 Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 
299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa, se o documento é particular.

DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE AUXÍLIOS DE FAMILIARES E
TERCEIROS

Eu, , RG nº

  , declaro, sob as penas da lei e conforme estabelecido no referido 
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edital da Avaliação Socioeconômica da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, que NÃO recebo auxílio 
financeiro e nenhum outro tipo de ajuda de familiares e terceiros, sendo assim, independente financeiramente.

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta Declaração, para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis8.

Local e data: de de 20     .

Assinatura do Declarante

8Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 
299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 

e multa, se o documento é particular.

DECLARAÇÃO DE ALUGUEL SEM CONTRATO

(somente para quem mora em casa alugada e não tem contrato. Enviar junto à declaração o 
comprovante de pagamento do aluguel)

Eu, ,denominado (a)

locador(a)/locatário(a), portador(a) do CPF n º
  

,
RG ,

rua/av.:

e domiciliado

nº   ,

à

bairro , cidade                               , estado  . 
Declaro p Sr(a)                                           ,

CPF nº , RG nº ,

Desde ______________  sendo cobrado o valor ___________ mensal. Assim sendo, por ser o aqui declarado 
a mais pura expressão da verdade, assino esta declaração, para que surta seus efeitos legais. Desde já autorizo 
a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações resultará nas penalidades cabíveis9.

Local e data: de de 20        .

Assinatura do Declarante – Locador (a)

Assinatura do Declarante – Locatário (a)

9 Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 
299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa, se o documento é particular.
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DECLARAÇÃO DO LOCATÁRIO DO ALUGUEL

(somente para quem mora em casa alugada e no contrato não é o locatário do imóvel.

Enviar junto à declaração o comprovante de pagamento do aluguel)

Eu, ,denominado         (a)

locatário(a),         portador(a)         do          CPF nº  , 
RG ,       do       imóvel       situado        no        endereço: rua/av.: 
  nº        ,
bairro    , cidade    , estado    . Declaro 
para devidos fins que cedo/divido o imóvel para o 
Sr(a)           , CPF nº
  ,        RG         nº , desde

  , sendo cobrado o valor de R$  para o(a)

mesmo(a). mensal

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta declaração, para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis10.

Local e data: de de 20     .

Assinatura do Declarante – Locatário (a)

10Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 
299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 

e multa, se o documento é particular.

DECLARAÇÃO DE DIVISÃO DE ALUGUEL

(somente para quem mora em casa alugada e não possui o contrato de locação em seu nome ou ainda se não 
há especificação dos locatários em contrato ou recibo de locação)

Eu  , acadêmico(a)   do curso de 
da UEMS, declaro, sob as penas de Lei e conforme estabelecido no edital da Avaliação Socioeconômica da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, que o aluguel declarado como despesa de moradia referente ao 
imóvel situado à Rua
  nº , bairro

  , cidade  , é compartilhado entre as 
pessoas abaixo citadas, com custo de R$ para cada morador:
1. Nome/CPF:   

2. Nome/CPF:   

3. Nome/CPF:   

4. Nome/CPF:   

5. Nome/CPF:   

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta Declaração, para que surta 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis11.

Local e data: de de 20     .
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Assinatura dos moradores:

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

11Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em  prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 
299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa, se o documento é particular.

DECLARAÇÃO DE TRANSPORTE

Eu, ,    CPF     nº
  , nos termos do referido edital, referente a Avaliação 
Socioeconômica/UEMS,     declaro    que    estou    domiciliado(a)   no    endereço    rua/av.
nº                   ,        bairro
  , cidade , e para me deslocar no percurso 
residência - UEMS - residência utilizo o transporte (assinalar mais que um, se necessário):
( ) Transporte escolar, van ou ônibus intermunicipal pago (anexar comprovante); ( ) Transporte coletivo 
municipal pago;
( ) Transporte escolar ou coletivo gratuito; ( ) carro compartilhado (carona);
( )carro/moto próprio - por necessidade (incompatibilidade entre o horário das aulas horário do transporte 
público, inexistência de transporte público, etc);
( ) carro/moto próprio - por opção/comodidade (há transporte público, mas prefiro utilizar transporte próprio);
( ) Outros (informar tipo).

E meu gasto mensal com o deslocamento até a universidade é de R$ .

Assim, o que neste instrumento se declara é a mais pura expressão da verdade, o qual assino, para que surtam 
seus efeitos legais.
Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações resultará nas 
penalidades cabíveis12.

Local e data: de de 20 .

Assinatura do Declarante

Assinatura do responsável
(Se o(a) acadêmico(a) tiver menos de 18 anos)

12Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 
(cinco) anos, e multa. Art. 299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 
(um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

DECLARAÇÃO DE PRIMEIRA GRADUAÇÃO
(Declaração para todos os candidatos que já possuem outra graduação)

Eu,          , 
RG  nº   , Órgão emissor , CPF nº
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   , residente e 
domiciliado à rua/av.:     nº  
,
bairro , cidade , estado

  . declaro, para fins de comprovação junto a Avaliação Socioeconômica da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, que já possuo curso de nível superior,
  (nome do curso) pela instituição de ensino

(nome da

instituição).

Assim, o que neste instrumento se declara é a mais pura expressão da verdade, o qual assino, para que 
surtam seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de 
informações resultará nas penalidades cabíveis13.

Local e data: de de 20        .

Assinatura do Declarante

13 Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 299 - 
Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o 
documento é particular.

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE RESIDÊNCIA

(preencher manuscrito - próprio punho)

Eu, , portador (a)

do RG nº.   , SSP/ , CPF nº.

  , declaro residir à Rua/Avenida

  , n°. , bairro

  , município   , estado

  , CEP   , ponto de referência

  . Por ser verdade, firmo a 
presente14.

Observação: se residir em apartamento informar: Nome do condomínio/residencial

  , Bloco , n° do apartamento

  .

Local e data: de de 20 .

Assinatura do Declarante

14 Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 299 - 
Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
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juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 

e multa, se o documento é particular.

DECLARAÇÃO DE CASA CEDIDA

EU,   , portador do

CPF , residente na rua

   nº , bairro , 
município   ,
declaro, para os fins, que CEDI GRATUITAMENTE uma  casa  situada na 
(Rua,Trav.)       ,nº ,Bairro
  , Município   , de minha 
propriedade,       para
   , portador do 
CPF .

Assim, o que neste instrumento se declara é a mais pura expressão da verdade, o qual assino, para que surtam 
seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações 
resultará nas penalidades cabíveis15.

Local e data: , / /  

15Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 299 - 
Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o 
documento é particular.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1120, de 13 de agosto de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Revogar, a partir de 18 de julho de 2024, a PORTARIA “P”/UEMS nº. 1000, de 18 de julho de 2024, 
publicada no Diário Oficial nº 11.560 de 19 de julho de 2024, a página 130, que suspendeu, o estágio probatório 
do servidor EVANDO NANTES CAMARGO, matrícula nº. 80631025, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, 
classe A1, nível I, código 60096, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 14 de abril 
de 2024, conforme prevê o inciso VIII, do Art. 27 da Deliberação CRH/COUNI/UEMS/nº. 006 de 24/04/2009.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS
 

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1121, de 13 de agosto de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 
de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único 
do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.584 14 de agosto de 2024 Página 206

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, ao servidor a seguir 
relacionado:

Nome Matrícula Cargo Classe Nível 
Código Dias Período Prorr.

Laudemir Cáceres Rodrigues 
52733021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio D1/IV/60097 365 29/01/2024

a 27/01/2025
Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL Nº 84, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de julho de 2023, resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Portaria, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - Imasul, 
com gozo de férias no mês de Agosto de 2024, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004.

Matrícula Nome Cargo Período 
Aquisitivo

Período de 
Férias Etapa

19470023 Adauto Rodrigues de 
Souza

Agente Condutor de 
Veículos I

01/09/2022 a 
31/08/2023

27/08/2024 a 
10/09/2024 1ª

12648025 Adriana Aparecida dos 
Santos Ferrer

Téc Admin. Apoio Gestão 
Rec. Hidricos

01/07/2023 a 
30/06/2024

08/08/2024 a 
22/08/2024 1ª

124863021 Ana Carolina Seixas 
Nascimento Analista Ambiental 25/08/2022 a 

24/08/2023
27/08/2024 a 
15/09/2024 1ª

111636021 Andréia Pieretti da Silva Analista Ambiental 18/01/2022 a 
17/01/2023

20/08/2024 a 
29/08/2024 2ª

498500021 Carlos Roberto de Farias 
Timoteo

Téc Admin. Apoio Gestão 
Rec. Hidricos

01/07/2022 a 
30/06/2023

15/08/2024 a 
29/08/2024 1ª

468487022 Caroline Barbosa de Jesuz 
Aguiar

Direção Intermediária e 
Assessoramento – 
CCA-13

28/06/2023 a 
27/06/2024

12/08/2024 a 
21/08/2024 2ª

112978021 Edilce Amaral Maia Técnico em Serviços 
Ambientais

30/11/2022 a 
29/11/2023

28/08/2024 a 
06/09/2024 3ª

54446024 Eliane Crisostomo Dias 
Ribeiro Fiscal Ambiental 09/10/2022 a 

08/10/2023
05/08/2024 a 
14/08/2024 1ª

497384021 Elliot Jacques Lima Técnico de Atividades
Ambientais

05/05/2023 a 
04/05/2024

13/08/2024 a 
27/08/2024 1ª

73900024 Jose de Arimateia Filho Gestão e Assistência - 
CCA-15

01/01/2023 a 
31/12/2023

12/08/2024 a 
26/08/2024 1ª

490750022 Karine Barauna Sampaio 
dos Anjos

Analista de Recursos 
Hídricos

01/07/2023 a 
30/06/2024

27/08/2024 a 
05/09/2024 1ª

22680027 Maria Estela de Queiroz 
Cavalcanti

Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento – 
CCA-10

01/01/2023 a 
31/12/2023

15/08/2024 a 
24/08/2024 1ª

483198022 Matheus Henrique da Silva 
Santos

Gestão e Assistência - 
CCA-15

01/01/2023 a 
31/12/2023

27/08/2024 a 
05/09/2024 1ª

23136022 Pedro Mendes Neto Fiscal Ambiental 14/02/2022 a 
13/02/2023

12/08/2024 a 
21/08/2024 2ª

124369021 Raffael Felipe Pretto Fiscal Ambiental 25/08/2022 a 
24/08/2023

06/08/2024 a 
15/08/2024 1ª

133405022 Reginaldo Cassimiro 
Barbosa

Analista de Recursos 
Naturais

27/01/2023 a 
26/01/2024

27/08/2024 a 
05/09/2024 2ª

82466021 Romullo Oliveira Louzada Fiscal Ambiental 18/09/2022 a 
17/09/2023

01/08/2024 a 
15/08/2024 2ª
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91500022 Sandra Regina Dambros Fiscal Ambiental 16/01/2023 a 
15/01/2024

27/08/2024 a 
05/09/2024 1ª

59759022 Sebastião Carlos Reco Agente Condutor de 
Veículos I

18/09/2022 a 
17/09/2023

27/08/2024 a 
10/09/2024 1ª

41891022 Sebastiao Carvalho de 
Oliveira Fiscal Ambiental 13/09/2022 a 

12/09/2023
14/08/2024 a 
23/08/2024 1ª

92150021 Sergio Luis Bianchini Fiscal Ambiental 25/08/2022 a 
24/08/2023

05/08/2024 a 
19/08/2024 2ª

498482021 Sheyla Thays Vieira 
Barcelos

Analista de Recursos 
Hídricos

01/07/2023 a 
30/06/2024

27/08/2024 a 
05/09/2024 1ª

54091021 Victor Augusto Abrao 
Duenhas Fiscal Ambiental 01/12/21 a 

30/11/22
01/08/2024 a 
30/08/2024 1ª

20279022 Wanderley Barbosa de 
Moraes Fiscal Ambiental 10/10/2022 a 

09/10/2023
26/08/2024 a 
04/09/2024 1ª

Campo Grande-MS, 12 de agosto de 2024.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente de MS 

PORTARIA “P” IMASUL Nº 85, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de julho de 2023, resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Portaria, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - Imasul, 
com gozo de férias no mês de Setembro de 2024, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004.

Matrícula Nome Cargo Período 
Aquisitivo

Período de 
Férias Etapa

118775021 Adriano Souza Coelho Analista Ambiental 25/08/2022 a 
24/08/2023

10/09/2024 a 
09/10/2024 1ª

497732023 Amanda Guimaraes Vieira Gestão Operacional E 
Assistência - CCA-16

01/09/2023 a 
31/08/2024

26/09/2024 a 
10/10/2024 1ª

498493021 Anderson Carlos Tavares 
de Oliveira

Analista de Recursos 
Naturais

01/07/2022 a 
30/06/2023

23/09/2024 a 
07/10/2024 2ª

502824021 Bruna Gomes de Oliveira Direção Executiva e 
Assessoramento- CCA-12

08/02/2023 a 
07/02/2024

18/09/2024 a 
02/10/2024 2ª

499125021 Bruno Leonardo Marques 
Castro De Oliveira

Analista de Recursos 
Hídricos

29/07/2023 a 
28/07/2024

17/09/2024 a 
06/10/2024 1ª

498500021 Carlos Roberto de Farias 
Timoteo

Téc Admin. Apoio Gestão 
Recursos Hidricos

01/07/2022 a 
30/06/2023

16/09/2024 a 
30/09/2024 2ª

64712029 Claudia Braun de Queiroz 
Rolim

Direção Gerencial e 
Assessoramento - CCA-11 

07/03/2023 a 
06/03/2024

03/09/2024 a 
17/09/2024 2ª

62543022 Claudia Regina Macedo 
Coutinho Netto Fiscal Ambiental 05/10/2021 a 

04/10/2022
04/09/2024 a 
03/10/2024 1ª

445064021 Cristiane Goncalves de 
Arruda Preza

Técnico de Atividades
Ambientais

05/05/2023 a 
04/05/2024

02/09/2024 a 
01/10/2024 1ª

375711021 Dariane Kohler Bianchini Analista de Recursos 
Hídricos

12/07/2023 a 
11/07/2024

04/09/2024 a 
13/09/2024 1ª

104851021 Elton Miranda Ramos Guarda-Parque 29/11/2022 a 
28/11/2023

06/09/2024 a 
15/09/2024 2ª

111582021 Erlisson Rocha de Souza Fiscal Ambiental 29/11/2022 a 
28/11/2023

09/09/2024 a 
23/09/2024 1ª

481260023 Frederico Antonio Basmage 
Vasconcelos

Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento – 
CCA-10

01/03/2023 a 
29/02/2024

16/09/2024 a 
30/09/2024 2ª

25489021 Helena Maria de Amorim 
Tomczak Fiscal Ambiental 21/07/2022 a 

20/07/2023
17/09/2024 a 
26/09/2024 2ª

65499023 Juarez Casser Da Cunha 
Clemente Fiscal Ambiental 30/04/2022 a 

29/04/2023
23/09/2024 a 
22/10/2024 1ª
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45888021 Maria Antonia Barros Freire 
Da Silva Fiscal Ambiental 20/10/2022 a 

19/10/2023
09/09/2024 a 
23/09/2024 2ª

79787023 Maria Aparecida Dos 
Santos Técnico Ambiental 29/11/2022 a 

28/11/2023
09/09/2024 a 
23/09/2024 1ª

22680027 Maria Estela de Queiroz 
Cavalcanti

Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento – 
CCA-10

01/01/2023 a 
31/12/2023

16/09/2024 a 
25/09/2024 2ª

39193021 Maria Helena Salomao Fiscal Ambiental 13/04/2023 a 
12/04/2024

09/09/2024 a 
23/09/2024 1ª

501074023 Matheus Amarilha Gestão Operacional e 
Assistência -CCA-17

01/03/2023 a 
29/02/2024

09/09/2024 a 
23/09/2024 2ª

435264024 Pamela Aparecida Correia 
Sanches

Gestão e Assistência - 
CCA-15

01/09/2023 a 
31/08/2024

16/09/2024 a 
25/09/2024 1ª

39086023 Patricia Staszyk Corsini Fiscal Ambiental 30/11/2021 a 
29/11/2022

30/09/2024 a 
09/10/2024 3ª

133405022 Reginaldo Cassimiro 
Barbosa

Analista de Recursos 
Naturais

27/01/2023 a 
26/01/2024

30/09/2024 a 
09/10/2024 3ª

8966021 Reginaldo de Oliveira Guarda-Parque 23/11/2021 a 
22/11/2022

02/09/2024 a 
16/09/2024 2ª

492875022 Thais Bertotto Seidenfuss Direção Especial e 
Assessoramento - CCA-09 

21/03/2023 a 
20/03/2024

30/09/2024 a 
19/10/2024 1ª

505342021 Thays Marques Duarte Direção Executiva e 
Assessoramento- CCA-12

15/05/2023 a 
14/05/2024

16/09/2024 a 
05/10/2024 2ª

Campo Grande-MS, 12 de agosto de 2024.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente de MS 

PORTARIA “P” IMASUL N. 86, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 153, de 2 de outubro de 2019, resolve:

CREDENCIAR o servidor Olavo Abílio Rodrigues, matrícula nº 813346021, ocupante do cargo em 
comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, lotado neste Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul, a conduzir veículo oficial deste Instituto, conforme art. 6º, do Decreto nº 13.571 de 28 de 
fevereiro de 2013, com validade a contar da data da publicação.

CAMPO GRANDE, 12 DE AGOSTO DE 2024.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente de MS

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” IMASUL n. 077, de 17 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.559, de 18 
de julho de 2024, na página 158, referente à servidora Daniela Barbieri Novaes, matrícula n. 72158021, foi feita 
a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...período de 15 de julho a 29 de julho de 2024...”

PASSE A CONSTAR: “...período de 15 de julho a 28 de julho de 2024...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos de Licitação

EXTRATO DO CONTRATO n. 027/DPGE/2024
Processo DPGE n. 33/005554/2024
Pregão Eletrônico n. 90010/2024
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e MS Security Serviço de 
Segurança Patrimonial LTDA.
Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Vigilância Eletrônica, 
compreendendo os itens: Alarme e Cerca Elétrica, por 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por 
semana, incluso o serviço de instalação, manutenção e configuração de todo o equipamento do 
sistema, nos locais necessários, mediante cessão gratuita (comodato), nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos moldes do art. 107 
da Lei 14.133/2021.
Do valor: O valor total da contratação é de R$ 315.999,90 (trezentos e quinze mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa centavos).
Fundamentação Legal:  Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.
Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande – Mato Grosso do Sul para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Data da assinatura: 09 de agosto de 2024.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela contratante e Aldo da Silva Ramos pela contratada.

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 810/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas e o Defensor Público nominados neste ato, integrantes do Quadro 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, atuar no Projeto 
Justiça em Movimento – Carreta da Justiça, conforme especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 
33/005787/2023 - Ofício n. 111/2023 – Unidade da Justiça Itinerante/TJMS)

MATRÍCULAS DEFENSORES PÚBLICOS DATAS MUNICÍPIO

55314001 BIANCA REITMANN PAGLIARINI– 16/09/2024
Paranhos/MS

55315621 MATHEUS PAULO DE ANDRADE 17/09/2024

55314541 AMANDA GABRIELA SILVA NASSARO 19 e 20/09/2024 Tacuru/MS
  
Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 811/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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INDICAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, junto ao Grupo de Trabalho Interinstitucional voltado para o aprimoramento das 
políticas públicas destinadas às pessoas com Deficiência no Estado de Mato Grosso do Sul, conforme 
especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/002012/2023)

DEFENSORES PÚBLICOS/LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE - Coordenadora do 
Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - NUDEDH Titular

REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO – Coordenadora do Núcleo da Fazenda Pública, 
Moradia e Direitos Sociais - NUFAMD Suplente

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 812/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

     O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, Edital DPGE n. 009/2023 – Van 
dos Direitos resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA, matrícula 
n. 5507626-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 7ª 
Defensoria Pública de Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais da comarca de 
Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Projeto Van dos Direitos Dia de Compensação Saldo
30/11/2022 16/08/2024 0

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 601/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento das servidoras nominadas neste ato, do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para acompanhar pessoa da 
família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5519034-3 Daniele Guerra Gabinio Carminatti Assessor de DP 
de 1ª Instância 7/8/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01544/2024

5528808-3 Giovanna Alves dos Santos Assessor 
Administrativo II

6  e  
7/8/2024 2 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01545/2024

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 602/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, 
da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR NADIA SILVA BRONZE, matrícula n. 55302843, do cargo em comissão de Assessor de 
Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 15 de agosto de 2024.  (Processo SEI n. 
33/003974/2024)

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 603/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR THAIANY PEDREIRA PAIVA CORREA DE ARAUJO, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, 
de 30 de novembro de 2021, a partir de 15 de agosto de 2024, na vaga de Nadia Silva Bronze. (Processo SEI n. 
33/003974/2024) 

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 604/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o deslocamento das servidoras nominadas neste ato, ocupantes do cargo em comissão 
de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para acompanhar nos trabalhos do 
Projeto Justiça em Movimento – Carreta da Justiça, conforme especificado no quadro abaixo: (Processo SEI 
n. 33/005787/2023)

MATRÍCULAS SERVIDORAS DATAS COMARCAS
55258743 ANA MARIA ALMEIDA 16/09/2024 Paranhos/MS55247043 LAURA MORAIS DUTRA 17/09/2024
55324263 ANA RAFAELA SILVA ARAUJO 19 e 20/09/2024 Tacuru/MS

Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

REPUBLICAÇÃO POR ALTERAÇÃO DE EDITAL EM RAZÃO DE ADENDO NA ÍNTEGRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 169/2024. Pregão Eletrônico 052/2024. Edital: nº 064/2024. A Prefeitura Municipal 
de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira Oficial, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará alterações no edital, o qual realizar-se a licitação na modalidade acima mencionada, do 
tipo Menor preço por Item, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de outubro de 2019, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que tem como objeto: seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro eventual fornecimento de oxigênio medicinal, com 
cilindros e adaptadores em regime de comodato, em atendimento ao Fundo Municipal Saúde de Água Clara/MS, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e 
seus anexos, considerando alterações realizadas no EDITAL “ANEXO V MINUTA DA ATA DE REGISTRO e ANEXO VI 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO” (Item 12.7 e Item 9.7). Considerando que a correção não altera o descritivo 
original do item COTADO e seu PREÇO, mantem-se a data da sessão inalterada. Local: https://comprasbr.com.
br/ - “Acesso Identificado”. O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/
comprasedital/, Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, 
Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Água Clara – MS, 13 de 
Agosto de 2023.
Betânia Batista de Moraes
Pregoeira

Termo de Homologação. Pregão Eletrônico 049/2024. Objeto: seleção da proposta mais vantajosa, objetivando 
registro de preços, para futuro eventual fornecimento de medicamentos não pactuados, para suprir as necessidades 
diárias da farmácia municipal Adélia Rodrigues da Silva, em atendimento ao Fundo Municipal Saúde de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste termo de referência, 
edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de outubro de 2019 e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, Homologo, nesta data de 09 de 
Agosto de 2024, o Processo Administrativo nº 158/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 049/2024, a empresa 
abaixo relacionada: Resultado da Licitação: Empresa: A. D. DAMINELLI - EIRELI, CNPJ/MF Nº 10.749.758/0001-
80, Valor: R$ 16.410,00 (Dezesseis mil, quatrocentos e dez reais). empresa: CENTERMEDI-Comercio de Produtos 
Hospitalares - LTDA, CNPJ/MF Nº 03.652.030/0001-70, Valor: R$ 20.065,00 (Vinte mil, sessenta e cinco reais). 
Empresa: Comercial Cirurgica Rioclarense - LTDA, CNPJ/MF Nº 67.729.178/0004-91, Valor: R$ 4.400,00 (Quatro 
mil e quatrocentos reais). Empresa: Daniel da Silva Distribuidora - ME, CNPJ/MF Nº 27.463.638/0001-15, Valor: 
R$ 600,00 (Seiscentos reais). EMPRESA: DIMASTER - Comercio de Produtos Hospitalares LTDA, CNPJ/MF Nº 
02.520.829/0001-40, Valor: R$ 35.815,00 (Trinta e cinco mil oitocentos e quinze reais). Empresa: Distribuidora 
Brasil COML de Produtos Medicos Hospitalares LTDA, CNPJ/MF Nº 07.640.617/0001-10, Valor: R$ 30.030,00 (Trinta 
e mil e trinta reais). Empresa: Distribuidora de Medicamentos Backes LTDA, CNPJ/MF Nº 25.279.552/0001-01, 
VALOR: R$ 21.601,00 (Vinte e um mil, seiscentos e um reais). Empresa: Distrimix Distribuidora de Medicamentos 
LTDA, CNPJ/MF Nº 01.417.694/0001-20, Valor: R$ 22.670,00 (Vinte e dois mil, seiscentos e setenta reais). 
Empresa: FIA Comercio de Produtos Hospitalares LTDA, CNPJ/MF Nº 40.724.582/0001-73, VALOR: R$ 23.200,00 
(Vinte e três mil e duzentos reais). Empresa: Inovamed Hospitalar LTDA, CNPJ/MF Nº 12.889.035/0001-02, 
VALOR: R$ 14.302,00 (Quatorze mil, trezentos e dois reais). Valor Total Global: R$ 189.093,00 (cento e oitenta 
e nove mil, noventa e três reais). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara/MS, 13 de Agosto de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Termo de Adjudicação e Resultado. Pregão Eletrônico n° 051/2024. O Município de Água Clara/MS, por intermédio 
da Autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 148/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 051/2024, que tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços, 
para futuro e eventual contratação de empresas especializadas para fornecimento de peças e dos serviços 
de manutenção corretiva; manutenção preventiva; calibração; instalação/configuração dos equipamentos 
hospitalares, fisioterapêuticos, fonoaudiólogos, laboratoriais e eletrodomésticos especiais de uso hospitalar 
das unidades de saúde atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e seus 
anexos, a licitante vencedora no menor valor, conforme relacionadas abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: 
COM Tecnologia Hospitalar e Odontologica - LTDA, CNPJ/MF Nº 36.957.099/0001-61, VALOR: R$ 304.058,00 
(trezentos e quatro mil e cinquenta e oito reais). Valor Total Global: R$ 304.058,00 (trezentos e quatro mil e 
cinquenta e oito reais). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara/MS, 13 de Agosto de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO MÉDICO INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 334/2023
CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS  
CREDENCIADA: SERVIMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Chamamento Público 
para Credenciamento Médico Inexigibilidade nº 04/2023, Processo Administrativo nº 23/2023, Termo de 
Credenciamento nº 334/2023, por mais 12 (doze) meses. CLÁUSULA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO. Em 
razão do disposto na cláusula anterior fica mantido o valor das consultas de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) 
por consulta, com a estimativa de 100 (cem) consultas por mês.
ASSINAM: Luciano Marangon & Marcos Dias da Silva
DATA: 30.07.2024

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA – MS
RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2024
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA – MS, através do Agente de Contratação e sua Equipe de 
Apoio, torna público aos interessados o seguinte resultado:
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Consumo do Laboratório Municipal de Exames e 
Análises Clínicas, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Anaurilândia-
MS.
Vencedor (es): FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA-EPP CNPJ: 22.803.038/0001-35 COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 3.850,90 (três mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa centavos).
Vencedor (es): A. C. L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA- EPP CNPJ: 
22.627.453/0001-85 COM VALOR TOTAL DE: R$ 16.440,98 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta reais e 
noventa e oito centavos).
Vencedor (es): LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA- EPP CNPJ: 
34.922.825/0001-85 COM VALOR TOTAL DE: R$ 1.531,30 (um mil, quinhentos e trinta e um mil e trinta centavos).
Vencedor (es): MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIL HOSPITALAR LTDA - EPP CNPJ: 24.595.488/0001-05 
COM VALOR TOTAL DE: R$ 12.682,48 (doze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos).

Anaurilândia – MS, 08 de agosto de 2024.

JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA – MS
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2024
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA - MS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação, nos termos do art. 22 do Decreto Municipal n.° 1.948/2024 c/c art. 71 da Lei Federal 
n.° 14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo 
acima mencionado, decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de dispensa 
eletrônica, conforme segue:
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Consumo do Laboratório Municipal de Exames e 
Análises Clínicas, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Anaurilândia-
MS.
Vencedor (es): FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA-EPP CNPJ: 22.803.038/0001-35 COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 3.850,90 (três mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa centavos).
Vencedor (es): A. C. L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA- EPP CNPJ: 
22.627.453/0001-85 COM VALOR TOTAL DE: R$ 16.440,98 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta reais e 
noventa e oito centavos).
Vencedor (es): LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA- EPP CNPJ: 
34.922.825/0001-85 COM VALOR TOTAL DE: R$ 1.531,30 (um mil, quinhentos e trinta e um mil e trinta centavos).
Vencedor (es): MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIL HOSPITALAR LTDA - EPP CNPJ: 24.595.488/0001-05 
COM VALOR TOTAL DE: R$ 12.682,48 (doze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos).

Anaurilândia – MS, 13 de agosto de 2024.

LUCIANO MARANGON
Secretário Municipal de Saúde
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Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 033/2024
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processada a Dispensa Eletrônica em epígrafe, dentro das 
normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como 
da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 132/2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa para serviço de recuperação de nascentes, em atendimento ao instrumento de repasse celebrado pela 
Caixa Econômica Federal Nº 5002001/2023, firmando entre Itaipu Binacional e Prefeitura Municipal de Batayporã-
MS, solicitado pela Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através do Processo SIGA 
Nº BA-ADM-2024/03774, processo administrativo n° 132/2024, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo 
licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue:   PRECISA 
PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA (41542163000183) com o lote: 1 no valor total de R$ 37.980,00 (trinta e sete 
mil e novecentos e oitenta reais). Batayporã-MS, 13 de agosto de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA -  Prefeito 
Municipal.

RESULTADO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 032/2024
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processada a Dispensa Eletrônica em epígrafe, dentro das 
normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como 
da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 126/2024, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço para realização de EXAMES DE MAPEAMENTO CEREBRAL E 
ELETROENCEFALOGRAMA, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Batayporã 
– MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através da solicitação 
da SMS, Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/03182, processo administrativo n° 126/2024, resolve ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) 
conforme segue: T.G. DOS SANTOS EIRELI (29893080000133) com o lote: 1 no valor total de R$ 25.500,00 
(vinte e cinco mil e quinhentos reais). Batayporã-MS, 13 de agosto de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA -  Prefeito 
Municipal.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 016/2024
RATIFICO E RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO, n.º 016/2024, de acordo com o art. 74, inciso III, 
letra “f” da Lei Federal n.° 14.133/2021, tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica do Município e o Termo 
da Comissão de Contratação de Licitação, com intuito na Contratação  de  empresa  de  fornecimento  de curso 
Presencial de Regularização Fundiária nos termos do Lar legal do TJMS, para viabilizar uma  gestão  eficiente  de  
cadastramento  de  informações  do  setor  responsável  pelos  processos habitacionais, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, conforme Processo SIGA 
Nº BA-ADM-2024/03709, processo administrativo n° 135/2024, nos termos do estudo técnico preliminar e termo 
de referência (anexo I), em favor da empresa: VICTOR PAIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 
no CNPJ nº 27.134.645/0001-73, no valor total de R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta reais). Batayporã 
– MS, 13 de agosto de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal. RENAN BOM RIBEIRO - SECRETARIA 
MUN. OBRAS, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2024
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das 
normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como 
da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 101/2024, cujo objeto é a Contratação 
de empresa, para execução de projeto para instalação de usina fotovoltaica (on-grid), para atendimento das 
demandas existentes nas escolas sob a égide da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Batayporã – MS, conforme solicitado através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/01834, processo 
administrativo n° 101/2024, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham 
seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue: M NOGUEIRA LEMOS (01606974000186) 
com o lote: 1 no valor total de R$ 199.399,00 (cento e noventa e nove mil e trezentos e noventa e nove reais). 
Batayporã-MS, 13 de agosto de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de Caarapó

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024

Autorizo a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art.74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme documentos anexados aos autos e parecer jurídico constante no processo, tendo como objeto a 
contratação da empresa INFINITY TECNOLOGIAS LTDA, para Contratação de empresa técnica especializada 
para acompanhamento da elaboração e aplicação do Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal de Caarapó/
MS.
AUTORIZO a despesa, em cumprimento às determinações do art. 72, inciso VIII, contidas na Lei retro mencionada.
OBJETO: Contratação de empresa técnica especializada para acompanhamento da elaboração e 
aplicação do Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal de Caarapó/MS.
INFINITY TECNOLOGIAS LTDA, CNPJ nº.13.568.002/0001-23
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) a serem pagos conforme descrito 
no Termo de Referência.

PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 (dez) anos na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de serviço continuado.
Caarapó-MS, 13 de agosto de 2024.

André Luiz Nezzi de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

REPUBLICAÇÃO
AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 557/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2023
CREDENCIAMENTO Nº 007/2023

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 600/2024, torna público aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade 
INEXIGIBILIDADE, para o Credenciamento De Pessoa Jurídica, para prestação de serviços de exames 
laboratoriais a fim de atenderem as Unidades de Saúde e ao Hospital Municipal de Chapadão do Sul-
MS, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde.

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes: O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de habilitação ocorrerão a partir do dia 23 de agosto de 2024 às 08:00 (oito) horas (MS), no 
departamento de Licitações e Contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, localizada a Avenida Onze, nº 1.045, 
CHAPADÃO DO SUL – MS, os mesmos deverão estar devidamente protocolados, lacrados e com o respectivo 
termo de credenciamento.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

  
Chapadão do Sul/MS, em 13 de agosto de 2024

Bruna Letícia Alves de Souza
Presidente da CPL

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 444/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2024 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da pregoeira designada 
através da portaria 196/2023, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de preços para futura aquisição de coxins/apoios cirúrgicos para atender a necessidade 
do Hospital Municipal (Centro cirúrgico), em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde.
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Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 09 de setembro de 2024, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em 
atenção a redação do art. 55 da NLLC. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

  
Chapadão do Sul/MS, em 13 de agosto de 2024.

Carla Vanessa Almeida Silva
Pregoeira Oficial

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 442/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2024 
REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2024

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da pregoeira designada 
através da portaria 196/2023, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de Preços para futura Aquisição de medicamentos para cumprimento Ações Judiciais 
no período de 12 meses, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul.

Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 09 de setembro de 2024, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em 
atenção a redação do art. 55 da NLLC. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

  
Chapadão do Sul/MS, em 13 de agosto de 2024.

Bruna Letícia Alves de Souza
Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO DA CARTA CONTRATO CONTRATO Nº 057/2024 SEMED – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS.
Processo: 21.697/2024.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e LSJ COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Cláusula Primeira: Aquisição de materiais pedagógicos e esportivos, para atender as demandas dos órgãos da 
administração direta e indireta do município de Corumbá.  
VALOR:R$ 47.480,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais).    
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 24.92.12.361.0101.2598 – DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS E CONVÊNIOS FNDE – ENSINO FUNDAMENTAL;
33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Vigência : 01 (um) ano.
Data da Assinatura: 02/08/2024.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a LSJ COMERCIO 
E INDUSTRIA LTDA.
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EXTRATO DA CARTA CONTRATO CONTRATO Nº 058/2024 SEMED – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS.
Processo: 21.687/2024.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e CASA DO ATLETA LTDA.
Cláusula Primeira: Aquisição de materiais pedagógicos e esportivos, para atender as demandas dos órgãos da 
administração direta e indireta do municipio de Corumbá.  
VALOR:R$ 8.396,50 (oito mil trezentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).    
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 24.92.12.361.0101.2598 – DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS E CONVÊNIOS FNDE – ENSINO FUNDAMENTAL;
33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Vigência : 01 (um) ano.
Data da Assinatura: 02/08/2024.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a CASA DO 
ATLETA LTDA.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO CONTRATO Nº 063/2024 SEMED – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES.
Processo: 40.234/2023.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e GZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
Cláusula Primeira: Aquisição de Mobiliários e Equipamentos Escolares, para atender a demanda da nova 
instituição de ensino: Ercy Cardoso.  
VALOR R$ 29.499,42 (vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos).    
Dotação Orçamentária:
24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 24.92 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 24.92.12.361.0101.2595 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Vigência : 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 13/08/2024.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a GZ COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Obra/Serviços de Engenharia nº 32/2024 - SISP
Processo nº 34.513/2023 – Concorrência nº 01/2024
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a empresa ANDRÉ L. DOS SANTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.594.032/0001-74.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS 
E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, NO MUNICIPIO DE CORUMBÁ/MS.
Valor Global: R$ 5.134.489,68 (Cinco milhões, cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove reais 
e sessenta e oito reais). 
Vigência: 14 (Quatorze) meses 
Dotação Orçamentária: 
37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.10 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
26.782.0103.5062.0000 – Implantação, pavimentação, Drenagem e Conservação das Vias Urbanas, Pontes e 
Estradas Vicinais
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Ficha orçamentária: 1532
Fonte de Recurso: 1 500 0000 – PRÓPRIO
Ficha orçamentária: 1534
Fonte de Recurso: 1 708 0000 – ROYALTIES CFEM
Ficha orçamentária: 1535
Fonte de Recurso: 1 720 0000 – ROYALTIES FEP
Ficha orçamentária: 1537
Fonte de Recurso: 1 799 7400 – FUNDERSUL
Data da Assinatura: 08/08/2024
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Luiz Fernando Moreira – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e ANDRÉ L. DOS 
SANTOS LTDA.
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Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.461/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura; Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Obras

TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Sistema Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de combustível a 
granel Óleo Diesel BS 500 em carga fracionada, visando o atendimento das Secretarias Municipais; 
Secretaria Municipal de Transporte, Urbanização e Obras públicas, Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento e Secretaria Municipal de Turismo deste Município.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.028.500,00 (três milhões e vinte e oito mil e quinhentos reais)

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 29 de agosto de 2024.

HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. 

Costa Rica – MS, 12 de agosto de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DE LICITAÇÃO – POR REPETIÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2024
PROCESSO N° 657/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias de Administração, Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres e Secretaria de Educação.

TIPO: Menor Preço por Lote

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
fornecimento de alimentação (refeição almoço/jantar e marmita), atendendo as demandas das Secretarias 
Municipais de Administração, Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Turismo, Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria de Obras, Secretaria de Assistência Social, 
Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres e Secretaria de Educação.

VALOR ESTIMADO: R$ 500.358,95 (quinhentos mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco 
centavos).

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 30 de agosto de 2024.

HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a sessão anterior foi deserta

Costa Rica – MS, 12 de agosto de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DE LICITAÇÃO – POR REPETIÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 561/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Planejamento, Receita e Controle, 
Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres e Secretaria Municipal de Governo.

TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Sistema de Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de serviços de hotelaria tipo 
padrão econômico, de empresa localizada no perímetro urbano da cidade de Costa Rica/MS, com a finalidade de 
atender as demandas da Secretaria de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, Secretaria de Administração, 
Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento, 
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação, Secretaria de Governo e Secretaria de Políticas Públicas 
para as Mulheres.

VALOR ESTIMADO: R$ 190.251,25 (cento e noventa mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco 
centavos).

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 30 de agosto de 2024.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 10:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a sessão anterior foi deserta

Costa Rica – MS, 12 de agosto de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

Prefeitura Municipal de Dourados

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 008/2024

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021, art. 71, inciso IV, e do Decreto Municipal 
n° 2.129/2023, art. 44, inciso IV, a vista do Parecer Jurídico acostado aos autos e da manifestação do Agente de 
Contratação, que após análise dos documentos apresentados pelas empresas vencedoras, constatou o atendimento 
de todas as condições previstas no edital, resolve, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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Processo: n.° 035/2024.

Objeto:  FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
NO MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS.

Contratada Lotes Valor Global

OS MOVIDOS PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA 01 R$ 1.700,00 (um milhão e setecentos 

mil reais).

Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n° 149, de 28 de julho de 2021, a empresa 
vencedora deverá proceder seu cadastro no E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

As empresas vencedoras enquadradas como ME/EPP, deverão no momento da assinatura do contrato apresentar 
os documentos habilitatórios das mesmas, em cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complementar Municipal n° 
331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital.

Publique-se o presente Termo de Adjudicação e Homologação, no respectivo sítio eletrônico oficial e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme disposto no art. 54 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Dourados-MS, 13 de agosto de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ivinhema

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2024.AVISO DE LICITAÇÃO.Torna-se 
público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, torna público que, realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada 
para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada em serviços 
de autogestão de frota, para prestação, continua, de gerenciamento, controle e credenciamento de rede 
especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos (leves, médios, pesados e motocicletas), 
através de sistema informatizado integrado (com software disponibilizado em tempo real pela internet), 
em rede de serviço disponível nas regiões de atendimento (oficinas multimarcas e centros automotivos, 
borracharia, lojas de autopeças e componentes, funilarias, lava jato, concessionárias, tapeçarias, etc...) 
incluindo peças, acessórios, componentes, pneus e materiais originais ou genuínos recomendados pelo 
fabricante de acordo com as características de cada veiculo e a mão-de- obra de serviços de mecânica em 
geral, lanternagem, funilaria, pintura,    eletricidade,    ar-condicionado, troca de óleo e filtros alinhamento 
de direção, balanceamento e cambagem, borracharia (reparo dos pneus), chaveiro tapeçaria, lavagem e 
aspiração geral dos veículos, revisão geral, além de reboque (guincho) por empresas de transporte em 
suspenso por guinchamento e socorro mecânico, visando atender as necessidades dos veículos, rodoviários e 
maquinas pertencentes à frota oficial das DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE IVINHEMA/MS, sendo 
a execução dos serviços em todo território NACIONAL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Anexo I - termo de referência. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/08/2024.HORÁRIO: 09h00min – Oficial de 
Brasília (DF).LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.
br.NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital, seus anexos e o Termo de Referência, gratuitamente, 
na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais no site (www.
comprasbr.com.br,  www.ivinhema.ms.gov.br) e no portal nacional das contratações públicas (PNCP), ou, através do e-mail 
licitacao2.ivinhema@gmail.com ou ainda, providenciar a cópia que estará à disposição na sala da licitação localizada nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro – Ivinhema-MS. Maiores informações 
e orientações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3442-6150. Publique-se.Ivinhema-MS, 13 de Agosto de 
2024.Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024-PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024-
O Município de Ivinhema/MS através da Sec. Mun. de Administração e através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público, o resultado do processo supra. OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada 
para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual fornecimento de tintas, materiais de pintura e de 
demarcação viária – Sinalização Horizontal, visando atender a demanda das diversas Secretarias, Departamentos 
e Fundos do Município de Ivinhema/MS, conforme quantidades, condições e demais especificações constantes no Edital, 
seus Anexos e do Termo de Referencia. EMPRESAS CLASSIFICADAS: MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA, 
vencedor dos itens: 01, 02, 03, 06, 09, 12, 15, 16, 18, 24, 27, 28, 30, 31, 33, 36, 37, 40, 41, 45, 46, 47, 48, 52, 54, 
55, 58, 59, 62 e 66, no valor total de R$ 348.666,30 (trezentos e quarenta e oito mil seiscentos e sessenta e seis reais 
e trinta centavos). OLIVEIRA & FERREIRA LTDA, vencedor dos itens 04, 05, 07, 08, 11, 17, 26, 29, 32, 34, 35, 42, 
43, 50 e 51, no valor total de R$ 86.763,80 (oitenta e seis mil setecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos). 

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
mailto:licitacao2.ivinhema@gmail.com
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DEFENDI MATERIAIS PARA CONTRUÇÃO LTDA, vencedor dos itens: 10, 13, 14, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 38, 39, 44 
e 49, no valor total de R$ 76.040,00 (setenta e seis mil e quarenta reais). JAROUCHE E FILHO LTDA, vencedor dos 
itens: 53, 56, 57, 60 e 61, no valor total de R$ 46.362,00 (quarenta e seis mil trezentos e sessenta e dois reais). G.A.P. 
GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA, vencedor dos itens: 63 e 64, no valor total de R$ 210.050,00 
(duzentos e dez mil e cinquenta reais). CENTRO NORTE SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMERCIAL E SERVIÇOS, vencedor 
do item: 65, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). TOTALIZANDO o valor de R$ 797.882,10 (setecentos 
e noventa e sete mil oitocentos e oitenta e dois reais e dez centavos). Ivinhema-MS, 13 de Agosto de 2024. Jacimara 
Zanesco Crivelaro-“Pregoeira”-Tendo em vista a regularidade formal do presente procedimento licitatório, HOMOLOGO 
o presente resultado adjudicado pela Pregoeira. Juliano Ferro Barros Donato- “Prefeito Municipal”

Extrato do Contrato n° 099/2024
PROCESSO Nº 089/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a Empresa CASTILHO & CIA SERVIÇOS CIRÚRGICOS LTDA.
OBJETO: O objeto do presente contrato é prestação de serviços complementares ao SUS no Município de 
Ivinhema/MS, em Cirurgias Gerais aos usuários do SUS, via Unidade de Regulação Municipal, bem como 
para realizar atendimento médico em regime de plantão médico em sobreaviso 24 horas para auxiliar 
cirurgias (Pessoas Físicas ou Jurídicas).
PRAZO: A vigência inicial do presente Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura.
VALOR: O valor da contratação é de R$ 690.000,72 (seiscentos e noventa mil reais e setenta e dois centavos).
FISCAL DE CONTRATO: Lucimara Klohn Boeing.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Diogo Silveira Castilho.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 01 de agosto de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n° 100/2024
PROCESSO Nº 089/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e o Médico FABRICIO DE FREITAS BOMBARDA.
OBJETO: O objeto do presente contrato é prestação de serviços complementares ao SUS no Município de 
Ivinhema/MS, em Cirurgias Gerais aos usuários do SUS, via Unidade de Regulação Municipal, bem como 
para realizar atendimento médico em regime de plantão médico em sobreaviso 24 horas para auxiliar 
cirurgias (Pessoas Físicas ou Jurídicas).
PRAZO: A vigência inicial do presente Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura.
VALOR: O valor da contratação é de R$ 352.264,92 (trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais e noventa e dois centavos).
FISCAL DE CONTRATO: Lucimara Klohn Boeing.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Fabricio de Freitas Bombarda.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 01 de agosto de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jateí

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 101/2024
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 004/2024

O Município de Jateí-MS, torna público aos interessados do ramo pertinente, que realizará licitação na Modalidade 
Concorrência Eletrônica sob o n° 004/2024, Processo Administrativo n° 101/2024, do tipo MENOR PREÇO, tendo 
por objeto, “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
10 BARRACÕES NO NÚCLEO INDUSTRIAL ARTHUR BOIGUES NO MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS”, de acordo 
especificações contidas no Termo de Referência e Edital. Data de início de envio de PROPOSTA: 13/08/2024, Data 
de encerramento do envio de PROPOSTA: 19/09/2024 as 08:00 Horas, Data de abertura da Concorrência: 
19/09/2024 as 09:00 Horas.
Disponibilização do edital, endereço eletrônico www.bbl.org.br, no portal de Aviso de Licitações do Município 
de Jateí-MS, pelo link http://www.jatei.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1  ou e-mail: licitacaojatei@
gmail.com nos dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min, horário local.

Jateí/MS, 12 de agosto de 2024.
Eraldo Jorge Leite
 Prefeito Municipal

http://www.bbl.org.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 096/2024 / PREGÃO ELETRÔNICO N°. 032/2024

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor Preço por 
Item, no dia 05 de setembro de 2024, às 09:00 horas (horário de Brasília), a escolha da proposta mais vantajosa 
para o “Registro de preços para Aquisição de filtros e lubrificantes para manutenção corretiva e preventiva dos veículos e 
maquinários, para atendimento das Secretarias Municipais de Infraestrutura, Educação e Cultura e Meio Ambiente, com 
as dotações e demais especificações contidas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital.” RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Das 07:00 horas do dia 15/08/2024 às 08:00 horas do dia 04/09/2024.ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: Das 08:10 às 12:00 horas do dia 04/09/2024.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 05/09/2024.REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL www.bll.org.br. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de Aviso de Licitações do Município de 
Jateí-MS, pelo link http://www.jatei.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e/ou também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Av. Bernadete Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – Departamento de Licitações, nos dias 
úteis, pelo e-mail: licitacaojatei@gmail.com, no horário das 08h00min às 14h00min (Horário Oficial de Brasília-DF), de 
segunda a sexta-feira. Jateí/MS, 13 de agosto de 2024.Leocelio Aparecido Santana Valente Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2024  / PREGÃO ELETRÔNICO N°. 034/2024

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor Preço 
por Item, no dia 28 de agosto de 2024, às 09:00 horas (horário de Brasília), a escolha da proposta mais 
vantajosa para o “Registro de preços para “Aquisição de Medicamentos para atender a demanda da Farmácia Municipal 
em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Saúde/MS, com as dotações e demais especificações contidas 
no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital.”RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 12:00 horas do dia 
14/08/2024 às 08:00 horas do dia 27/08/2024.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 12:00 horas 
do dia 27/08/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/08/2024. REFERÊNCIA 
DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, no portal de Aviso de Licitações do Município de Jateí-MS, pelo link http://www.jatei.
ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e/ou também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Bernadete 
Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – Departamento de Licitações, nos dias úteis, pelo e-mail: licitacaojatei@
gmail.com, no horário das 08h00min às 14h00min (Horário Oficial de Brasília-DF), de segunda a sexta-feira. Jateí/MS, 
13 de agosto de 2024. Leocelio Aparecido Santana Valente  Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 133/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa BELTER CONSTRUÇÕES LTDA
DO OBJETO: O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela autoridade superior, tem por objeto: Execução 
de Construção de Ponte de Concreto em estradas rurais, no Município de Nova Andradina - MS, através do 
Contrato de Repasse OGU nº. 923218/2021- Operação 10812246-52- Programa Agropecuária Sustentável
DO VALOR E PREÇOS: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.839.877,81 (um milhão 
oitocentos e trinta e nove mil oitocentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos.).
DA DOTAÇÃO: As despesas correrão por conta dos seguintes recursos:
Gestão/Unidade: 04.005; II)    Fonte de Recursos: 1.700.0000; III)   Programa de Trabalho: 2001; IV)   Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00; V)    Plano Interno: 11; 12.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação municipal 
(Recursos não vinculados de impostos): VI)   Gestão/Unidade: 04.005; VII)  Fonte de Recursos: 1.500.0000; VIII) 
Programa de Trabalho: 2001; IX)   Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00; X)    Plano Interno: 11
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo de execução da obra será de 04 (quatro) meses, a contar da data de emissão da ordem de serviço.
A vigência do presente contrato será de 05 (cinco) meses, considerada a data de sua publicação.

Nova Andradina, 07 de agosto de 2024.

JOSÉ GILBERTO GARCIA
Prefeito Municipal 
Contratante

JULIO CESAR CASTRO MARQUES   BELTER CONSTRUÇÕES LTDA.
Secretário Municipal de Infraestrutura  Elvio Ramires
Ordenador de despesas    Contratado
Contratante 

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2250/2024

“ITENS EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS ME/EPP SEDIADAS LOCAIS”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
equipe de Apoio à Modalidade de Licitação por Pregão Eletrônico e sua Pregoeira, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Portaria Municipal de Paraíso das Águas nº 012/2024, torna público que se encontra a 
disposição dos interessados a licitação objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS E TRATORES PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS 
ÁGUAS/MS, a data para abertura das propostas é 02 de setembro de 2024, às 09:00 horas (horário oficial de 
Brasília), no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. Os interessados 
poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação nos sítios eletrônicos oficiais 
(www.paraisodasaguas.ms.gov.br), na aba Licitações e (www.comprasbr.com.br).

Paraíso das Águas – MS, 13 de agosto de 2024.
Taís de Souza Silva - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1880/2024

A ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Paraíso das Águas, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Sra. Vanessa Barroso de Lima, homologo o resultado da modalidade acima especificada, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS COM NO MÍNIMO 36 LUGARES E ACESSIBILIDADE 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR CÓD. 41810005, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS.
Empresa Vencedora: KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº. 08.440.584/0001-28, 
vencedora do item 01, com valor global de R$ 735.700,00 (setecentos e trinta e cinco mil e setecentos reais).

Paraíso das Águas – MS, 13 de agosto de 2024.
Vanessa Barroso de Lima – Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 003/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 032/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.156/2024

O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Especial de Credenciamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria n.º 146/2023, torna público para o conhecimento 
dos interessados que, fará realizar-se a partir do dia 15 de agosto de 2024, na Prefeitura Municipal de Paraíso 
das Águas, Setor de Protocolo, sito à Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n.º 22, centro, nos horários 
das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, permanecendo aberto até 15 de agosto de 2025, o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, SEM EXCLUSIVIDADE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS. O edital completo poderá ser obtido através do endereço eletrônico www.
paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba Licitações (Portal da Transparência). Informações complementares poderão 
ser obtidas pelo e-mail licitacao_pmpa@hotmail.com ou pelo telefone (67) 3248-1040.

Paraíso das Águas – MS, 13 de agosto de 2024.
Luís Guilherme Foletto Gregio – Presidente da CEC

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 02
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 – INEXIGIBILIDADE N.º 022/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 932/2024
A ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. VANESSA BARROSO DE LIMA, 
Secretária Municipal de Saúde de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, ADJUDICO o resultado 
modalidade acima especificada, objetivando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, 
SEM EXCLUSIVIDADE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS ESPECIALIZADOS, 
EM REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES COMPLEMENTARES COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, conforme segue:
NOVAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS CLASSIFICADAS:

EMPRESA/PESSOA 
FÍSICA

CNPJ/CPF ORDEM DE ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO

http://www.comprasbr.com.br
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REZENDE & FILHO LTDA 13.350.104/0001-78

2ª pessoa jurídica na área 
especializada dos itens 06, 17, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 

43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50.

CONFORME EDITAL

NATALIA DE MATOS 
BRANCO EIRELLI - ME 32.099.260/0001-52 1ª pessoa jurídica na área 

especializada dos itens 3, 8, e 9. CONFORME EDITAL

PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, 13 de agosto de 2024.
Vanessa Barroso de Lima – Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 – INEXIGIBILIDADE N.º 030/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.093/2024
A ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. VANESSA BARROSO DE LIMA, 
Secretária Municipal de Saúde de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, ADJUDICO o resultado 
modalidade acima especificada, objetivando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL 
NO PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO (PAM) E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO 
AS DEMANDAS DO SECRETARIA DE SAÚDE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, conforme segue: PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS CLASSIFICADAS:

EMPRESA/PESSOA FÍSICA CNPJ/CPF ORDEM DE ENTREGA 
DA DOCUMENTAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO

CIBELE CRISTINA DURÃO 000.403.231-45 1ª pessoa física na área 
de enfermagem. CONFORME EDITAL

BRUNA RAYANE DE SOUSA LIMA 
LTDA 46.740.077/0001-07 1ª pessoa jurídica na 

área médica CONFORME EDITAL

GUEDES E RODRIGUES PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 35.590.007/0001-95 2ª pessoa jurídica na 

área médica CONFORME EDITAL

JRB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 49.557.008/0001-42 3ª pessoa jurídica na 
área médica CONFORME EDITAL

ANGELITA ARANTES DA SILVA 057.261.761-54 2ª pessoa física na área 
de enfermagem CONFORME EDITAL

FRANÇA & RIOS LTDA 25.039.178/0001-77 4ª pessoa jurídica na 
área médica CONFORME EDITAL

L&H SERVIÇOS MEDICOS LTDA 54.704.781/0001-24 5ª pessoa jurídica na 
área médica CONFORME EDITAL

FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA 034.742.291-84 3ª pessoa física na área 
de enfermagem CONFORME EDITAL

ISABELLY SOUZA VIGABRIEL 030.027.201-43 4ª pessoa física na área 
de enfermagem CONFORME EDITAL

GABRIELLY ZANINI LTDA 49.300.322/0001-45 6ª pessoa jurídica na 
área médica CONFORME EDITAL

PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, 13 de agosto de 2024.
Vanessa Barroso de Lima – Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 120/2024
O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO – MS, através da Secretaria Municipal de Administração, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob Nº sob Nº 03.107.539/0001-32, por intermédio do Departamento 
de Licitação, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de acordo com as condições estabelecidas no Edital, objetivando a seleção 
da proposta mais vantajosa para o Município.  
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de veículo utilitário – tipo picape diesel 4x4 cabine 
dupla, para atender as necessidades das secretarias Municipais de Assistência Social, Educação e Gabinete do 
prefeito do Município de Porto Murtinho-MS. 
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OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital estará disponível, podendo ser obtido, exclusivamente,   no  eletrônico no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br  e no site do 
município https://portomurtinho.ms.gov.br/.
Valor Total Referencial: R$ 847.265,00 (oitocentos e quarenta e sete mil e duzentos e sessenta e cinco reais).  
INÍCIO REC. PROPOSTA: 13/08/2024 08:00 
FIM REC. PROPOSTA: 27/08/2024 09:00 
INÍCIO DISPUTA: 27/08/2024 09:30 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF)
LOCAL: Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: [menor preço] / por [item] 
MODO DE DISPUTA: [aberto] 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Base legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto 
Municipal n° 15.110 de 17 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável.
Porto Murtinho MS, 12 de agosto de 2024.  
Jeferson Regi Ferreira - Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 049/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022
CONCORRENCIA Nº 002/2022
CONTRATADO: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO MS E A EMPRESA ESTRUTORAL 
CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Obra de Ampliação do Hospital Municipal 
Oscar Ramires Pereira, conforme Convênio nº 31.465/2022 – 014/2022, de acordo com o Projeto, Memorial 
Descritivo e Planilha Orçamentária, partes integrantes deste instrumento.
ASSUNTO: Reajuste do Contrato nº 049/2022. 
AMPARO LEGAL: §8° do art. 65 da Lei n° 8.666/93
Por apostilamento, fica reajustado o valor do Contrato nº 049/2022, alterando-se o valor estabelecido dos 
serviços em mais R$ 78.885,86 (setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco Reais e oitenta e seis centavos), 
consoante planilha de reajustamento devidamente autuada nestes autos e §8º, do artigo 65, da Lei Federal n. 
8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/98.
Porto Murtinho MS, 08 de agosto de 2024.
ASSINAM: RITA DE CASSIA PADILHA – Contratante.
ERSON GOMES DE AZEVEDO – Contratada.

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVO E COM COTA RESERVADA
O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através de sua pregoeira designada pela Portaria nº 
008/2024, de 15 de janeiro de 2.024, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, modo de disputa ABERTO, realizado por meio da internet, no site: www.
bll.org.br, nos termos do Decreto Municipal nº 32.574/2024, Lei Complementar Federal 123/2006, Lei Federal 
nº 8.078/990, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios (abraçadeira, mangueira 

https://bll.org.br/
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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de PVC, registro e botijão) em atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 
Início do Recebimento das Propostas: às 10h00min do dia 14/08/2024
Limite para Acolhimento das Propostas: às 08h30min do dia 27/08/2024
Início da Sessão de Lances: às 09h00min do dia 27/08/2024.
Horário de Referência: Horário de Brasília – DF.
Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL: https://bllcompras.com/Home/Login
O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 
1.033 – Centro, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br 
(portal transparência). Rio Brilhante - MS, 13 de agosto de 2024. Verginia Ramos Gimenes- Pregoeira.   

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N° 034/2024 PROCESSO N° 142/2024 REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2024 
ITENS COM VALORES ATÉ R$ 80.000,00 SERÁ EXCLUSIVO PARA ATENDER EMPRESAS ME, EPP FUNDAMENTADO 
NO ART 47 E 48 DA LEI N° 147/14 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) PREFEITURA 
MUNICIPAL, por meio do (a) SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, sediado (a) Avenida Eurico 
Sebastião Ferreira, 890, Nhecolândia, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO ITEM. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 
26/08/2024. IMPUGNAÇÃO: 72 H ANTES INICIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. REFERÊNCIA DE TEMPO: 
horário de Brasília – DF. LOCAL: Portal https://bllcompras.com/ DO OBJETO - CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE 
TERMO DE REFERÊNCIA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM CUMPRIMENTO A DECISÕES JUDICIAIS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. Rio Verde de 
Mato Grosso - MS, 12 de Agosto de 2024. Réus Antônio Sabedotti Fornari Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 248/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas que regem a matéria.

OBJETO: “Aquisição de Oxigênio Líquido Medicinal, com tanque criogênico cedido em regime de 
comodato, para atender a demanda da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas de Três Lagoas/
MS, conforme quantidade e especificações descritas no Termo de Referência”

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/08/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.bll.org.br
http://www.riobrilhante.ms.gov.br
https://bllcompras.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Materia/MATERIAS%2014.08.2024/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
file:///C:/Materia/MATERIAS%2014.08.2024/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/Materia/MATERIAS%2014.08.2024/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
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Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

                                                 AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 253/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR LOTE)”, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas que regem a matéria.

OBJETO: “Aquisição de uniformes e agasalhos personalizados aos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) da Secretaria Municipal de Assistência Social de Três Lagoas/MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/08/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

                                                 AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Diretoria de Compras e de Licitação.

Prefeitura Municipal de Vicentina

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 033/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vicentina-MS, torna público a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo objeto é: 
aquisição de materiais de Utensílios para copa e cozinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com recebimento de propostas até o dia 19 de agosto de 2024 às 09:00 horas. As solicitações 
para preenchimento do arquivo proposta deverão ser encaminhadas para o e-mail: contratacaodireta@vicentina.
ms.gov.br

 Vicentina/MS, 13 de agosto de 2024.

EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA
Agente de Contratação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Materia/MATERIAS%2014.08.2024/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
file:///C:/Materia/MATERIAS%2014.08.2024/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/Materia/MATERIAS%2014.08.2024/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
mailto:contratacaodireta@vicentina.ms.gov.br
mailto:contratacaodireta@vicentina.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO

3ª Circunscrição Imobiliária
José Paulo Baltazar Junior - Oficial

Avenida Ministro João Arinos, 453, Chácara Cachoeira – Fone: 3349-0197
Campo Grande – MS

EDITAL DE LOTEAMENTO
(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979)

LOTEAMENTO TURIM

Faz saber a todos os interessados que FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ nº 03.234.788/0001-99, com 
sede na Rua  Hélio Yoshiaki Ikeziri, nº 34, loja 02, Royal Park, Campo Grande-MS; depositaram nesta Serventia 
os documentos necessários exigidos pelo art. 18 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1.979, para registro 
do loteamento denominado “TURIM”, nesta Capital, a ser implantando na região urbana do Segredo no LOTE 
G, BAIRRO MATA DO SEGREDO, faz frente para a Rua Tennesse, lado ímpar, a 67,46 metros da Rua 
João de Farias, com área total de 93.159,70 metros quadrados, havido pelo R.03 da matrícula nº 54.468, 
Lv° 2, deste Registro de Imóveis (3ª CRI). O loteamento contém 93.159,70 metros quadrados, divididos em 19 
(dezenove) quadras, designadas pelos nºs. 01 a 19, sendo estas subdivididas em 147 (cento e quarenta e sete) 
lotes e 05 (cinco) áreas públicas; sendo que, 43.383,62 metros quadrados (46,5691%) serão ocupados pela 
área dos lotes; 30.765,19 metros quadrados (33,0241%) ocupados pelas ruas e 19.010,89 metros quadrados 
(20,4068%) ocupados pelas Áreas de Domínio Público Municipal (destinadas à recreação, lazer e equipamentos 
comunitários). Trata-se de loteamento do Tipo L1 e destina-se a uma zona residencial; foi aprovado em 26 de 
abril de 2024, de acordo com o processo nº 90154/2018-51, Ato de Aprovação de Loteamento nº 01/2024, 
assinado pela Secretária Municipal do Meio Ambiente e Gestão Urbana, Sra. Katia Silene Sarturi Warde. Para 
conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado em jornal local por 03 (três) dias consecutivos, 
podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, nos 
termos do art. 19 da Lei n. 6.766/79. Campo Grande-MS, 09 de agosto de 2024. Eu, José Paulo Baltazar Junior, 
Oficial do Registro de Imóveis, o fiz digitar e subscrevo. O Oficial________________________.
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A empresa COPASUL COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE, CNPJ 03.902.129/0018-21, 
localizada na Rodovia BR 487, Km 86, neste município, REQUEREU à Secretaria de Meio Ambiente de Itaquiraí/
MS Licença de Operação para a atividade 3.37.0 - Silos e Armazéns: Secagem, armazenamento e beneficiamento 
de grãos, sem transformação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE DO SINDICATO 
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AQUIDAUANA-MS O Presidente da Entidade supra, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, convoca todos os trabalhadores da categoria, sindicalizados ou não, para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária Itinerante a ser realizada, nos dias Vinte seis, Vinte sete, 
Vinte oito, Vinte nove e Trinta de Agosto de dois mil e vinte e quatro (26, 27, 28, 29 e 30/08/2024), 
no período das 07h00 às 17h00, nos municípios de Nioaque, Guia Lopes da Laguna, Jardim, Bonito, 
Miranda, Bodoquena e Bela Vista do Estado de Mato Grosso do Sul, e no dia nove de Setembro de dois 
mil e vinte e quatro (09/09/2024) em Anastácio- MS e Aquidauana-MS na sede do SECOAQUI, sito 
à Rua Assis Ribeiro, n° 855 - Bairro Alto, na cidade de Aquidauana/MS às 18:00 horas, em primeira 
convocação e às 18:30 em segunda convocação com qualquer número de presentes. 
1) Para os trabalhadores no comércio Varejista e Atacadista em geral, com Empregadores e o Sindicato do 
Comércio Varejista de Aquidauana e Anastácio MS, representando as empresas do comércio varejista e 
Atacadista de Aquidauana e Anastácio; 
2) Para os trabalhadores no comércio Atacadista e Varejista em geral, com Empregadores e a Federação do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do MS, representando as empresas do comércio atacadista, varejista 
em geral; 
3) Para os trabalhadores no comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos em geral, com o Sindicato dos 
varejistas de Produtos Farmacêuticos Estado MS, representando as empresas do comércio Varejista de 
Produtos Farmacêuticos; 
4) Para os trabalhadores de concessionárias de veículos automotores, com Empregadores e o Sindicato das 
Concessionárias de Veículos Automotores do MS, representando as empresas de concessionárias de veículos 
automotores; 
5) Para os trabalhadores de armazéns gerais, com compra e venda de produtos agrícolas, com lojas de comércio 
em geral, com lojas de supermercados, hipermercados, mercados etc; 
6) Análise, discussão e deliberação, de proposta de reajuste salariais, jornada de trabalho semanal, horas 
extraordinárias, PLRs/PPRs, banco de horas, labor aos domingos e feriados, convênios;
7) Deliberar sobre a Contribuição Negocial a ser descontada de todos os trabalhadores associados ou não 
associados, beneficiados pelas cláusulas normativas a serem firmadas, observando o disposto no Art. 8º, III, 
IV e Vi da Constituição Federal, combinado com o disposto nos Art. 462, 513, alínea “e” e 545, todos da CLT, 
ratificados pela decisão STF 189.960/SP, e ainda, o Art. 8º da Convenção 095, da OIT, servindo a deliberação da 
AGE de sua aprovação, como prévia e expressa autorização ao desconto da contribuição para custeio sindical, 
ressalvando-se ainda o direito de oposição dos empregados, conforme decisão STF EDcl no ARE 1018459/PR.
8) Dar plenos poderes à diretoria para realizar negociações coletivas, celebrar Convenção Coletiva de Trabalho, 
Convenções/Acordos Coletivos, Termos Aditivos, bem como Convenção/Acordos de PLR/PPR e, frustradas as 
negociações, defender-se e/ou instaurar dissídio coletivo de trabalho, contestar e firmar acordos judiciais e 
extrajudiciais bem como representar a categoria como substituto processual perante o judiciário de primeira e 
segunda instancia, delegando poderes para tanto; 
9) Aprovação da pauta de reivindicações da categoria para o eventual dissídio coletivo; 
10) Outros assuntos.

Aquidauana/MS, 14 de agosto de 2024.
Douglas Rodrigues Silgueiro

Presidente

Conselho Regional de Economia da 20ª Região - MS
Edital de Convocação para as Eleições 2024

Sistema Eleitoral Eletrônico - Web Voto
Nos termos das Resoluções 1.981, de 23/10/2017, 2.161, de 19/06/2024, do Conselho Federal de Economia - 
Cofecon, faço saber que no dia 29/10/2024 a partir das 8 (oito) horas, até o dia 31/10/2024, às 20 (vinte) horas 
(horário oficial de Brasília-DF), no sítio eletrônico www.votaeconomista.org.br, o qual, naquele período, poderá 
ser acessado no Brasil ou no exterior, serão realizadas as eleições para renovação do  terço, composto de 3 (três) 
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Conselheiros Efetivos e 3 (três) Suplentes do Corecon-MS, com mandato de 3 (três) anos: 2025 a 2027; e de 1 
Delegado-Eleitor Efetivo e 1 Suplente, junto ao Colégio Eleitoral do Cofecon. O prazo para registro de chapas será 
de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação, encerrando-se às 17 horas. O registro 
será feito por meio do endereço eletrônico coreconms.gerencia@gmail.com, cabendo à chapa, o encaminhamento 
dos documentos originais até o último dia do prazo de inscrição,  para o endereço da sede do Corecon-MS, 
localizada na Av. Afonso Pena, 2386, sala 1201, Ed. Dolor de Andrade, Centro, Campo Grande – MS, sendo a 
data de postagem elemento de comprovação da tempestividade do protocolo. O registro poderá ser efetuado 
presencialmente na sede do Corecon MS das 13h às 18h. A votação dar-se-á mediante senha individual fornecida 
pelo Cofecon aos Economistas adimplentes (na hipótese de parcelamento de débitos, adimplente com as parcelas 
vencidas até 17/10/2024) e remidos, integrantes do Colégio Eleitoral Definitivo, constituído até o dia 22/10/2024. 
O voto será exercido diretamente pelo Economista. Não haverá voto por procuração. As eleições serão realizadas 
exclusivamente pela internet, não sendo permitido a votação por cédulas, por correios e qualquer outra forma 
física. Em hipótese alguma poderão ser recepcionados votos de profissionais que se dirigirem à sede do Corecon-
MS ou em sua Delegacia Regional. Os trabalhos de apuração serão realizados remotamente ou nas dependências 
da sede do Corecon-MS, imediatamente após encerrado do período de votação., cujos resultados deverão ser 
divulgados até o dia 01º/11/2024. A Comissão Eleitoral será constituída pelos Economistas: Paulo Salvatore 
Ponzini (Presidente), Luciane Cristina Carvalho, Lucas Felipe Anastácio Sobrinho como titulares e Eduardo José 
Matos Felipe como suplente, sendo sua primeira reunião realizada no dia 18/09/2024, às 16 horas, na sede do 
Corecon-MS ou virtualmente, cuja ferramenta, código de acesso e senha serão disponibilizados oportunamente. O 
atendimento presencial ocorrerá de segunda à sexta-feira das 13h às 18h. Campo Grande, 13 de agosto de 2024.

Hudson Garcia da Silva
Presidente do Corecon-MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE ANONIMA

A PECUÁRIA BR S.A, inscrita no CNPJ: 11.415.799/0001-01, com sede à Rua Santa Catarina nº. 1.265 – Sala 
01, bairro Coronel Antonino, nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através de seu 
Presidente, o Senhor JOSÉ CLÁUDIO GODOY, através do presente edital, CONVOCA, todos os membros/
acionistas da Diretoria da PECUÁRIA BR S.A para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada na sede da 
empresa, às 09:00 horas, do dia 05 de setembro de 2024, com a seguinte ordem do dia: 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA:
1) Apreciação e votação das Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais findos:

- 31 de dezembro de 2022;
- 31 de dezembro de 2023.

2) Apreciação e aprovação da elaboração do contrato de mútuo entre a Pecuária BR e o acionista José Cláudio 
Godoy;

3) Outros Assuntos de interesse social.

Informações Gerais: 
Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis de identificação, deverão apresentar, na hipótese de 
representação por procuração, instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionista 
outorgante. 
Comunicamos que se encontram a disposição dos Acionistas, em nossa sede social, na forma da lei, os documentos 
a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76.

A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação às 09:00 horas, com a presença da maioria dos membros e, 
em segunda convocação, meia hora depois, com no mínimo 1/3 dos membros presentes

Campo Grande, MS. 14 de agosto de 2024.

JOSÉ CLÁUDIO GODOY
Diretor Presidente


